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SEGUNDA PARTE. 

DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

DECll\1A TERCEIRA CONFERENCIA. 

Da junla suprema de artes e officios. 

O q,ue be o cid1d~o 5em iuteira li.hrrtbd.e 
d'iodu ~tria? Servo ou paria. 

654. P. Como se deve organisar a junta suprema 
das artes e officios? 

R. O primeiro ponto de vista, segundo o qual se de

vem dividir as suas funccões, dà lugar a quatro secções a 

saber: 

1• As artes chimicas, 

2• As arte.s mechanicas , 

3• As artes mixtas, 

4• As hellas-artes. 

Cada uma d'estas secções deve ser confiada aos cui

dados de um superi.ntendente auxiliado pelo numero de 
intendentes que se julgarem necessariossegundo a affiuen
cia Jos negocios. 

Uma quinta superintendencia vigiarà nos estudos pro-
22 . 
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prios d'este ramo; e uma sexta superintemlencia sôbre 

a or{)anisação, regimcuto e administração de fazenda 

d'esta repartição. 

6G5. P. Q .ue sorte de ,iurisdirção deve exercer esta 

junta sobre os diversos ramos de inc.l.ustria? 

R. Nenhuma o~tra qt~e não seja a de remover os es

torvos que a natureza das coisas ou a maldade dos 

homens lbe oppozerem. 

656. P. Pode-se dar alguma idea dos meios que a 

junta deve empregar para conseguir arruelle fim? 
R. Podem-se a.ssignalar de um modo mui gera] os 

ohjectos que devem fixar a attençã0 da junta nos dois 

mencionados sentidos. Nos en tendemos que se podem 

reduzir ao numero de dezeseis, a saber : 

I 0 ·Registrar e.. classificar as diversas artes e oflicios 

que ex istem no estado, determinando preeisamente a na

tureza de ~ada um e as relações que tem uns COJ? os outros. 

2°. Organisar a serie d'esludos que, depois da ins

trucção primaria,. devem seguir as pessoas que se qui

zerem applicar, tanto à theori~ como à pratica das diver

sas profissões. 
3° Combinar o ensino das artes e oflicios concomi

tantes, de modo que as pes ·oas habitualmente applicadas 
a ·uns sejam assaz versadas nos outros para ahi acharem 

um recurso no caso de lhes vir a faitat· emprêgo nas suas 

profissões haLituaes . · 

4o Classificar os trabalhos elas diversas profissões, afim 

de que, pot· a.iuste entre as partes e debaxo ' da 'direcção 

da junta, se fi.xe a tarifa elos salarios segundo a importan

cia dos mesmos trabalhos. 
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5o Coordenar mappas estadisticos do pessoal de cada 

profissão, classificado nos dois sentidos da importancia 

dos trabal JOS de que cada um he capaz) e da tarifa do 

sdario que se lhe tivet· assignado pelo ajuste de que 

acabamos de fallar. 
6o Promover a associação voluntaria das diversas pro

fissões em gremios ou collej)ÍOs organ isados segundo os 

princípios que exporemos noutra conferencia. 

7• -Em quanto e não formam esses gremios ou colle

gios procurar todos os meios possíveis de informação so

bre o progresso. das 'diff'erentes artes, tanto no paiz como 

entre os estrangeiros, mandando vir as obras, desenhos 

e modelos que parecerem mais uteis, e fazendo mesmo 

viajar homens habeis que possam recolher nos paizes 
estrangeiros todas as novas descobertas, e promover a 
permutação dos productos da industria nacional com os 
da estrangeira. 

s• Facilitar a cada um a acquisição dos utÉmsis, ma

chinas., modelos, etc. que elle não poderia conseguir pelo 

meio ordinario do commercio. 

9. Assegurar a cada um o seo emprêgo du,rante o anno, 

óu mesmo' por mais tempo' sem ficar exposto aos in

convenientes do concurso excessivo, ou da falra absoluta 

de trabalho, como acontece actualmente pelo desamparo 

em que se.acbam os industriaes. 

1 o• Promover. por meio de um sy~tema geral de se
guros muluos a ligacão das pessoas cuja iodustria garante 

à sociedade o pagamento das quoras de co~tribuição 
que cada um houver de pagar para cobrir os sinistros 

que possam ter Jogar. 

'· 
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1 r" Sustentar uma eorrespondencia com os paizes es

trangei t'os c;lebaxo do ponto de vista estadistico, afim de 

fazer constar à nação o estado actual da produc.ção e da. 

demanda no mercado, tanto n.o interior como no e~terior. 
I 2" Facilitar o emprestimo dos capitaes de que pode

rem necessitar os industriaes para ·suas emprezas. 

r 3" Vigiar em que a·'acção das autoridades publicas, 

assim como as leis, com o pretexto de favorecer .a indus

tria, não a vexe~ e estorvet'Jl. Assim os m~mhros da :junta 

deyem ser incumbidos de coadjuvarjunto às competentes 

autoridades as reclamações das partes con~ra qualquer 

· abuso. 

T 4" Pertence a esta junta fazer constar se os ci

dadãos que pretendem ser incluídos na matricula de · 

tal ou tal profissão possuem as qualidades que ·se re

querem. 

15~ Fiscalizar a formação da lista d0s candidatos a 

membros dos jurys especiaes dàs diversas profissões. 

Como todas estas attribuições se referem aó que deve 

fazer objeclo dos collegios industriaes, · a formação d'estes 

não pode deixar de contribuir efficazmente para facilitar 

o seo exercício. 

657.
1 

P. Quaes sam os estudos proprios d'esta repar-

ticão? -
' R. ·sam aqti'êlles que geralmente se comprehendem 

dehaxo do nome de teclwologia.) de que fallaremos quan

do se tractar da ju11la suprema de instrucção puúlica ( 1 ). 
' . 

(1) Droit publ., I, p. 262. - Proj. de). orgnn., 1, p. ôo.
Pro,i. de ref. , p . 1go. 
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DECIMA QUARTA· CONFERENCIA. 

Da jllnla suprema de commercio. ) 

Affiucncin de vc.ncJc,lorcs e compr6dorts 

e-m todo:"õ os mcrc.'ldo~; aumento de~ lucros 

p3n todos os protluclorcs; diruinuiçiio de 

Ucspt'2a para. todo~ os con~u midÔ rt'l j tncs 

~nrn as consequcncins c] ~ illirni~acla li~Jar-. 

.Jade de commcrcio . 

658. P. Qual deve seraorganisação dajuntasupre
ma do ·commer.c.io ? 

R. O commercio pode ser considerado em dóis senti
dos : no primeiro , como meio .de communicaÇão eutre di

versas nações, ou entre diversas part~s da mesma nação; 

110 segundo sentido, como o intermediaria de que os .ho

mens . se servem para trocarem entre si os productos de 

sua industria que fôrem proprios para satisfazerem as 

. diversas necessidades da especie humana. 

A junta do cúmmercio, considerada debaxo.do primeiro 

ponto de vista, deve confiar a vigilaueia e pro tecção das 

relações commerciaes, tanto no interior . como no exte-
• 1 • d d ; r1or, a um certo numero ae Jnten entes, segun o as re-

lações existent0s das divers<.!S partes do mesmo povo ,en

tre si, e de todas el!as com os pnizes estraug~iros. 

Considerada com relação às diversas m~cessi~ades que 
o commercio tem de satisfazer, pode ser dividicla.em_seis 

classes a saber : 
' 
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A r" incumbida de provêr às subsistencias, VI>eres 

e bebidas; 
A 2" que ministra os objectos de vestiaria; 
A 3" que abastece de ma terias para os edificios; 

A 4" que tracta dos meios de defeza, ou s~ja contra 
os homens e contra os animaes, ou seja contra os acci
dentes da natureza; 

A 5• promove todos os meios subsidiarias de instruc- , 
cão nos diversos ramos das sciencias e artes; . . 

A 6" tem por objecto as fontes e ca,naes do mesmo 
commercio. 

65g. P. Quaes sam os principias que devem servir 
de base ao manejo da primeira d' estas sup.erintendencias? 
R~ Primeiro que tudo deve procurar ter conhecimento 

das relações naturaes da sua nação com as estrangeiras, afim 

de poder apreciar quaes sam os producto's do terreno, 
ou da industria , que se podem obter mais baratos no 
proprio paiz do que no estrangeiro , e quaes sam os 
que este pOde vender por prêço mais conímodo . . 

66o. P. Qual he o fim d'esta investigação? 
R. He conhecei' de que parte a nossa industria ha de 

voltar-se para produzir as mercadorias melhores e mais 
baratas , e entre estas as que fôrem mais procuradas 
pelas nações, que tambem da sua parte nos podem dar 
em troca os ·~eneros que nos não podemos obter elo 
proprio paiz nem do estrangeiro senão com condições 
menos vantajosas. 
· 66r. P. Mas não seria melhor pagar mais caro os 

generos que nos pode~os produzir' do que depender 
do estrangeiro, ainda que este os offereça mais baratos? 

• 
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R. Nos não nospoue~osoccuparagora dequestucsclcal ta 

economia. 13astarà remetter o leitor ao que a este respr.ilo 

expenclemos em outra obr~ (1 ); e unicamen te dizer aqui 

que o mais precioso de todos os elementos de riqueza de uma 

nação he o homem: tudo o que contribuir pa~·a o aumento 

da população e. progressos da civilisação deve fazer o oh

jeclo {Jl'Íncipal da economia publica. Assim todas ·as ·vezes 

que dois ramos rimes de industria disputarem preferen 

cia, compete ao goYerno .calcular qual d'elles favorece 

mais o aumen to e a civilisação real das massas . Depois 

que o governo tiver decidido este ponto , nada haverà 

mais facil do que convencer d'isso os povos, e uma vez 

produzida essa convic_ção , o goycrno não tem mais ne

cess idade de indqgar os meios de remover a concorren
cia noéiva do estrangeiro; porque o nacional ha de pre
ferir os produ elos do seo terreno ou de suas fabricas, desde 
que esti,~er convencido que esse he o meio de. elle mesmo 

'tirar mais lucro dos productos da sua propria indns· 

tria; 

6(h. P . Quaes sam os princip~os que deYcm guiar 

os a.crentes incumbidos da direccão do commercio dos u • 

objectos de primeira necessidade~ ~a:::s como viveres e be-

bidas? 
R. Os mesmos que elles tem d'ohservn.r a respeito de 

quaesquer outros ohjectos de commercio, pois todos se 

podem considerar como meios neces arios para a suhsis
tencia. dos moradores, ou· como objetos· de permutação 

com o estrangeiro. 

( t) lVoçÕe$ elementares de economia politicà, 
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Considerados como meios de subsistencia, a junta deYe 

·esclarecer os consumidores sobre o verdadeiro mereci
mento d'estas diversas mercadorias; sobre a preferencia 

que se deve ~ar a umas a respeito das outras; sobre a 
abundancia ou escacez que se deve esperar no.caso de au

mento consideravel no seo consumo, e finalmente sobre as 
consequencias provaveis do favor ou desfavor que essa 

p1:ef~rencia poderà produzir nos' outros ramos de indus-
tria nacionaL 

663. P. Quaes sam os princípios pe~os quaes se deve 
regular o commercio d'esta sorte de merc'!-dorias com os 
estrangeiros? 

R. Se nos prevemos que nenhum paiz nos poderà 

fornecer taes mercaneias a um tam bom preço , e de 

qualidade semelhante à que nos podemos produzir' he 

claro que, sem outra recommendação~ e contando com 

a preterencia que lhe assegura a commodidarle de preço , 

OS IlOSSOS productores se entrega1'ãO a este genero de Ín

dustria. Pelo contrario, se a junta do commercio faz co·
J?hecer que outras hações tem necessidade de certos 
productos que nos lhes podemos fornecer mais baratos ' 
o nacion!ll, sabendo que os estrangeiros não tem menos 

necessidade dos productos da sua inclustria do que elle 

mesmo tem dos d'elles, se entregarà com toda a se

gurança à espec~lação que lhe he designada como a 

mais proveitosa : e quanto mais nações houver admit
tidas a concorrerem nos mercados nacionaes, maior 

segurança haverà lambem de nunca se experimentar ca
restia. 

664. P. Não se deve distinguir os objectos de primeira 
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neces$ic.lade d'aquelles sem os quaes se pode pnssar com

modamente? 
R. No estado de civilisação tam aperfeiçoada como 

a das nações · da Europa na epocha actual, he mui dif· 
ficil estabelecer huma linha qe separação entre objec· 
tos de primeira n.ecessidade , e os de um interêsse se
cundaria ; por quanto não sam unicamente objectos de 

primeira ?ecessidade os indispensaveis para a nossa exis-, 
tencia, mas tambem aquelles sem ·os quaes não se po
deriam obte1· os primeiros, Assim, para todos os indivi
duns occupados nas artes e profissões que se chamam 
de luxo , numero qt;~e forma ialvez a maior parte áas 
nossas populações, todas as ma terias primeiras, todos os 
productos secundarias , quer nacionaes quer estrangei
ros, destinados a alimentar as sua~ artes, sam generos de 
primeira necessidade; por que sem elles a sua industria 
pàra ~ e cessam todos os meios de' satisfazer as primeiras 
necessidades da vida. Portanto he imaginaria , quanto 
ao ponto de que se traeta, a distincção entre uns e 

outros generos. Seria mister ou tudo admittir, ou tudo 

prohihir, se se entende ser um moiivo para estas deci· 
sões a maior ou menor precisão que pode haver de taes 
ou taes productos. ' 

665. P. Mas não convem estorvar a concorrencia es

trangeira para impedir a decadencia dos ramos de in
dustria nacional, ·que ja sam ou podem vir a ser flo
rescentes? 

R. Ahi ha dois casos que se não devem confundir en
tre si; por quanto cumpre distinguir as especulações 
q.ue sam ou devem ser florescentes , segundo a Iljltureza 
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mesmo das localidades, e aquellas que não poderiam 

prosperar senão com o a'uxilio de sacriGcios rumosos 

da communidade . 
Os ramos de industria que as circuastancias naturaes 

do paiz chamam a um certo grào de prosperidade' raras 

vezes tem necessidade de um esforÇo .especial do governo ; 

mas se alguma vez se offerecer:~sse caso ' o governo, sem ' 

prohibir o commercio estrangeiro e so pela preferencia 
qne der aos productos · nacionaes nos seos consumos, 
pois o governo · h e ·um grande consumidor, pode asse·· 

gurar a todas as emprezas uma saida sufficiente para que 

os lucros compensem toda a vantagem com que o estran
geiro se· apresentar. 

Quanto às · especulações que rião podem florecer senão 

à custa do paiz , cumpre abster-se de as animar, e certo 

qHe, se o mojwpolio não viet· em 'seo soccono, ellas calú

I'ão pot· si mesmas. Mas se ,por erros antigos acontecer 

que taes estabelecimentos tenliam adquirido uma certa 

extensão, o governo, sem fazer esforços extraordinarios 

para os sustentar, qeve impedir que a sua queda seja de
masiado raFida. Nos indicamos na obra acima ci lada os . 

meios de fazer entrar, sem grande abalo, os capitaes nos 

caminhos que f.1lsas especülações lhe tiv.ercm feito deixar. 

Mas em tudo isto não se tracta de ·estorvar a liberdade 

do co~nmercio, pelo contrario he estabelecê-la sobre bases 

mais solidas, remontando <l origem do mal causado pelo 

sys tema do monorolio. 

. 6li6. P. Qnaes sam as funcçÕes d'aquella parte da 

· ~ unt a <i ue se occu'pa das fontes e canaes do cbn1mercio 
em si mesino ? 
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R. Estas fu.ncções podem ser divididas em estadisr.icas 

e tlttela res . .As primeiras limitam-se a fazer COI~Star O · 

estado d0 commercio em cada um de seos numerosos ra

mos; o pessoal que se emprega na sua especulação; os . 

capitaes que se lhe destinam; os lucros e perdas ; os usos, 

leis, encargos e vexações , etc. 

Asfwl~ções tutelares consistem eni .àfastar, por todas 

os meios, de que a junta poder dispôr, tudo quanto 

possa impedir o curso do comme.rcio. 

À esta junta deve pertencer a direcção dos correios 

e transportes; não que nos queirap10s manter o mono

palio do transporte de cartas, dos cavallos de posta e 

recovagens, etc.; mas o publico tem direito a exigir ·do 

governo que lhe assegure todos estes meios de commu

.nicação e que, sem estorvar a industria privada que qui~ 
zesse ~specular nestes objectos diversos, vigie no seo 

seguimento, afim de que os cidadãos não sejam enga~ 

nados , ou, se o forem, que se lhes possa realizar U!Il~ 

. prompta satisfacção. 

667. P. Como poder à o governo conseguir estes dois 

fins? 

R. He cel·tó que, em quanto os capitalistas ignoram se 

o estabelecimento das diversas empresas de que acaba

mos de tràctar terà bom exito , não oisarão arriscar-se 

a emprehender qualquer d'essas especulações, ou, se 

o fizerem, serà em mui pequena escala, e empregando 

pouco avultados capitaes, de que resulta as mais das 

vezes que o publico h e mal servido, os ensaios mal- · 

logram -se, e desanimam-se aquelles que poderiam ~$

prehender a especulação em maior escala. 
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Pertence pois ao' governo tomar·a iniciati-va, ou elle 

confie . a administradores a . gerencia d'estes estabeleci

mentos publicas, ou a entregue a sociedades ·de capi

talisrás ' debaxo de condições que os -segurem· contra 

qualquer sinistro proveniente de força maior. 

Quasi todas as nações na Eu ropanos offere<!em exemplôs 

que, não sendo dign·os 'de absoluta' imitação, em ' razão 
dos · numerosos deh,itos 'em que laboram, ser:vem ·para 

d~mon.stmr a possibilidade do que acabamos de pro·por. 
Em toda · a parte se tem começado por cbnstruir cami
rihós ' eutre as principaes cidades de commercio à custa 
do' publico, e' debaxo da direcção do governo : depois 

d 'isso _tem:.se estabelecido diligencias, cavallos de posta, 

é()rfeios para· as éartas, confiando· a direcç.ão a funcciona-

nos especiaes. _ 

Eni' muitos paizes não se passou d'aqui, ou porque o 
. goverrio se d~scüidou· de empregar os meios proprios para 
ségur'âr' ós capitalistas contre o receio' de arriscarem seos 
cabedaes, ou porque positivamente os tem· apartado· da. 

~~ncorrencia, appr
1
ôpriando-se o mesmo• governo· estes 

diversos ramos de ind1,1stria. 
Mas nos paizes oríde as· iJeas de liberdade e d'econo-

- inia publica sam mais bem entendidas, tem-se chegado a 

convidar· os particulares para formarem associações, ou 

participarem d'estas empresas, de que o· governo lhes fazia 

conhecer os lucros que alias sam sempre mais coqsidera

veis e seguros quando sam conduzidos por particulares. 

Esta convicção uma vez estabeleCida, os capilaes nunca 

faltam à empresa, porque elles sempre affi.uem onde ha 
justa rasão de esperar lucro. 
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Entretanto, como he de recear, principalmente nos 

primeiros tempos~ que as empresas particulares ''enham 
a mallograr-se, o governo deve fazer alguns. sacrificios 

para !lssegurar ao publico a continuação d'esla sorte de 

serviços' no caso em que os emprehendedores particu

lares se desgostem ou s{ljam obrigados a retirar-se. 

A experiencia .tem constantemente mostrado que ao 

cabo de certo tempo estas empresas se tornam tam geraes 

que se n.ão deve ter receio algum a este respeito. O nu

mero .das pess.oas, e a sqmma dos capitaes empenhados no 

cireulo immenso d'estas especulações~ e as suas ramifi

cações sam tam consideravei.s que, se alguns vierem a 

retirar-se, todos os outros sam forçados a r edobrar de zelo 
para preencher a differença ·, tanto porque não lhes he 
possi:vel retirar logo os seos capilaes o~ achat' outro 

·emprêgo, como porque os lucros, repartindo-se d'ora e~ 

diante {lntre um menor numero de pessoas, sam um esti-

mulo que, os. torna muito mais . activos no serviço do 
I 

publico. · 

A creação dos gremios ou collegios industriaes, d.e qu.e 

va.ctaremos em uma das seguintes con~erencias, não pode 

deixar de contribu.ir para. que a, junta suprema do çom

mercio desempenhe com mais facilidade esta parte das 

suas attribuições (r). 

(t) Droit publ., I, p. 282. - Proj. de I. orsan., I, p. 6o.
Proj. de ref., p. tgo. 
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DECIMA QUINTA CO~FERENCIA. / 

Da junta suprema de agricultura e minas. 

Da especial natuTCZil dõ& propried:.de' tcL·ri

torinl derivnm direitos . e dcvGres especiae' 

pa.ra n asricultura c minas. 

668. P. Como se ham de dividir as attribuições da · 

junta suprema de agricultura? 

, R. Podem-se dividir em tres classes ou superinten
dencias, das quaes a I a deve ter por objecto inspeccionar 
o estado da cultura dos diversos terrenos, e qual he o apro
veitamento dos incultos e maninhos; 2" os estudos de 
botanica, agricultura, zoologia , e arte :veterinaria; 
3• a organisação ? regimento e fazenda d'esta repartição. 

Quanto às suas attribuições, pela maior parte.sam as 
mesmas que havemos expendido quando tractàmos da 
liberdade da iudustria em geral, e das juntas suprem!ls 
e· gremios industriaes em particular. 

Entre tanto a propriedade territorial tendo um carac
ter mui especial, como notàmos tractando do direito de 
propriedade) cumpre que a junta suprema de agricul
tura seja revestida de uma jurisdicção mais ampla do 
que a das outras juntas nas suas respectivas repartições. 

66g. P. Em que consiste essa differente jurisdicção? 

.. 
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R. He que a junta suprema d~ agricultura deve ser 

incumbida de proteger os inlerêsses da nação, na qua

lidade de co-proprietaria do terreno cuja cultura foi 

confiada àquelle que ordinariamente se considera como 

' proprietario principal, segundo como dicemos num. IíO 

e seguintes·. . 
67o. P. Como pode ·a junta exercer uma tal vigi

lancia sem offender os direitos do proprietario? 

R. A inspecção da junta não tolhe ao proprietario 

a liberdade de cultivar o seo terreno como julgar con7 

venient·e, com tan~o que satisfaça às condiçõe~ com 

que lhe foi confiada a administração d'elle, _pois não 
tendo recebiclo esta administração sà a hem de seos i~
terêsses, mas dos de toda a nação, he mister que a 
desempenhe com a maior utilidade possível da mesma 

nação. 

Cumpre haver uma autoridade incuml:iida de vigiar 

constantemente na administração do G:hamado proprie

tario, não para o perturbar no seo exercício em quanto 

-não fôr contrario aos publicas interêsses, mas sim para 

o auxiliar com instrucções e protecção de que elle , ou 

qualquer outra pessoa interessada no exito da laboração, 

possam ter necessidade . 

67 1. P. Quando he que se pode considerar a pro • 

priedade tam mal administrada que autorize a expro
priação? 

R. He quando as pessoas que tÍ\'Crem direito a deri

vat' d 'ahi a sua subsislencia provarem perante um jury 

competente que por facto imputavel ao administrador os 

productos da propriedade ficaram- inferiores ao que se 



364 DECIMA 'QUINTA CONFERENCIA. 

devia esperar, assim em qualidade como em quantidade. 
Mas em geral as autoridades administrativas devem 

chamar o proprietario, a respo~dee todas as vezes que o _ 
rendimento real da propriedade fôr inferior à tarifa · 
que a lei déve ter fixado, como, por exemplo, o valor 

n1edio dos ultimas vinte annos. 

~72.. P. Que meios tem a junta de agricultura para " 
conhecer o estado progressivo da administração? 

R. A administração de um predio deve ser conside
ra~a como uma operação ou contraclo de sociedade, e 
por isso cada predio deve ter uma conta corrente abe1'ta 
nos livros d~ junta de agricultura·. Nestas contas cor

rentes devem figurar como consocios nos lucros e perdas 

seis orde~1s de interessados a saber : o proprietario ~ o 

rendeiro J os o;;erarios das diversas classes~ os capita

listas, o~ commerciantes, e em .fim o thesoiro publico . 

. A lei e os contractos devem ter fixado a parte que 
caga u~ d'aquelles interessados deve ter nos lucros e 
perdas da laboraÇão' do predio. 

6 proprietario , como inspector geral, deve apresen
tar, nas epochas sostumadas, mappas demonstrativos do 
estado da sociedade relativamente às diversas sortes de 

· interêsses que acabamos de mencionar. 
Se o proprietario pertence a um gremio de agricultura, 

nos livros d'esse gremio he-que se lhe deve abrir a conta 

corrente da sua administracão. 

Preferindo porem ser livre, e não pertencendo a a~

gum gre~io ou collegio industrial, nos livros da junta 
de ~gricultura, estabelecida no Jogar o~de o predio fôr 

~ituado, he que a conta deve ser aberta. 
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673. P. Quaes sam os principias segundo os quaes se 
deve fazer a repartição dos lucros e perdas entre as seis 
sortes de interessados de que se fez menção n.o numero 

antecedente? 
R. Comecémos pelos operarios. Conhecida à capaci· 

da de de cada ' um , assim como as suas necessidades e da 

sua familia; a tarifa do seo salarío dever à ser calculada 

ou pelo gremio, ou pela junta de agricultura, de modo 

que, se achar trabalho, elle possa ganhar a sua sustenta

ção, e· se não achar trabalho , a caixa do gremio , e ·mL 

falta d'ella o thesoiro publico, devem provê1· de remedio. 

Mas por outro lado, .se o operaria, uma vez que não lhe 

falte que fazer, !lão pOde completar a tarifa dos salarios 
que lhe fôram arbitrados, o cofre das famílias nem · por 
isso dei.xarà de perceber a quota competente como dice~ 
mos num. 5 I. A direcção do gremio, a junta da agri
cultura' e as autoridades incumbidas de vigiar na con

servação da. segurança publica, levarão perante o jury 

aquelles que, não percebendo a importancia dos salarios 

que a lei lhes tiver arbitrado como o mínimo indispensa

vel à sua subsistencia, devem incorrer nas penas cor

respondentes aos vadios. 

O imposto para o estado deve ser determinado p9r 

lei em rasão de tantos por cento do producto liquido do 
rendeiro. 

Entende-se por producto liquido o que fica ao ren· 

deiro_depois que elle tira do producto bruto: x• os sala

rios dos opera rios ; 2.• os j mos e amortisação convencio
nados entre elle e os capitalistas. 

Debaxo da denominação de capitalistas comprehendc· 
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se todos aquelles que terÍ1 adiantado ao rendeiro qua~s
qu~r valores empregados na laboração do predio. As 

despezas pessoaes tanto do mesmo rendeiro como da sua 

familia devem sahir do produclo liql).ido , salvo o sala- · 

rio a que elle, ou as pessoas da sua familia , poderiam 

ter direito como operarias, ou os juros e amortisação 

relativos a capitaes, que elle , ou essas mesmas pessoas, 

tivessem prestado à laboração. 

Se o proprietario presidir à laboração do predio, com

petem-lhe os lucros corespondentes ao rendeiro na forma 

.sobredita. Se elle ar·rendou o seo predio, não tem direito 

senão para perceber os juros dos cnpitaes que ahi esti
verem, ou se presumirem estar incorporados, cemo 

dicemos no num. 177, e seguintes. 

, 674. P. E como se pOde' assignar t.-abalho aos ope

rarias sem offender a liberdade de escolha, taulo dos pro

prietarios como dos mesmos operarias 3 

R. Cada proprietario ou rendeiro no princ1p10 do 

anno deve annunciar ao gremio de que he membro, ou à 
junta de agricultura, no caso de não pertencer a alg'um 

colle~io, o seo pbno de laboração naquelle anno, salva 

a posterior commun.icação das alterações que circ~nstan

cias supervenientes o obrigarem a fazer no decurso do 

armo; e finalmente o numero e especie de operarias de 

toda a sorte que elle conta emprega r· na laboração e gran

geio do predio. 

EI? conseqnencia do que , a direcção do gremio ou a 

junta de agricultura publicarà mappas estadisticos: 1 o dos 

trabalhos que tem de fazer os diversos prqprietarios, in

dicando as epocas em que devem ter Ioga r, segundo as 
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declarações dos mesmos proprietarios; 2" dos 'operarias 

aptos para esses diversos trabalhos. -Tambcm publica

rão mappas semelhantes das diversas sorte~ de capita
listas que se tiverem annunciado como podendo fornecer,, 
tanto fundos como ma terias primeiras, sementes, es

trumes, etc., instrumentos e utensílios, gados, e fina~- , 

mente outros diversos objectos cujos adiantai?entos a 

agricultura pode desejar. 
Isso não obstante, deve ficar plena liberdade a uns e 

outros de se dirigirem a quem lhes inspirar mais con

fiança. Mas uma vez feita a e~colha, e os contraclos livre

mente concluídos entre os operarias e os proprietarios, 

estes sam ohrigados ·a: fornecer àquelles a obra ajustada, 

ou sE>gurar-lhes a importancia do lucro ou indemnisação 
ei:n que tivessem concordado. Da sua parte os opetarios 
não se podem ajustar com outros sem se constituírem 
responsaveis por damnos e perdas para cornos proprieta

rios, ou incorrer nas penas que por lei corresponderem 

à falta de pagamento. 

67 5. P. Certos ramos de agricultura, taes como as 

mattas e os bosques, não requerem 'uma vigilancia espe

ciàl ? 

.R. He certo que em toda a parte se tem conhecido 

~ a grande importancia das maltas e dos bosques, e que 

não se devia deixar inteiramente a sua administração ao 

livre arbitrio d'aquel!es que se éhamavam e pela lei com

muro eram verdadeimmente os proprietarios, 'debaxo da 

pena de se expbr a carecer no fim de certo tempo de um 

artigo tàm indispensavel :··acontecimento tanto ~ais triste 

quanto muitas gerações teriam essa privação, antes de se 
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renovarem as mattas queimadas ou cortadas pela impro
,•idencia; maldade ou amor do lucro. 

· Ainda que as considerações que determinaram-os .le-
. gisladores a incumbir a autoridade publica da vigil!lncia 

sobre esta parte da agicultura não tenham· a mesma 

ur{\·encia quanto aos out!·os ram~s, nem por isso tem 
menos realidade, porque em toda a parte o abuso do di

reito de propriedade, ou seja entregando.:.se a culturas 

pouco uteis, ou seja d~sprezando ou dirigindo mal a das 
prodncções mais necessarias, ou sejá emfim deixabdo 
as terra~ de poisio, sam outros tantas infracções do con
tr~cto que h e visto o proprietario l~a ver concluído com 
a nação, quando recebeu d'esta a porção. do patt'imonio 

commum que se confiou aos seos cuidados. 

H e certo haver·: alguns generos de cultura, que se po

dem deixar .e tornar a· t~mar sem grave inconveniente, 

ou porque as plantas que fazem objecto d'essa cultura 

não tardam depois da sement.eira ou plantação, ou por
que entretanto se podem facilmente supprir. 

Mas de que o mal he menor não se segue que deixe de 
ser um mal, e mesmo· mui grave ria maior parte dos 

ramos de cultura. 

Assim por exemplo, aindà que não seja difficil resta- . 
}Jelecer a cultura do trigo no caso ~m que os agricultàres, · 

· abandonando ou desprez~ndo este ramo de cultura, cau

sasse_m uma caréstia d'este genero, seria expôr~se ao risco 

de a vêr cahir em total decadencia. 

Qt~ando falta a segurança de um sufliciente çonsumo, 
os capitaes desviam se natural'ment.e do emprego a que 

s~ al:havam applicados, e então he diflicil tornar à mes-
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· ma direrção, sobretudo quando a industria estrangeira se · 

apresenta no mercado com vantagens com que a nacional 

não pod competir. 
676. P. N à o se poderia~ evitar esses mãles con

. 'cedendo premios de exportação ou coarctando a impor

tação? 

R. De nenhum modo. Todos esses at·tifici.os teriam 

alguma utilida.de na ausencia de toda a organisação da 

industria nacional. Nos entendemos que essas medidas, 

assim como em medicina os palliativos' sim podem di

minuir a gravidade de alguns symptomas, mas, em vez 

de curar, costumam aggr~var o mal que se tractava de 

~xtirpar. 

Sem nos empenharmos em discussões de economia 
política para provar a nossa asserção, basta' recordar o . 
chaos da legislação disparatada e contradictoria de In

glaterra e França sobre,este objeclo, sendo alias as na-_ 

ções mais adiantadas nestas sciencias. 

677. P. Qual he pois o meio que se deve adaptar 

para substituir aos que tem empregado as nac;:ões !1 

R. He a conYeniente organisação das junta admi

nistrativas e dos gremios ou collegios industriae, , eomo 

as duas mais seguras garantias para que a induskia, tra

balhando de accordo com o commercio, auxiliado ·pelo 

governo, éom a maior pn·blicidade e uma li berdade iUimi· 

tada, não produza nem maior quantidade, nem outra 

coisa senão o que estiver segura de que tcrà sahida para 

o consumo interno ou externo. 

Desde então se pode1·à, e mesmo deverà, abrir as 

portas ao commercio e industria estrangeira, sem excep-

24 
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t~ar a que recae sobre objectos de primeira necessi
dade. Tendo podido prevêr· todo, o agricultor nã() terà 

emprehendido um genero de cultura que se não pode 
.sustentar ser1ão forçando a massa geral da nação a com

prar caro o que poderia receber mais barato de outra 

parte. 

678. P. Mas no estado actua:l das sociedades a livre 

entrélda dos productos estrangeiros não co)1trjbuiria para 

a ruina da industria nacional? 
R. Se não se fizesse mais do que abolir as leis prohib~-: 

tivas, sem mudar nada no res.to dà organisução social, 
não deixariam de seguir-se graves inconvenientes, por 

isso mesmo que essas leis fazem uma arte essencia!' da 

organisação da sociedadEl qual existe hoje. 

Por outra parte nada se ganharia em as fazer substituir 

po1· leis coherenles com a aclual organisação, pois por 

isso mesmo haviam ele ser viciosas. 

Por tanto so uma reforma radical em todo o 'systema 

da organisação s'ocial pàde offerecer um remeclio efficaz 

para os males cuja gravidade não se pode dissimular. 

679· P. E como se poderà compadecer a inspecção 
da junta de agricultura sohre o aproveitamento d~s ter

renos' com a IiVTe disposição que compete aos. seos reS-' 

pecti vos proprietarios? 

R. A inspecção da junta da agricultura deve variar 

segundo o estado da legislação destinada para régular a 

propriedade territorial. 

Em quanto esta conservar a natureza complexa, que 

descnvoivemos nos num. 172 e seg., a autoridade pu

blica, chamada a julgar sol>re verdadeir"os abusos com-
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mettidos pelo proprietario na qualidade de fimccio-

7mrio aclmíllÍJlrador do terreno~ ha de muitas \'ezes pa
rar na presença dos direitos que ellc lhe farà Yaler como 

'proprielarfo ele ca.pilaas i11 corporados 110 mesmo ter

reno. l\'las desde que se conhece haver confl i c to erút·e os 

interesses reaes da nação , e os não menos Jerritim.os de 
ci'd~dão erii particular, .a consequencia ~ne naturalmente 

se deve d~duzir. he que~ cidadão deve ceder, recebendo 

uma justa indemnisat;:ão pelo sacrificio que faz ao 

·estado. 

~So. P. Em que pode consistir esta indemnisá- · 
ção? 

R. Visto como o cidadão não se tornou culpado de 
algum de1icto, e que so se lbe põde atlribuir incapaci
cÍíul'e para a àdmir1istra~ão de que està incumbido' a ' 

júnta deve limitar-se a demiLti-lo embolçando-o dos ca
pitaes que tiver incorporado no terreno. Se este capital 

·he assaz consideravel para .que os respectivos juros pro

porcionem ao cidadão uma conveniente subsistencia, o'u 

possuindo alem d'isso bens que lhe seguremadot!J,ção cor

respondente à sua graduação na jcrarchia soei , o estado 

·não lhe deve absolutamente nada; se porem a su·ppressão 

d'esta parte da renda, que elle per·cebia como adminis

trador do terreno cuja inspecção lhe foi tirada ·, não lhe 

deixa um rendimento équivalente à s~bredita dotação, o 

eslado lhe deve com pôr a dilferença, como dicemos 
num. 6o e iS'r. 

68 I. P. Mas quem deve -entrar no lagar do cidadão 
excluido da administração ? 

R. Se nós suppomos o coAlegio ott G"femio de agricul-
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tura ja organisado , h e elle que por via de eleição deve 

proceder à escolha do noYo administrador. Não ha
vendo porem aind'a colleg:io , pertence à junta suprema de 

agricultura e aos seos subordinados mandar proceder 
à està. sorte d'eleições . ..Al~~l de qué, os progres os do • 

estudo agrícola, desde os primeir·os annos depois da 

admissão do systema de ensino que nos propomos, ham 

de elevar a agricultura a um pe anàlogo àquelle a que 
o instincto das nações qua;:i em toda a parte e de um 
modo mais ou menos r~cional tem levado a administração 

· das minas. 
682. J?. Como ba de ser àirigido o esttldo das scien

cias ágricolas ~ 

.R. Na conferencia em que se tmcla da instrucção 

publica expômos os diversos gr·àos de ensino em geral, 

e hem assim as precauções que entei?demos se devem 

tomar para que cada um abrace aquelle ramo das scien

cias, ar·tes ou offi.cios para que tiver recebido da na
furezamais propensão e . disposições. · O que ha de 

acontecer he que o maior numero dos alumnos, não mos
trando a capacidade assaz distincta para entrar nas 

sciencias agricolas, ficarà nos conhecimentos pri.marios 
communs a toda a sorte de profissões mccanicas , 

para depois se repartir entre a agricultura, as minas 

e outras artes que nao suppoem mais capacidade in

telle::ctual. 
Entretanto, como ainda. mesmo aquelles que sam 

chamados aos maiores estudos agricolas devem juntar a 

pratica à tbeoria, as qui11tas d' e11sino pratico que lhes 

!;aro destinadas offerecem a todos os outros um meio de al-
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cançar, cada um na parte a que se ti,·er dedicado, um 

grào de perfeição a que não pqdetia a pirar na quali

dade de simples· operaria . · 
Tanto estes como os de u·ma ordem mais elevada nas 

classes agrícolas e zoologica , acharão um poderoso esti

mulo de ambição no concurso que desde logo se pbde 

estabelecer para os lagares de adminis tradores nas fa

zendas particulares. E quando mais tarde o· trabalhos 

da agricultura vierem a ser otjecto da administração 

publica, como j o saro actualrri~nte os trabalhos .das mi

. nas, serà forçoso crear uma jerarchia administrativa, na 

qual so podérão entrar os alumnos das escolas agricolas, 

e obterem os competentes · accessos em conformidade 

das leis qne regularem a respectiva promoção. 

683, P. Como he que a direcção immediata dos tra
balhos de mineração veio a fazer parte da administração 

publica? 

.R. Na infancia das sociedades cada individuo adminis

trava como entendia as minas que _se encontmvam no-seo 

terreuo. Mas depois os progres os das scieucias naturaes, 

assim como os da cien~ia do governo, tem feito conhecer, 

tanto às autoridades como aos particulares, qne a admi

nistração deste ramo das riquezas do terreno commum . 

não devia ficar absolutamente confiada à discrição dos 

chamados proprietarios dos di,·erso~ terrenos. 

Estes mesmos prÔprietarios tinham posto os funda

mentos d'esla util reforma, porque, ligando-se a homens 

instruidos, e instruindo-se elles mesmos deram impulso 

ao espirito de associação e, o que he ainda. mais ün

~or lant~, .te111 vulgarisado a ide~ que aquil\o que ptw-
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tence )lO dominio commum não deve ser admini~tt·adq 

sen.5o em commum. Immediatamen~e ' interessada na 

pl'osperidade das min.as, toda a massa dos cidad~os, qe to-

9as as idad,es e de todas as ordens de capacidade~ em- . 

pregados nesta immensa laboração , tem qireilo. d'enüt

Jir uma opinião, cada um segundo as suas luzes , j~ 

quanlC?. no modo mesmo da ·!ahoração, jà qua?lo à escolhlJ

das pessoas mais proprias para a dirigir. 

Ei's iiq~li como, nos p~1izes onde a laboração das tnina~ 

tem . <>hegado ao maior grilo de perfeiç , com mais ou 

rnenes circunspecção se tem fe~to entrar a dire?ção . 

. (f e~ta i\1dustria no plnno da administração pu hlica. 

~84. f· E -como se poderà fazer a applicJ.ção do 

mesmo principio à agricultura i) 
.R. Do mesmo modo que se tem prati,çado com a la

boração das minas nos pai?e~ OJ:!dc C9Jlleçaram por ser 

lavradas pr.los proprietarios dos terrenos, como ai11da 

l10jr: §~ P"~~ica CQfT! a agricult!~ra. 
U111~ Y~? çonve~cidqs os !egislaclor~s dQ flHYe · pre

juiz.g f;!!·H~ .res!!!La p"n~ ·~ n,aç~o de se a~qndpoar a cultur~ 
dos ~(_?frJ!pOs 11 ~opiens de~ti~uidos as 'T'~l~ gq~ vez~s dos 

pr~cj,sgs ~onhecill'}~ntos e Sf;)rn su.flicientet> ~?PÍlé}.eS NH 
t\1z~q:m O§ ilÇ\ i<l r.lfl!Jlen tqs indispensa~ei~ a9 aproy~jt~.
inentg H9 p~·edios, cuiqar;ío f: !H çr!3ar ~~ lljjparÍP,S d~ agr~

cnltores d'~ptre o~ ill~'le~ ~!'i ~sço!J fl ~ ~CIJH~.ll:tiHJÇJft. gp 
mineirq§, qn.mp pXf ~' Y.'I- ~o4o~ os •c!ivqnR . ~is!e.P~§ de 

c\!lt~rq, df;l_srl!': q n!ai~ siwgl9s trahq.lh~~pr ~~e q.l? wqi~ 
, elcvadq jps,p~fl<?t' ~Q. r~parli<;ão qgricp\él:· :PPr e~ts: ~qgg \1-

agricu\tl,lr· fiHft Pi:} ' t9 qít adm\nistr(\çqq pu~1~c~ qp ~J§SJR.f? 
IlJÇ~Q ~ P~;~~~ ~ roç~u~q~ r.~~ta,~11 r.s. !IH~ ~f t~m ?BÜHB R~fl 

t I " I 
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minas nos paizes sobreditos, depois que os terrenos ou

trora ]avrados ·pelos respectivos donos píissaram a ser cul

tivados pelos officiaes escolhidos d'entre os alu.mnos qa!>. 

escolas de minas debaxo da inspeccão do concelho 
' o 

supremo. , 
685. P. E como se pOde fazer essa pas~agem, sem se 

offemlêrem os direitos dos proprietarios, nem se expÔ-' 

rem os interêsses das numerosas classes empregadas no 

systema actual de agricultura ? 
R. Quanto aos proprietar.ios, ja indicàmos num. 6o 

e 1 Sr .como se podem facilmente . indemriisar pelo que . 

possam perder. da renda que percebiam de seos predios. 

Alem d'isso IPUÍlos d'esses proprietarios poderiam ser 
utilmente empregados no serviço da repartição d!J 

agricultura, percebe~ do o sala rio . correspondente ao 
lagar que ahi ·occupassem. · 

Quanto a todos os mais empregados actualmente n~ 

agricultura, coyno he em rasão do seo prestimo que !;Jl\es 

alli sain chamados , a repart~ção da agricultur& dg 

mesmo modo precisarà dos seos braços , e lhes dar~ oc'l' 

cupação, não menos vantajosa, e de certo menos conti~

gente, do que a que :np estado actual .das coisas podeiif. 

espera\' dos donos dos predios. ' 

Mas no :Qosso systema .figura, como veremos em outrã 

cotJferencia, um . cer~e numero ·de sociedades com o 

nome de gremios inclustriaes ~ destinadas a operar esta 
transjçã?, sem a menor· violencia ao direito de prpp~.:ie

daqe, e fazenqo passar a direcção da agricultura parQ. 

debaxo .da im11 ediata inspecção da junta: suprema res
pectiva. 
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Formados os gremios de agricultura, nada serà mais 
facil à respectiva direcção do que fixar, de accordo com 

. as diversas classes de opera rios , a quota que a cada um 

pertence nos productos da agricultura , à porporç~o da 
parte de trabalho, ou cabedal, com que cada um tiver 

contribuído para a formação dos mesmos prod~ctos; 
proporção quasi impossi vel , de estabelecer no estado 

actual das· coisas, e cuja fa 1 a he a causa da desastrosa 

luta que existe ,em todas as nações entre os chefes de 
industria , tanto ag~icoh como fabril, e os respectiv9s 

opera rios. 
686. P. O resgate das propriedades agricolas, mediante 

o embolço dos proprietarios, não deve dçpender do livre 

consentimento d'estes í' · 
R. Em quanto elles administrarem os seos terrenos 

de modo que não mereçam grave imputação, a ordem 

publica exige que não sejam constrangidos a acceitarem 

o resgate; mas logo que a sua administração deixar de 
off-erecer à sociedade a v.· ara u tia c1 ue ella tem direito de u . 

exigir, e quando pelv tempo adiante nas escolas de 
agricultura se tiYer formodo um numero sufficiente de 
pessoas capazes d'exercer.em as dj.vel'sas fnncções de que 
se deve compôr esta vasta 'administração, a sociedade 

està autorisada para destituir da administração dos ter

renos os actuaes proprietarios, S~lbstituindo em logar 

d'estes outros agentes mais capazes . 

. 687. P. E o thesoiro publico terà forças pura r,aga1· os 
salarios dos novos administradores, as pensões de apo

sentadoria dos antigos, e o prêço do resgate dos fundos 

que estiverem incorporados nos terrenos ? 
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R. O thesoíro publico, quaudo resgata o terreno das 

mãos do proprietario , não se obriga para com este senão 

a pagar-lhe os juros do capital que elle tiver desem~ol

çado pelo terreno, ora o proprietario, quando vendia os 

fructos do. seo predio, ja incluía esses juros no preço da 

venda; e por tanto o publico não farà mais do que 

pagar por mão do thesoiro o que ja pagava directamente 

ao proprietario, quando lhe comprav<~: os generos ou 

fructos do seo predio. · 

. As pensões de aposentadoria seriam um onus para a 

nação, se o nosso systema não lhe tivesse acudido com o 

conveniente remedio; mas no num. 6o dicemos que, se 
o pensionaria obtiver. um emprego cujo sala rio for 

igual à dotação . da sua jerarchia, ou tiver. bens. pro

prios que completem essa dotação , o estado não he 

obrigado a pagar-lhe aquella pensão. Ora as mais da~ 

vezes aconteccrà que os proprietarios aposentados em 

consequencia dos resgates de que tractamos , não terão 

necessidade. de pensão pura completar a sua dotação, e 

isto por qualquer dos motivos sobreditos . · 

Quanto iís pensões que for preciso pagar, ja obser

vàmos nos num. 180 e seguin tes que as vantagens pro

venientes da destituição dos proprietarios incapazes de 

11dministrarem os predios , de que estavam de posse, ex

cedem muito a som ma a que podem subir as pen.sões de 

aposentadoria ou desliluição dos proprietarios que mal 

administravam. · 

688. P. Como deYe ser organisada. a junt;t suprema 
das minas? 

R . Deve ser dividick em tressuperintendencias,asaher: 



378 DECIMA QUINTA CON~ERENCIA. 

1 • Da exploração das ~i nas e extracção dos mme
raes , das obras hydra~licas , dos edificios e machinas ; 

2" Dos estudos da mineralol)ia, metallurgia, e do 

commercio dos productos mineraes; 
3• Da organisação , regulamentos e administração da 

fazenda d'esta repartição . . 

68g. P. Quaes sam os principias segundo os qua~ 
se devem fixar as attribuições d'esta junta?_ 

R. Sam os mesmos que acabamos de estabelecer a-
, cerca d~ junta suprema da agricultura, assim quanto à 

applicação dos principios geraes de direcção da industria;
como a respeito do que d~riva ~a natureza da proprie
dade_ territorial ( 1 ) . 

. . 
(1) Droit publ., I , p. 274 à 28:1,- Proj. de I. org:m., p. 65.-

Proj. de r ef., p. Ig5. 
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DE CIMA SEXTA CONFERENCIA. , 

• Da junta suprema das obras publicas. 

As obr as publicas sam ao meswo tempo 

uma f'Scob prosr~s!>i,·a para as :artes , o 

um rtcurso subsid iaria para o tmprego 

dos braços dcsoccnpados . . 

6go. P : Como deve ser organisada a junta suprema 
de oLras publicas ? 

R. Deve ser dividida em tres superinte~dencias pela 
maneira seguinte : 1~ dos canaes ,, diq1.1es, pontes, estra
das, fontes e aqueductos; 2" dos f\studos de architec
t\.:!ra e beBas artes, <\Ssim como da organisação e . regi
.mentos d'esta repartição; da construcção dos edificios 

e monumentos publicas , das praças, ruas e passeios; 

dos mercad-os, e fiQalmente da limpeza eilluminação das 

provações assim como dos soccorros aos incendios ; ':i 
3• encarregada da organisação do pessoal e da f~zenda 
d'esta repartição. 

6gt. P. A quem deve pertencer decidir que obr~s pu
blicas se ham de emprehender, qual deve ser a or

dem da sua execução, e determin<Jr os meios ~a despez~ 
necessaria'para esse effeito? , · 

R. Pl'imeiro que tudo cumpre distiDguir as obras que 

saro de utilidade geral de ~oda a naçã9, d'aquellas que 

propriamente T)ªo iuteress~m ~eqão Ulllil ~ivi~~o terrjtP.: 
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rial. As primeiras sam da competencia do congresso 

nacional e do governo supremo ; as outras devem _ser 

decretadas e dil'igiclas pelas autoridades loeaes. 

6g2. P. Quaes sam os caracteres que distinguem as 

obras d* .cowpetencia das autoridades supremas, e as 

que pertencem às autoridades locaes.? 

R. Todas as que não interessam senão a municipali.:. 

dade, e cuja execução não excede os meios de rendi
mento municipal, só pertencem às respectivas autorida
des, pela simples rasão de que qualquer individuo tem 
direito para la1.er tudo o ·que se lhe não poder provar 
que se oppõe ao maior bem de todos. Tal he a regra ; 

(e se ella fosse seguida não se encontraria um obstaculo 

f 

em cada caso occorrente. Mas em vez de começar pelo 

individuo começou-se pelas massas; e então,· complicando

se o problema, não era facil a sua resolução. 

Nos ja mostramos os abusos do prin~ipio da centrali

sação. Os meios que iodicàmos para se evitarem aquelles 

abusos sam os mesmos que propomos pàra se decidir a 
questão, no caso occorreo te, se pertence às autoridades 

locaes ou às superiores. 

6g3. P. Na snpposição que a obra interessa a todo 

o pair. em geral, a qual das duas autoridades deve 

pertencer, ao poder executivo, ou ao legislativo? 

R. Toda a proposição de qualquer obra suppõe um pia

. no e um systema de meios de execução, o que não pode 

ser senão a concepção de um só individuo, como nota

mos num. 47~· Mas toda a obra de interes e de uma 

certa fleneralidade exige u~ complexo de dados e co

nhecimentos que apenas se podem_ encontrar senão nas 



DA JUNTA DAS OBRAS PUBLICAS. 38I 

secretarias do governo. Suppondo mesmo que a propo-

. sição se fi?-esse no congresso ou por um de seos membros, 

ou por qualquer cidadão , usando do dit·~ito de petição , 

o congresso não poderia fazer mais de que declarar ·se 

~lla he ou não digna de ser tomada em consideração. 

o· congresso não a poderia admitlir a discus_:;ão' nem 

mesmo fazendo-a examinar previamente nas suas com- . 

missões, como se pratica em alguns governos chamados. 

representativos, pois isso seria ·entender n1al o principio 

da iniciativa parlamc11tar) como ja notàmos. A dis
cussão no congresso de...-e ter por objP.cto decidir s~ o pro

jecto merece, ou não, ser tomá do em consideração; mas 

quanto ao negocio em si mesmo, a proposição deve come

çar a ser tratada no govemo, porque so este tem meios 

de estabelecer uma sufficiente averiguação. Somente 

sobre as conclusões ou resultados da in formação do go

verno he que poderiam emittir opinião com conheci .. 

menta de causa os membros do congTesso que f?sse~ 

capazes de o fazer; salva qualquer nova informação que 

fosse preciso pedir ao governo, e que não se poderia 

obter nem em outra parte, nem fJOI' outro meio. 

Tambem sobre informações do governo, e depois 

de ter ouvido o seo parecer , he que o poder legis

lativo . pode decidir se o projecto deve ou não ser exe
cutadó . 

.' 6g4. P. Co-mo deve proceder a junta das obras pu

blicas na execução dos projectos que tiverem sido decre- · 
tados? 

R. A junta poderàescolher entre dois methodos. Um 

· he encarregar · algum de seos membros de todos os por~ 

.. 
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menores da obra decretada, pondo. à sua dispdsiçãe os 

1)1eios de despeza que preeisos forem, e deixa~1.clo-Lhe a 
~scelha . das pes.soas, reservando-se unicamente a fisculi

sação que requere o interesse· publico. O outro methodo 
he ex·pôr à c.oncon·encia dos particulares a execução das 

obr~s, rest:)rvamlo-se preterir o emp.rehemdeJor que o f-
. ferecer condições mais vantajosas. Se · ei~tre as offertas 

.dos empreheHdedores se comprehcnàer ;~lguma que· de

penda de medidas legislativas, h'e ev.iden~e I!J.Ue o gove~no 

nada poderia concluir sem o assenso do congresso na- . 

. cional.' 
6g5. P. Qual (l'esses" deis m~th0dos merece a pre

ferentia? 

Jl.. Nada se pode estatuir em geral, pois isso. depend.e 

.do maior QU menor adiantamento do paiz quanto à cir

.culação de ca pilaes e desenvolvimento. de artes e ofJi

.cios. Mas o que se pode est:~.belecer como principio he 

que em toda a parte onde os particulares, quer naciouaes, 
quer ·estrangeiros, poderem offereçer garantias , a execu

ção por em preza he preferível. à administra~ãa por conta 

do estado, nã0 sà porque este meio he necessariamente 

PlílÍ:5 economico, mas ·porque sà assim se pode evitar que 

_no mesmo ind>ividno se retinam duas attribuições incorh

pativ~is, a saber : a execução e a fiscalisação. 

6g6. P. A admissão de braços e productos es.t'rangei

. :xio~ p.a1.1a a ·execução 'de obras -eublicas não serà contraria 

a0s -Í:Bteress~s da nação, que se tornarà mQis p0bre dei

xando sahir o dinheiro, e desanimando a industi'Ía na

,cion.al .r 

R. A riqueza ,nãó consiste eni ter dinheil'O, mas eín 
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o· fazer valer; e serà mais rico aquelle que do dinheiro r 

souber tirar mais proveito .. Ora quando para a execução 
de um projeclo decretado se admitt~m braços e generos 
estrange_iros, subentende-se que o motivo he esperar-se 
que a obra serà mais bem executada ou· por menor preço; 
isto he J que o governo, tendo dinheiro e braços à sua 
dispesição, julga que donrarà ps lucros, não desviando o~ 
naéionaes dos seos trabalhos ordinarios, e assa lariando 

os braços estrangeiros para obter novos productos. 
A. esta consideração economica acresce outra de maior 

ifuportancia e vem a se1' : que o estrangeiro traz comsigo 
artes e methodos. novos , e os productos importados de 

fora não podem deixar de animar a industria por offere:
cerem modelos , e porque criam a necessidade do me
lhor, unico incentivo pata o desenv.olvimenlo e progresso 
das sciencias e das artes ; pois não se deYe perder de vista 
que o governo possue na .direcção das obras publicas não 
só um precioso recurso para impedir os Yadios, mas 

ainda um meio efficaz de conservar todos ·OS ramos de ' . . 
industria de que o paiz he susceptível ao niv~l dos pro-

gressos que elles podem fazer em oufras nações·. 

697. P. Como pOde a repartição das obras publicas 

impedir a vadiação? . 
R. Esta repartição , abrangendo toda a sorte de traba

lhos, quer seja immediatamente, quer nas suas relações 
eom as outras repartições do serviço public.o, està no 
c~so de poder empregar os operari<?s de todas as artes e 
officios que existem no paiz. 

Em quanto estes acham emprêgo no serviço dos parti
culares , e os interêsses do serviço pubüco não recla~âm 
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• a sua cooperação-com preferencia, o que so acontece ent 
casos extraordinarios, o governo deve deixar livre curso 
à industria particular. Mas quando os ca pitalislas, tendo 
julgado mais vantájoso dar outra direcção aos seos fun
dos, os tiverem des,•iado do emprêgo a que anterior
mente os tinham destinado, o goyemo, a quem não deve . 

ser desconhecido o andamento prospero' retro{:jrado ou 
vacillante das ~mprezas que estiverem em actividade, 
deve ter previsto a. epocha em que tal ou tal d'essas em
prezas poderà ser abandonada~ e por conse.gninte ter 
d'antemão preparado emprerro nas obras, publicas aos dif
ferentes operarias, salvo :>·~ (>lle previr ou não tive.r meios 
de conseguir que outros empr"eltendedores particulares 

lhe offereçam emprêBo e trab~lho. 

6g8. P. Não ser;\ de crer que nas obràs publicas 

raras vezes haverà emprego para cada sorte de indus

tria? 
R. Sim, se se tractassc de empregar os operarias e 

artífices despedidos ~m trabalhos absolutamente identicos_ 
àquelles · que elles _exerciam no serviço ele particular. 
Mas nos; jà notàmos, num. 653, que todos os officio!l e 
profissões formam . um certo numero de grupos com 

tantas gradações que se não ucharà um so qne não possa 

ser exercido pelas pessoas <JUe tem adquirido um certo · 

grào de aptidão nos ·officios collateraes. 

6gg. P. Que proveito pode o governo tirar d'esta 

repartição das obras-publicas para sustentar as artes e 

officios na altura do seculo ? 
R. O governo, sendo obrigado a procurar aos cida

<lã~s todos os meio~ de instrucção, deve ter escolhas de 
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todo o genero, tanto para a theoria como para a pratíca de 

toda a sorte de induslria; e por conseguinte deve fazer 

contribuir para esse fim, tanto os seo.s correspondentes 

como os agentes diplomaticos c commerciaes espalhados 

pelos diversos paizes estrangeiros. 

He pois nestes estabelecimentos destinados para mo

delos que e1le deve reservar trabalho para os artífices e 

operarias a quem falta obra, e todo o homem que de

seja aperfeiçoar-se na arte de que faz profisão, deve achar 

nesses estabelecimentos , sem necessidade de sahir do 

paiz, todos os meios de seguir os progressos que a sua 

profissão tiver feito , assim no proprio paiz como nos 

estrangeiros. 

~I em d'isso nos ver,emos) quando tractarmos da ins
trucção publica, como esses diversos esiabelecimentos, for

mando um laÇo entre os cidadãos das differentes classes 

desde scos primeiros annos, se prestam mutuos soccorros, 

tanto pela facilidade que offerecem nquelles que habi

tualmente professam um genero de industria de passarem 

a e_ ercer outro que lhe seja analogo , como pelas luzes 

que cada uma d'estas profissões proporciona àquelle que 

para i.sso estam iniciados pelo desenvolvimento de todas 

as outras ( 1 ). 

(1) D1·oit publ., I, p. ·>.6~ it ?.jO.- Froj . Je I. organ., I, p. 68.-
Proj. flc rcf.,p. ' S9· · 

' . 
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DECIMA SEPTIMA CONFERENCIA. ,.. 

Da junta suprema dafazenda. 

A lei da fazenda que não proporciona as 

enca~os às roncas do contribuinte he injusta 7 

e n que rccac sobra o nccessario he iniqna. 

7oo. Quaes devem sef as attribuições da junta su
prema da fazenda? 

R. Por mais aperfeiçoada que s~ supponha a adminis
tração da fazenda em alguns paizes, nos entend~mos que 
ella se poderia simplificar muito . Em quanto porem não 
chega a reforma radical, começaremos por offerecer um 
systema de transição. 

A junta suprema da fazenda deve ser · dividida em 
quatro superinlendencias, das quaes a primeira, subdi
vidid~ em tres intendencias, incumbidas :a primeira, da 
arlministração dos direitos de importação' exportação' 
e circulação dos productos de a{\T icultura e minas ; as
sim como dos animaes de comestivel e de ~erviço; das 
machinas, instrumentos, utensis, mobilia e alfaias; 

A segunda intendencia, da administração dos impostos 
sobre os edificios e officinas; ' 

A terceira, da administração das contrihuições sobre 
emprestimos, vendas, alut:ueis, e em geral sobre toda a 
sorte de contractos ; 
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Sq~r~ a qa ""egação, por~os, Çél,Dflt!S , e geré,l.lmel)l~ so}1re 

pontes, aqueductos, p~ssc~o~, e \ogríicloirqs ; 

Sppr.~ tran~portes pqr !err~, pqrreiÇ!$ Q çlilie-encin$ ; 
Sobre actos civis voluntarios, ou obriga4os. · 

A segunda superinteQQ.enciéJ. li t:r!a iqcl!mLid:~. g:~ qd

ministraçªo de tudo o q~.e pertence UQS proprios l!flP~Q't 

Dil~~ 1:!II! predjos rusticos ~ mhapos, minas e ft!JlÜlílJ , 
moveis , especies circulantes, J:rcqitos e hypothtlca~, di• 
r.ejLps e acções não conteslaqos, e fJTOVenientflS d~ CS1p.l1 

tíleS sabidos ou presumidos ; de outros proprios não pro

~enientes de a!g'llll capiLf.ll s;~hido ou presumido, em 

objerAos, direitqs eu acções litigiÓ:;os; rendas com Q}ni· 
gações oq encargos a favoy de rendein>s; ditas co111 en-. 
cargos a favor de terçeirí!. deterJPinada ou inq~termipílflª 
pessqa ; r.eqdas livres de todo o Qnus.ou obrig~~~o. 

Seria outrosim incumbida da administr11~ão .díl.s reu-. 
das que devem entrar no Jhesoiro, distinguindo aqucllas 

~m que o estado tem de preencher Phrigações pMa ~orn 

os rendeiros, e aquellas cujas obr~gaçõ.es sam para e~m 

um ter~eiro, e finalm_ente aquellas que não saro on_eJ'íl

das com algum encargo. 

A tm:ceira ~uperinte:ndencia s~ria cempQl!ta de tQJlíl:S 

as thesoirarias a s.ab~r : uma para ,e.uda junta suprj:lma 
administraliva. 

A quarta superintendencia seria incumbida da org;J.

nisação e regimento da repartição, assim como do ba~ 
lanço geral do thesoiro. 

7 o 1. Como d.eve ser organisada a administração .da 
fazenda? 

R. O poder legislutivo de.ve decretar , no começo de 
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-rada anno civil_, tanto os objectos de despeza, como 'os 

impostos para o proximo anuo- fiscal. 

I 702. f!· Que differenç~ existe entre o anno fiscal · e 

o anno civil? 

· R. O anno fiscal deve começar no primeiro de julho 

de cada anno , e as despezas, assim como os meios de as ~ 

pagar, devem ter sido discutidas no primeiro tril]Jestre do 

precedente anno civiL .Assim as decisóes do congresso 
serão conhecidas opportunamentc nas divisões ten·ito

riaes; e as assembteas respectivas terão tempo de fazerem 

a esse respeito as observações que lhes dictarem os inle- · 

resses do seo territorio, .ntes do decretamento defini

tivo, o qual deve ter logar no começo do primeiro anno 

civil, isto he, tres mezes notes do anno fiscal. 

703. P. Em que bases deve assentar o decretamento _ 

da receita e despeza ,publica? 

R. O governo deYe ter recebido das diversas juntas 

supremas administrativas, até ao fim de agosto de cada 

anno, o orçamento das necessidades geraes da monar-- · 

chia, a que se ha de satifazer em cada. uma das reparti

ções, deve~do classificar estas neces idades segundo os· 

diversos gràos de urgencia , assim como indicar o ma.xi

mo das contribuições que podem supportar os contri

buintes cujos interêsses lhe sam confiados. Sobre taes 

bases ha de assentar o projeclo de orçamento que o 

governo deve apresentai' ao COD{}l'eSSO nacional J}U aber

tura de cada sessão annual. 

;o4. P. · lVIas não .sendo o objecto d'essc orçamepto 

senão as 11eccssidades gernes da monarchia., como se ba. 

de provêr às de cada divi~ão territorial em particular? 
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; R. Nosjà notàmos num. 266, 638 e seguintes, queo 
congresso nacional so he competente para conhecer dos 
interêsses communs a duas ou mais provincias, isto he, 
divisões territoriaes de primeira ordem. Portanto com
pete às assembleas legislativas de cada divisão territorial 
prover às suas respectivas necessidades. 

7o5. P. E como se h~tm de evitar confli.'ctos, entre ~stas 
.nece5sidades particulares e as necessidades geraes? 

R. He para as conciliar e pôr em harmonia que .nós 

dicemos que o orçamento nacional, depois de discutido 

pelo congresso, deve ser levado ao conhecimef\tO das as- , 
I 

sembleas terriLoriaes. Do mesmo modo os orçamentos 
territoriaes devem ser publicados com uma semelhante 
anticipação, para que , tanto aqucllas assembleas como 
o congresso, possam fazer opposição ao que se ach~r 
contrario aos interêsses UP. seos respectivos constituintes. 

7 o6. Como pode o congresso provêr aos meios de oc

correr às despezas votada~? 

R. Escolhendo entre os dois methodos que chamamos 

indirecto e directo. O primeiro, geralmente adaptado, 

consiste em fazer entrar no thesoiro os fundos ne

cessarios, por via de coutribuições ou impostos. O se

gundo, que deriva de nosso principio d'associação, 
cons·iste em fazer do banco nacional o centro de toda 
a circulação e de todo o credito, assim particular como 
publico. 

707. P. Quaes sam os principias pelos quaes o con
gresso nacional ha de regular o lançamento das contribui
ções e impostos? 

R. Para hell\ se com:prehen_der a theoria do impo~to, 

• 
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não em uma epocha em que aquelle que o ha do pagar 
tenha para isso os meios necessarios ( 1 ). 

708. P. Que applicação se pode fazer d'estas obser
vações para a escolha e lançamento dos 'impostos? 

R . .A. primeira d'estas quatro observações deve sérvi-r 
de base à escolha que se ha de fazer entre os objectos do 
imposto. He ella. que fez consagrar como axioma que se 
não devem fazer pesar demasiadamente os impostos sobre 
objectos de primeira necessidade, ê que entre estes se de
vem principalmente aliviar aquelles de que as classes 
menos folgadas fazem maior consumo. 

Se as classes que devem supportar o maior pezo dos 
impostos podessem aumentar os seos lucros quanto fosse 
necessario para se ressarcirem, h~ veria meio de remediar a 
desigualdade que ·resulta de serem gravadas com pesados 
impostos. Mas isto não acontece, nem provavelmente 
se poderà conseguir inteiramente; comtudo nos tere
mos occasião de mostrar como ate um certo ponto se 
pOde melhorar a condição das classes pr0letarias, mas 

não nos lisone;eamos de poder chegar a estabelecer 
um perfeito equilíbrio entre o rendimento de cada 

cidadão, e a sua quota üimpostos. Entretanto durante ~ 

actual systema he forçoso cuidar seriamente em desco

brir algum meio de chegar a esta especie de compensa
ção, sob pena de serem esmagadas as classes industriaes.-

'J og. P. E pOde-se aspirar a ver substituir os a:ttua~ 

(1) Principio que serve de base à pratica ge~·almente recebida, e 

·conhecida com o nome de biUtetcs d' alfandega, mas que pode ser 

ampliada n todos os impostos com as c0nvenienLes modiücagões. 



3g2 DEClM:A SEPTil\'IA CONFERENCIA. 

impostos por outros que pesem antes sobre as classes 

folgadas? 
R. A isso tendem os esforços do~ financeiros; mas , 

por não terem pontos fixos acontece que, quando se lison

geam de haverem ganhado por um lado, logo se desenga
nam que perderam outro tanto por outro lado. Assim as 

classes contribuintes, sendo ao mesmo tempo as mais abas

tadas e independentes, tem a escolha de consumir me
nos, porque os impostos não recahem senão sobre ob
jectos de simples commodidade, talvez mesmo de luxo, 
ou de fazer recair este aumento d'imposto sobra a classe 
menos abastada e mais dependente, quer sej:1 vendendo 
mais caro os prodnctos, quer seja diminuindo a tarif~ 

dos salarios. 

No primeiro caso o industrial não acha em que tra

balhar, e no segundo o seo trabalho so servirà para lhe 

aBgravar a sorte desgraçatla. 

Alem d'isso em qualquer dos casos o trabalho , unica 
origem da riqueza nacional~ desapparece, e com elle os 
meios sobre que se hav.ia contado para o pagamento 

do imposto. 
710. P. Qual das duas sortes d'impostos directos e 

indirectos :;atisfaz melhor às quatro condições acima in

dicadas? 
R. Essa distincção entre impostos directos e indirec

tos he uma das ficções com que se contentam muitas 

vezes os escriptores, por haverem formulado uma phrase 
com apparencia de sentido, posto que aquelles que a em:. 

pregam lhe não conheçam o valor. Assim não tempo
dido marcat a differença entre uns e outros impostos ;· 
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porque ou não tomaram o trabalho de os definir, ou, se o 
tentaram fazer, foi de um modo tam inexacto que tudo o 

que dizem de uns se pode applica~: aos outros. Por exem
plo ; chamàram direclos os impostos que se percebem 
ern virtude de roes nomi11aes de pessoas ou objeclos; 

e iudireclos aquelles que~ di1.em elles, .Sé percebem das 
mercadqrias e tjfcitos c;m virtude de tarifas: Pode
se citar como exemplo dos primeiros a contribuição so

bre predios e maneias; e como exemplo dos see;undos o 

imposto sobre às bebidas , as portagens, os direitos da 

alfandega. Ja em pouco aviso classificar os imposto;-; 

segundo as pessoas que se p1·esume devem pagar , e 

não segundo a sua natureza; mas ainda mesmo admit
tindo esta classificação, os prim~iros não sam mais nomi
naes 'do que os segundos, e estes não se percebem me
nos em virtude de ta1·ifas do que os outros. 

Com effeito a contribuição sobre predios deve pagat·

se pelo possuidor de propriedade ao tempo em que o 

cobrador se apresenta para arrecadar o imposto ; assim 

como na alfandega deve pagat· o direito aquelle que be 

o importador da mercadoria. Em qualquer dos ca os o 

objeclo serve de hypotheca ao imposto. 

A contribuição sobre bens de ra iz deve regular-se peh 

valor media dos tenenos, bem como os direitos d'al

fandega se devem calcular pelo valor media das merca
dorias. 

Todas as outras definições que se tet~1 pretendido da·; 
. d'cstas duas especies de contribuições ouimpostos não. 
sammais exactas . 

• Assim o uoico sentido racional que se lhe pode.ri~ dar 

, 
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sena ajuntar o epitheto de dircclo à quota parte que 
cada um poga. por sua conta; e indireclo àquella que 
se adianta pm; conta de outrem. 

7 1 1. P. Não haverà pois alguns princípios segundo 
os quaes se faça o lançamento dos impostos, ao menos 
aproximadamente, à proporção do rendimento de cada 

. contribuinte? 
R. -Apezar dos esforços dos maiores financeiros, não 

se poude achar um ate agora, nem mesmo se concebe a 
esperança de o descobrir na organisação actual das socie
dades ; porque para o conseguir era mister carlhecer po
sitivamente ou por eslimatl.va os rendimentos de cada 

um. Ora conhecê-los positivamente he impossivel, ja 
porque toda a gente se recusa a fazer uma semelhante 

manifestação, ja porque a maior parte das pesso.as es- . 
tam na impossibilidade de verificar o seo rendimento an
nual medio. Tambem se não pOde conseg~ir por via d'es

timativa, por que não ha nada que se possa tomar por 
' base de um s~melhante calculo. Todos os ensaios qué 

se tem feito com este intuito tem tido resultados tam ab
surdos em theoria como injustos e vexatorios na appli
cação: Assim em toda a parte .o fisco he considerado como 
o flagello da industria, e uma das principae-s origens da 
desmoralisação das sociedades. 

'J r 2. _P. Haveria algum meio de se evitar todos esses 

inconvenientes il 
R . Parece--nos que .a intervenção dos gremios de 

industria, de que jà temos falia do, satisfaria a esta 
grande necessidade social. 

713. P. Como podem õs greníios fazer esse serviço P 



DÁ -JUN1'A SUPREMA DA l~AZENÍU. 3g5 

R. O governo; depois de deerelado o orçamento 

·das élespezas geraes e territoriaes , deve consultar bs 

gremios sobre o tilodo de repartir a contribuição elitT-e 

os seos membros , pois, como se sa1Je os lucros que cada 

um dos cidadãos ·comprehendjdos nestes gremios ou col

legios tira da massa social, nada he mais facil do qaere

parlir enlre todos, à proporção d'esseslucros, ás qu'átas d·e 
contribuição que eada um deve pagar, desde os maiorés 

capitalistas ate aos mais pobres jornaleiros. 

714. P. E como se ha de ex tender esta contribllição 

àquelles que não tiverem querido fazer parte dos g:remios, 

ou por elles tiverem sido rejeitados? 

R . Primeiramente não pôde ser muito consideravel 
o numero de pessoas comprehendidas em a~guni d'estes 
-dois ·casos, a não entra:rem na categoria de vagaba-ndos . 
. Em segundo logar os g-remios, bem como cada um de 

seos membros, por esle systema acham-se no caso ·ordí:.. 

na rio de que tracta o num: 707 , a saber : qüe a cmltri

buição por elles. paga deve ser considerada como composta 

de du·as pài·tes distinctas, uma formando a quota que està 

á cargo dos membros do gremio, e a outra q~e, -dev-endo 

recahir ~em terceiros, ·que não fazem parte de nenhum 

dos gremios, deve ser por estes adiantada aol1lesoil'D, salvo 

o embolço que os mesmos gremios devem haver dos contri

buintes, fazendo entrar ésse adiantamento no preço das 

me'!'cadorias ou serviços que ]hes vende~em ou alugárem. 

' 7iS. P. Como he ·quepor este sy!>terrra se acautela o 

incon'Veniente assigna1ado no num. 709 de que as duas 
classes de capitalistas e propTietarios fazem ·pesar sobre 

·a dos 'prolHàl'ios tra·ba'lhadores tódo o '}>esú do imposto? 
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R. Pela mesma organisação dos gremios, pois tende a 
. ueutralisar o despotismo queaquellas duas primeiras elas
. ses hoje exercem sobre a terceira.: Esta be devidamente 
representada na direcção do gremio e efficazmente prote

-gida pela respectiva junta, e por tanto não pode ser sa
crificada e 'illudida pelas outras duas. Os gremios não de

. vem ohr·iGar-se a alimentar a preguiça ou ociosidade des~?s 
membros ; mas be mister que elles assegurem ao mesmo 
tempo trabalho e protecção a cada um, segundo a sua ca-

• pacid·ade e precisões. Heeste segut'O mutuo que os ·_homens 
esperam de sua reunião em sociedade, e he isso o que elles 
ate agora não poderam achar, senão mui incompletamente, 
·nas di,'ersas combinações sociaes. Nos nos lisongeamos 

que o systema dos gremios,:tal como o havemos delineado, 

cm·responde a esta {)!'ande necessidade das nações, muito 
. melhor do que os outros ensaios que nos sam conhe

cidos. 
716. P. Uma vez votado o orçamento, qual deve ser 

o scguimen to da administração í1 

R. A lei das de pezas de\-e ter abonado a cada minis
tro uma determinada somma, afim de satisfazer aos di
versos artigos de despez.a contemplados no respectivo 
relataria dirigido ao congresso naCional e pot' este ap

provados. 

Só por este facto cada ministro deve ser creditado n? 
thesoiro publico peht quantia que lhe fôra abonada; e J 

segundo as necessidades da sua repartição, deve passar 
ordens sobre o thesoireiro mor a favor do thesoireiro geral 
da sua repartição, e depois sobre este , a favor das pes

soas a que~ dever fazer pagamentos ou abrir credites. 
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0 thesoireiro g~~al de've passar· ordens· ao th~sotrei'ro ) . 

mor e este faz abrir conta corrente ao portador. · 

Se este não he responsave1, mas sim credor ao. estado, r 

tl;esoirêiro-mor,lhe pa~sarà ordens'sobre o banco, ondeelle 

tem a escolha de ex·igir que se lhe abra uma conta ·cor

rente ou que se lhe pague em notas ou hilhete3 do banco, · 

ou em es1~ecies de. prata e oim pelo 1weço corrente. Nos ' . 

dois primeiros cas.os o portador deve vencer os juros 'da : 
lei; os bilhetes serão pagaveis à vista c distribuiJtis en1 • 

doze series segu'ndo os mezes . em q\le tivet·em sido ' 

emitticlos. O que fica dito à éerca dos ministro~ fl' estado~ 1 

dos thesoireiros geraes' do thesoín3iro mor ·e · do .b'an_co 

11acional deve applicar-se, tanto aos outros agentes autori-.> 

sados pela lei para ordenar despezas aos respectivos .the
soireiros, como às thesoirarias das diversas divisões ter- ) 

ritorines, e hem assim aos bancos 'filiaes estabelel'.idos nas ~ 

diversas divisões. 'l'oclas as ordf! ns de pagametTlo devém : 

ser revestidas de certas formas prescr.i_ptas ,pela lei. ; ~ 

7 '7 . .P. E porque se diz que o pagamento ~m es.p~ci.es 
de oiro ou prata se deve fazer pelo preço .corrente? 

R. He porque não deve mais continuar o uso absmdo . 

deJ h'ar o preço das rp.oedas. O cunho não deve indicar 

senã9 o peso,; e a p'essoa q~1e - as der em pagamento deve , 

provar qual he o se·o preço conente em .rea~s, <p:le ;sup- ' 

pomos ser a _unidade monetilria. Assim, ajustada . a com

pra de uma peça de panno a rasão de tantos :reaes . pol· -

cova do, o comprador .deve contar .as moedas .de oiro ou 

prata que .cot· 1~esp0nclerem ao preço a ·rasão de "l'eacs, 

seg:updo o · valor que naqueile dia tiv.erem no mercado 

as moedas de oiro ou prata. He evidente que .o vendedor 
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e o comprador, sem averiguar qual he no mercado o 
preço do oiro e da prata, podem começar por se entende
rem a este resp~itoJ bem como àcerca do pveçq RO pann0; 
porque isso h e o que se faz todos os dias quando em vez de 

pagar em dinheiro se ajusta pagar com outra mercadoria, 
por exemplo de trigo. Depois de haver concordado sobre 
o preço do panno, ajusta-se e preço do trigo, ayaliando 
taoto este como o panno pela unidade monetària do paiz. 
Ora o que se faz com a troca de peças de panno por al
queires de trigo, pode-se fazer trocando-as por onças de 
oiro ou prata . . 

'7 r 8. E como se pode fazer constar o preço corrente 
d'esses metaes? 

R. Do mesmo modo que em todos os paizes se faz 

constar o preço corrente dos diversos objeclos de com
mercio. Em toda a parte se tem organisado instituições 

mais, ou menos proprias para garantir '!- exaclidão d'es

tes preços corrente~. 
719. P . .A-s partes serão por ·tanto obrigadas a receber 

as cspecies metallicas segundo a tarifa dos preços corren
tes verificada por esse modo? 

R. Quando as partes ajustarem que o pagamento seja

em melai, sem ·lhe fixar o preço, o pagador so he obt·i
gado a averiguar , pelos meios que a lei ti ver estabele

cido, qual he o preço corrente no dia do vencimento. 
lVIas se o vendedor no seo contracto não ajustou receber 
oiro -ou prata , nem de receber estes meta'es pelo preço 

corrente , a lei não o pode obrigar a isso, assim como o 
não pode obrigar a receber trigo, nem a recebe-lo pelo 
preço corrente. 
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720. P. Porque devem ser distribuídos em series os 
!>ilhetes de banco? 

R. He porque não se devem accumular em uma ou 
duas epochas do anno tod"os o~ pagamentos de juros 
tenças e pensões. Esta distribuição não causa detri
mento algum às partes, que ham de receber, e alivia 
muito o cofr!'l , que tem de pagar. 

Alem d'isso facilita o pagamento dos bilhetes sem com" 
plicar ~ contabilidade com o calculo ua amortização e 

dos juros_, porque todo o bilhP.te pertencente a um mez, 
passado este, não pode entrar em circulação durante o 
anno, uma vez que o portador tiver obtido o pagamento. 

721. P. Quaes sam as formas iegaes de que devem 
ser revestidas as ordens dos ministros para despezas? 

R. Elias devem ser referendadas pelo subministro, 
e pelo contàdor da fazenda respectiva, e tiradas sobre o 
thesoireiro mor e. à ordem do thesoireiro geral do minis
teria, ou sobre este, e à ordem dos credores do estado. 
o titulo que autoriza a ordem deve ahi ser mencionado 

expressamente. Outro tanto se deve dizer das ordens de 
todos os outros funccionarios autorizados para ordenar 

despezas. Todas as ordens devem ser revestidas .do visto 

do contador, quer sejam sobre o respectivo thesoireiro, 
quer sejam à sua ordem. . 

Os mandados dos thesoireiros tambem devem serre
vestidos do visto do contador respeétivo, e a ordem que 

os tiver motivado deve ..ahi ser expressamente citada, 
assim como o ~umeTo debaxo do qual estam consignàdos 
no protocolo da thesoiraria. 

?22 , P. Por quem, e junto de quertl devém sercre-

.. 

• 
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ditados os diversos agentes subalternos autorizados para 

fazer desp.ezas? ' 

.R. Os da capital, assim como os governadores das 

divisões territoriaes, devem ser creditados pelo res

pectivo ministro d'estudo j un to do thesoireiro ·geral do 

ministerio, que tambem da sua parte os credita junto 

do thesoireiro -mor, e este passa mandados sobre 

banco nacional a favor dos da capital, e dos governado
res teryitoriaes sobre as lhesoirarias ger-aes das ditas di-

~~~. . 
. 7.23. P. Serão as partes obrigadas a receber em paga:.. 

mento as ordens e os mandados de que se tracta nos nu-
meros antecedentes? · 

R. Sem duvida, se o pa5amento he feito .por algum 

funccionario publico por Lem de seo officio; com tanto que 

sejam por e!le assignadas, sendo outrosim licito à parte 

e_xigir a legalização da assigna lma. 

r Se o pagnmcnto houver de ser feito pelo banco, podem 

•as partes exigi-lo em espcéies metallicas pel.o preço cor

t:ente; mas se o acceitur em bilhetes, poder à exigir que 
estes sejam assignados pelo pagador. 

Quanto às transacções entre particulares, deve ficar 

ao arbítrio das partes contrahentes es tipular o modo de 

pagamento que mais lhes convier. 

724. P . Como se <.lerem . fazer a contabilidade ~ 

liquidação. das contas? 

R. Nos acabamos de lhe indicar o seguimento, por

. que, não podendo ser valiosa llcnhuma ordem para pa6a

mcnto seJ11 o visto de um contador, official indepen

.dente do poder executivo, este veri fica dia por dia as 
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ordens ou os mandados que lhe forem apresentados, e 
remette os mappas dia rios, semanaes, trimestres, semes. 
tres e annuaes ao seo immediato super-ior; bem como 
os que ordenàram as despezas mandam semelhantes 

_ ·.mappas aos seos respectivos superiores . 
.Assim- em cada uma das epochas mencionadas os 

chefes d'administração, e seos respectivos conta~ores, 
serão informados do que se tem mandado pagar, do qu~ 
se pagou effectivamente, do que se recusou, -retardou 

ou poz em questão nas suas repartições, permutando-se 

reciprocamente copias dos mappas que tiverem recebido, 
por via d'exlractos concisos, que devem ser publicados 
:todos os tres mezes. 

Ja se vê que este methodo he absolutamente differente 
do que se pratica em alguns paizes onde toda a contabi
lidade de um anno se accumula no tribunal das contas 
para ser liquidada em um nreve espaço de tempo ' e . 
onde por consegJ?.inte h e mister suppôr, por ficção, que o 
tribunal approvando decide com conhecimento de causa 

o qúe não pode ter sido examinado senão por empregados 
subalternos, e mui qependentes dos resporisaveis·, taes 

como em França os referenda rios ( ma1tres des requ8tes, 

maílres des comples). Elles sam incumbidos de examinar 
e conferir as contas dos ministros com os, resultados das 
escripturações centraes da fazenda. Em toda esta phan
tasmagoria não pode haver outra realidade senã.o o exame 
feito sobre os documentos que os ministros querem apre
sentar. Assim, çoncedendo por pura ficção que esse 
exame teve logar, l1e sobr.e a fe dos agentes subalternos 
que assenta toda a contabilidade, e ainda mesmo nii."o po-

. 26 
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dem fazer mais do que verificar a corif01•midade da es-' 

cripturação. A parte não menos importapte da legali

dade das despezas, assim quanto à origem dos creditas 

ordenados, como relativamente ao modo do seo emprego, 

escapa ao seo exame, ja por falta de competencia, ja pol' 
faltarem meios de verifiçação. · 

Pel_o contrario, no nosso systema a fiscalização he con

fia~<\ a agente~ independentes das autoridades responsá
veis pela •receita ou despeza. Caaa um d'elles segue dia 
'por dia o processo da admini.stra(_)ão, que està subjeita' 
à sua fiscalização. Concorr·endo em dias fixes de cada 
se:::1aDll, e em sessão ger<\l oom os outros fiscaes addidos 
às diversas administrações da mesma divisão terl'llorial, 

confere necessariamente com elles sobr-e o complexo tias 

operações da semana. O contador r,eral, qu1:1 preside a 

estas sessões, e durante a semana recebeu os telatorios 

de cada um d elles, acha-se em estado de conferir com os 

outros membros do concelho d'inspecção territorial, os 

quaes devem ter feito o mesmo exame. 
72.S. P. Que uso podem fazer as autoridades supre

mas do governo d'esses diversos trabalhos de contahi-. 

!idade? 
R. Os thesoireiros e contadores fiscaes das juntas Su-' 

premas, sendo ao mesmo tempo os do ministerio respec

tivo, fazem necessariamente parte da supet·intcndéncià 

incumbida ele tudo o que pertence à fazenda na rep~r

tiçã'O da junta, e esta por conseguinte he regularmente 

informada do estado das despezas respectivas, e nada 

lhe pode escapar que in"teresse o estado debaxo d'este 

. ponto de v:istn. Toda a queixa ou reclnmaçã·o, . toda a 
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observação, que for apresentada à junta, poderà ahi set' 

discutida sem delonga, e com conhecimento de causa ; 

pórque tem obriaaçào e meios de estar em dia. D'onde 

r!:'!lulta que o concelho d'estado e o monarcha, assim 

como cada um dos mihistres, podêrão delibet·ar sobre 

todo e qualquer negbcio relativo à fazenda do estado.' 

72.6. P. Cotno deve o congresso nacional apro

'vehar as informações que lhe offereeem esses divel'so~ 
meios? 

R. O governo deve ter feito apresentar a cada uma 

das as~embleas legislativas das d\versas di visões territo-" 

riaes o extracto das contas que lhe dizem respeito, e istd 

a tempo de pederem os respectivos deputados tomar lo
calmente os esclaFetimentos que lh~s parecerem neces
sarios . Os deputados poderão discu tir os relatorios apre

séntados às assembJeas pelos goYernOS territoriaes, e ao 

congresso nacional pelos ministros d'estado, não por um 

modo vago e illusorio, como se pratica geralmente, mas 

com t"oda a circunspecção que requerem objectos tam 

immediatamente Jjgados COfi?. os interêsses materiaes da 

nação. 

'J27· P. As abonações de despeza concedidas ads 

ministt'0S d'estado devem ser absolutas, ou condi.!. 

cionaes? 

R. Devem ser condicionaes no,sentido que o mini t~o 
he ohdgado a conter-se nos limites especificados pela lei 

• • do orçamento para cada artigo de despeza; de sorte qué 

se acontecesse que algum objecto de despeza não absor

vesse toda a somma abonada ao ministro , nem por isso 

este possa applicar esse_ excedente a outro ohjecto, a me.: 
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nos que a applicação feita em favor d'este ultimo se nã? 
comprehenda nos limites que relativamente a elle tiverem 
sido fixados pelo congresso . . 

728. P. Que relações se devem estabelecer entre a 
administração dos rendimentos e despezas geraes , e a 
dos interêsses loc~es de cada divisão territorial? 

R. Nos ja dicemos num. , 649 que. o emprêgo dos 
dinheiros a bem das necessidades locaes devia depender 
unicamente das assembleas territoriaes, mas que a tota
lidade d'essa quantia disponível deve ser votada pelo 
congresso nacional ; e no num. 7 r 6, di cem os que os 
creditas em favor dos governos territoriaes, para os di
versos objectos de interêsse geral ou local, devem ema
nar dos differentes ministros d 'estatlo. Os governos de

vem porem fazer uso cl'esses creditas segundo as dispo
sições do congresso nacional quanto às despezas geraes , 

e conforme às decisões da respectiva assemblea territorial 
quanto às despezas locaes. 

'729· P. A que formalidades devem ser subjeitos os 
sac1ues das thesoirar.ias? 

R. A' assignatura do thesoireiro e visto do con
tador junto do ministerio, com citação da lei, de
creto do monarcha, ou ordem ministerial, que mo
tivou o saque, e o nome da pessoa a cuja ordem foi 

feito. 

j3o. P. Porque se faz pagar juros pelos bilhetes do 
thesoiro, sendo elles pagaveis à von de? 

R. He porque, em quanto se guarda este papel como 
dinheiro de contado, faz-se um verdadeiro emprestimo 

. ílO estado. He llma homenagem que se presta a um incon-



' ' 

DA JUNTA SUPREMA DA FAZENDA. 4o5 

testavel principio de honra : e cada um preferirà con
servar o papel do thesoiro, quando não possa fazer me
lhor emprêgo do seo capital. D'onde resulta ou que a 
industria reclama este capital, e eritão o estado não pode 
oppôr-se a isso ; ou a industria não o emprega , e então, 
deixando-o nas mãos do governo, dispensa este de pro

curar emprestimo em outra parte. 

7 3 r. P. Mas o pagamento à boca do cofre não daria 
logar a uma contabilidade complicada po1· causa dos ju

ros vencidos ou a vencer? 
R. Primeiramente isso he tam frequente no commer

cio de banco que não offerece difficuldade; em segundo 
logar a lei póde fixar prazos dentro dos quaes os ju~os 
vencidos, visto o seo pequeno valor, não sejam tomados 
em consideração. 

732. P. Quaes sam as thesoirarias filiaes da thesoira
ria mor· de que se fez menção num. 7 xo? 

R. Em cada cabêça de divisão territorial deve existir 

um cofre dependente do thesoiro publico, exercendo 

as mesmas funcções que elle na capital do reino. 

733. P. E como devem ser organisadas essas admi

nistrações? 
R. Do mesmo modo que o thesoiro nacional e todas 

as thesoirarias em geral, a saber: que se devem compôr 
de um thesoireiro escrivão, e contador, com o numero de 
ofliciaes ne_cessados para a. escripturação dos livros ( 1 ). 

(1) Droit pubi.,I ; p. 283à3I6.-Proj. clo l. orgau.,l,p. 49· 
- Proj. de r cf., p. '7~· 
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:PECIMA OITAVA CONFERENCIA. 

Da ju11la supT>'ema de justiçin.•. 

A polic i:t. repre.sslva be. um aclO de jus

ti r;"-; a }?Q.l icio;L prt;.ve9,.t_~va 'J;aJ~ um a,~ts:ata4_u. 

734. P. Quaes devem ser as altribuições da junta su

pr~ma de Justiça? 

- R. Uma vez admitti:do na censtituição o principio da 

independencia dos podêres, talvez pareça eonfradictorio 

ereal' uma junta de juatiça' como pal'te do poder execu

tivo; mas quem refleotit' conhecerà que a independencia. 
do podev jl!ldiciat nã·~ pbdie 0.ffelilcler-se o0m as funcções 
que-se attPihuem à ,lua ta suprema de j.ustiça. 

Com effeito essas aurihuições limitam-se: 1° a pre

pavar ~S. auto,ridades o& meios de conhecer os denctos 
que se · houverem commetticlo, assim ~o mo d~ descobri c 

~ fut.er comparecer o.s ctrlpa.d0s pl':rante o pocler judicial; 
q__0 a pres,~ar junto dos trihunaes aos cidadãos, que ahi re~ 

c0rrerCiiU, tqdQ Q auxili-o de que possam. ter necessidade~ 

}}C\l iu.\~rvenção do.s '~ie.e -iu.t~nchmtes da junta na cl).p~tal, 
e de seos subalternos nas diversas divisões territor!acs, 

in.cumbidos de ahi exl:!réerem as funcções de procurador 

da justiça, como dicemos nos null)<. 356. e seguintes;. 
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3"- a 'fazer executar <!S decisões e sentenças dos trib.unã.és 

~e:lUSÜ(,m per interv.lihçã_o deoutn:JS vice-in dentes eseos SU• 

h.alternos; sollioitaclores junto dos in esmos tribúnaés, c amo 
çlicen'íos no num. 364; 4o a cliseütir os projectos de leis ~ 

decretos; regimentos; etc. que, tentl.o mais immediata re

lação com a aqministração da justiça:, e exigindo wnhe

t\Ímentos espeeiaes de jlirisprudéneia ,. devem ser ela

borados no seio d'esta ju.rita cómposta de jtiriscdnsúltos, 

antes de serem su~eitos à dehberaçãe em concelha d'es; 

tatl0. Assim tude o que diz respeito às prisões~ eásas 

de oustodia; de GOFrec~ão, e penitenciarias; Õs ldgares de 

deg;rédi!Y, ete. ; deve está:r deba»e da direéção da junta · 

suprema de }ustiça. 

735. P. Qual deve ser a organisação d'esta jun1a~ 

R. Deve ser dividida em tres super'irrtell1deaoias siíb

dtvídid!rs em um certo numero d~ ~mtencile:FÍeias étl:tas_ 
attribúições saro as seguintes·: a primeira seria" .tiÍ.tiatnbida 

de prot;ger as interêsses dos amentés• é ÍFI validos; das 

:viuvas ~ dos orp hãos· ;. e em• geral .me• tu<ilo 0 que dii res'.

peita aós interêsses de familias; os dos estrrun!(e~ros ; das 

presos e detid0s ,, ou seja-nas casas de eus1lo0.rã (l)'U nás de 
{;0Tfecção ou em cd.egredu, e emfim os interêsses dos oi..; 
cl:adãros C!J:Ue 11!@:uvereril de' ueclama:r contra: os abus6s oa, 
e»cres·sus cJe -tmG'e-r. A seguN·ela inbendencia cteveda sei' 
incumbida de tu.do e que res-peita à segl'l~ll'ii:çá pu~ 
blica' e por consegui<nte da averigúa~ão· dos criines ~ 
d1elictl:ls e t0ntraven-Ç'&és• ,, ou: seja -tontl'a; a' pe::lsoa e· 

propri·e~ade dos· oicládãos·, ou G0Ntra as· autori'dades 

publicas, ou o es~ado· . Estas, daas i[l·~end:en:oias· deve-" 
riam pais ser incumbi:êlas: da pal'le· adminis-trativa· dos 
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ohjectos de que acabamos de fazer a enumeração, e por 
conseguinte a lei as deve subdividir em b numero de 
vice..,intendencias que fôr mister segrindo as circunstan
cias particulares de cada paiz, afim de que o serviço se 
faça com regularidade e promptidão, sem comtudo mul-
tiplicar demasiadamente o' numero dos vice-intendentes. -

Mas a junta de justiça não de,re ser incumbida unica~ 
mente da admil1istração dos diversos interêsses de que 
acabamos de fazer menção; tambem deve ser encarre
gada de delegar junto das autoridades supremas, quer 
administrativas, quer ju~iciaes, e em qualidade de pro
curadores da justiça, aquelles d'entre os vice-intenden-tes 
que forem mais proprios para estas funcções : o que 
darà logar a uma segunda superintendencia. 

Finalmente a terceira superintendencia dev~ ser in-· 
.cumhida da organisação, regulamentos, e cónta_hilidade 
da repartição, bem como dos estudos de jurisprudencia. 
Assim em quanto os membros da primeira superinten
dencia sam incumbidos des cliffer~ntes ramos de admi
nistração .da compelencia da junta, .e es da segunda o sam 
das funcções de procuradores geraes, a junta em corpo 
exerce as funcções que havemos enumerado no para-

' grapho precedente, assim para fixar os principias da ad-
ministração da justiça, como para discutir os projectos de 
lei relativos ou às mudanças, ou às reformas, que possa 
exigir este ramo de administração. 

Esta ul.tima parte das attrihuições da junta serà tantq 
mais importante quanto a legislação criminal do paiz s~ 

achar atrnzada ; e de certo, no estado actual da sciencia, 
mesmo nas na~ões mais illuslradas, ainda ago·ra se_ tracta 
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de determinar os principias em que dele 'assentar esta 

reforma (r ). 

736. P. Não se poderia indicar em geral quaes deve-

rão ser esses principias ? · . 
R. Em todas as sciencias ha duas ordens de principias,· 

uns mui geraes e abstractos sobre os quaes todos o's ho

mens de alguma distincção as mais das vezes se acham de 

accordo; outros que, não sendo propriamente senão 

consequencias dos primeii·o? , tardam com túdo muito 

tempo em serem geralmente reconhecidos. 

He dos principias d'esta segunda ordem que nos di

zemos não hav:erem ainda: sido .determinados pelos cri

minalistas; pois quanto aos primeiros, isto he, quanto à 
idea correspondente às expressões de pena ou castigo, 
hoje quasi toda a gente està de accôrdo. 

737· P. O que se entende por 'essas expressões? 

R. N às dicemos que quasi todos os criminalistas de 

certa ot·dem estam de accordo , nãu quanto ao modo de as 

definir , mas sobre a sua significação, pois geràlmente se 

concorda nos princip' de que he facil deduzir a ver

_dadeira intelligencia d 'estas palavras. 

Com effeito todos os criminalistas reconhecem que ·os 

delictos, em quanto se consideram so como offensas dos 

direitos de tal ou tal individuo, não autorisam os juizes 

a coridemnar o culpado senão em perdas e damnos para a 

parte offendida. Mas quando se reflecle que esse delicio 

interrompe o socego, não so do individuo lesado, mas da 

( 1) Droit'publ., I, p. xxj, 3qo. - Proj . d~ I. oq;an., p. 44.. -
P1·oj. de rcf., p. 176 • . 

• 

• 
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Jlnc;ão inteira, ·deve concluir-se que he mister tomar me

didas para garantir a sociedade contra a pos~ibilidade 

de sé repetir um semelhante alterltad.o. 
Entretanto o receio de que se reóove o crime· não de

:riv~ unicamente da inclinação que se deve presumir no ' 

criminoso para recair , mas tambem dCl effeito que o 

séo exémple dev·e ter produzido em outros individuas 
dispostos a commetterelll semelhantes deliotos. 

Assim ainda que a reparação forçada do mal causado 
pelo delinquente seja para eSte um verdadeiro castigo, 
não h e esse o objecto da lei pénal, mas· sim a satisfa'cção 
da vindicta publica, isto he, a reparação do mal causado 

ã sociedade pelo culpado, e este mal consiste em inter

romper o socego publico. E porque este socego foi in
terrompido ao mesmo tempo pelo· receia da recaida €Le 

culpado, e pela apprehensão de que o seo. exemp~o seja· 

imitado , segue-se que a autoridaile publica deve asse

gurar a sociedade em ambos aquelles sentidos ai!J mesm'o 

tempo. 
Quanto ao culpado, he miste ue e1le dê ,provas·mui 

evidentes de um verdadeiro arrependi:m:ento ; seguindo · 
um ~omportamento totalmefilte epposlo, é:. por muito 
ttilmpo sustentado, àfim de cl.issipa:r 0s rfil·cei®s que o seo 
crime tem occasionado ; e entretanto não po·de hãver s0-
!lego publico, ·senão com a eerteza de que o criminoso 

està na imposs~hitidade pb.ysi<i!aJ de faze1: maL 
- , Asnim a autorid'ade he cdhri-gwda a empll0'8'<fr os .meio:; 

que julgar mais proprios para corrigir o culvado , e 
para o pôr entretanto na impossibilidade de offender aos 
:~eos concidadãos, em quanto durar o lr~taruei;\to fi{Ue·fÔJ.: 
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:necessa.rio para j::urar esta especie de doe~çá moral. 

.Mas não basta que a autoridade procure tran

quilisar (} publico relativamente ao perigo da reinci.den

eia do culpado; he necessario tambcm assegura-lo 

quanto ao effeito que se pode recear do mào exemplo. 

A este respeito o temor de um mal maior do que as 
va,nt.agens que se poderiam sel)uir de imitar o mito exem- · 

plo, hé o unico II}eio capaz de reprimir aquelles que, 

depravados ja por màos costumes, fossem naturalmente 

tentados a \ulita-lo . 

. Re preciso pois, parainspirai: este temor, subjeilar o 

çulpado a um tratamento que, afim de o curar, lhe faça 

e;tperimentar privações e trabalhos assaz severos e noto
I'Íos para inspirar um terror sauclavel àquelles que se 
sentissem propensos <1 imita-lo. 

Do que temos observa.do ch:ve concluir-se qne o com
.plexQ dos qJEÜos aprepriados para se conseguir os dois fins 

qne acabamos de indicat'l'le o que se entende por pena ou 

c(ls,6igo. 
'33. P. Quaesseriélim os meio& proprios parasecon

segH!ir ao mesma tempo aqnelles dois effeitos? 

.R. Os estabelcci.mentos . conhecidos com o nome de 

· cas~s penilencia.t'ias o.u de coJJ;ecç~o, combinados com o 

que proporiamos da deportação para os ·presidios calcula

dos pa-ra e~se- e.ffeilo, pÇtrete-nos q·ue preencheriam as 

condiç0es iod-ispensaveis para sa~isfàzeu ao fim de todo 

o eas~igo legitimo, a saber : o resta.belecimen,to ~o socego 

plilblico inleFrompido pdo facto de criminoso, mediante 

a e!Denda. d'esle e a repressão d'aq-uelles a quem. o seo 
~xemplo porles~e tentar. 

.. 
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73g. P. Quaes sàm os princípios em que deve as~ 
sentar a organisaÇão das casas de conecção? 

R. Apartar ·dos olhos e da lembrança, do preso todos 

os objeclos que lhe podem fazer conservat· os hahit0s ~ 

propensÕes que O induziram a commettero CI•Íme, e fazer

lhe contrahir habitos totalmente contrarios mas funda

' dós em uma reforma moral pelo desenvolvin1ento gra

dual da sua intelligencia, quando esta não tenha sido assaz 

éultivada pela primeira educação , ou imprimindo:.lhe 

uma direcçãomaisconveniente, no caso em que uma edu

cação mal dirigida, em vez de o esclarecer, o tenha iadu

:údo em er1·o. 

Uns precisarão de occupações corporaes, de trabalhos 

mais' ou menos penosos, para os esquivar a si mesmos e 

resÜLuir-lhes o socego deespiriltlindispensavel para serem 

escutadas as admoestações de um ministro dos altares, se o 

preso he religioso, ou de um homem ao mesmo tempo sabio e 

insinuante, se o pr·eso quizer ser conduzido sà pela rasão. 

H a porem outr0s a quem .os exercícios de que acaba

mos de (alar não fariam mais do que irritar, por serem 

absolutam.ente incompatíveis com os seos habitos conver

tid0s em natúreza immudavel. Estes devem ser subjeitos 

a um genero de vida mais contemplativa sem com tudo 

ser oe10sa. 
Combinando pois estes diversos meios com uma dieta 

e modo de vida que lhe façam exprimentar sensiveis pri

vações, se111 com tudo lhe faltar o absoluto necessario, 

he que se pode esperar sentimentos novos no criminoso. 

Entretanto cumpre advertir que, quando se tracta de 

privações e ele absoluto necessario, se "ha de consultar a 
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situação particular e os habitas immudaveis de cada in

dividuo, pois o que seria para um privaçã~· insupporta

vel; e mesmo fatal, seria apenas sensível para outro; o 

que so seria commouo ou mesmo luxo para este serà 

tam necessario para aquelle, qne não poderia ser d'elle 

privado sem perder a saude. 

740. P. A escolha das pessoas que ham'de crear taes 

estabelecimentos não offerece difftculdades i0veqciveis? 

R. Em assumplos de tanta importancia n·ada he facil; 

mas a questão nunca pode ser de fazer uma coisa abso

lutamente perfeita, devenào o homem esforçar-se uni

camente em se approximar ~ perfeição, quanto as c~r~ 

constancias lh'o pet·mittirem, Assim não ha nação r1ue não · 

possa achar em seo seio, queRendo procura-los, homens 
capazes de bem dirigirem estahelecim~ntos taes ' como 
aquelle de que nos acabamos de traçar 'o programma . . 

Alem d'isso deveriam convidar-se alguns estrangeiros 

que no seo paiz se houvessem distinguido na direçção de 

taes estabe1ecimentos; o que seria mesmo um meio 

muito eflicaz de produzir' uma revolução no espírito do 

preso. Com effeito, este, passando para a direcção de 

pessoas que lhe sejam tam estranhas p9r sua linguagem 

como por suas maneiras, sem deix~rem de ser respeita

Yeis e lJenianns, se 'acharia completamente desorientado, 

ou como fora da sua patria .• Achando-se na necessidade 

de apprender a língua destas pessoas, habituar-se-ia insen

siv.elmente mas colil promptidão às ideas que ellas lhe 

inspirassem, e farniliarisaudo-se assim com pensa~en

tos de virtud-e, estes pensamentos não tardariam em 

,:;e converter em habitas. 

., . 

• 
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Um cel' lO numero de casas ,diri~idas por pessoas de 

diversas ~ações e para as quaes os presos ,passassem suc

cessivamente, · fariam ao paiz ·um serviço immenso, e 

creariam entre elle P. as nações estrangeit'as um novo 

genero de permutação cujas vantagens nos parecem da 

ryJ.aior impo1' tancia para o progresso da civilisaçãu e dos 
· bons costumes. 

. ~ 

74 r. P. Não se poderia determinar, ao menos por 
approximação, o tempo que o preso deve esta1· .na casa tle 

,correcção P 
R. Nos ja dicemos que isso he o 'que nem o l'egislador1 

nem o juiz, podem detern1in.ar, po1·que o effeito do trata

mento dcp~nde da icliosyncrasla do doente. So o medico 

chamado para lhe administt·ar os soccorros da ar!e, guia

dei pela experiegcia e seguiudo com cuidado os progres• 

sos da moleslia, pode marcar o momento em que lhe 

pal'ece estar completa a cura. 

742. P. E logo que a autoridade incumbida da ins
pecção da casa corrcccional esteja convencida da curà 

completa do criminoso, deverà este ser tornado à liher-" 

dade? 

R. Primeiramente importa muito advertir que essa 

cura completa dever SCl' certificada por Uffi j ury nacional 

à vista de pt•ovas offerecidas pelas autoridades emprega:.. 

das na casa penitenciaria e depois dos exames que os ins

pectores das pl'isões ti verem feito p:1ra. verificar a reali

dadeda emenda. Emsegundo logardeve notar-seque o cri

minoso condemnado a degredo não deve, em regra) tornar 

à sociedade onde commelteu o crime e perdeu a confiança ' 

dos seos concidadão. Elle sà pode ser admittido em uma 
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sociedade que nãe tem o pmsmo direito que a primei r~ par.a 

rejeitar pessoas que lhe não inspiram plena confiança. ; . 

743. P. Como se podem justificar as privaç.ões· :El· 

rigores praticados com o preso, quando este pode ser le'-~ 

vado a um arrependiJ:!lento sincero sem esses meios Tio

lentos? 

R. O ultimo fim da pena ou castigo do culpado ·~à 

1•estituír à sociedade, de quem elle in f ri ngio as leis, o so• 

cego que elle interrompeu commettendo o crime. Este 

socego não se poderia restabelecer, nem mesmo ~om a 

certeza de que o culpado chegou a tal grào de arrepen· 

dimento que assegura contra o perigo da re1ncidencia; 

pois ainda he preciso alem d'isso estar certo de que as 

pe~soas a quem o seo mào exemplo incitou a com..:. 
metlerem actos semelhantes, atemorisadas com o <;as· 
tigo que ellc soffi·eu, esta~ mais• lonffe que nunca de o 
imitar. 

Por conseguinte, ainda mesmo que se podesse tra

zer o culpado ao arrependimentÇ> franco e verdadeiro_; 

sem lhe fazer experimentar privações e soffrimentos, 

não se haveria conse~uido senão o primeiro dos· dois 

fins que o .juiz se deve propor: Este tem de abafar 

os germes do mal que o criminoso despertou no coraJ. 

ção de seos semelhantes (he nisto que consiste a viu· 

dieta da lei), mas tambem não deve passar alem . Toda 

a privação, todo o soffrimento que se fizésse experimen..: 

tar ao cu.lpado; toda a restl'icção que se pozesse ao uso 

dos seos direitos de liberdade ou de propriedade, não 

sendo indispensavel para produzir no culpn~.o o arrepen· 

dimento, e nos outros o terror saudavel ; esta vindicta; 

• 
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não sendo dirigida pela rasão e pela justiça, tomar-se

ia uma vingança.. baxa e inutil. 

744. P. Como se pode adquirit· a certeza ele haver 
produzido estes dois effeitos no espírito do culpado , ·e no 

dos outros a quem o seo exemplo ·pode haver seduzido? 

R. Cumpre distinguir aqui a opinião que podem ter 

a .este respeito as autoridades empregadas na casa de 
correcção, d'aquella certeza a qual so pode inspirar à 
sociedade considerada em co1·po aquelle socego que foi 

int!'!rrompido pelo crime . .As autoridades de que fallamos, 
testemunhas dos progressos do culpado para a virtude, 
poçlem estar çonvencidas da sinceridade do seo arrepen

dimento, e ate mesmo fazer passar essa sua con~icçãó 
para o animo de um jury de inspecção; mas nem sempre 

lh(ls serà dado transmillir essa convicção it sociedade. Ha 

delictos que não fazem presumir uma perversidade pro~ 

fundamente arraigada no coração do culpado, e então 

quanto a esses pode bastar que o jury de inspecção cer
tifique hav.er tornado. o delinquente aos sentimentos .de 

que se não apartàra senão por um momento, e neste 
caso o publico não tem direito para recusar o seo assenso. 

Pode-se mesmo eEtar pela decisão de um tal jury, 

quanto ao effeito que o castigo do culpado deve ter pro

duzido naquelles a quem o seo exemplo poderia induzir 

a imita-lo. Mas ainda resta um grande numero de cri

mes e mesmo de delictos a respeito dos quaes não se pode 

te1: a mesma deferencia à opinião , quer seja das autori

des incumbidas das prisões, quer seja dos jurys de in
specção que as mais das vezes não poderão deixar de 

~e referir às i~formações d'aquellas autoridades, 
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i ' 745. P. Quem deve pois decidir a qual d'estas duas 

classes de infracções pertence a do cu~pado que acaba de 

s,er convencido? 
R. He evidente que isso sà pode pertencer aos juizes 

que acabam de o declarar culpado. Se o dclicto não he 

mais do que um d'esses descuidos de que a fraqueza hu

mana nem sempre se pode livrar) O jury se contentarà 

'de enviar o cu I pado a uma casa de correcção, para que ahi 

expie a sua culpa,. ate que os seos actos tenham conven

oido, tanto as autoridades incumbidas de o vigiar, como 

o-jury d'inspecção que ha de julgar o seo livramento e 

declarar que pode vollar ao seio da sociedade sem pe-
•. ;,.,-_· ·.~, rigo para a tranquillida.de publica . 

. Se porem o delicto he tam grave que ·do: ~~I:ependí--;
mentÕ manifestado no retiro· de uma casa ' de~ ~orrecção 
sà se pode esperar, mas com duvida, que v~lta~do à li
herdade o _culpado não ha _de recair no crime, elle pode 

ter aos olhos da autoridade um direito incontestavel a sair 

da reclusão: mas a sociedade, de· quem elle interrompeu 

o socego, tambe~1 tem direito, e ainda menos duvidoso, 

- para não recebei' em seo seio um homem a quem não 

poderia conceder a sua confiança ; porque a declaração 

da autoridade,- ainda que irrecusavel quanto a_o facto de 

hom comportamento' actual do preso , 11ão passa de uma 

presumpção de que ninguem he obrigado a participar, 

J'elativamente ao futuro. E porque o numero de seme

lhantes arrependidos serà sempre mais _corisideravel à me

dida que se multiplicarem e aperfeiçoarem os estabele

mentos penitenciurios, como a experien~ia tem ja ptlovado 

nos Estados-Unidos da. America septentrional, os pre~O$' 

~7 

•' 
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que sai rem d'estas casas, depois de haverem conseguido 
uma cura tam completa ·como se pode esperar, deveriam 
passar a presídios de expiação, formando outras tantas 
novas sociedades distantes d'aquellas às quaes o seo com

portamento anterior não lhes permitte voltar ( 1 ). 

746, P. E como se poderà determinar o tempo que o 
condemnado deve permanecer nestes Jogares de desterro? 

R. Para estabelecer a este respeito princípios que pos
sam servir de regra aos jurys incumbidos de fixar a 
duração do llegredo em ca.da caso particular , he mister 
distinguir os delictos que .suppoem um alto grào de per
versidade, d'aquelles que não mostram mais do que um 
descuido momentaneo, e quando muito uma disposição 

para o vicio. Ja se vê que a respeito. das pessoas ~onven

cidas da p1·imeira sorte de crimes nunca se p_oderà con

seguir que a sociedade se refira ao testemunho da au

toridade, para as receber de noyo em seo seio com a mesma 
at1tiga confiança. 

Mas quanto. aos outi•os. a experiencia diaria nos mos
tra em todas as nações que, depois de acabado o castigo, 
os culpado~ podem tornar à sociedade sem que esta lhes 
mostre o horror que torna impossível ahi a residencia 
do n~o ; e que por consequencia ha de vir a ser cedo ou 

tarde uma origem de novos crimes, mesmo para aquelle 
~ujo sincero arrependimento lhe tinha feito esperai· me

lhor acolhimento: e com mais forte 1:asão para aquelle que, 

por mal seguro em seos projectos de reforma, està em pe-

(1) Proj. de I. org~n., I, p. xxj.- Proj. de n!f.; art. 56.
Sysl. de prov., n° li, 1'· 5, art. 5& etS2. 
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rigo de se deixar arrastrar de novo na carreira do vicio~ 

747· P. Mas o bom comportamento sustentado por 

longo t~mpo na casa penitenciaria r:ão serà um peq~bor 

para o futuro? 

-R. Por mais beni fundada q~e seja a esperança a esse 

respeito, ha sempre justos m~tjyos. para Q§SOQ9fiar. Paré.J. 

que prióduzam tod<:> ó seo effe\-to as ~e.njact\].ras da au

tm·idade sobre as quaes assenta toda a garaQtia da secie

dade, cumpre haver analogia entre a situação actual do 

preso, e aquella em que elle se vae f'.Char tornando para 

a· antiga sociedad~. Ora esta analogia não se pode admit

tir nem mesmo como supposição momentanea. O preso 

no seo retiro vê prevenidas todas as suas necessidades ; 

não he cercado senão de homens· animados de benevo~ 
lencia ( pois d'esta hypothese he que se deve parlÍI' para 

ohegat' a um systema francamente penit~nciario) , que 

para o tornarem melhor tem cuidado de lhe mostrat· 

ç_ada dia nwis estima, à proporçãp q:ue o preso mostra mais 

horror aos seos erros. 

A henevolencia d'aquelles que, testemunhas do seo ar

rependimento , ja o não consi<leram como criminoso, lhe 

faz espetar q~e acharà o mesmo acholhim-eqtQ da parte 
d'aquelles com quem houver de ter relações tornando 

ao seio da sociedade. 

Entretanto nada he mais gratuito do que este corolla

rio. O preso, saindo do lagar etn que e(>teve detido:, ~n

trega-se todo às suas preéisões e 50 qafl Slitt'S faculdad(:!S 

pessoaes espera os meios de as satisfazer. So entrando em 

relação com os seos concidadãos hé que pode -yjr a crear 

uma nova existenoia. 
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Aquelles a quem elle se dirige não tem duvida alguma 
sobre os motivos que o fizeram condemnar; mas estant 
mui longe de ter a mesma cet'teza à cerca dos testemunhos 
que podem abonar a sinceridade do seo arrependimento. 

Em vez de encontrar aquella confiança com que con
tava, não depara senão com desprezo e desabrimrmtos, 
que não so o humilham e desanimam, mas o levam à 
desesperação e -à revolta, porque, não consultando mais 
do que a sinceridade do seo arrependimento, se lhe re
presenta ser uma injustiça . 

Da humilhação ao desalento e d'este à desespe'ração 
não he grande a distancia, e sobejam os atlractivos da 
seducção para fazerem recair um espírito mal convalescido. 

748. P. Que juizo se deve fazer das leis que marcam 
um maximo de tempo de- delenção com trabalhos for
çados , ou sem elles ? 

R. Que essas leis não so sam injustas, mas absurdas, 
por que assentam sobre uma contradicção evidente : por 
q~anto, sendo a pervet·sidade do culpado o motivo que o 
fez relegar da sociedade , be con tradictorio ordenar que 
seja novamente admiLtido no seio cressa mesma sociedade, 
ainda que esteja mais depravado ao sair das gales. do que 
estava quando para là foi, o que de ordinario acontece·. 

Quanto mais que, ainda quando o testemunho das au
toridades empregadas nas casas de correcção ou nos 
presidias, a favor do coúdemnado, fôsse uma garantia a 
.respeito d'elle, nada se poderia concluir a respeilo d 'a
quelles aquem o exemplo do culpado tiver excitado ao 
crime. Estes 11ão podem ser reprimidos senão pelo te

JllOr do casli!Jo 1 e de certo não se conseg:uirà inspirar· 
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lhes esse temor saudavel com a prematura restituição do 

preso à sociedade. 
Assim, ainda mesmo que se não tracte senão de delicto,' 

se elle he grave, não basta que o culpado dissipe com o 

seo bom comportamento as apprehensões concebidas con

tra elle; he mister alem d'isso que, sofft•~tndo rigores tem

perados pela humanidade, destrua as funestas impres

sões que o seo exemplo pode ter produzido no espírito 

d'aquelles que ja tinham . disposições para o ·mal. 

Ne~te objecto,cnmpre deixar ao jlll'y um poder dis

crecionario; porque si> elle , à vista das circunstancins 

attenuãntes de que o facto for revestido, pode determi

nar approximadamente a especie e a duração do cas
tigo applicavel ao caso. 

Mas quando se tracta, não de um delicto mas de n m f 
crime, não deve ser livre, nem ao legislador nem ao juiz, · 

impôt: à sociedade a obrigação de admittir em seo seio um 

homem de quem , em rasão da sua perversidade, se não 

pod'e esperar que chegue a recuperar a confiança de 

seos concidadãos (r). 

749· P. Como devem a lei e os juizes fixar a escala 

dos deliclos e das penas em conformidade com os prin

cípios que acabamos de ex pôr? 

R. A lei não pode fixar senão o maximo, ou seja da ;-;-/'lQ. 
multa pecuniaria, ou da prisão ou desterro, assim como o /- , 

· m?ximo da severidade, tanto das privações como dos traba- · 

lhos, a que ocondemnadodeveser subjeito no seo desteno. 

(t) Proj. tlc L organ ., I, ar~. 911 -gtg; II, q32.- Proj. a~ ref., 
art. I on- toSt o 
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O juiz· não deverà passar alem cl'este maximo; mas 

he bem entendido que o ma.ximo da punição para as 

C'ontravcnções deve e·star muito abaxo do que fôr mar

cado para os d_eliclos. Portanto so depois de ter verificado 

se a transgressão que se tracla de castigar he contravenção 

ou ·delicto, o juii poderà proporcie:mar a pena-, afastando

·s-e qo rna:rim·o fixado pela lei, quanto o exi-girem as 

círul!stancias attenuantes do façto. 

1 Se não he mai~ do ' que uma Coütravenção, o juiz 

deve applicar ao cu]pado a muleta proparcionada à gra- . 
Yidu·cré d~ infracç-ãa, e satisfei~a esta, o cu1pado he res

ti-tui·do ao pleno exerci cio d~ se os direitos anteriores. Se 
lhe he applicavel a pena d~ prisão ou desterro, o culpado 

passa immediatamenle para o Ioga r do castigo, e pelo 

tempo determinado na mesma sentença, sem ser obri

g·i:do a preparar-se çom a residencia na casa penitenciaria. 

? Se o n!o commetteu um crime_, ojurydccide, segundo. 

·a natli-reza do facto, qua~ das casas de correção ou peni

tenciarias ·be mais p.ropria para converter o condem

nado; e partindo do maximo fhado pela lei para taes 

crimes, deve assignar-lhe, para depois de contrito, o pre

siriliq que lhe parecer mais em proporção com a perversi

dade q~e o_ crime faz presumir. Não se pàd() determinar 

Q lem•po que o castigo ha de durar, porque acabamos ele 

clemonsirnr qu.!'l deve ser infligido perpetuamente. 

~ Se po11em ·o r.(:o tiver commetlido ddicto) o ,iuiz n~0 
si:> deve determinar a casa de con:ecção que lhe destina, 

e a prisão ou Ioga r de degredÔ que llfe parece propor-

. c\onado ao delicto, mas ainda o êi11po qne dev~ durar 

esta ultima pena. 
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j5o. P. Se nem o legislador nem o jQ.iz podem fix<J.I; 

p tempo que o condemnado deve· ficar na casa peniten

.ciarirr·, il quem deve eoJnpelir esta d~cis~o?. 

R. A um jury de inspecção composto . de um c~rtQ 

numero de cidadãos ·t~rad,os por sorte ep'tr!'l a!luelJes que 

nas deições annuaes tiverem sido e.scolhidQs para ~ste 

.effeito, como dicemos <q:~1ando tractamos do poder e\ei~9raL 

7sr. P. Qual deve ser a organisaçii:o d'estes jurys? 

R. Tanto pelo que pertence à organisação com<;> ao 

modo de proceder no exercicio de suas funcçõ~s, deven;t 

·regular,-se pelo que se dice em geral à. cer,€a <;los j!lr·ys 

~a conferencia do p()der ju.dicial. Os offi.€iaes de 9-u~ 

.deve s.er assistido cada um d'estes jurys sam, ~s _da !lOID.

marca em que estiver situada a. casa 'de correcç,ão, ou os 
da província, no caso de nãe haver~~enão U!llª. cas,;t . pe

nitenciaria em cada província. 

7S2. P. E quaes sam as attribuições do jury dy jns

pecção? 

R. Hejulgar de todas a.s qn.e.Í.N;'lS e reclaiJ1ílÇQes, que 

os presQs submetter.em à sua Qe.cisªo. 

'i 53. P. Quaes sam os inspec.tor.es das pr.isões? 

R. Sam funr.cionarios clesirrn.ados pelas eleiç,õe~ xw
cienaes no com,eço de cada anno, C<i>IDQ se d;içe ~11,\ cop,

fet·encia ~o poder ele~-toral, para yisitat íl~ pr~s~es r. 
logares de des..terro e detenção afim de recol.Q.er ;~s rt=:cla

maç0es, q.ue.ixas e ·informações , e requ_erer? a;;si ten~a 

da.s au~oridades comfiletentes conlPi,l. os !i.l~ns.~s cW, q\t.e 
tiverem conhecimento. 

Alem d'isso pertence-lhes preparar todos os m.e.ios d,e 

iP,strucção necessarios para que o .}ur-y de inspecção 
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possa decidir com conhecimento de causa quaes sam os 
presos que por· suá. boa conducta se tem mostrado em 
estado de passarem aos Jogares de degredo a que foram 

condemnados. 

754. ·p. Qu~es sam as garanti~s que a lei pode of
ferecer ao preso, de que se lhe ha de fazer justiça? 

R. Alem da eleição .puramente nacional dos inspec

tores, a presença dos delegados do concelho de inspecçãn, 
a admissão d'aquelle advogado ou procurador que o preso 
nomear ou das pessoas que por elle se interessarem , e 
finalmente o direito que tem. o preso de contestar as as
ser~;ões q_ue lhe forem desfavoraveis, for.mam um com:

plexo dfil garantias, que neste sentido o poem na mesma 
linha de qualquer outro cidadão. 

755. P. O preso serà admitti.do na audienr.ia cl9 jury 

de inspecção? 

.· R. Sem duvida, porque a isso tem direito a hem de 
sua defeza natural. Não deve porem limitar-se a isso o 
recurso dos detidos nas c<Isas penitenciarias, por quanto 
estes estabelecimentos devem ser visitados pelos delega
dos das juntas de saude publica, de obras publicas, de 
inst~ucção publica., de a1·tes e officios, e da justiça. 
Alem d'isso a communicação por escripto com todas as 
autoridades deve-lhe ser franca;· e como todo o cidadão 

impedido deve ter um curador, como dicemos num. 36, 

os dos presos .serão os defensores naturaes e zelosos 
de seos direitos, e por tanto ja se entende que com 

elles se pode communicar por escript~ sem o menor ob-

staculo. -; 

7S6. P. Sendo es presidias instituidos para castigar 
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e por conseguinte corrigir os condemnados, não se po
deria dizer escusado o intermedio das casas de correcção 

ou penilenciar!as? 
R. A admissão d'essas casas no nosso systema, assim 

como a creação de uma serie de presidias de degredo, 
mais rigorosos uns do que outros, funda-se no principio 

de que tudo na nat,ureza he gradual, e assim ninguem 

se torna perverso nen_1 homem de bem de repente. O 
estudo do coração humano tem feito preiJ.Imir, e a ex-. 

periencia sobejamente o tem confirmado, que um syste

ma de isolação, a_companhado dos outros meios us:.~dos 

nas easas penitenciarias, principalmente nos Estados-Uni
dos da .America septenlrional, não deixarà de produz'ir 
as mais das vezes uma conversão completa dos homens 
que não estivessem totalmente corrompidos'· se h e possí
vel haver alguns cuja emenda seja absolutamente impos

sível. 
Por tanto deve começar-se pelo uso cl'estes meios ga

rantidos por uma experiencia hoje inconte5tavel. 
1• Suppondo mesmo que todos os 'moradores de presi-

dias não saro senão deportados, ainda nessa hypothese 

he certo que elles tem direito a não serem perturbados 

no exercício de suas profissões pela maldade de alguns de 

seos companheiros; depois d'isso o governo deve pro
moYer que famílias honestas vam estabelecer-se nestes 

presidias; e finalmente cumpre adver.tir que no nosso 
systema, pormais severos que sejam estes presidias, sem
pre o sam menos do que as casas penitenciarias, pela 
simples rasão de serem destinados para residencia de 

homens emendados e honestos, em quanto as casas pe-
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nitenciarias não devem conter senão homens' que <1indlJ. 

est,am. mais ou menos endurecidos no Yicio. Não Stlfl<}. 

justo retê-los ahi mais tempo, desde que, tornando a ~en
timentos honrados, offereeem motivo para se haverem 
por curados. Seria justo permiuir-lhes o regres~o à socie
da?e,· se esta podesse ter, assim como U!i autoridad~s em

pregad<\S na casa penitenciaria, a convicção dfl ser sin{;ero 

o arrependimento do culpado ; çomo pore111 essa éer
teza n~ão he possivel, cumpre que, mesmo recuperando 
:com um certo grilo de liberdade os outros rlireito~ civis 
e . pBli~ icos, passe a uma sociedade euja orgauisação ~eja 
calculada para satisfazer às tres condições ~!iSenciaes de 

todo o systema de penalidade (num. 743). 
7S7. P. Quando a pe.na de desterro deixa livre ao 

'rêo a. escolha do paiz onde pôde viver, não serà em muitos 

· casgs mais uma recompens.a do que um castigo? 
R. Essa objecção, alias bem fundada ate certo ponto., 

p~ocede de que os jurisconsultos e 'os legisladores não 
pozeram bastante cuidado em marcar com de.finic;:õ.e.s. 
precisas, e regras de uso uniforme, a dtstincção n~ces

saria e invariaveJ entre palavras de q\Je se usa como sy- . 
nonimas de desterro, taes como banuimcnto, depor

tação, 1•eiege.ção, _e.xpnlsã.o. Sem nos · arroe;armos a 
autoridade de SU ppri1· esla lacuna C~U jurisprudeno.iG, re

cordaremos aqui unicamente que seria absurda to.da 

a .lei penal que não conferisse ao governo. os meios de 
cons1:1guir, quanto hepossivel, os dois fiminsepara\ieis, sa

be!·, a enu·nda do culpado, e a repressão d'aqnelles q~e · 

poderiam ser tentados a imitar o seo mao exemplo. Ora 

is'"o he o que aconteceria se,- par.a puo.ir o ct~lpado, se lhe 
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concedesse a liberdade de viver em qualquer , parte que 

quizesse, excepto o paiz onde o c•·ime foi commettido. 

So nas calpas levr~, e especialmen te nos casos em que 

convem evitar o encontro do offendido com o seo aggres

sor, poderà ser bastante. o simples removimento do cul
pado p_ara maior ou menor distancia do lagar onde foi 

commettida a contravenção, ficando a escolha a seo arbí

trio .' .A expulsão do paiz nunca pode ser considerada 

como pena propriamente dita, mas como medida de se

gurança, quando em crises políticas o jury nacional, isto 

he , a grande maioria do congresso, não acha outro n~eio 

de assegill'ar a paz publica senão remover por tempo de-
. terminado ou indeterminado aquells individuo cuja pre

sença ameaça a segurança publica; mas, alem de que 
estes c~s0s sam mui raros, elles suppoem um peril}O que 
se tracta de evitar, e ~lão um crime que se pretende 

punir. Assim as pessoas removidas, os seos amigos, 

ou qualquer cidadão que- julgar as liberdades publicas 

;violadas por taes medidas, poderão, logo que esteja resta

]J~Iecido o socego, invocar a intc.rvenção do poder judi

eial, echamar a responder perante el!e as autoridades que, 

praticando taesactos, se considerar haverem commettido 

abuso 01:1 e i• cesso C!lo p0der. . 
(Os magistf:ados incumbidos de Yigiar na g'narda da 

constituição devem promover ex officio esta indagação, 

desde que entenderem que ella pode ter logar sem perigo 

da ~egu.r.ança do estado. 
7S8 . P. Toda a pessoa. conde!nnada·por um crime a 

degredo perpeluo deYe perder a esperauç-..1 de voltar ao 

seio da sua .patvia? 

.. 
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R. De nenhum modo; antes seria immoral o legisla· 
dor que proscrevesse a es~erança, este sentimento que, 

sendo nobre de sua natureza, he ja por si sb o primeiro 

passo para a virtude, e um dos meios mais efficazes de 
trazer o culpado aos caminhos da honra e do dever . 

. 7S9. P. E como se poderà alin1entar essa esperança 

sem enfraquecer a efftcacia da pena? 
R. Fazendo a esperançà dependente unicamente dos 

progressos do culpado na reforma do seo caracter, ou ao 
menos do seo comportamento, desde o dia em que o cas
tigo lhe tiver sido applicado. 

Assim elle não poderà sair da casa de correcção ou 

penitenciaria senão depois da decisão do jnry chamado a 

,iulgar sobre a sinceridade do seo arrependimento; mas 

he mister que, entrando na casa de correcção, elle tenha 

a certeza de se libertar logo que tiver dado provas de 
uma verdadeira conversão. 

Do mesmo modo sendo tt;ansportado ao logar do des

terro, ·quer seja temporario, quer perpetuo, deve ter a 
esperança de sair delle, e passar a outro menos severo, 
logo que o seo comportamento, provado por factos incon
testaveis, possa destruir em parte a justa desconfiança 
que os seos crimes ou delitos tem excitado contra elle. 

760. P. E deverà empregar-se para esse eiTecto o 
mesmo meio da intervenção de um jury para decidir 

sobre a pretenção do condemnado? 

R. Isso apenas serà praticavel, mormente nos gran:. 

eles presídios em que o individuo se confunde nas mas
sas. Ahi sb t:erà Ioga r o voto universal· dos eleitores do 

presidia, voto que he a unica expressão verdadeira da 
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optmao publica, como demoi1stràmos no num. ·?.o5. 

76 I. P . Como ser à exhibido esse voto i> · 

· R. Os presídios, e mormente os que por siso fàrmam 

sociedades completas, sam verdadeiras divisões territo

torriaes, que devem reg·er-se pelas mesmas leis que as 

correspondentes divisões territoriaes do paiz, salvas as 

restricções indispensa:veis, que a lei tiver expressa

mente ordenado como necessaria consequencia .da cul

pabilidade de seos moradores forçados. Estes devem 

pois ahi exercer todos os direitos civis e políticos que 

forem compatíveis com aquellas restricções legaes. Ora 

entre estes direitos vem em primeiro logar o das eleições 

annuaes, e no numero dos objectos <l'estas està designar 
os condemnados que por seo bom comportamento se tem 
tornado dignos de minoração de pena. 

762. P. A decisão favoravel d'esses eleitores deve 

bastar para que um condemnado passe successivamente 

de um presiu-io mais rlJ.de para outro que o seja menos, 

ate em fim ser restituído à sociedade d'onde os seos delic

tos o a partàram ? 

R. Em quanto se tractar da passagem de um presídio 

para o outro, os moradores d'este não podet·iam ~ppôr 

ao testemunho dos moradores ào outro presidia rasã,o 

alguma de j usla de:;confiança que os autorise para' lhe ne

garem a admissão. Portanto não ha par\} que os consultar. 

Mas não he o mesmo se, depois de ·havei' passado para 

um presidia .menos austero, , aspirar a set· restituído à 
antiga sociedade, onde talvez não estejam ainda desvane

cidas as impressões dos delictos que elle ahi commet

teu, e suas funestas qmseql1encia.s, Ahi he mister então 
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consulti,i.r o orgâo da· opinião publica, isto he, o voto 

universal dos eleitores do districto ond~ elle pretende 

estabelêcer seo domicilio. 

7i:i3. P. Como se pode conseguír que sobre a pre

tenção do condemnatlo esse~ eleitores emittam vqtq 

com conhecimento d~ causa? 

R. Fazendo chega\' o seo J:eqnerin.1ento dócumentadq 

às autoridades locaes afim de iBspirar, tanto a ·elli:ls ·eomo 

aos el'eitores, a colivicção de que, p01: seo ~incero arre

pendimento e effeotiva cônv·ersã9 aos 5entimento? de um 
.cidadã0 honesto, ó culpado se faz digno do acolhimento 

dos seos an.tigos concidadãos. 

Sendo -lhe livre corresponder- se com os seos amigos ~ 

desde que chegar ao presiuio cujos regúlamentos não 

estorvam a liberdade de correspondenci'a (o que se de,,e 

perhlillir em regra geral), elle ter'à preparàdo desde 

muito a1Hes os animos ' pura acolherem a sua prete.nÇão; 

tanto ·mais favoravehmmte quanto ella fôr justificada 

pela ·uniformidade do seo bo.m comportamento dqrante q 

intervallo, 

· Nos presidros ,, fortalezas e outros l0{:pres de degredo, 

todo deve ser organizado de mo.do que sem risc0 pa•ra 0 

s0ciedade' se consiga, o J\1ais promptamenle que for pos!>i

vel, um resultado- que se eleve considerar como o triem

phe que a virtude alcança sobre ~ crime. 

764. P. Qual deve s·era ·erg~nisaçã0 dos presidiQs de 
deste'nó·? 

R. Estes presídios podem ser divididos em tres sortes 

a sahel' : em pâizes remotos, ,conto os P0rtuguezes po~

suem em Africa, e os Inglezes em 'Àu:Sfralia ; ou~ros 
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dentro do mesmo paiz ein 1e~renos extensos e consa ... 

grados si:> para este objecto , dos quaes se pode fazer idea 

pelas colonias militares da Russia, e col0nias agricolas 

dos Paizes-Baxos; a terceira sorte seriam. vastas fortalezas 

em cujo recincto com tudo os détidos gozassem de toda 

a liberdade possi-vel. 

765. P. Os destenados não seriam pois detidos em 

prisões? 

R. De nenhum modo. Desde .que suppomos o ar·re'

pendirt1ento sincero, não somos autorisados para conti

nuar os .meios de rie;or que so pelo receio da reca_ida 

fomos obrigados a empregar, quando tivemos de os sepa

rar da toJa soCiedade. As autoridades deveriam àte 

mesmo fazer entrar o ctilpado na antiga sc:>ciedade, se 

~sla podesse tornar à mesma convicção de segura1~ça 

em que antes estava, , ta~lto respeito do mesmo cul

pado, como d'aquelles aquel? o seo exemplo pode ter 

seduúdo. 

Mas emfim ha uma sociedade que não tem direit0 . 

pa:ra o rejeitar, por ser composta de pessoas que se 

acham em uma situação analoga, e por t~nto não se 

deve polongai'. sem necessidade a solidão e o re.gime em 

' q~te elle viveu na casa penitenc;iaria. 

766. P. Quê genero de vida se pode daT aos degre
dados ~m pajzesremotos? 

R. Estes presidias devem ser destinados desde a sua 

Ol'igcm para se converterem em sociedades cada dia ma.iis 

eompletus, e calculadas snhre o mo·delo das suas metro

poles. Por tanto os degradados devem ahi viver ua ple

nitude dos seos direitos civis e puliticos , hem como 

,. 
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aquellas pessoas que voluntariameqte forem ahi estabe

lecer-se; por ser mui conveniente que os governos ani

mem a emigração de um -numero ' proporcionado de 

famílias honestas; sb com a differença entre colonos e 

degradados, que os primeiros teriam sempre a liberdade 

de sair quando quizessem , o que não deve · ser per

miltido aos segundos. 

767. P. Em que consiste pois a differença de seve

ridade ja de privaÇões, e jade trabalhos, que deve dis- ,. 

-tinguir os presídios uns dos outros, como dicemos no 

S. 753? 
R. Estes presídios devem ser e~ certo numero; e pot·

que a vasta extensão de·paizes ainda não habitados nem 

possuídos, quer seja em Africa, quer em Oceania, per

inillem às diversas nações marítimas fazer ahi estes es

tabelecimentos, ja s~ vê que·,. segundo o rigor dos climàs 

·e fertili~ade variavel dos terrenos, cada governo -poderia 

ahi achai· meio, de graduar indefinidamente a severidad~ 

dos lagares de desierro. 

Alem d'isso em cada presídio, em quanto não chegasse 
a um certo grào de civilisação, haveria que emprehen

der um grande numero de obras publicas umas .mais 

duras do que ou.tras, em que se deveriam empregar por 

vontade ou por f~rça os degradados' em quanto os co- . 

lonos ''oluntarios não deveriam ser a isso constrang·idos 

senão nos· çasos em que o devessem ser em qualquer ou

tra sociedade. 

, 768. P. E como poderão supprir a esses presídios em 

paiz remoto as nações continentaes·? 

R. No num. 737 ja. fallàmos da troca de presos, que 
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com grandes vantagens recipr.ocas se poderia estabelecer 

entre as casas penitenciarias das diversas nações; e .o 

mesmo pod~ria ter logar a respeito dos condemnados.. à 
deportação. Em muitos casos as · duas nações ga

nhariam em enviarem os seos degradados de uma 
para os presídios remotos da outra, em qua~to esta 
enviaria os seos às fortalezas ou colonias agricolas da 

primeira. 

- 769. P. Como se poderà dar emprego nas colonias 

agrícolas ao grande numero de desterrados incapazes de 

se entregarem a trabalhos de agricultura? 
.R. Nos não fallamos das colonias tanto agrícolas como 

militares senão para ·dar, ale certo ponto, idea de um 
presídio ou colonia de d~sterro dentro do mesmo paiz , 
.e não para as inculcar como modelos. Não he necessariG 
que· a sua extensão seja desmedida para ahi se estabele
cerem não somente obras de agricultura, mas uma quan

tidade de artes e manufacturas, sobre um plano tam 

sabiamente combinado que se possa empregár todas as 

differentes cap~cidades que forem no presídio; porque 
a analogia que existe entre as diversas profissões per

mine àquelle ·que he habil em uma, em caso· de necessi

dade recorrer a outras que tenham reiações com~ aquella 
que elle exercia. .-~ 

Outro tanto se pode dizer das fertalezas destina

das a servirem de logares de degredo, porque sempre 
ahi se podcrà estabelecer um certo numero de ·offi

cinas diversas para occupar a maior pf\rte dos con

demnados; e tanto mais que se pode distribuir entre 

as diversas fortalez~s . de correcção os trabalhos que 
~.s 

• 
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facilmente se não poderiam reunir no mesmo local, 

770. P. 'Em que ras~o se funda a. doutrina que at
tribue ao goyerno· a administração : das prisões ? 

R. He que as funcções do jury acabam com a serr

tença, que absolve ou con~emna. Se o. culf!ado ·, em vez 

de repellir a accusayão '· confessasse a sua· cttl.pa e se snh-
' je.itasse à· pena mar-cada nas leis, competiria ao g:o~;erno 

applicar o castigo, sem ser necessaria a intervenção do 
j ury. ·Este nã.o h e chamad<? senão para decid~r- a duvida 
StlSCÍtada peh reo. Unma vez decidida a duvida, cessam 
as sups funcções; tudo o mais que elle fizesse alem d'iss.o. 
seria excesso do seo mandato; cessando a duvida p~la 
decisfro do jury_, as coisas tornam ao ponto em que esta

vam antes da duvida. Isto mesmo acontece com o poder 

le.gislativo. Em quanto as disposições da lei sam claras 
e i.ndubitaveis, nada pode suspender a acção do poder exe

cutivo i mas logo que parece escuro o sentido da lei, o 
~o;yerno fica sem acção, ate que uma decisão de poder le

gislativo tenha remo~ido a 'duvida occasionada p~lã obs

curidade da lei. Cessando a duvida, o governe entra 

no ~eo direito e exerce as fuucções de que estiver re

vestido. 

771. P. Não hé para temer que os agentes do governo 
abusem do seo poder contra os presos? . 

R. Esse receio he assaz bem fundado, mas pt>rque 

podem abusar do póder 1iã0 se segué que devam ser pri.:. 

vados delle. O que se deve c~ncluir l;ie que cumpFe cercar 

o preso de .garantias legaes -, que lhe inspirem certeza de 

que estes agentes ham de cumprir seos deveres, ou alias 

serão punidos com a severidade. das leis. Assim ,cfesde 

'• .. 
,. 
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que um cidadão tiver sido preso em uma casa de correc

ção ou presídio de desterro' se lavrarà um 'diario do seo 
comportamento. Inspectores das pris'Ões al'lnuaime'nte 
designados por eleições nacionaes visitarão, na epochas 
determinadas pela lei; estes diversos Jogares de 'detenç·ão. 

O jury de inspecçãõ decidirà élas 'q_treixás e reclamações 

entre os presos -e os guúclus. A e'lle ·déve c'orn-p'e'tir, visto 
o relatorio do director da pr-isão, fixar a epocha em que 

o detido ha de passa'T' de uma para outr·a casa de c~rrec
çãa mais ou menos rigorosa, ou que, mesmo sem differir 

~ . a este respeito, por outras considerações pareça clais pro-_ 

pria para produzir a cura moral. Tambem pertence a este 
jury determinar o momento em que o preso ha de passar 
da casa de correcção para o presid\o de desterro a que 

tiver sid0 éondemnado; é finahrtenle ul'l\ ta'! júry h e 4u·e 
deve decidir se o comportamento do desterrado p'et·-
milte que passe do presídio em que se acha em execução 

da sentença que o condcmnou, a outro menos rigoroso, 

como modificação clevida à sua conversão a principias 

de honestidade que o poem em caminho de recupe

rar a confiança de seos concidadãos. Entr'etanto esta deci

são do jury não servirà senão para fazer i'n.cluir o non1e 

do degrá'dado na lista ·des cáhdidatõs à 'cerca dos quaes 

devem votar as eleitores do presídio como dicemos no 

num. 7S7 é seguintes. 
772. P. Porque sê exclue d'é-sfe systema a peha ele 

morre? 

R. Por muitas rasões , nias as principaes sam as se

guintes : 

ro Per <Ser irremissivel e irrepáravel; 
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2" Por rião poder ser proporcionada pelo juiz à gra. 
vida<le do delicto ; 

3• Porque excita ao crime; 

4• Porque he inutil. 
773. P. Toda a pena não pode achar-se no mesmo 

caso de ser irremissivel e irreparavel? : 
R. Todas o podem ser, mas nem todas o sam de sua 

natureza. 
--./ . 7?4· P. Como pôde essa di:fferença influir na justiça 
ou injustiça da pena? 

R. O j~i:z chamado~ julgar entre a so.ciedade e o reo· 
pode enganar-se absolvendo-o, ainda que cQlpado '· ou.· 
condemnando-o, ainda·que innocente. 

No primeiro caso h e mister que a sociedade, no caso 
de haver obtido com o andar do, tempo provas .mais con
vincentes do delicto, possa instaurar o processo como ~e· 
'monstramos no num. 438 e seguimtes. Huma semelhante 
fac~ldade de~e a lei deixar ao condemnado no caso em 
q~e possa vir a adquirir meios de provar a sua innocen
cia. Esta igualdade diante da lei constitue a base do 
pacto social. Nenhuma lei do estado a pode offender 
sem se tornar injusta. Determinando penas que não ar-. 
riscam necessariamente a existencia do reo, a lei não of
fende. em nada aquella igualdade; porque, 'quanto cabe 
no pOder do homem , ella não lhe deixa menos a elle 
do que à sociedade o meio de requerer que se torne · a 
examinar a decisão cuja injustiça lhe parece poder ~e
monstrar. Mas determinando a pena de morte.o legisla
dor destroe aig~aldade diante da lei, que compete tanto; 

ao reo como à sociedade ; po~qu~. se o .i qiz se_ el}gaoar 

' -



DA JUNTA SUPREMA DE JUSTIÇA. 437 

absolvendo o culpado, a sociedade ·conserva o seo direito 

de fazer reformar a sentença, em quanto, pelo facto do 

legislador o condenar à morte' o reo fica privado d'a-i 

quelle direito. 

O legislador não pode pois decretar a pena de morte 

sem commetter um attentado' ,porque assim se chama 
toda o offen'sa ·commettida pela autoridade centra os di

reitos essenéiaes do homem e do ddadão; e nenhum 

direito he mais essencial, nem mais evidente do que a 

igualdade di~nte da lei. 

·, 77 5. P. Não se satisfaz à objeição de inflexibi

lidade da pena de morte permittindo aos juizes infligir 

a immediata quando concorrêrem circunstancias atte
nuaotes? 

R. Ninguem ignora que as funcçéiies do juiz consis
tem : 1 • em verificar o facto; 2° em appreciar a intenção 
com que foi commettido. O facto he o complexo das 

circunstancias cuja reunião o consitue contrav.enção; 

de licto ou crime , segundo o caso f o r. A n Les da lei 

que incumbia ao jury examinar se houve ou não cir

cunstancias attenuantes, elle era e:hamado unicamente 

para verificar a existencia do facto; mas esta uma vez 

verificada, a intenção do r~o so por isso era declarada 

maliciosa , e os juizes não podiam deixar de lhe applicar 
a pena determinada no codigo. 

Mas a lei nova ve.io restabelecer e consagrar o prin
cipio acima enunciado que o juiz não so tem de fazér 

constar a existencia do facto, mas deve de mais a mais 

apreciar a i,ntenção d'aquelle que o praticou; porque exa

minar se ha circunstancias allenuantes do crime não he 

r 
.. 
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seliJão app.rer.iar Q grào de culp.a];Jilidade, ou ate que 
poo~o foi culp.ada a intenção. do reo. Uma vez ~::hega

dos a es~e ponto, o~ legisladores dever.iam ter-se conCo.r

mado, quanto à determinação da pena, com os principias 

indicados nos D,\1m. 433. e_ 749, so,bre o modo cfé p.ro

poreiopar· a,s pem,ÇJ.s, à gp vidaqe das tr~p,sgre:;sões. Q 
~sques:i~.e~to d'es_t_e.s prin_çjp,ios n~Üjp.odi~ qe~~ar ~e p.ro.--: 

duzir t'ma legislaçªo, não soq1ente iw.perf(lita, wq_s in,

consequen te. 

776. P. E porque se diz imperfeita? 

R. PQrque, sendo destiQadti para remediarº- absurdo 

juridico de applicar as pep.as ~o simples facto mat_çrial 

sem altenção à maior ou menor culpabilidade, esta lei 

não reconhece senão um sà grào de di~inuição ad

l\1Íssi vel. 

'577· P. E porque se di~ incpnsequente?. 

R. Por ser contradictorio mandar · ao juiz que exa

min.e se · ha circunslancias altenuaotes, e prohibir-lhe 

examinai ate que ponto ellas o sam . He contradicção 

evidente em um caso fazer haxar a taxa da pena ate 

ao primeiro grào a?axo do m(Jximo, porque ha cir
cwzstancias attenwvrtes? e depois ·prohibir que desç(\ 

abaxo. d'esse primeiro g;rào, posto que haja circzms

tancius ai11da mais atlenuante.r. 

77s. P. Qual pode ter sido a causa de taes incohe-. 

rene ias? 
R. He estarem. estes legisladoPes no erro que nos le

mos combatido nos numeros antecedentes, isto he, 

preocupados da opinião geral dos criminalistas que a. 

lei pede e çleve fixar um ma.ximo e um miuimo de 

... . '. . ;-. 
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pena, por não ad\"ertirem que esta dqutrina envolve o 
absurdo de um maximo e de um mfrzimo de culpa

bilidade. 
779· P. Mas não temos nos· admittido no num. 433 

, tambem um mçzxim9 de penas? 
R. Os criminalistas mui avisadamente tem dividido 

em tres classes todas as in'fracçôe~ possíveis quanto à su<l 
criminalidade, a saber : contravenções, dclictos e cri

mes. (Veja-se num. 749). 
Por tanto entende-se como pode haver um maximo 

de contravenção; o que não quer dizer um ma:rimo 

absoluto~ pois, por mais grave que se supponha .uma con
travenção, porle sempre haver uma infracção mais grave; 
mas sim um maximo relativo ao nome ou classe' ppr ( 
que se t~m concordad.o em chamar delir:tos às oontraven
Ções de uma certa g~;avidade, e desde então chamou-se 
ao mais alto grào de culpabilidade em materia de GOn
travencÕes, o maxi:mn da classe. Tambem sa concebe 

, . ~ b 1 l . d d~-4 ~ um maXImO 11ao a so uto mas re allvo os cnmes ,. a 

saber : aqnelles que se concordou em considerar como o 

limite entre esta segunda classe e a terceira, isto he, os 

crimes. Mas haveria inepcia em chamar um crime o 

maximo, seja ab,soluto , seja rel:ativo dos crimes,; o 
absoluto, porque, por mais atroz {JUe se supponha um 
delicto, ainda pode haver outros mais atrozes; e o relati,,o 

à classe porque se concordou em que a dos crimes fosse 
a ultima. 

Pode pois haver um maximo de penas para um 
marimo de contravenção, assim como o deve haver 
para o marimo· dos deli.ctos, e he d'estes que nos tr.ac-
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tàmos no num. 433; mas não poderia haver y.m ma

ximo ~e penas para os crimes, por ser absurdo suppor 
a respeito d'elles um maximo de culpabilidade, como 
acabamos de demonstrar. 

78o. P. Em que sentido se diz que a pena de morte 
excita ao crime? 

R. Primeiramente porque t> homem que commette 
um delicto a que està applicada a pena de morte, não 
tendo que temer castigo ma~s grave, vem a não ter 
outro freio que o retenha. Com~çando por ajuntar no
vos crimes ae primeiro, afim de melhor esconder o seo 
delicto ou escapar às diligencias da justiça, torna-se 
atroz porque a lei concedeu impunidade a tudo o que 

elle poder commetter de mais horrivel depois do pri

meiro delicto. Depois d'isso os legislad0res, assustados 

com as consequencias funestas da pena de morte , não 
souberam occorrer-lhe senão creando , com o direito de 
perdoar e conceder amnistias, novos incitamentos ao 

crune. 
78r. P. Como podem ser incitamento ao crime essas 

prerogativas do poder supremo? 
R. Sendo essas prerogativas umas verdadeims in· 

fracções do direito constitucional, tornam-se um pode-
. roso jnstrumenlo de corrupção nas mãos do poder. O 

uso d'estas faculdades não podendo deixar de ser arbi

traria, cada um se lisongea de poder conseguir a appli
caçâo d'elle para escapar à justa vindicta das leis. Alem 
d'isso he sabido que muitas vezes os malfeitores e chefes 
de revoltosos empregam estes dois rec1.usos como nieios 
de persuasão, OU para se aeterminarem a si mesmos, Oll 

• I ,. 
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para arrastrarem os seos adeptos aos caminhos do crime. 

782. P. Porque se diz que o direito de perdoar he 

contrario aos princípios do systcma constitucional? 
R. He porque por uma parte offende a inde

pendencia do poder judicial; e por outra parte aniquila 
a re~ponsahilidade âos agentes do governo , e mesmo a 
de todos os empregados publicos a bel- prazer do mo-. 

narcha. 
783. P. Como pode o direito de perdoar offender o 

poder judicia~? • 

R. Dois sa·m os casos r.m que o monarcha pode exer

cer esta faculdade : um · concedendo de moto proprio 
o perdão da pena em que o reo fosse condemnado i o 
outro não o concedendo senão _pela recommendação do. 
jury. No primeiTo.caso he evidente a violação do poder 
judicial, porque o monarcha aniquila a sentença do jury, 
que havia condemnado o culpado. No· segundo caso a 

lei, aulorisando o monarchaa conceder ou negar o perdão 

ao culpado que o jury recommendàra, autorisa-o para 

tornar de nenhum effeito a declal'ação do jury, todas as 

vezes que apezar d'aquella recommendação o monarcha. 

decidir que a condeinnação declarada pelo juiz injusta 

ou exorbitante surta o seo effeito (1). 
78!~. P. E como pàde este mesmo direito torn~r ·~Ilu~ 

soria a responsabilidade dos funccionarios publicas? 
R. Porque depende do monarcha fazer uso d'elle para 

subtra_ir a um justo càstigo aquelles funccionarios que 

(1) Proj.de1.organ.,I,p. 17 1'"lrt.7q,§S;p.3So,art.g1719•8; 
II, 5-f, 436. 
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tivessem prevaricado, e a quem etle julgar cenv.enienfe 
conceder a impunídade; ou ·seja por condescender cQm 

seos ministros e validos, o.u por(tre infripgindó as leis 
ellés não fizeram mais do que' cumprir corq a vont-ade 

do. n;umarcha. 
78S. P. E a concessão da a.mnistia em que he ,con

traria aos prim;ipios do system~ constitudonalP . 
R. Os jurisconsultos que tem tractado das amnis

tias , não tendo su,bido à. Grlgero do direito universal, e 
s~gui~do um apoz es outr0s a rotina do direito pQsitivo~ 
não conheçem senão uma sorte d'amHistia, em quanto 
exis~em duas inteiramente distinctas; e ent~o não 'he de 
admirar que, tendo confurid,ide Úma com outra) tenham 

cemmeitido graves erFos. 

Em geral a amnistia consiste em inhihir as. autorida
des, tanto administra.tivas com~ judiciaes, de .t0111arem 

conhecimento das queixas que perante el'las s~ fizerem 
por factos ~onsiderados como delictos politioos, isto he, 
offensas cemtra algum dos poüeres políticos .do ~stado. 

D'esta inhibição das ·rut~ridades~ he que nos dizemos 
que pode ter Jogar .em duas sortes de casos absoluta-
mente diffeJ?entes .. 

1
entre si. · 

C;m effeito a offensa aos poderes ' polit~cos dG estad'o 
pode ter sido commettida por afgulls eidadãos. em nu

mero mais ou menos consicleravel, sem q.ue a massa da 
naçãp tenha pretendido suliltrair-se à obedieucia das 

" autoridades constituídas ; @li todos _ os poderes · políti~os . 
f6mm atacados' ap-mesmo ~empo, não per alg1:1ns milha

· res de cidf\dão~, m;t~ por. q~ ptÚJÍ~.f.Q t~l q!J.Je . .,. el1Jl1i!i::.. 
hrando-se em força, se conhec~ que a naçã'o ·se acha Jieal-

.. ... 
, . 
' ' 
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mente dividida e-qt dois partidos, ou_, o que vem a ser o 

mesmo, que s.e achªm ro_tos os liJ.ços c;lo pacto social, e ~ão 

ha nação. 
No primeiro d'estes dois casos he evidente que as au

toridades constituídas estanqo em acção, a in\Jibição que 

constitue a amnis,tia deve partir de um poder- que esteja 
revestido d'esta prerogativa pelas constituições do estado. 

No outro caso em que não ha autorid;;tdes consti

tuídas nem nação, a inhibição d,e que se tracta sup

põe o projecto de uma reconstit\lição da sociedade , 

rest~tuição das· antigas autoriqades às sua,s funcções, 

ou creação de novas autoridades , e por conseguinte 

o acto de inhihição ou amnistia j:t não he , como no 
primeiro caso, um acto de autoridade. Não pode ser 
senão um ac~ordo comnlllm entre dois partidos que, re
nunciando às suas precedentes di posições hostis, tem 
resolvido reunir-se novamente em corpo de nação, ou 

debaxo dq antigo governo e antigas leis, ou convindo 

· em ~uclanças, em qualquer _sentido. Ja se vê claramente 

agor~ que a natureza e effeitos d'estas duas sortes d'am

nistia n·ão podem deixnr de ser absolutamente differentes. 

P~ra as distinguir nos qhamaremos a.mnistias Zegaes às 

primeiras e anud~tias po.Ziticas à~ outras. 

786. P: E o que ha de commum entre estas duas 

sortes d'arnnislias? 

R . . O que se exprime na definição geral d_a p~lavra 
que offerecefnos ~o num. 7 85 .. 

787. P. ·Ew qp~ clifferem? 
. R. Em que a inhihição feita às autoridades pela 

nisLia leaal deye con ler- se n9s limites traça~os pelo 
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poder que a concedeu; em quanto -na amnistia politica 

a extensão que ella deve ter em seos effeitos depende 

inteiramente das estipulações em que livremente con
cordarem as· d~as partes contrahentes. 

788. P. Estas duas sortes de amnistias sam ambas 

/ igualmente contrarias aos prin·cipios 'do systema ·consti

tucional? 
R. Quanto à amnistia política, que não se deve consi

derar senão como um tractado ' entre dois povos' não só 
não ha nada de incÓnstitucional em lançar um veq sobre 
tudo o que substancialmente não pode ser senão ·con
sequeocias nécessarias da divergencia de opiniões, mas 

ale mesmo não se pode comprehender como a sociedade 

possa resconstituir-se sem começar por este accordo 

}Jreliminar. Alem ·d'isso, como as queixas que se pode

riam levar perante as novas autoridades teriam po'r ob

jecto offensas feitas pelos sectarios de um partido às 

autoridades do outro'· os juizes que houvessem de as 
julgar todos seriam ineompelentes, pela simples rasão que, 
Fertencendo necessariamente a um dos partidos seriam 
ao mesmo temp,o juizes e partes. Mas, o que ainda he 
mais peremplorio, não ha ma teria para debate, porque 
todas as leis tendo sido suspensas, se não foram abolidas 

- desde a separação ·, não pode haver'logar par~ infracções 

de uma nem de outra parte ( 1 ). 

g8g . P. Porque se diz no num. 772 que a pena de 
morte he inutil? 

(t) Proj. de!. ot·gan., I, p. I'j, art. 'jq, § 8; p. q.o8, art. ggo-tooo: 
li, r· 56, 4§5.- Px·oj. de ref., xx74-1186.-.Syst. de provic.l. n°·l. 

J • 
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R . He porque, aiuda mesmo suppondo que pela ap

plicação d'esta pena se consegue o que no num. 737 
dicemos serem os dois fins de todo o castigo , a saber. : a 
1·epressão do delicto e a correcçâo do delinquente, toda 
a gente està de accordo, sem exceptuar mesmo os mais ar
dentes defensores da pena de morte, que ella não se deve 
applicar senão .quando não ha esperança alguma de con

seguir a emenda do culpado por qualquer outro meio. 

Ora em regra geral não ha jury que, deixado so às ins
pirações da. sua consciencia, ousasse julgar que o culpado 

não he susceptivel de emenda, com aquelle grào de cer

teza necessaria a todo o homem probo para enviar sem 
remorso o s~o semelhante ao cadafalso. 

Mas seja o que for a respeito de uma asserção que se 
nos póde contestar, nos não temos necessidade de nos 
empenhar em vagas discussões de psychologia metaphy
sica. Basta a historia para convencer os incredulos, com 
tanto que ella seja consultada de boa fê, e então ham de 

convir que o systema correccional, tal como nos o have

mos enunciado nos num. 738 e seguintes, satisfaz ao fim 

da lei penal sem eausar o menor detrimento aos sagra

dos direitos do homem e do cidadão. 

A historia das instituições d'este genero ensaiadas pri
meiramente na Hollanda e na Belgica, e successivamente 
aperfeiçoadas na Suissa e na Toscana, e principalmente 
nestes ultimas tempos nos Esta,dos-Unidos da America 
septentrional, offerece prm•as irrefragaveis do principio 
que so por si basta para minar pela base todo o systema. 
da pena de morte, a saber : que homens os mais endu
recidos no crime ~em sido ou emendados, ou impedidos 
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deperturbar o soce-g:o publico, s6 pelos meios do systema 

corre.ccional, e que o numero des delictos tem diminuido . 

de dia para diá i em quanto, llOS paiz·es '<!]_Ue Se obslinám 

a sustentar a pena de morte , a·s gales, e essas Sodomfis 

e Gomorrhas modernas éonhecidas, na ·cesta d'Africa e· 

na Oceania, debaixo do Bom e de ·coloniàs ·de '(!l"epo•rtação'; 

os crimes ·e a depravação tem.:se aum·enta:d0 na ra's'ã'O •do 

requinte da civilisação nas r.espectivas metropoles. 

790. P. Não se poderia attrihuir essa 'Climinuição no 
numero e atrocidade dos crimes !OCS puizes onde Se SUS• 

pendeu ou cessou a pmia de moTte, antes à refmma suc

cessiva dos costumes d0 que à efficacia do systema peni

tenciaria ou à abolição da pena de morte? 

R. He certo qne teria proferiJ0 uma grande inepcia 

quem dicesse qne para diminuir o numero dos crimes 

bastaria abolir a pena de marte. Seria pouco aviso uffir

mar que bastaria adaptar qualquer systema de meios 

c0rreccionaes para se conseguir o mesmo fim, e a provru 

està nas gales, e outros semelhantes estabeleciment0s, 

que há pouco mencionamos. Mas ·os escritores que, sendo 

estreitados a ·convir na snccessiva diminuiçãe dos delictos 

nos_ paizes onde se acha estalJelecido o systema ·correc

cion.al, pretendem que este effeito não deve attribuir-se 

àquelle systema, ma·s sim à succes~iva reforma dos .cos

tumes, não adV'ertem no seo notavel descuido quando 

distinguem a reforma dos costumes da diminuição dos 

delictos , pois he !;abido que a diniiimição dos d·elictos 

não he senão o primeiro grào na reforma dos co'stumes. 

Por outra parte esses escôptores dissimulam q_ue o 

'systema correccional não consiste unicamente nesta pa,rte 
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da legislação que se chama o codigo penal, mas em 

tutJ:o o que ella comprehende relativo ao m-éllróram-epto 

de todas as classes da sociedade, desde a instrucção ele

mentar propor~ionada às necessidades de cada uma 

d'essas classes e o ensino da religião tam distánte da su

perstição como do fdnatisxpo ; aÚ~ a vigilancia a mais 

rigicla_, e ao mesmo teínpo a mais liberal, contra os vadios 

e ociosos, · vigilancia que deve ser ainda mais exercida 

pelos mesmos cidadãos do que pelas autoridades. 

Tal he a origem da diminuição dos delictos, e por 

conl>equencia da reforma dos costumes : talhe a expli

cação d'essa mot·alidade nacional que faz a admiração 

de um estrangeíí·o que entra em qualquer parte do ter

ritbrio dá Hollan.da , e que faz reverenciar essa Suissa . 
. ainda patriarehal 1 a pezar de seculos de civilisação : tal 

he a explicaçãe do mila·gre àinda inais espantoso da 

transformàção da ditosa Tôscana pelas mãos 'do grande 

Leopoldo no centro da llalia : e finalmente he isto o 

que explicá os rapidus p~ogressos dos Estados-Unidos da 

Amer.ica septentt·ional para a verdadeira civilisaçã:(!), 

assim cômo a causa da sua prosperidade, debaxo do!> aús

picios d'aquelle systema de humanidade, de tolerànciá. 

e de sab'ed'0ria ; que pi·esidio à fundação d'estas ~olo

uias pel0s gloriosos proscriptos do intolerante p.uritá..: 
nümo. 
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DECIMA NONA CONFERENCIA·. 

Da j'!-'nta de Í11stmcção· pllblica. 

À lei deve. n~~egurar~ i mocidade mua 

c.duca'tiio con foroH·~ à capncidade du 

alumno 1 e ao iutca·ê!l.se geral do t!tnJo. 

791. P. Quaes· sam as attriBuiÇões da junta de ins

trucção publica? 
R. Nos contamos no numero das attribuiçôes de cada 

junta suprema a de promover aos seos administrados 

todos os meios de instrucção conforme as necessidades 

de cada um, sua capaciô.ade e graduação na sociedade. 

Nos dizem:·os mais: que .cada junta, tendo satisfeito :f·es'te 

primeiro dever para com os cidadãos , adquire dire ito 

para exigir d'elles provas de habilitação afim de podêrem ·· 
.ser admittidos aos diversos emprê~;os; e mesmo para en
trarem na plena fruição de scos direitos civis, visto que 
não se dev~ conceder a livre disposição de seos bens e de 
sua pessoa, .senão àquelles que offerecem à sociedade uma 

garantia de não abusarem d'essas faculdades ·por falta de 

capacidade. 
Haveria porem falta de uniformida-de e disposições 

escusadas se cada junta houvesse de regular a parte· da 

instrucção que lhe competir, sem se entender com as 
outras juntas quanto aos estudos éõll'!muns às diversas 

profissões c:ujos interês~es .lhe sam confiados . 

.__ 
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He pÔr isso que os membros incu~bidos da direcção 

dos estudos em cada junta suprema se devem reunir 

para formarem a junta suprema de i11strucção publica_, 

e isto com dois fins, a saber : o primeiro de se entende

rem quanto aos meios de estabelecer uniformidade no 

ensino de cada sciencia commum às diversas profissõ~s ; 
e o segundo de fazerem servir . quanto fôr possível os 

mesmos estabelecimentos ao ensino das pessoas que per
tencem às · diversas classes. 

792. P. Todas as pessoas que quizerem cultivar 

ale;um ramo de instrucção, seja como professores, seja 

como estudantes, estarão pois debaxo da direeção d'essa 
junta? 

R. De nenhum modo. O exercício d'este ramo d'in
dustria deve ser pelo menos tam livre como outro qual
quer. Como porem a sociedade he inter~ssada em 
que nunca faltem p.1eios de instrucção , não deve des

cansar na eventualidade das emprezas particulares. 

Mesmo facilitando, como he justo, o estabelecimento, e 

favorecendo quanto depende das autoridades o ~xito 

d'estas em prezas, o governo deve prever os aconteci

mentos que poderiam trazer a sua decadencia. Alem de 

que , à vista dos progre5sos que se fazem em outras par

tes, não proseguir seria retroceder, o governo deve sus

tentar escolas de diversas sciencias, artes e officios, ao 
uivel dos progressos do seculo. 

~sta necessidade ainda deriva de outra consideração e 

vem a ser : que o ensino de um grande numero ele 

artes e sciencias exige estabelecimentos 'demasiado vas• 

tos e dispendiosos para serem creados e mantidos à 

29 
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custa dos p~:ticp.la.res' taes por exemplo como as es
colas d~ ~grjcul!u.r_<!. ,pratica, as cle miQ.as , de medi
cina, de yelerinaria J os observatorios astrQnomicos, 

-ªs escolas militares, as da marinha, as de artes e offi

cios, .etlc. 

793. P. Asoli:.citude do governo em materi'! de ~ns
trucção publica deve pois limitar-se a assegurar a cada 

!l!P- os meios d'instrucção de que elle julgar ter neces• 
sidade? 

R. ~ão he assim que n.às entendemos o prjn,cipjo que 
o govel'llO de,ve assr.gura.r ao publicq os n1e~0s ·de 

· in:;;trucção; bem pelo c0ntrari? , por isso que a nação sa
tisfaz assim a um dos prinr.ipaes devêres paTa com C<H~a 

'!!lJl ,de se.os mmubros, estes oontrahem pa·ra oom eNa a 

'OLrigaç~o de se aproveitar d'estas disposições, quaHto Q 

permiltirem as circunstancia.> inclividuaes de cada um. 

:!:ronde se se~ue que o governo, ao mesmo tempo que pro
pqrciona a cada cidadão as facilidades de adquirir os oo

~heciinentos d'uma profissão util a elle mesmo e à so
ciedade, deve vigiar em que estes esforços da Hação 
não ·sejam perdidos por negligencia d'aquelles a favor 

, d.e quem se fizeram. Com mais forte r~são a autoridade 
deve vigiar em que a conducta dos paes ou tutores que, 

incum~idos, tanto pela lei social como pela de natureza, 

· de cuidar na educação dos filhos ou pupilos, se des

cuidassem de cumprir este impol'tflnle dever, ou que, 
em yez de uma educação conforme aos verdadeiros inte

resses do alumno, O fizessem é[ltl;at' em uma Ga'l'l'eira 0U 

falsa ou viciosa. 

794· P. E como pode o governo iatrQmeHer-se .n0s • 
' . . 

• 
• 
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pormenores da educação individual sem transtornar to
das as relacões mais intimas de familia? 

.R. He ~erto que no estado actual da sociedade se deve 
-deixar a maior lalitude ao direito dos paes ou tutores, 
.quanto à escolha do systema d'educação dos filhos. Toda..: 
-<t"ia porem não se d.eve perder de vista q11e esta ordem de . 
~Coisas .cada dia se torna mais incompati vel com os progres~.-"A · 
'SOS da civilisação, ou , para melhor dizer, so por não 

1 ·'Va 
. . . 1 b ~ hav.er outro meiO ma1s convemente 1e que se a ao-

dona aos paes ou tutores a direcção e o cuidado da 

e.dueação dos filhos; e que um dos primeiros cuida
<d.os da sociedade deve ser o de crear uma autoridade 
-ou magistratura especial par.a satisfazer a esta neces-
~da~. · 

795. P. Sendo os paes e os tutores por elles esco
lhidos os mais interessados, não sam tambem por isso 
mesmo as pessoas mais proprias para dirigir a educaçãe 
·.de seos fi,Lbos ou pupilos? 

. R. Para se desempenhar qualquer obrigação não basta 

querer, mas he necessario alem d'isso saber, e podér . 
.Ora a maior parte dos paes não sabem, nem podem di

.:rigir a ·educação de seos filhos. Alguns tem na verdade 

tempo e meios, mas faltam-lhes os conhecimentos neces

sarios. Outros, bem que assaz instruidos para se incum
birem do ensino de seos filhos em algumas sciencias, 

;ainda mesmo na supposição de que elles queiram appli
car-se a ellas, não tem tempo para os ensinarem. Final
mente, ainda que todos em geral desejem a seos filhos 
.grandtls talentos e altas capacidades, isso na m• ior parte 

dos paes não passa de uma velleidade' pois hem longe 
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de empregarem os p1eios de que podem dispôr para con
seguirem o seo fim, as mais das vezes não fazem senão 
contraria-lo. He provado que quasi sem excepção os paes 
sam as pessoas menos aptas para dirigirem ou para vi
giarem a educação de seos filhos, e o que he mais ainda, 
não sam mesmo capazes de escolher quem os possa edu-

~car. Desprovidos dos conhe~imentos necessarios para 
julgarem por si mesmos da capacidade d'aquelles sobre 
quem deve recahir a escolha, sam forçados a consultar o 
que se chama a -voz ou opinião publica. lVIàs onde se 
encontrarà esse juiz imparcial e competente da capaci
dade d'aquelles q;1e se dedicam ao difficil emprêgo de 
instituidores da mocidade? Sêrà junto dos paes d'aquel

lcs qu~ fôram educàdos nos diversos institutos que se 

espera essas informações? Esperança vã! Esses sam · tam 

incapazes de julgar como aquclles que pediam as infor

mações. 
Todavia n~ estado actua da sociedade be forçoso dei• 

xar aos cl1efes de família o cuidado de procurar instiiui
dores para seos filhos , hem como a escolha do médico 
que ha de tractar os doentes que houver nas suas famí
lias; mas isso não embaraça que a lei não estabe1eçà re~ 
gras e limites ao exe1·cicio d'esse direito. 

Tenham pois embora os paes, em quanto não ba outro 

meio mais conveniente, a inieiativa na escolha dos ins

tituidqres, assim como dos estudos que julgarem mais 
proprios para seos filhos. Mas por bem dos interêsses, 
tanto dos alumnos como da sociedade, cumpre que auto· 
r idades para esse effeito escolhidas por quem o possa fazer 

com conheciménto de causa examinem·se a escolh~. feita 
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pelos paes corresponde às necessidades e à capacidade 
dos alumnos. 

A junta suprema de instrucção publica eleve classifi
car os estudos primarias na ordem natural do desenvol
vimento do espirito humano, qualquer que possa ser a· 
capacidade individual de cada um; e segundo esta ordem 
natural do desenvolvimento das ideas he que todas as crean
ças eleve~ ser chal1ladas indístinctamenle a mostrar en1 

exames publicas o que tem apprendido , e se a carreira 
em que seos paes as fizeram entrar he com effeito aquella 

que a natureza lhes assignou, e que a ninguem he dado 
mudar-. 

Felizmen-te os di'l;'ersos ramos dos conhecimentos hu
manos sam necessariamente ligados entre si, e o seo en
cruzamen to màravilhosamente combinado permitte its 
auto~idades prescrever um plano de es~udos primarias tal 
que, sem offensa da autoridade paterna, se appliquem os 
alumnos àquelles estudos para que mostrarem capacidade. 

Cumpre pois que desde o primeiro exame a decisão do 

jwy lhes marque ao mesmo tempo o caminho que devem 

abandonar e o que ham de seguir; não segundo. as -vistas 
ambiciosas, as preoccupacções ou os caprixos d'aquelles 

que lhes deram o ser, mas segundo a vontade d'aquelle 

que marca os destinos dos homens , distribuindo a cada 
um diversa capacidade. 

Segundo a decisão do jwy d' exame, o al umno deverà 
seguir a carreira das artes ou sciencias para que tiver 
mostrado mais aptidão ; salvo sempre aos paes o direito 
de escolher para esse effeito aquella escola ou aquellc 
instituido~' que lhes parecerem convenientes. 



·-

454 DECII\U NONA CONFERENCIA: 

Quando porem em qualquer grào dos exames,.a que deve 
satisfazer o alumno perante a autoridade, se-reconhecer. 
que seos paes sam negligentes em lhe dar o genero de 

instrucção cr que o jury o tivesse declarado proprio, ou 

1ue, tendo-o seguido, a sua educaçãb f&ra errada ou per:.. 
vertida ; _isto he, que por culpa d'aqnelles que o dirigem 
a sua moral se corrompe, ou.a sua intell igencia fica muito. 

abax.o do g.rào de desenvolvimento a que deveria chegat• 
no intervallo ,' neste caso a lei ' deve provêr de remedio 
pára suspender este abuso da autoridade paterna. Por 
quanto .seria absurd0 que lhe fosse permittido converter 
essa autoridade em prejuizo d'aquelles em favor dos quaes 
ella foi fund·ada, tanto· pela lei civil, como pela da natu

reza. 

796. P. Come pode a lei subtrair a e~ucação dos 

fi lhos à dlrecção de seos paes sem con~radizer todas as 
ideas recebidas, e sem offender uma m1:1ltidão de sen

timen los e de interesses? 

R . Fazendo assentar o plano d'educação nacional sobre 
esses mesmos ·sehtimeBtos qlite animam os paes pará com 
seos ·filhos, em q111anto fundados na natureza- do eotaçãó . 
humano-; por quante propensões, ql!le se encontram ém 
toda a parte onde ha homens, constituem um factto·a:uthFO· 

pologi~o ~ um facto que faz pàrte do mesmo homem, um 

facto tam su per·ior às fo1·ças hu~anas como a m~sma 
naturéza. Pode pois combinar-se este eom outros facfos 

tam iromu!aveis coino ella, e faze-l0s converter em ~ti

lidadé da especie; podem-se dirigir, roas não contradizel' 
ou aniquilar. ' · 

797. P._ Comó se poderia conseffuir que o-s paes c1ui~ 
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zessem dcmittir de si a direcção e conducta doS' es1nd(l)s, 

e principalmente o tlireilo de desigrrar a destinação. de 

seos filhos? 

R. Aprov.eitanà<rse esse amor patemc,., poiS' a;índ:ii 

mesmo impedindo ~e se ceguem sohre os. ~erd<tdeir~ 

interesses dos filhos, pode-se leva-r os }ilaes a quererem, ê 
mesmo a sollicitarem que seos ~lhos sejam edm:ados_ em 

' collegics puhlrc<!ls, dirigindc.-se abi a edUeaçãa de modo 

que- cada afnmno siga infallivelmenle a carreiTa para oc 

q"\lal recebeu da natureza mais disposições. Ser à tanto mais, 

facÍ!I. trazer os paes a resignar-se, quanto a escolha: Ines 

. parecer à feita por seos filhos mesmos. Seguindo eom éom

pl!!-ceneia os progressos que lhes virem fa1er na carreiril 

que lhes. he coogenial , não serão mais exp-o8tos- ir desa..; 

gradavel surpreza de os deverem retirar "PO~' sua ineapa~ 
cidade, assaz tarde reconhecida, da carreira a: qu-e 05 ti.; 
nham destinado. 

7'98. P. Que meios se podem empregar pam corr:ie

guir esse resultado ? 
R._ Pol.'lico nl'ais 0u melilOS os que se empres--am e tem 

emprêij<l!Uo em tr~nlos os: paizes e em todos os sec-alos.-. 

Em todos os p<;J.izes. ha certas. ins·titui:ções ~ como ás 

das eseolas, milita11es., corporações re-I irgi0sas ,. col:legiies 

da· nr0breza~ etc., o ode es·paes não ln.esitiarm, e aJle. s'olli:ci-. 

tam., fa2er atlmi~tir seos fillios, ced:endcníiais. ou'· menos 

da. a.utoúdad'e p>aterna no que diz respeito à eclnaC"<I\?áQ) 

dos mesmos SU1os i · recr<n'lhecend!il, sér: éshe uni liiieiUI 

J.'elles serem mais depres~a coUocados em umâ. sit.l!lação, 

a que sem isso diffi.cilmente podiam ter ácc~o: 

Assim o que foi cr~ado por uma so.rte d'instincto. pó:ld:e-

-~ 
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e de've ser aperfeiçoado pela rasão. Se as reuniões que 

citamos como exemplos, ainda que inficionadas com o 

vicio do privilegio, produziram tão felizes resu,ltados ; 
se poderam ·vencer a tendencia dos paes a attribuir·se 

um poder discrecionario sobre a educação e a sorte dos 

filhos ; que vantagens se não devem esperar de associaçoes 

formadas em conformidade de princípios mais arrasou

dos? Os paes não podem achar ahi senão garantias tanto 

mais seguras de um futuro· ~enturoso para seos filhos, 
ao mesmo tempo que elles ficam aliviados dos cuidados 
e da responsabilidade que segundo o nosso systema não 
Fàde ficar illusoria. As despezas, mesmo ja assaz modicas 
neste genero d'estabelecimentos ora existentes, se !or

nariam muito mais moderadas, quando o systema de fi
lisação · fôsse mais conforme aos princípios de um go-

"...., 
verno constitucional. 

799· P. Qual deveria s~r a organisação dos institutos 
capazes de corresp·onder a esse ideal de huma educação 

nacional? 
R. A' excepção de um pequeno numero de casos, as 

creanças de'\"em ficar .confiadas aos cuidados maternos 

ate à idade de septe annos. Havendo porem cheGado a 

esta idade, ja não sam os paes que se podem incumbir da 

sua educação. Qualquer que seja pois · a graduação do 

chefe de familia, todos os filhos, chegando à idade de 

septe annos, devem ser incorporados em collegios d'edu

. cação debàxo da direcção da ju11ta suprema de inslruc

ção publica. 

Entretanto, como o numero dos alumnos de cada pro

víncia que anriualmente chegam a esta idade deve ser 
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mui consideravel, he mister que haja um d'estes colle
gios em cada municipalidade. Mas alem d'esta conside
ração ha outra a que importa muito attender. A educação , 
physica e moral das creanças que pertencem a classes 
dilferentes não pode deixar de ser lambem di fferente, 
e tanto mais quanto as classes fôrem mais distantes en
tre si. Não he pois justo fazer passar ~ogo da casa pa
terna para o collegio primario da municipalidade, e a 
um genero de vida mais delicado aquelle que ate então 
fôra costumado a uma vida mais dura, e muito menos 

constranger a privações aquelle que fora creado na ab~m
dancia. 
- Cumpre pois que as creanças pertencentes a classes in
feriores s~jam reunidas em collegios puramente munici
paes, em quanto aquellas que pertencem às classes su
perim·es devem ser educadas sim em collegios d'educação 
primaria, mas situados nas cabeças das divisões territo
toriaes de uma categoria tanto mais elevada quanto o 
fôr na •ordem da jerarchia social a classe a que o alumno 

pertence. 
Soo. P. Não serà para recear que essa di:>tincção ins

pire nas crean ças sentimentos aristocraticos ? 

.R. Esse receio està prevenido, pois he precisamente J 

para abafar esses germes de aristocracia de nascill_lento . 

que nos -propomos a separação das creanças segundo a 
graduação de seos paes. Primeiramente esta separação 
não qeriYa da idêa de serem desiguaes as graduações 

das du11s famílias , mas sim de que, sendo differentes os 
habitos con I rahidos pelas crianças, não poderiam desde 

logo subjeitar-se ao mesmo genero de vida.. Depois 
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d'isso he mister respeitar a repugnancia que os paes ,; 

collocados em uma situação mais ou menos elevada na 

sociedade, ham de experimentar em consentir que seos 

filhos sejam misturados com os das classes com quem, 

segundo as . decencias ~ociaes, não poderiam conviver; 

repugnancia. que tambem se justifica pela. <ilifferença in

contestayel da educação d'estas classes. Demais d'issoest<ll 

separação não he mais do que temporària; porque de

pois verêmos como os alumnos de inferior jerarchia 
que se distinguirem nos colle.gios das municipalida

des~ se reunem com os das classes sup.eriores nos colle~ 
gios de commarca, e assim por 'diante; de modo que 
nã~ haverà collegio onde alumnos de classes menos ele

vadas não se achem confundidos com os das ordens su

pet1iores; so com a differença que não podem alu entrar 

senão quando uma educação conveniente nos collegios' 

inferiores os tiver para isso preparado. Os filhos 'dé;ls 

classes inferiores nos collegios muniópaes perderão 

tanto da grossa ria que trouxeram da primeira educação,. 
cpumto os filhos das classes superiores ham de perder do 
exc~sso de melindre e orgulho com que tiverem sido 

ed~cados . Mas o que acaba de dar o golpe mais direoto a 
todo o seFllimento aristocralico he a. di·res,:çãg que cada 

alumno to~na po.r si mesmo, segundo a su~· capacidade 

natu;·al, e não obstante os vaidosos projectos de seos paes 

Finalmente o systema dos coJiegios, tal como nos o 

propomos, tem a vaatas:ern de que os paes, q,uamlo .. Oi:J 

filhos entram nas escolas das cabeças das divisões terri-

toriaes 1 resignam insensivelmente uma gra.Hde paYte da 

sua aútol'id!i,de pé\!erna. Basta a distancia ê.n1 que_ oa 
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filhos se acham de seos paes para estabelecer uma separa· 

ção que não se poderia conseguir se entrassem nos col

legios m nnicipaes. 
8o r. P. Como h e que o ensino em collegio pôde 

fazer extinguir o sentimento aristocratico? 

R. O alumoo pertencente a uma cbsse inferior, que 

nos seos exames não mostms=.e a capacidade requerida 

para poder seguir uma profissão superior à graduação 

da sua família, serà forçado a abraçar uma profissão que 

se não afaste da graduação de seos paes, e .não estando 

viciado pela adquisição de habitas incompatíveis com 

uma tal profissão, como actualmente acontece todos os 

dias, nada o embaraÇa de entrar nessa profissão; e so 
terà a differença de levar maneiras mais polidas, e habi
tas menos grosseiros, e a gloria de exaltar pelas suas 
qualidades pessoaes uma profissão que, sendo a unica 
a que lhe era permillido aspirar, não o pode humilhar 

nem aos seos proprios olhos , nem aos d() publico. 

Se porem o alumnl), nascendo com disposições para.· 

se elevar a uma ordem superior à de seos paes, canse.:., 

guisse nos exames annuaes o grào de aprovação que o 

fizesse passar a collegios de mor categoria, todo o poli

mento de m:meiras que conseguisse no coHegio· munici

pal serve para o aproxima r mais das classes super i ores, 

a cuja altura elle se eleva pelos mesmos meios que aquel

les qúe ja là estam , porque não devemos perder de 
vista que-estamos na supposição de um governo consti

tucional, onde as graduações da jerarc~ia social não po

dem obler-se senão pelo merilo pessoal legalmente ve

rificado. 

' 
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· · 8o2. P. E q~al serà a sorte dos alumnos que_, perten

. cendo a classes elevadas, devem em consequencia dos se~s 
exames ficar em 'estudos de umá ordem inferior? 

!. R. Reduzidos aos limites que a _natureza lhes assi

gnou, e· obrigados a seguir no collegio uma profissão 

dentro da espher-a da sua capacidade; serão uma prova 

de que a separação das classes, que nos propomos ' .bem 

longe de animar a aristocracia das familias, he o maior 
oLs.taculo à sua introducção. 

8o3. P. Não estando os paes ao alcance de 'designa .. 

. rem a profissão que os filhos devem seguir, a quem deve 
competir esta decisão i> 

, R. Ao mesmo alumno, guiado 'pelo systema de edu-

. cação, e cuidados dos directores dos collerrios. 

. Sahendo que ·a maior parte dos alumnos sam desti

nados para cultivar as artes mecanicas, porem q~e aquel

les mesmos cuja capacidade os chama a estudo:, mais abs

traclos tem necessidade de serem ao menos iniciados na 

parte mecanica da sciencia que se propoem cultivar, os 
direclores dos collcgios devem combinar desde as escolas 

primarias o estuqp das lettras e das sciencias com a pra

tica das artes anàlogas. às differentes idades, forças e 

caracteres dos alumnos .. Elles devem calCular o s~o sys

tema segundo a analogia que tem entre si os diversos es-

. tu dos, po,rque todos sabem que ha alguns que servem 

de introducção· e base a muitos outr,os, e que mesmo 

ha muitos sem os quaes nenhuma arte ou profissão pe

dem passar; taes sam a arithmetica' a e;eometria elemen-

f t.1r, o desenho; etc .. Seguindo estes 4iversos estudos pre

limiQares, o genio do l.llumno se decidirà irresistivelmente 

• 
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pela arte ou sciencia de que a natureza tiver lançado os ·. 

germes em seo espírito, e que não se poderiam desper.:. 

tar nem reconhecer senão offerecendo ao- a1umno a · 

occasião de mostrar a .sua capacidade · e aptidão antes 

pára uina ·do qne para outra das numerosas profissões 

entre as quaes tem de escolher. 

8o4. P. Como se podem evitar os inconvenientes de . 

deixar a escolha da profissão dependente das velleidades 

d.a mocidade, ou do erro dos directores dos collegios, indi

cando-lhes antes lima do que outra? ·· 

R. Esse perigo està prevenido pela ordem systematica ' 

do tl,nsino, que mais que tudo havemos recomendado. · 

O alumno que . mostrar · uma capacidade decidida 
-para tal ou tal profissão provavelmente não sobresahirà 
senão em um certo ramo d'esta mesma profissão ; ·mas 
por isso mesmo que a sua educação não foi concentrada ' 

nos estreitos limites so d 'este ramo, como ordinariamente 

se ·pratica, elle poderà exercer com mais ou menos dex

teridade um c'erlo numero de artes collateraes· àquelle 

ramo que elle tiver preferido e poderà seguir, quando 

as circunstáncias lhe permittam entregar-se aos impul.:. 

sos do seo proprio genio. Nos não tractamos senão dos 

talen los ordinarios' ou que não passam de uma certa 

instrucção : estes talentos, sendo bem dirigidos, podem 

abranger ao mesmo tempo muitos ramos de uma mesma ; 

ordem de sciencias, artes ou offiçios. Quanto aos genios 

superiores e quasi sempre exclusivos, não h e. dado a nin

guem nem suspender-lhe o ímpeto, nem traçar-lhe a 

carreira. Poderia suffoca-los quem lhe quizesse impedir 

a manif~staçã<'> .e o desenvolvimento.; mns desde ·que se 
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lhe§ permitte manifestar-se, de,ve dehar:..se a elles rp:es

m{)s o cu.idàdp de abrirem caminho. 

So~. P. Cmno se deve regular a ad•missão dos aspi-:

.raQtes 'ªo magistE)rio·? 

R: Uma vez admiltido que o exerctcw d'ensi1~ar he 

um ramo de industria privada, deve ser livre a cada :um 

"esse j:lxercirie sem depeEJden{;ia de alguma permissão das 

au:toridades publicas. Se'ndo p·orern ó epsiqo por conta 

~·o estado, cuiilpre que o candi'dato dê provas de capaci
dade perante as áutoridades incu'mbidas da direcção dos 
estabelecimentes d'eBsino publico, em confermidade dos 

mesmos priBcipios, que r.egu~am a admissão a qualquer 
outro empreg~ em serviço -da naçãq. 

8o6. P. Mas não haverâ um grave in~onveniente em 

deixar -ao acaso, ou à ign.Grancia, chadatanismo, e talvez 

perversidade, a ~ducaç.ão da mocidade de que pen.'dem 

.as espenmças da nação? 

R. Cumpre prevê r e pre;venir, mas não exagerar os 

-perigos. He çerto que ha perígo em deixar aos paes e 

tuto11es a l'ivre escolha dos mestres, mas não se pode clis

simulàr que tamhem o ha em abandonar aos agen-tes do 

p.éder o direi\o de conceder ou negar aos cidadãos a 

permissão de communicar as suas opiniões, com o pre

texto de que os agentes da alil.taridade as consideram no

ciwrs ao estado. Assim a questão não he se a libet·dade 

d'ensino' tal como nos a propomos, tem perigó' ll1as Q 

que importa he determinar qaal dos dois perigos, entre 

os quaes h e forço_so optar, serà i:nais temi v e!. 

Quanto ao risco a qi!le se exp0e a mocidade, ja no• 

·tàmos que os allilmnos devem passat~ por exames publicas 
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mui frequentes, e então he facil conhecer a tempo . a di

l'ecçã(!) que o mestre tiver dado ao espirito do seo dis

eipul0. · 
8o7. P. O que se deve fazer quando o jmy incum

bido dos exames decidir que as douleiny ensinadas ao 

a'lum'rHHam contrarias à moral? · 

R. Cumpre que o mestre seja chamado perante um 

novo jury, no caso em que elle não tenha sido o primeiro 

a reclamar contra aquella decisão, para se defender 

contTa os argumentos com que o jury dos exames pre

l'cn·cler inculrpar as suas doutrinas. 

- s·o8. P. Cqmo deve ser organisado o jury que ha de 

conciliar e~sa dissidencia de opiniões? 

R . .A. metade do numero dos juizes deve ser escolhida 
pelo mestre argaido ,' e a outra metade serà tomada da 

li:>ta dos arbitros pela mesma ordem em que ~stam col
locados e devem tomar assento. 

Sog. P. Serão elles escolhidos na lista dos arbitras 

geraes , ou na d0s especi.aes, e neste caso qual he a es

pecialidade? 

R. Como n.os suppomos que so se tracta de decidi~ 

se os principias ensinados pelo professor arguido sam 

contra rios -à moral, não h e necessario possuir conheci

mentos especiaes de alguma sciencia. Por tanto he sobre 

a lista dos jury geraes que este jury deve ser formado. 

81 o. P. O que deve fazer 0 jU!'y quando achar o 

alumno preocupado de noções falsas não na moral, mas 

na mesma sciencia que faz o objecto do exame? 

R. O que o. j ury julga falso pode não o ser senão no 

seo entender,. e por essa cfeclar ação elle se constitue ac-

.. ,., · .. 

,z 
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cusador, e não juiz. -Alem d'isso cumpre distinguir:que 

casta, de vicio o juiz entende imputar às .doutri~as ensi
nadas pelo professor arguido, se he a falsidade, a que 

lambem se pode chamar Íl)nOrancÍa, OU se he eyro tendo 

por base conhecimentos reaes. No.primeiro caso o pro-• . 
fessor arguido , hem como o pae e o tutor do alumno, 
devem appelar para o juizo de um jury especial composto 

da maneira que acima dicemos' e se esse jury chamado 
pelas partes interessadas decidir tambem que não sam . 
erros por se afastarem das ideas comm{;"ns, mas por de
nunciarem uma completa ignorancia, deve ordenar-se . 
aos paes do alumno que confiem o ensino d'este a mes
tres mais hábeis. No caso de reincidencia, o jury perante 

quem fôr levada a causa condemnarà os paes e ?S mes7 

tres culpados nas penas comminadas na lei , e prqveri 

que a. educação do alumno seja dirigida debaxo dos 

olhos da autoridade publica. Mas sendo decidido que as 

doutrinas ensinadas pelo professor so foram qual~ficadas 
de erros pelos primeiros juizes, em quanto differiam das 

opiniões d'elles, não terà lagar algum ulterior procedi-. 
• menta, pois a lei garante a ca'da um o respeito devido ~s 
suas opiniões, e não seria respeita-las proliibir a sua pr·o

pagação. 
8 r 1. P. E o .ensino nas escolas deve ser gra

tuito? 
R. Javimos~· num.,5r que cada filho diwe ter um 

rendimento segundo a ·tarifa determinada pela lei e res-. 

pecliva à jerarchia dos paes, e nà falta d'estes o estado os. 

deve adaptar. Ass,im ou a dotação do alumno, ou o cofre . 

do_. cslahelecimento que a substitue ·, respondem pela~ 

.. '4 •• 
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quota de contribuição destinada a salisfazer aos gastos 
das escolas publicas. 

8 1 2. P. Como se ha de regular a nomeação e o a c
cesso dos Jogares de professor d'estas escolas? 

R. Por meio d'eleições, como dicemos numero 47 e 
. 22_0 e seguintes. Cumpre porem notar que os professores a 
quem a esphera de seos conhecimentos não pennitte pas~ar 
a um grào mais elevado da sciencia, nem por isso saro ex
cluídos de todo o adiantamento. Assim por exemplo entre 

os mestres das escolas mu.nicipaes se devem ElScolher os 
das capitaes de districto. Estes ultimos, só por esse facto, 
devem ser candidatos aos Jogares das escolas primarias 
das cahêças de cantão , e assim por diante . 

. 8 1 3. P. Porque se di i que só por e~se facto sam can
didatos? 

R·. He porque todos aquelles que quizerem apresentar
se ao concurso, ainda que actualmente não estejam em
pregados, com tanto que se achem ja inscriptos na ordem 

de graduação do logar que estiver vago ou na immedia
tamente inferior, devem ser admittidos. 

_ 814. P. E co.mo deve proceder aquelle que, sem ter 

passado pela fieira ordinaria, se julga em estado de poder 

aspirar a um logar superior ~ 
R. Deve offere~er uma obra de sua composição à au

toridade incumbida de convocar o jur;r d'e~ame; e no 
caso de ser indeferid0, se entender que se lhe não fez 

justiça' pode reconer a um tribunal superior c r). 
(t) Droit publ., I, p . 3:~o.- Proj. de J. organ., I, p. 56 1 118, 

art. to5-IT?j li, p. t36, •94-• 202.- Proj'. de ref., at·t. 344-35? 1 

30 
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Da1'unta SUJ'Jrema 'de .~aíl.de P,ublica. 
O' ('l •• ( ( r ~1 lt. ("' rq,;: ~ ; I"( ~ ., , I 

A sollicitutle do governo tleve abranger• 

t:mto a snlubriciade public~ como n!!'egurar 
.. ~ -·· ~ a caaa individuo os socco rros de que pàde 

cn.recfú• em C5 Lado de nioleSl in ~ ~ ·r~ i.~l 

8 r 5. p. Como deve ser di v i.dida a junta suprema de 

saude puúlica!!. 

R. Em quatre superitüen.Jencias, dàs cihlaes·a r" de

l'e ter a direcção dos estudo~, tanto de med icina e cir~l~'
{l'ia, como de pharmacia; a ~· il inspecção dos - ~bj~ctos 
de phariÍ!acia' ctgoas medicinaes' e -rodes os comestiveis 

~ bébi'dâs ;·a 3~ devé vigiar' sobre tl éstill'~a da sand,e, tanto 

nas relaçÕes de dentro como de fora do reino ; devé ter 

a inspecção dos hospitaes ~ e ser . infor~ad~ d:as moles tias 

tratadas nos domicilias parliculares, nãÇ> só quanto à na-: 

~urwtª d'ellas' mas pe\0 q1le pertence ao' rnoéÍo de trata:

mento que se haja seguido' e seQ r~;;'ultado ; nerri iftl-' 

tendid~ que os medicas que houverem asslstido .aos 

doentes devem ser obrigados a transmitlir todas est4ls 

informações ao supHintendente, chefe d'esta div1~ãoJàa 
· junta suprema, por intervenção do medico en'carre~:ado~. 

d'esta _parte ~a administração publica na respectiva âivi

~~o terf itorial. ~~ 6m , ! f Süp_erin,~ende.~~it. <Jr.Y~ ~r~: . 
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incumbida da organisação dos regimentos, e da ~cl.mi

nistração da fazenda .d'esta repartição. 

8r6. P . . Como ha de a segllnda superintendencia 
• • r 

exercer a sua inspecção sobre os objeclos de phar~acia' 
bebidas e comestíveis? 

R. Quando nàs tratàmos da junta do commerc~o e 
attrihuiçôes analogas, jà estabelecemos os princÍj>Íos do 

c~mpot·tamento que se deve seguir em tal easo para ·con.

ciliar os publicos.interêsses com o respeito ~e~i~o à pro
priedade; à liberdade e à segurança, que assaz fr~que~

temente se tem offcn.dido pelo modo porque cosrum~m 
proceder as auloridudes incumbidas d'esla casta de ins

pecções. 

8 r 7. P. Como se pod~ tornar e.ffecliva é!- medida 
de fazer chegar ao cm1hecimento das autoridades sanita
rí~s o' que . respeita à,; molestias tratadas nos d~micilos 
particulares? 

R. Bem que o exercício das diversas partes da !pedi

cjna (e neste ponto de vistas~ comprehende a phar~acia) 

de,•a ser um ' obiecto d'industria privada, com tudo a 

mesma importancia do obj ecto impõe ao governo a ç_bri· 

~ação de vigiar em que por loda a parte se enco,ntrem 

soccorros de ~aude suff1cientes, .promptos, e proporciona

dos aos cabedaes de todos, sem depender das éonLinge~cias 
da incÍustria particular. Em cada di visão territorial deve 

pois ha':er medicas, cirurgiões e hoticarios _estabelecidos 

pelo governo deb_axo das ordens da junta suprem~ de 

-saud~ publica, e por conseguinte consi'det'ados como ou· 

tros tantos funccionariÓs publicas, inc~mbidos, não so de 

inspeccionar o qne pertence à parte sanitaria do paiz, 
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mas de prestarem serviço a todas as pessoas que d 'eil ~s 

precisarem. 

8t8 . P . Os perigos que podem resultar paraa ·vida 

dos cidadãos não saro motivos sufficien tes para se res

tringir a liberdade d'industria no exercício das profissões 

sanitarias? 

R. Essas profissões não ameaçam mais a vida dos ci

dadãos do que um grande numero de ontr.as, taes como 

a do cosinheiro, taverneiro, salsicheiro, vendedor de 

leite, licores, etc. As restricções estabelecidas para os 

primeiros não poderiam ex tender-se aos outros, e bastava 

' então que a legislação fosse excepcional para se tornar 

injusta. Alem de qué , era inutil, como acontece a toda a 

lei de policia prevenLiva, pois quaesquer que fossem ~s 

provas de capacidade que ,se exigissem do ,boticario, não 

se pOde impedir que elle faça preparar os remedios por 

pessoas que , ou não tem alguma instrucção na sua arte, 

ou não saro mais do que ap_prendizes ; nem mesmo se 

poderia fazer responsavel pela mà qualidade de um e;ran

de numero de drogas, que he obrigado a comprar em 

confiança. Assim a autoridaae não pode exercer a res

peito d'esi:a profissão senão a vigilancia. ge'ral e applica~el 
a todas as que se achare.m no mesmo caso. He do seo de

ver fazer examinar os productos postos em corumercio 

para uso dos cidadãos, pelas pessoas que cultiv~ru as di

versas profiss()es, e onde quer que se encontrar abuso de 

confiança , esses abusos devem ser castigados segundo as 

disposições do codigo penal. A autoridade pode exigir do 

p reparador a declaração dos methodos e ingredien tes de 

que se serve, e mesmo deve assistir inopinadamente a estas 
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!)reparações; ~as a lei não pode an ticipadamente formular 

nenhuma pràva de capacidade, como garantia contra os 
abusos que se· podem commetter nó exercício d'estas 

profissões. 
819. P . Mas d'esse~ exames e visitas inopinadas não 

resultarão os mesmos graves inconvenientes que se at

trihuem ~§visitas domiciliares em geral? 
R . A aH toridade nunca deve proceder sem motivos de 

umà· justiça facil de demostrar, e em todo o caso os 

seos netos sam subjeitos a uma respómabilidade que no 

nosso systema de organisação social FJão he facil 'de illu~ 

àit·. Assim qu.ando o hoticario, o yendedor de comesti

' 'eis e bedidas, he memb;·o de um gremio que abona a 
sua probidade e intelligencia, cumpre que a autoridade 
tenha mni ponderosas rasões pa.ra proceder a exame~ e 
diligencias que não podem deixar de ex-pôr a reputação 
do morador, ate um certo ponto; e ainda mesmo dado 
esse.caso , as leis r:egulamentares devem prover para que 

a todos esses procedimentos da autoridade assista alguem 

por par~e do gremio a que pertence o visitado . . 

Quanto às pessoas que exerrem qualquer profissão 

sem pertencerem ao gremio respectivo, os motivos que 

concorreram para que o gremio as recusasse, ou para 
ellas prescindirem d'essa garantia, justificam a autori
dade para que a bem do interesse publico verifique as 

duas condicções indispen!:iaveis de probidade, e prestimo. 
Assim o primeiro dever da autoridade he su·bjeitar os 

· productos da industria ·a exames que não mostrem da 

sua parte a menor desconfiança. Ella deve evitar quanto 

fôr possi\·el dar a esses exrtmes uma publicidade que possbi · 
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off~nd~r a _repu taçãô da. pessoa que faz ob,i.ecto de taes cÚh
{j,endas .. Sendo porem fo.rçoso ~mp~egar esses meios, as 

aut;ridades especiaes sé fàrão accompanhal' pelas pessoas 

que . o cidadão anr.icipadamente tiver escolhido ou â 
lei tiym: designado para esse effeito; porque ~às teremos 

occas;ão de ~er como todos os. cidadãos n0 comêco de 

cada anno deven~ eleger p"essoas que de commum ac~ordo 
fhes prestem o serviço de ~erem seos abonadores , testa

men_teiros ' curadores' arbitras' etc. ' nas diversas oc
casiÕ~s .em que, ten,do necessidade da interv.enção d'esles 

agentes, ~ão seja facil ou mesmo possível nomeá-los no 

momento. 

82~. P. Os moradores serão pbrigados a curar-se pe

Íos ·~edicos do governo, ou pelos que sam garantidos 

por algum gremio ? ' 
R: De nenhum modo. Cada um he . livre de cha'"'ma·r 

aquelle em _quem tiver mais confiansa. A lei não fa,z;m~is 
do q.ue provê1· no caso em que, a industri.a privada, ,_P,O.

dendo faltar, o cúdadfio se acharia a'esprovi~~- doe ~o·d~· o 

soccorro; ~ se o cidadão prêfere outro meqico que nã~ 
seja o do gover~w ' · ta1~ to ~ ~Úe como o mecÜco deve' ser 

responsavel pelos re~ultádo~. · . 
82 1. P·. Ü>mo se deve entende1~ ·essa responsabili-

d~de? 

R. Seri~ um erro suppôl,' que seja livr~· exercitar. a 

medicina, bem,como ·qualquer ~ulra profissã'o, ,sem os·~o
nhecimei'ltos necessarios. ;Nos ja o dicemos n;e num. 8o7, 

em que trac_tàmos do ensino da mocidade , e aiud~ 
mais geralmente .no num. 13.6, quando fi~~mo? os prin

cípios que ·se deviam seguir np. classificação dos cidadão5 

, 
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segundo as suas profissões. Cada morado!· deve jus~ifi

car a sua habilitação e actual exercício em U!Ua das doze 
classes marcadas e definidas no numero citado; e. mesmo 
para se presumir que pertence a esse ramo de industrià 

ou trabalho, be obrigado a pr~var como tira d'ahi ao me
nos um terço da sua subsistencia . 

.A.ssirn a questão não pode ser se o hómem chamado 

como medico preferido h e um scelerado que ' seu do· a:b

solutamente ·estranho à sc.iencia, abusou da credulidade 

do cidadão . .Aqui so se tracta da preferencia dada a um 

medico alias autorisado para exercer esta profissão, mas 

que não offerece a garantia de pertencer a algum gremio. 
Ja se vê que em tal caso a responsabilidacJ.e do cidâdão 
que chama algum medico para si, ou mesmo. para ou
trem, não pode ser senão puramente-moral, em quanto 
a do medico deve ser tambem legal perante o jury-espe
cial, a quem as a.utoridades sanitarias tenhám transmit

tido, seja o diario do tractam~nto da moleslia , seja outra 

qualquer prov~ .que possam ter adquil'ido de erro voluu~ 
tario pelo qual o dito medico deva ser· ~e ponsavel. 

82.2. P. f :Ias sendo livre o exercício d'e·ta ar·te, cpmo 

o de qualquer outra, o cidadão não serit obrigad9 !:l 

recorrer a esse medico sem ab'onação, ou P-orque os 

outros e recusem, ou por não poder pagar-lhes os seos 
honoearios 2 

R_. Quanto à recusa~;ão, a medicina he uma das· pro

fissões em que aquelles que as exercitam nã0 devem nunca 

recusar o seo auxilio, salvo se poderem ju:"tificar-se q }.t 

pela impossibilidade da sua parte, ou porque aquelle 

que sollicitàra os scos servi<;;os não tinha d'elles necessi-
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dade ·l'eal. Depois d'isso he mister distinguir,o púmeii·o 

soccorr.o de urgencia , e a continuação do tractamento. 

() pr~meiro soccorro nunca se deve recusar ; mas se'· at
tendendo à natureza da moles tia, ou· a outras circunstan-

' . 
cias, 9 medico · primeiro chamado julgasse c0nveniente 

designar 'outro para o substituir, isso deve lhe ser licito, 

com declar~ção porem que antes d'expôr a vida do doente 

elle deve invocar a .intervenÇ~o . das autoridades incum-

. ~ hidas d'est.e· ramo do servi'ço publiccih 
Quanto à tarifa exagge~ada dos ·honor-arios, he ce;·to 

q~1e a autoridade -não pode· .ser e0mpetente par.a. avál'iar 
nem os servi.ços nem~ as mercadorias ; mas deixando a 

cada um a liberd(;\de de fixar a seo· arbitrio o valor de seos 
.. ~ ~ ~ . 
serviç~s , a lei pode constranger as pessoas que exercem 

certas profissões a en.tender-se com a autoridade quanto 

ao preÇO fixo, tantO das. merca:doPÍa~ -cOmO dos serviços 

. que tem de offerecer a9s se0s concidadãos; salvo o di

reito ·de mudar esta tarifa em epochas e circunstan~ias 
que a lei pode e deve sempre prever ~ assign.alar de 'um . 

• modo assaz determinado para prevenir quaesquer sur

presas . 

. 

. 823 . . P. POde índicar-se em geral quaes· sam essas 

sortes de profiss§es ? 
R. Sam todas aquellas em que não he possível as 

mais das vezes fazer prev~amente .qm ajuste com as pes

soaS que as exercem, ou seja porque muitas ·vezes o seo 

nu~ero he tam limitado que não pode haver escolha, ·ou 

porque Iião ha tempo para fazer um novo ajuste para· 

cada vez. Tal he o motivo das tarifa·~ f10S ix_terGa os pu

blir~o', nas carrnllgeJ~s, ~;t~::. -,:' m~!Eda~ fuJ?dàdas IÍo prin-

. ~ 

. . .. ') 

. . 
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cipio mui justo da utilidade publica., e cujo abuso não 

consiste sen~o na coarção exercida algumas vezes contra 
as pessoas chamadas pela lei para tomar parte neste 

ajas te, ou no abandono dos interêsses publicas, quando 

se faz d'elle um ohjecto de monopolio a favor de um 
certo numero de indivíduos, e com exclusão de todos os 

outros que poclessem ou quizessem concorrer com elles. 
A creação dos gremios ou collegios, de cuja organisa

ção e mechanismo tractarE>mos em outra conferencia, tor

naria o estabelecimento d'esta tarifa não so facil mas 

mais conforme aos interesses aeraes do commercio e da 

industria (r). 

(1) Droit puhl., I, p. 336. - Proj. de 1. organ., I, p . 58; li, 
1'· 138. - Pro,j. dcref.,p. 188 . .• 

• 
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.. 
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n'; junta suprema de exercito .' 

Onde o :~crviço das nr,mas f.tJ}: o ~dever 

de todos, não p0 .1e mcdra.r o despotismo. 

Onde sà lic p~·oGss ito. de alsunS 1 não pàdJ 

JH~osperar :i libct·dadc. · 

··-- - -- - ---- --~---- ---;--~ --
8~4· P .. Como deVle ser organisada a junta suprema · 
~ t ; . n ·-

do exercito? 

R. Pode ser dividida em tre's superintendencias, asa- . 

her : r• das · armas d'engenha:riaJ artilharia, infantaria 

e cavalaria; 2" do commissariado ou administração · de 

v~ veres, fardamento e hospilaes; 3• d\]. organisação., 

reg·ulamentos e fazenda do exercito. 

825. P. Qual seria o systema d'organisação da 

força armada mais conforme a um governo cohsti

tucional? 

R. Todo o cidadão que pertencer ao exerciio , no 

decurso do anno ·e po·r seo tu mo, deve fazer aquelle 

serviço para que tiver aptidão; salvo tendo im-pedimento 

por motivos que a lei deve autorisar em ·geral, e que as 

a,utoridades incumbidas da inspecção da força armada, 

iste he os concelhos militares, de·vem verificar .. Assim 

em um paiz constitucional ninguem deve ser militai' por 

umco officio, ainda que todo o cidadão que não tiver 
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impossibilidade physica deve pertencer a um dos corpos 
d'infantaria do logar do seo domicilio, e alem d'isso, 

àquelle corpo d'outra arma para que for mais prop~iQ; 
onde continuat:à a servir, seja ordinariamente ~as epo
cbas de cada anno em que lhe tocar a sua vez, s~ja ~as 
occasiões extraordinarias segundo as disposições da l~i. 

S26. P. Para q,ue· fim se deve crear pro regimento 
' ' 

d 'infantaria em cada divisão territorial de certa exten-

são, como se dice no numero precedeu te? 

R. Para que todos os cidadãos ahi tenham praça, ou 

como e.ffectivqs) ou como disponiveis, ate lhe chegar .~ 

sua '\'ez , ou seja como dispensados de todo o ~erviç? 
por incapacidade physica, ou por causa de seos empregos 
publicas ou Óccupações particulares, que em confor
midade da lei autorisam os seos chefes para os exemplar 
de fazer o serviço que alias lhes tocaria por turno. 

8 2 7. P. Que utilidade se pode seguir de compre- , 

bender. nos· quadros d'estes regimen tos os cidadão~ q~e 
pertencem a outras armas, bem como aquelles que não 

podem fazet· alguma' c·asta de se;·viço? 

R. Ninguem pode duvidar da grande utilidade qu~ 

se segue de que todos os indivíduos da sociedade seja~ 

conhecidos das au toriclades incumbidas da . manutenção 

da ordem publica, e que estas saibam qual he a occu
pação e comp~rtamento ·de cada um. Ora he geralmente 

recebido que nenhuma organisação he tam propria. para 
se consegui1· aquelle resultado como a dos corpos mili., 
tares. Soldado, official . inferior, ou official do r.egi.mento 

do Jogar de.seo do!llicilio, o cidadão não se pode esconder 

aos ollws dos seos camaradas' entre tanto que um indi-

• 
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viduo desligado facilmente escapa entre a multi~ão, so-

bre tud~ em uma grande cidade . Não he possível esca

parem à vigilancia de homens , do mesn).o regimento -e 

companhia, nem as boas nem as màs qua~iclades do indi

.viduo; nem as suas _relações habituaes. · 

Uma vez adoptad~ a base da ore;auisação militar, ríacla. 

ha mais facil do que classificar os homens relati~amente 
aos dive:sos aspectos que offerece a sua condncta .. _ Os 

jogadores, os embringos, os rixosos, os que ~am inclina

dos a commeller crimes·, ,e taes ou taes crimes, todos po

dem facilmente _set' as,sjgnalados; e a autoridadP, vigiando 

sobre elles, ou pode· ]mpedir que pert)!nbem a ordem 

publica ou, no ca~o de chegar a commetter-se algmi1 

crime, lorro seria encontrado o criminoso . 

828. P. E como se pode conciliar esta obrigação per

petua com a liberdade de gue deve gozar o cidadão de 

se entregar a seos negocias do modo que entender, e 
sem restricção? 

R . Nós ja dicemos que a le(deve autorisar os chefes 

dos corpos para exemplarem do serviço, ou seja tempà

l'ariamente, ou por. tempo indefinido, os cidad~os cujos 

em:prep;os publicos ou occupações particulares lhes não 

vermillirem servil' sem offender _gravemente aos seos 

interêsses pessóaes, o que em ultima analyse he prejúdi

car rros iuterêsses mesmo do estado. Assim ao cidadão 

que se achasse em qualquer d'estes casos deve ser livre . 

cuid~r de seos empregos public~s ou interêsses parti

curares. 

A unica differença entre ,o proj.ecto que propomos e a 

pratica ac.tua\ cons-iste em rpte agora ao cidadão não h e 



DA JUNTA SUPREMA DO EXERCITQ . . 4?? 
. ' 

licito entregar-se a qualquer profissão ou empreza de 

alguma importancia, em quanto não preencher 05 annos 

de serviço militar marca-elos pela lei . A vantagem de ficar 

livre depois de haver completado um. certo numero de 

annos de serviço he perdida pela maior parte para aquel

les que não tiverem apprendido um offi.cio antes de serem 

chamados às bandeiras, porq.ue h e sõ depois de oito ,ou 

dez annos de serviço que elles 'podem en~rar em "tyroci

nio . Ora he muito tarde para entrar et~ qualquer car-

. :eira, mormet?te havendo de concorrer com os que lhes 

precederam muitos annos. Aquelles que haviam appren

dido um offi.cio ou profissão qualquer não podem tornur 

a el.la coii.1 as mesmas vantagens . 

Nos não ignoramos que se crê remediar este incon

veniente permittindo a, faculdaqe de se fuzer substituif 

àquelles que preferirem ficar no s~io de snas famil ias e 

entregar-se a outras occupações. Más todo o mnndo sabe 

ta;11bem que d'aqui resultam graves inconvenientes, taes 

como o de fazer pesar todo o onus do serviço sobre as 

classes menos folgadas ; em segundo logat· outro não IJ?.C
nos gmve, qual o de apartar do exercito os cidadãos mais 

interessados no bom· uso da força arm11da, que desde en

tão se converte em uma arma terrivel n~s mãos do go

verno coutra as liberdades puhlicas; e finalmente o de 

tirar toda a rsperança de remediar este mal, porque o · 

official, assim como o soldado, não podendo ser ~enãó mi

litares , tornam-se instrumentos passivos do governo e 

de algum modo incompatíveis com a qualidade de ci-

dadão. ' 

Mas nó systema que propomos nenhum cidadão he 
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distrahido senão mon;tentaneamente das suas occupaçõ~s,, 

e' então me~mo ' · nã~ he por tanto tempo que d'ahi 
lhe . re,sulte grave prejuizÓ. Assim , tendo cessado .o 

' ' r '· 

motivo d'excusa ~ o cidadão deve voltar a substituir o seo 
' . I •f 

cp.marada, o qual' por esle mod~ depois do breve inte~-
vailo ·d~ d~is 0\1 ~res mezes d'ausencia' contim1'a n~ 
r" l) ' ;.• f • 

exercício de seos trabalhos habituaes. · . ., r . ' 

,. 829. P. As recrutas . não .terão neçessiélape de fica ; 
- . t-, •I" "" • - ~ ,..t 
rem nos <;orpos alguns annos. ~em interrupÇão afim . qé 
~ • (' • I I. I r( 

se formarem ? · 
• f 

' R. Não he assim. A educação pode,· e deve ser con.,. 
'11 ~ ~ .. • _) n r , 'r 

duúda de modo que todo o hom~m na idade de dezoi~<;> 

~~n~s se ach~ um soldadq perfeito, e não sb machini 

de mapobra, mas um bo'm official i~ferior: :Nos fallamo~ 
- ' ' ~{ - •' ( ' • r ) 

~~ f~gr~ ~eral , I!or~ue tpda <! c~asse dQs ~oço~ , que 
s'ê 'ti1;~rem disLÍnguid,o em seos estucl_os., pôr isSO· mesm~ 
c; .-: "~'" . r ? \o .-. • r'- f "" .... '""'\(! 

~q~er~o ~ivalisat uris. ~m u!J1a, e outros na out~a:~~~~~; 
com os me)hores o$c1aes formados em escolas mtlilares 

, -, -r, r .. . . . : ~ t ·j 

i1ctuaes, organisaU<)S segundo planos que toqo Q mundo 
o j' ·~·_.f,....- C~ • • i r. r 

reconl1ece precisare~ de reforma. ' 
.... !]["' ( \ .• • 1 ' 

83o. J?. E não !1e de recear que os clwfes al)u~e~ dá 

aut~idade discrecionaria que 'se llH~s copc~cle d'exemp
t~~\Íô, s~rviço. os cid~dãds que entenderem· não o -poder 

s-e~· sgm ~-~vê detrim~nto' de s~os iu'tel'êsses privados, ou. 
) O .. ., r • ~ . . • 

n1esmo dos do' estado 2 ~ 
·o~~ . r1 • 

R. ' A autoridad!iJ . que nos concedemos a: estes chefes 

est~ m~it~ longe de ser discreéioparia ~ f!Or que não sà 
C) .( 1 .. , ( , ... • ~. ;. t ; , 

~7~e ~e~ reg·~~ada por ~e1s, m~s alem d ~sso ~s parte~ 
que se julgareni lesadas peias exempções ou lic~I~ç~s . . 

a ê U.es ne~rem , ou nelas que concedet:em a oút~qs ~ 
.é.rr HJ.JG !',., .u. ' ..... é }' <"' 'f ' ,. • r .... ~ .... 

•.l • 
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deveni ter recurso p~ra o }wy no caso d~ lhe~ ~ão f~z~~ 
rem justiça as autoridades immecliatas. O qo~ deve p o

rem prevenir muitas dissensões d'este genero he ·que ne 

principio de cada anno, depois que o éongresso. nacional 

tiver décrétado o.numer0 d.e tropas que devem esta; em 

s~rviço effecti'l'o durante o annÓ, cada dd'adão apresen

tarà as -suas petições . d'ex.fimpção ~ ou licença. e tractarà 

as qiestÕes que se possam agitar a esse respeito perante 

as autor-idades administrâüv"as, ou perante ' as judiciaes, 

quanqo e1fas tomarem um caracter contencioso. . . 

~ '83 i. P. E como se ha de regularisar Ç> sérviço mi

litm-r:, e fazér d'eHe urp.a just~ distribuição, se se admitte 

poder cada individuo ser d' elle dispensado p~r int~rva:Hos 
êoti'sidéraveis, · duran.le um tempo inddter~inado, e 
em epochas i;1certas? 

. R. O serviço nunca depende de tal ou tal individuo. 

Aquelle fJ·Ue lhe fer mais necessário 'pôde morrer, cair 

doª nté, ou' ter algum outro impedimento, sem que por 

.isst> se suspenda o~an.damen to do 'serviço ·; e por isso deve 

hav~·r.substitufos para todos os emprêgos. Ora o q11e se 

p.fa lica- erfi · .caws · taes "corno ·os mencionados âeve te~ 
-lógar a re. p~.i tÓ d'aq~elles . em que o serviço publico, ou 

os :legitimõs · i~tet:êsses do cidadão, q•Je por i'sso mesmo 

('_Jlie sam legitiínos se tornam interesses do e~tado, o impe-
. . • • r 

direm ele 'fazer o serviço ·qne lhe coubesse por turno. · 

Toda v-i~ q.t;·~ndo esta cxempção ou licença .se""erificar 

a hem de seos particulares Ínterêsses, h e justo que, vol

tando ao serviço, se demore no seo ·turn'o por mais tempo 

do que se não tivesse gozado d'estas dispensas, afim de 

ali~ia~ os camaradas que o tiYerem snbstitoido. ' 
. -

. J • 
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832. P. E como se evilarà que esta continua· mu

dança no pessoal dos corpos militares o.ffenda a regula

ridade do serviço ? 
R. Não a fa·zendo senão por fracções mínimas. He 

certo que, se as substituições não se fizessem senão em 

cada trimestre, ou sô no principio de c~da mez, have

ria confusão no andamento do serviço; mas distribuindo-. 

se as altas por todos os dias do anno, não se farà sen

sível nos corpos esse movimento ; bem entendido que as 
licenças. se dev~m regular com attenção às nj:!cessidades 

da agrieultma, e outrás pr_?fissões qÜe re~lamarem a pre
sença dos soldad:os e olliciaes. 

833 . .P. Como se deve fazer a distribuicão do servico . , 
em tempo de guerra, ou no caso de movimento de tro

pas no interior jl 

R. Os conéelhos militare,ç) de que fallamos -num. 826, 
devem começar pela classificação dós cidadãos de- . 

Laxo . do . ponto de ~ista do . mo·vimento possível 4õ .· 
exercito, 'de s~rte que so os mais desimpedidos· sej ~m 

destinado.s a faÍer o serviço sem distincção de pro.

-vincia' ou mesmo fora do reino, segundo as ordens do . . . 
governo e as disposições da lei; depois devem seguir-
s_e aquellcs que . so podem servil' successivamenle . em 

a.Jgumas di visões 'territoriaes, ate aquelles "cuja sit_ua

ção não lhes permitte sairem de suas mun~cipalidades, 

~ que se chama em algu.ns paizes guardas sedenta-

1:ia.)·, em contraposição das ,outras, que sam ambulantes 

ou moveis. 

834. P. Sendo às vezes necessa1'ÍO fazer inopinac.la

men Le uma cha.mada aos corpos, como · poderão os ci-
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dadãos entregar-se a·seos negocias sem comprometter a 

exâctidão do serviço neste caso ? 
R. ·' os cidadãos que ·estiverem com licença · de

vem avisar os seos immediatos à cerca do Jogar onde 

devem achar-se, sem se sujeitarem com tudo a. esperar 
d'elles, nem de ninguem, uma permissão expressa , ou 
coisa semelhante à pratica oppressim dos passaportes; 
salvo os casos ·em que <~; ausencia deve ter logar em dis
tancias que poderiam trazm; inconveniente ao serviço, 

porque então he mister que os chefes sejam prevenidos 
a tempo de tomarem medidas convenientes para conci

.liar os interêsses do serviço com os do cidadão. 
Quanto aos e.7Cemplos, elles não tem mais do que par-

. ticiparem a sua ausencia e destinação, não porque is o 
impot·te ao serviço militar, pois que os suppomos ex em p
tos; mas para que as autoridades civis, e os par~icu~ares ' 
que com elles podem ter negocias, saibam onde se ham 
de dirigir. Nos ja fallamos num. 8r e seg. sobre -a_ im

portancia d' esta disposição legal. 
835. P. Qual he a graduação mil~tar que deve cor

responder às diversas graduações de jerarchia civil? 
R. A graduação da jerarchia tanto civil como militar 

não deve influir de modo_ algum sobre as funcções 

que seham de exercer no _exercito. Ainda que um cida
dão seja elevado à graduação de coronel, por exe.!Dplo, 
ou a uma ordem de jerarchia civil que corres_ponda 
àquella graduação, como pode e de·ve acontecei\ à ·titulo 
de recompensa de servicos que lhe tenham dá:do direito 
a promoções successivas, todavia não deve exercer no 
exercito senão as funcções a que fôr chamado e o voto 

31 
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dos seos camaradas : fora do serviço deve gozar de todas 

as vantagens inherentes a sua graduação, mas em acto de 

serviço deve saber-se resignar ao posto em que'. se aclJ.a, 

ate que ~ voto dos eleitores o chame a funcções mais el.e

vadas (r) . 

836. P . A quem deve ser confiado o commando da 

força armada? 

R. Reina uma sorte sorte d'equivoco à cerca da pa

lavra commando, quando .ella se applica à força armada. 

lVIuilas vezes se confunde o cm;nmando immediato, como 

o que exerce o general à frente das tropas, com a clirec
ção e inspecção, que competem ao governo . Removido 
porem este equiyoco , e entendendo-se por esta expressão 

o commando immediato, he facil vêr que não deve 

confiar-se nem àquelle que tem a inspecção, nem ao 

chefe do governo, que não somente deve exercer uma 

grande vigilancia sobre este importante ramo da admi

nistração publica, mas cujas funcções saro tam extensas 
que se n.ão pàde limitar a su~ acção a um ramo especial , · 

c0mo por exemplo o commando do exercito, sem faltar 

essencialmente à direcção de todos os outros ramos da 

administração publica. Por tanto este commando imme

diato so pode ser exercido por ,um general nomeado pelo 

go:verno, de quem receba as ordens immediatas. 

(r) Para conciliar esta idea de igualcla<le do serviço com a desi-

. gualdade das graduações h e que se tem estabelecido as companhias 

e os logares gradt.ados; pratica que bem se combina com o systema 
que propomos, por isso que a estes rogares graduados -anda annexa 
a conclicão de serem os de mais confianca e de maior perigo. . ) " 
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837. P . Qual he a autoridade que, independente 

do governo, deve tambem vigiar a força armada ? 

R . Deve ser um dos cinco censores ou membros do 

corLcelho supremo d'inspecção e censura de que fallàmos 

num. 623, e a que se poderia dar o titulo de marechal 

general. 
838, P. Q';laes sam as funcções que se deverão attri

buir ao marechal general? 

R. Em primeiro lagar a da inspecção suprema da 

força armada, como acabamos de dizer. Depois d'isso o 

commando em chefe no caso de perturbações e tumultos . 

83g. P. E não he de recear que o marechal genera l 

abuse d'esse poder contra o governo J 

R. Não. Primeiramente porque elle nunca deve . to
mar o commando sem chamar às armas as duas classes 

de e)feclivos e disponíveis) de maneira que, estando toda 

. a naçªo em armas, não he possível haver oppressores 

nem opprimidos . 

~ Em segundo logar porque, desde o momento em que 

elle toma o commando , aquelle general que a lei tiver 

designado para o substituir no concelho d'inspecção vem 

ahi tomar assento e vigiar a sua conducta, d'accordo com 

os outros membros do concelho ' com o governo, e com 

o congresso nacionaL 

84o. P. E como se póde impedir que o general com

mandante em chefe do exercito, ou o governo mesmo, 

se sirvam d'esta mesma força para derribar as consti
tuições do estado? 

R . O general em chefe nunca deve commandar se

não a classe effectiva do exercito ; e quand~ elle o exige, 
... 
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ou o governo ju~ga necessario fazer manobràr juntas as 

duas cl<,lsses de tflectivos e disponiveis, deve ser sempre 

na presençá do. marechal general, e n unca o exercito 

inteiro, mas somente uma divisão; e mesmo em tal caso 

o resto da classe disponível deve ser advertido para esta1: 

promptq à primeira voz nos quarteis , ou nos peistos 

que d'a~temão lhes de-vem ter sido designados. 

84.r. P. Os soldados disponiveis devem conservar as 

armas em seo poder? 

R. Sim, quanto fôr possível e necessario para acodir 
à primeira chamada. o r~sto do armamento' assim como 

a artiÜ1eria, QS transportes, etc., devem·estar em depositas 

sep~rados dos da classe if.fectiva ) e confiados à guarda 

da classe dispo11ivel. · 

, t 1 842 . P. Como se deve fazer a nomeação para os pos

tos vagos? 

R. Como nos outros ramos do serviço pnblico .•-No 

principio do anno o exercito · deve proceder às eleições 

dos candidatos a officiaes, bem como nas outras repar

tições sem excepção , e tanto para os postos vagos como 

,. para saber se os cidadãos que as occupam actualmente 

devem ou não ser conservados (I). 
843 . P. Quaes sani ôs candidatos e eleitores para os 

differentes postos ? 
R. Devendo-se nomear um official inferior, sam elei

tores os officiaes inferiores e os soldados do mesmo 

corpo . 

(!) O principio das eleições applicado aos corpos militares ja se 

acha consagrado ' e posto em pratica, ainda que por methodos vi

ciosos, nas. guardas naç~onaes de França e outl'os paizes . 
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Para um coronel sam eleitores os tenentes-coroneis: os 
coroneis e os brigadeiros , em quanto os candidatos sam 
todos os tenentes-coroneis e coroneis do exercito, Bem 

entendido que os eleitores assim como os candidatos de
vem pertencer à mesma arma. 

Para os gràos de bdgadeiro, e d'ahi para cima, sam 
eleitores os officiaes da mesma graduação , os da imme
diatamente inferior, e os daimmediatamente superior·no 

exercito ( 1 ). 

(1) Droit publ., I, p. 66, 248.- Proj. de I. orgau., I, p. 8:~ , 

art. tg-35;p. 266, att. 53g-578, IOíS, n ?.g-n33.-Proj. deref., ar~. 
j'>7-779, 1210, I:lí7·l?.8J j p. 197· 

• .. 
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VIGESIMA SEGUNDA CONFERENCIA. 

Da juuta 'suprema da m arinha. 

'A fusiio ela marinha tlo estado com :-t do 

commcrcio l1e o unico meio de fundar a ma

ri ol~:t na.cioo :tl. 

844· P. Que organisação deve ter a junta suprema 
da marinha? 

R . A marinha nacional deve ser considerada como com

posta d'aquella que se destina ao commercio seja interno, 

>eja externo, e d'aquella que se chama de guerra, e faz 

parte da forçá armada para proteger o paiz em· gera~, e o 

commercio maritimo em particular. Assim a junta suprema 

da marinha deve comprehender em suas attribuições os 

dois objectos a saber : conservar a marinha de guerra 

no estado ·mais florecente; e contribuir para o desenvol

vimento da marinha mercante, por meio de uma protec- · 

ção justa e constante, isto he, que não se devem consi
derar ambas senão como ramos da mesma classe , e 

prestà.ndo-se auxilio mutuo. 

845. P. De qu,e partes deve constar esta ju,nta? 

~- Deve ser dividida em quatro superintendencias 

incumbidas, a saber : a 1 • da inspecção dos estudos theo

ricos e praticos da arte; a 2" de tudo .o que respeita às 

tripulações , assim como ao detalhe de seo serviço , aos 

estaleiros e construcções n~vaes, arsenaes, e tudo o que 

pertence ao material d'este ramo; a 3• da administracão dos 
I . .. 
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viveres, fardamento e :hospitaes; e a .4• da organisação, 
regimento e fazenda d'esta repartição. 

846. P. Como se podem estabelecer entre a marinha 

mercante e a de guerra as relações de que se faz men-

ção num. 844? . 
R. Permittindo aos officiaes e marinhei!·os da mari

nha de guerra servir na mercante sem prejriizo de seo 
adiantamento; devendo ser chamados para o serviço ela 
marinha por seo turno , bem como havemos proposto 

para o serviço do exercito. 

847. P. Quaes sam as bases em que deve assentar 
esta fusão? 

R . Comprehendendo na mesma matricula todas as 
pessoas ~mpregadas na navegação interna e 'éxterna, bem 
como nas diversas profissões particularmente destinadas 
para o serviço da marinha, .quer s1eja mercante, quer de 
guerra. 

Esta matricula geral classificaria cada individuo nas 

graduações ou postos conhecidos da marinha de guerra, 
em relação com os do exercito de terra; as promot;Ões se 

fariam pelos mesmos principias que nos outros ramos de 

administração publica. 

848. P. O commercio seria obrigado a receber os ofli- / 
ciaes e marinheiros d'entre os dispensados por licença, 
ou outro qualquer motivo, ou exemptos do serviço da ma
rinha de g·uerra? 

R . De nenhum modo. Cada um deve ser livt·e de en
tregar o commando e servico de seos navios a quem lhe 
inspirar mais confiança sem.restric~ão alguma, senão a de 

responder pelo prejuízo causado a terceiro por occasiã_o 

. . 
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de confiar a homens sem garantia aquella propriedade. 
849- P . Não seria util que a lei incumbisse às auto

ridades empregadas na marinha de guerra de exercerem 
uma iospecção sobre a do commercio ? 

R. A lei não so pode, mas deve-o fazer. Quando nos 
dizemos que se deve .deixar plena liberdade aos proprie

tarios dos navios mercantes, _queremos se entenda que 

nenhuma coacção lhes deve ser feita em quanto não chega 
ao conhecimento das autoridades algum facto que envol
va offensa real dos l~gitimos interêsses de terceiro. 

Quanto à inspecção, à autoridade deve ser licito exa
minar o estado do material da marinha mercante, bem 

como averiguar a capacidade d'aquelles que ahi preten

dessem servir, afim de prevenir o publico contra os pe

rigos ·a que se expoem , confiando os se os bens ou a sua 
pessoa à imperícia ·dos que fossem convencidos de in

capacidade: devendo chamar à responsabilidade as pes
soas que os houvessem emp1·egado, ou que, advertidas 
domao estado dos navios,. servindo-se d'elles, tivessem ar

riscado os bens ou a vida das pessoas que houvessem 
confiado na sua boa fe. Mas em quanto não houver pre
.iuizos provados, ou delicto denunciado, a autoridade_ 
não pode passar alem dos limites ele uma simples ins

pecção (1), 

(t) Dr.oit publ., I, p . 270.- Proj. de I. organ ., 'I, p. 5g; p. 282, 

al'l. S7g-Sg~, n3q.;'Il, p. Jqo. - Proj. de ref., p. x8g; p. 2q.' 1 nr t: 

'i so-797 , , ~s:z 
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VIGESIMA TERCEIRA CONFERENCIA . 

Da junta suprema de estadistica. 

S em o nu xilio da cstadisLica as mcdidh Sa 

:u.lmioi~t raçãu scr;io rat 3 5 ou incomple ta.>. 

8.5o . P. Quaes saro as fun.cções da junta s.uprema 
.d'estadistica? 

. R. Ellas consistem unicamente em colligir e classi
ficar todas as informações de que o governo possa ter . 
precisão para apreciar o estado. actual das diversas ori
gens da riqueza publica e particular, dos obstaculos que 
se oppoem ao seo desenvohrimento, e dos meios disp·o
niveis que se julgarem mais proprios para favorecer o 
progresso da prosperidade nacional. 

851. P. Essa junta he· revestida de alguma j urisdicção ? 

R. De nenhuma senão a que ihe pode ser necessaria 

para exigit· ou dos funccionarios publicas ou dos indivi

duas particulares as informações que por lei sam obriga
dos a prestar. Alem d'isso a forma ela organisação d'esta I 
junta, \!!esta parte semelhante à de instrucção publica, 
facilita muito a communicação das luzes entre as au
torida.des que pertencem. às diversas repartições. 

852. P . Em que consiste essa facilida~e ? 

R. Em .que todos os vice-intendentes d;esta junta de

Yem ser ao mesmo tempo vice - intendenles de ~lguma 
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outra junta suprema, como dicemos na conferencia sob r 

a junta suprema d'instrucção publica cujos membros de
viam ser distribuidos por diversas juntas, e ahi dirigir 
tudo o que respeita aos · estudos proprios da :respectiva 

repartição. 
853 . P. Mas a junta d'estadistica não tendo de diri

gir nenhum ramo de industria, nem defender nenhuma 
sorte de interêsses , . que vantagens pode offerecer ao 
estado? 

R . Quando se. reflecte q_ue, para chegar a provêr de 
remedio as necessidades do estado, o governo deve co-

. meçar pàr haver d'ellas conhecimento , assim como dos 
meios .de que pOde dispôr para esse effeito, facilmel}te 

se êoncluirà a immensa utilidade que pode produzir a 

junta d'estadistica, em tujo seio vem reunir-se todos os 
esclarecimentos espall~ados pelas numerosas repartições 

de serviço publico, assim como p~los diversos ramos da 
industria particular. 

854. P . Não se poderia julgar escusada essa institui
ção, visto que não se encontra d'ella exemplo em parte 
nenhuma? 

R. Em nenhum paiz ou administração se pode passar 
sem as informações indispensaveis para se formar o qua
dro ~ assim das necessidades sociaes como dos meios de 

as satisfazer. Mas o que acontece em toda a parte be 

que, por falta de um estabelecimento d'este gen.ero, os 
governos, cada vez que precisam d'esta casta de inf~rma
ções l ajuntam à pressa e sem algum plano, nem mesmo 
algum meio de se assegurarem da verdade dos relatorios, 

quanto os chefe.s, das differehtes repartiçõ'es recebem de 
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~eos subalternos, em cuja fé assenta toda a confiança que 

se concede a taes informações. AssiJ'I!. por toda a parte se 

observa que os calculas fundados sobre taes dados ~ cada 

passo se ac?am desmentidos pelos factos. As necessidades 

samsempre muito mais urgentes e mais numerosas do que 

se havia previsto, em quanto os meios com que se julgava 

poder contar raras vezes attingem ao ponto que se havia 

imaginado. 
Toda a gente se queixa da falta de informações in

dispensaveis àquelles que dirigem os negocias, e todavia 

ninguem ale agora cuidou seri~mente nos meios de re

mediar este inconveniente (r) . 

(1) Droitpubl., I, p, S2 -S6. - Proj. de l. organ ., I , p . 102, art. 
SS-1 62 ; 11, P· I3I. .- Proj . de ref., ar t. 3g1-4.r8 . . 

:. 

• 
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VIGESil\'IA QUARTA CONFERENCIA. 

Das {3·aranlias subsidiarias. 

As au•ociações de capitaes c de iodustr Íil 

sam garaoli:ts suhsidlari<U~ c i n d ispeosa vei.~ 

das instituições soci:.cs. ' 

8 55 . P. Em que consistem as garantias subsidiarias? 
R. Num complexo de instituições~ umas mandadas , 

outras simplesmente recommendadas pela lei por via de 

precaução, a bem dos interesses d'aquelles a quem ellas 

possam sex: uteis .. 
As primeiras consistem na nomeação que o cidadão 

deve fazer d'a'quelles que o devem representar no exer

cício dos seos direitos civis, quando elle por si mesmo o 

não poder fazer. 
As da segunda ordem consistem em certas associações, 

a que chamaremos gremios ou collegios destinados a pres
tar aos·consocios todos os auxilias de que possam precisar, 
não so para o exito de suas emprez.a_s, ·mas tambem con

tra qualquer adversidade proveniente de força maior. 

856. P. Quaes saro os representantes no exercício 

de direitos civis , que por via de precaução a lei manda 

estejam designados d'antemão? ' 
R. Sam 1 o os abonadores , que em certos casos pre

vistos pela lei o cidadão' he obrigado a exhibir a respeito 

do seo compm:tamento , ou da solidez elo seo credito ; 
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'2° Os depositarias, de que poderia necessitar no caso 
de arresto de bens em que a lei lhe permitte nomear ; 

3° Os adn~inistradores de seos bens , nos casos em 
que as leis os exigem; 

4o Os curadores, para o caso de molestia ou inhihição 
judicial; 

5° Os testamentr;iros J ou agentes da successão para 
o casa de fallecer sem testamento; 

6° Os tutores para seos filhos no caso de os não no

mear em testamento. 

Por esta occasião lembramos que seria conveniente ao 
cidadão designar com anticipação as pessoas que rejeita, 
ou como testemunhas, ou como membros do tribunal 
de ,insti-;a onde haja de comparecer como autor ou 
como reo , quer em seo proprio nome , quer em nome 
ue um terceiro cujos -interêsses tenha de defender. 

867. P. E essas nomeações devem ser indispensaveis 

e irrevogaveis ? 
R. Elias não podem deixar de ser revogaveis a arbi

tria do constituinte, ou por effeito de sentença judicial , 

como qualquer outro mandato. Devem porem ser orde
nadas pela lei, permittindo-se ao cidadão louvar-se na es

colha dos magistrados compete·ntes; por quanto toda a 
gente um pouco versada em negocias ha de ter notado 
os graves inconvenientes que todos os dias se experimen
tam por não se haverem tomado em parte nenhuma es
tas saudaveis cautelas. 

858. Qual he o processo d'estas nomeações? 
R. No começo de cada anno todo o cidadão activo 

4eve enviar uma lista com estas diversas nomeações ao 
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magistrado competente. Esse magistrado deve dar conhe

cimento d'ella às pessoas escolhidas pelo cidadão, por
que ninguem he ob1:igado a subjeitar-se a esses cargos 
pela simples designação do interessado. 

85g . P. M~s se estas nomeações interessam não só 
ao particular mas à sociedade, como se ha de providenciar 

no caso de o ciclaçlão não achar quem voluntariamente as 
acceite? 

R. Por maior que seja a utilidade proveniente ao es

tado de que a probidade e solidez de credito de C!J.da ci
dadão sejam sufl:icientemente garanbiclas, a lei não pàtle 
constranger ninguem a constituir-se abonador do cidadão 
que em qualquer d'estes dois sentidos nã~ msp1rar con
fiança. 

Quasi se pode dizer outro tanto dos depositarias, 

administradores e .curadores. Todavia entre estes e os 

primeiros ha esta differencia que aquelles sempre saro 
volun tarios, e estes ultimas devem ser nomeados ex
ojjici.o pelo magistrado, quando o cidadão o não tivesse 
feito ·, ou fazendo-o não achasse quem quizesse aceitar. 

Com mais forte rasão o magistrado deve ser autorizado 
para nomear ex-ojficio os testamenteiros~ e agentes de 
successão e tutores. dos orph.ãos, quando o cidadão não 
tenha nomeado no começo do anno, ou não achasse quem 

quiZesse. . 
86o . P . Que juizo se deve fazer do cidadão cuja pro

bidade ninguem quer abonar ? 
R. Se iss~ procede de ser desconhecido no paiz por 

ahi haver chegado ha pouco, as autoridades devem-se 

limitar a vigiar a sua conducta, sem com tudo o expôr a 
~I 
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alguma coacção ou desagrado. Mas pelo contrario se he 
por ser conhecido que os seos concidadãos lhe recusam 
a aLonação pelo seo procedimento, elledeve ser chamado, 
a pedimento do ministerio publico, perante o poder ju
dicial, como vagabztlldo) afim de lhe ser applicada a dis

posição do codigo penal. 
861. P . E como h.am de proceder as autoridades a 

respeito elo cidadão que não poude achar quem abone 
a solidez do seo credito, ainda que não se diga nada 

contra a sua probidade_? 
R. Devem declarar o cidadão comprehendido na classe 

dos não emancipados, e nomear-lhe um curad01 ·, r.uja 
in~rvenção serà necessaria para qualquer transacção , 
em que possam ser offendidos direitos de um terceiro . 

862.. P . Que pessoas devem entrar ~a composição dos 1 
• ;> ' grenuos. 

R. Todas as pessoas que exercitam a mesma profis
são devem ser convidadas para se reunirem no mesmo 

gremw. 
863. P. Como se ha de fazer constar que o cidadão 

exerce uma profissão ? 
R . Todo morador no fim de cada anno deve provar 

quaes tem sido no decurso do anno os seos meios de 
subsistencia , e matricular-se naque11a classe de profis
são de que tiver tirado ao menos um terço de sua 

subsistencia, sob pena de ser havido por vagabundo . 
864. P . Todas as pessoas matriculadas em uma pro

fissão devem ser admittidas ao correspondente gremio ? 
R. Nenhuma poderà ser excluida, com tanto que não 

exija de parte do gremio maior abonação do que a que 
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o gremio julgar corresponder, tanto à sua capacidade 
como ao seo credito. 

865. P. Como ham de pl'Oceder os gremios para con
ceder ou negar estas garantias? 

R. Fazendo as classificações pelo melhodo que expo
zemos na conferencia sobre o poder eleitoral. O resul

tado serà que os adrnittidos serão distribuídos em tres_ 

classes, a saber : superior, m~dia e iliferior; e o resto 
serão excl_uidos corno d"esconhecidos, daviclosos o-u ill àd
missiveis. Estes podem requerer exames que justifiquem 
a sua capacidade, assim como. devem ser admittidos a 

. fazerem constar a solidez do seo credito ·por qualquer 
outro meio independente do testemunho ou garantia Q: 
g1·emio a que pretendam ser incorporados. Em quantd·· 

porem não _houver uma decisão judicial, nos dois s~n

tidos de capacidade e credito , o grernio deve ser auto
rizado pa:ra não adrnittir o candidato. 

866. P. A quem deve ser confia dá a gerencia dos ne-. . 
gocios do gi'ell}io? 

R. A urna direcção escolhida por todos os membros 
do grernio segundo o methodo geral das eleições , de 
que acabamos cle fazer menção . 

867. P. Como devem ser organisadas estas direcções? -
R . Isso deve depender da vontade dos interessados ; 

mas para facilitar a execução, as juntas supremas toma
rão a iniciativa a esse respeito, propondo aos gremios ou 
collegios comprehendidos em suas repartições os 'projec-·· 
tos de regulamento que julgarem mais convenientes. 
O governo deve vigiar em que haja a maior uniformidade 
possível nos prqjectos propostos aos diversos gremios , e 
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quanto seja possivel fundados nos regimentos das juntas 
supremas administrativas, porque quanto mais unifor
midade houver entre as diversas rodas da maquina so

cial, mais unidade e equilibrio haverà no andamento -
dos negocies e na gerencia dos interêsses. 
· 868. P. Como ham .de as direcçôes dos gremios de

sempenhar suas funcçõesf 
R. Proporcionando todos os meios de instrucção e 

conhecimento que· possam ser necessarios aos producto
res que ~rem parte do gremio : facilitando-lhes os 
adiantamentos de qualquer natureza que elles possam 

precisar; contribuindo por meio de correspondentes, que 
devem ter dentro e fora do reino, para a mais prompta e 
proveitosa sahida dos productos ; e finalmente segurando 
cada ·um d'elles contra todos os sinistros. de força maior 
qu:~ .lhes possam sobrevir no manejo- de seos negocies. 
.. Por outro lado estas associações devem fornecer ao 
publico, assim dentro como fora do reino, todas as garan- · 
tias a que os membros do gremio tiverem direito, nos dois 

sentidos. de capacidade industrial e probidade mercantiL 
86g. P. Como· poderão as direcções satisfazer à pri

meira das mencionadas funcções? 

R. Procurando acompanhar o progresso das ~ciencias, 
artes e oflicios, cujos interesses tem de proteger, por 
meio de suas correspondencias, tanto nas diversas partes 
do reino como em paiz estrangeiro; adquirindo descrip
ções e modelos das novas invenções , e fazendo viajar à 
custa do gremio homens babeis incumbidos de recolher 

os novos methodos, processos, e meios de os comparar 
com os que sam conhecidos nas oflicinas nacwnaes. 

32 
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87o. P . A mesma direcção he quem ha de fazer os 
adiantamentos de que precisarem os membuos do gremio, 
ou deve limitar-se a garantir-lhes o emprestimo 'que con

- trahirem ? 

·R. Nada se pOde estabelecer em geral a este re~peito; 
as direcções devem ·tomar concelho do estado do seo 

cofre. Entretanto o que se pOde dizer em geral he C!JUe 

se e gremi0 tem credito_, o seo papel valerÁ tanto como 
dinheiro. 

Alem d'isso as mais das· vezes aquelle qae toma ou , 
pretende emprestimo, so precisa de dinheiro para h a ver 
.materias primeiras, instrumentos, utensilios, etc. Ora a 

garantia da direcção respectiva' que nos suppomos bem 

accreditada, bastarà para esse effei'to, sem nec~ssidade 
de nm intermedio .que não faria mais do que aumentar 

gastos ~ · 
' · 87 r.. P. ~orno podem as direcções facilitar a venda' 

dos pr0ductos? 
R. Por dois modo~. O primeiro he proporcionando 

àquelles membros do gremio ' que exercem o commercio, 
o conhecimento de tudo o que o pode favorecer ou es
torvar. O segtmdo h e incumbindo-se de dar sal.da aos 
procluctos com condiçõ~s mais vantajosas do que se pode 
esperar dos 'meios erdinarios do commercio. 

872. P. E poderà indicar-se os principaes pontos 

que as direcções devem assigna:Iar aos productores e 
· aos commerciantes, como capazes de facilitar ou de entor

. pecer as suas.emprezas? 
· R. As principaes informações que FIOS parece se lhes 

. podem fornecer ani as ·seguintes : 
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x• Quaes saro os mercados onde se faz a demanda 
ou se procuram os productos da respectiva indust.ria do 

gremio; 
2" Quaes as qualidades e qüantida.des em cada roer· 

cado; 
3• Que concorrencia se pode temer das diversas fon

tes que alimentam esses mercados; _ 

4" Quaes sam os preços medios que se podem esperar; 

s· Quaes saro as epochas em que se sabe ou presume 
que as vendas ham de ter logat• ; 

6• Quaes .sam os retôrnos e a proporção• dos lucros 

que se podem esperar, com as perdas que se podem te
mer nas remessas ; 

7• Quaes saro nas diversas praças e negociações os 
prazos d0 pagamento, liquidaçõ·es e balanç-o ; 

s· Quaes saro os meios de transporte' e os direitos 
que se ham de pagar. 

873. P. As direcções poderão sempre incumbir-se 
da venda dos produdos? 

R. Isso depende da especial naturéza do gremio; por

que ha generos que o cidadão não poderia fazer vender 

por interposta pessoa, por não poderem com a despeza da 

commissão. Mas seja o que fôr , he certo que 0 ddadão 
pode incumbir d'este cuidado a administração, la..'tand'o o 

preço que lhe convem para a venda, salvo à adminis
tração o direito· de· por as suas condições em conformi
dade dos princl.pios que devem achar-se estabelecidos• no' 
regimente do gremio. 

874. P. E quaes sam as vantagens que ham de re
sultar para o cidadão? 
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R. Sem fallar do credito aberto no cofre do gremio, 

que d.esde logo se obri~a a fazer-lhe consideraveis paga

mentos por conta, nos faremos notar somente agora que, 
tendo a administração à sua disposição capitaes mui con
sideraveis, não tem pressa de vender e por conseguinte 

pode esperar que os p1·eços convenham aos seos interes

.ses e aos dos seos committentes. 
Depois d'isso o· credito da sociedade permitte que o 

governo possa consentir em que não pague, senão à me
dida . que tiver vendido, os. impostos de toda a espr.cie 
que recahem sobre estes objectos, e actualmente ~e per
cebem antes da venda. 

Sà esta mudança, em que o fisco nada perderia, he de 

uma vantagem immensa para a industria, porque os 

seos productos chegariam ao m~rcado aliviados de toda 
a importancia dos impostos 7 e poderiam concorrer 

com objectos do mesmo genero procedentes de outros 
paize_s. Porquanto he geralmente reconhecido que os im

postos não dev~m recair senão no beneficio ou lucro real, 
e por outra parte he evidente que se vendera mais , 
quando se poder vender mais barato; ora he certo que 
tanto mais ,barato se poderà vender, - fazendo recair os 
impostos sobre os lucros da venda effectiva, e não, como 

actualinente se pratica, sobre a quantidade exportada , 

sem attenção aos perigos que tem de correr ate ao mo

mento da venda, nem à extrema variação dos preços que 
püd~ achar no mercado. 

87S. P. Como se pode realisar o seguro mutuo de 
que se faz menção num. 868? 

R. Segundo \os pnnc1p1os .que regulam as compa-
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nhias de ·seguros em geral , e particularmente aquellas 
que tem este mesmo nome de seguros multws~ salva a ne
cessidade de se corrigir um certo numero de abusos na 
organisação d'estes .diversos estabelecimentos, segundo 
os principias que expomos no nosso tratado elementar de 
chrematisticaa que remettemos o leitor, por não podermos 
dizer aqui senão pouco sobre a natureza especial dos 
seguros mutuos que se devem estabelecer nos gremios de 
que tractamos (r). 

Presume-se pois que todos os membros de cada gremio 
garantem e abonam cada um de -seos collegas contra to
dos os sinistros de força maior. que lhe possam so
brevir. Ora d'estes sinistros uns derivam da situação 
geral do cidadão, outros de tal ou tal situação particu
lar em que elle julgou conveniente collocar-se, e em 
que ha riscos especialmente inherentes que se devem 
contemplar. ' 

· He segundo estas duas considerações que a direcção 
do gremio deve abrir a cada um dos associados uma conta 

~orrente, a titulo de se6uro mut.uo, afim de ahi ser credi

tado para todos os sinistros que lhe possam sobrevir, e 

debitado pela quota da sua contribuição na caixa da so

ciedade, quota que deve ser aumentada na razão com
posta dos valores de que seacl,lar seguro, assim a respeito 
dos riscos inherentes à sua situação geral, como ;iquella 
que resulta da natureza especial dos negocias em que lhe 
parecer conveniente empenhar-se. 

( 1) No,ões elementares de Chrematistica ou é:corzonlilf politica. 
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876. P. Como se deve fazer o calculo d'es<a espeéie 
de seguros. . 

R. Não ha n(\da tam facil , porque toda a gente co
nhece os princípios pelos quaes as .companhias de segu

ros calculam os riscos que correm as diversas empre
zas que sam objeclo d'ellas. Acontecendo pois o sinistro 
a um socio d9 gremio, esle lhe deve pagar a importancia 
do ressarcimento que ·lhe h .o devido em virtude das con
di~ões do contracto do se~uro. Este embolso porem não 
deve ser considerado como donativo gratuitp, mas como 
Üm emprestimo debaxo das condiÇões de embolço e pa
gamento de juros, unico meio de I~emediar um numero 
infinito d~ negligencias e fraudes, que se não pod~tiam 
prevenir e estabeleceriam uma desigualdade escandalosa, 

t om grave detriment<;> dos homens probos e indus
triosos. 

8 77. P. E como se ha de determinar a quota ' de 

contribuição de cada um dos membros do gremio? 
R. Cumpre distinguir os dois casos de que acabamos 

.de faze~ menção, a saber : 1 ~ o do cidadão que ja e~
perimentou: sinistros, e 2u aquelle em. que os riscos ainda 
estam pendentes. Por quanto, no primeiro caso, os fun
dos seguros sendo aquelles que o gremio . prestou ao 
cidadão para . o ajudar a reparar revez experimen- . 
tudo , o gremio não pode espe_rar que o mutuado em

pregue no manejo d'este fundo a mesma circunspecç'ão 

que empregaria se se trac tasse de um fundo que fosse 
seo proprio. Assim a quota da contribuição relativa ao 
fundo entregue a um cidadão para reparar um sinistro 
deve ser . mais. conside1:avel do que aquella ·que se tem 

\ 
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'de pagar por um fun.do que, bem que exposto a riscos se

guros pelo gremio, não estando ainda experimentados, 

pertence inteiramente ao cidadão, 

878. P . Não seria melhor, em vez de estabelecer tan

tas companhias de seguro mutuo, quanlossam os gremios, 

fazer um sà que <Jbranja a totalidade dos gremios? 

R. Cumpre _distinguir a garantia offerecida aos asse

gurados das operações necessarias para a fazer effectiva, 

estabelecendo a proporção entre. o aclivo e o passivo de 

cada um nas suas duas qualidades de assegurado e segu

rador. Estas operações não poderiam fazer-se em úm 

centro commum a todos os gremio's , porque as bases ne

cessarias em cada caso particulae exigem conhecimentos 

especiaes das coisas e das pessoas , o que uma adminis
ti'ação central não pode reunir. 

Mas se nos começamos por incumbir a direcção' d() 

cada gremio de todos os pormenores dos seguros que 

devem ter logar no seio do gremio respectivo, poderemos 

conceber como em certos dias do an~o uma commissão 

composta de todos os gremios operarà a liquidação, repar

tindo todos os sinistros poe todos os gremios , de modo 

que aquelles que tive'rem experimentado mais sejam em

bólçados do .resto, que serà distribuído prorata entre to

d0s os outros. 

879· P. Como devem ser organisadas as direeçôes 
dos gremios? 

R . · Essas associações sam inteiramenle livres, e às 

pessoas que estam de accordo em as formar he qu~ . per
tence fixar-lhes as condições e pôr as bases do seo com

. pron1isso . E~llretanto , para facilita!' este accordo de von-

• 

• • 
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tade~, conviria que a junta administrativa, a que esse 
gremio pertence; de algum modo tome a iniciativa, in
dicando as bases que j.ulgar mais proprias para segurar 
as vantage~s da assocwção ; ao mesmo tempo lhe indi
carà as relações que lhe serà mister estabelecer com ou
tros ,gremios espalhados nas diversas divisõçs ~ porque 
quanto mais se multiplicarem as relações d'estas associa

ções, mais beneficios experimentarà o paiz. 
88o·. P. Esses gremios não se parecem com as cor

porações mercantes ou industriaes que existem em al
guns paizes ? 

R. Não ba quasi nenhuma semel:hança entre os nos
sos gremios e essas corporações; primeiramente porque 
estas estam inficionadas do vicio do monopolio que 

havemos cuidadosamente evitado; em segundo logar 
porque não prestam, nem ao publico, nem aos indus-

' triaes , nenhuma das vantagens que nos entendemos de
vem resultar da organisação dos gremios, tal como nos a 
concebemos e !lOS 'parece, rião so possivel, mas ate mes
mo de facil ' execução. 

• 

88 r. P. Em que consiste o monopolio das corporações 
jndustriaes actualmente existentes? 

R. Em que as pessoas aptas para e7'erc.er a mesma 
profissão não fazem parte d'ess·as corporações, senão 
em quanto a mesa directora as quizer admittir; nem 
a lei permitte o exercício d'essas profissões senão 

àquelles que tiverem sido appi·ovados pelas· juntas di
rectoras . 

He reconhecido em economia politica que a concur· 
ren ·ia dos productores hc uma das condições mais es-

•·1 

. . 
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senciae!; da prosperidade publica. Ora esta concurrencia 
não poderià deixar de ser muito imperfeita se um grande .. 
numero de industriaes de qualquer profissão, reunindo 
os seos meios, apresentar a qualquer outro · individuo 
que quizer exercer a mesma profissão uma opposição 
contra a q!lal lhe be impossível luctar. Mas como por 
outro lado ·nenhuma lei pode inhihir aos cidadãos 
formarem as associações que julgarem convenientes, be 
mister conciliar os interêsses diversos da sociedade e 
dos particulares, não concede_ndo aos gremios o direito 
de recusar a admissão senão nos casos em que um jury 
especial, com as formalidades indicadas na conferencia 
do poder judicial, tiver decidido que .o aspirante não 
possue em nenhum grào os conhecimentos necessarios 
para poder ~er garantido no exercício da sua profissão 
pelo gremio a que solicita pertencer. 

·Se porem o j ury reconhece que, sem possuir os conhe
cimentos que presume, tódavia o aspirante não pode ser 
declarado absoluta~ente estranho à profissão, o gremio 
deve ser obrigado a admitti-lo a participar das vantagens -

e encargos da associaç~o proporcionalmente ao grào de ca
pacidade que a sentença do jury lhe tiver reconhecido. 

Entretanto como a garantia de que se tracta não 

comprehende menos a probidt4Pe do industrial do que 
a sua capacidade, serà permittido aos membros do gre
mfo recusar-lh'a, entendendo que elle não he digno 
d'isso' com tanto que esse motivo s~ja expressamente 
declarado no acto da rejeição. . .. 

Se o aspirante não obtem senão os votos de u·~ ,certo 
numero de membros , serà admittidQ e creditado por 
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· aquelles que se houve·rem consütuido abonadares dé sua 
probidade e de seo préstimo industrial. ! . 

882. P. Em que consiste essa garantia,' e quaes po
dem ser 'as vantagens que d'ahi resultam, quer para 

os industriaes , quer para a nação ? 
R. A garantia do grenzio çonsiste em este responde~· às 

pessoas que tiverem· çontractos com o individuo ga

rimtido assim a respe~to da bondade da obra, como do 

cumprimento das co,ndições do contracto ~ dentro dos 
limites reconhecidos; tanto do prestimo como da probi
dade. Ja se vê as immensas vantagens que devem resul- . 
tar para o publico de uma 'tal garantia, principalmente 
nas profissões em que he diflicil ao cons~midor julgar 
da hoà ou mà fe do vendedor. · 

: Quanto às vantagens que devem· res-qltar para os 

mesmos industriaes, h e evidenfe que uma semelhante 
garantia; não so ·lhes assegura uma preferencia sobre 

todos 'aqúelles que não a tiverem podido obter, mas 
que no·, caso de precisarem de recorrer a ·emprestim0s, 
os poderão conseguir com condições tanto mais van
tajosas .quanto os em prestadores, seguros por esta garan
tia, não tem. que recear perigo algum aos seos cap.i
taes. Alem dqsso, segundo o plaa<J de -organisação que 
o'ffereeemos, ds membros;Qos g~·emios ou collegios indus-

. triaes não estarão na necessidade de .recorrer a capita-

.. lista!> estrafithos aos intere~ses da sua classe. Pelo mutuo 
segu-ro que resuita da SUa reunião, p.ão SO Se offeFecem 

um reciproco auxilio pa1'a o exito de suas emprezas, 
mas ainda · os 'preservam de muitos 1~evezes cont'ra os 

' qhlaes geralmente se deplora que, a bem do comxnerc.io e 
.\ 
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da industria, a sociedade em nenhum paiz tenha tomado 
as medidas efficazes que altamente reclamam os inte

r~sses das nações. 
883. P. Não he de recear que essas associações, esta

belecidas sobre massas consideraveis de capitaes e de 
talentos, desa~imem a concorrencia, de que depende toda 
a prosperidade nacio11al ? 

·R. Longe de desanimar a concorrencia, os gremios 
não podem deixar de promover o seo aumento, e de lhe 

dar mesmo uma direcção mais vantajosa; pois logo que 

se veja que tal gremio prospera em suas em prezas, ou
tros se formarão tanto mais bem combinados quanto 
mais facil serà assignalar o que existir de vicioso em 

. cada gremiQ, por ser impraticavel no nosso plano o se
gredo das operações. Alem d'isso estes gremios não 
podem ser mais nocivos à concorrencia do que ás socie
dades de commercio , as comp~nhias de seguros e outras 
associações do mesmo genero, que, longe de desanimar 

a concorrencia, pelo contrario sam os mais poderosos 

motores da iodustria. 

884. P. Como se pàde pretender que as operações 

d'estas socie?ades _se possam fazer sem segredo? 

R. Seria absurdo pretender que a boa ou m~ ~irec
Ção de um negocio se deva fqrtar ao conhecimento dos 
interessados . . Cada um dos associados he livre de con~e

der às pessoas incumbidas da gerencia o grào mais illimi
tado de confiança ; mais a lei· deve provêr a que elle 
possa a cada instante verificar se a gerencia corres
ponde ou não à sua confiança, o que não tolhe ao 
terceiro interessado o direito de averiguar o estado de 
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seos negocios. A lei civil deve pois ser concebida de
modo que, deixando â cada um a liberdade de entregar 
à sua fortuna .nas mãos de quem lhe inspirar mais con
fiança, prov~ia ao mesmo tempo a que possa verificar a< 

cada instante se a gerencia corresponde ou 'Dão a essa 
confiança ' e com mais forte rasão ao terceiro· cujos 

interesses se acharem expostos deve ser licito exercer 

este direito. 
885. P: As leis que debaxo d'este ponto de vista 

regulam o andamento das sociedades, tanto anonymas 
como em nome collectivo ou commandita, não satisfazem 
completamente â esse fim? 

R. Bem longe d'isso, toda a legislação relativa às so- . 
' - ciedades anonymas e em commandita he o maior flagello 

·.{~' do commercio; e a_s sociedades em nome collectivo, ainda 

que fundadas sobre princípios mais justos, _ ainda deixa~ 
muito que desejar, porque o seo credito não assenta 
senão em supposições gratuitas, e muitas vezes enga
nosas, como mostramos no n0sso tratado d'economia po

lítica. 
886. P. Como se pode preservar os gremios d'esses 

defeitos? 
R. J?elo meio assaz simples de mappas sommarios e 

demonstrativos das operações de cada semana , que as 
pessoas incumbidas da administra."ção devem fazer im

primir e remetter a cada interessado, alem das contas 
correntes e relatorios , que se lhes devem distribuir nas 

epochas de estylo. 
887. P. E como· se pode compadecer essa pratica 

com o segredo a·" ujo abrigo o emprehendedor arrisN os 
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-seos capitaes em em prezas, que deixariam de ser lucra
tivas logo que fossem communicaclas? 

R. Não ha duvida que se tornariam mui raros os 

casos de riquezas colossaes adquiridas em pouco tempo; 
mas tambem diminuiriam consideravelmente os casos 
ainda mais frequentes de bancarrota em que assentam 
essas rapidas riquezas; por quanto não se deve perder 
de vista que não ha lucros excessivos de uma parte sem 
que da 'outra correspondam enormes perdas, e todos 

sabem que as numerosas fallencias, que todos os dias 

âssustam o commercio' lhe sam mil vezes mais nocivas 
do 'que lhe pode ser vantajosa a repentina apparição de. 

uma riqueza que as ·mais das vezes he fructo da mà fe. 
Alem d'isso tambe~p. ninguem ignora que os ramos de 
commercio e industria em que o segredo he menos pos
sível sam aquelles que prosperam mais. Se ha um facto 
constante em estad_istica, hé que quanto mais publicidade 
existe em tndo o que respeita ao commercio de um 

paiz, entradas e sahidas , encommendas, preços corren

tes. , estado de credito de cada casa, etc. , mais ahi . pro

spet·a o commercw. 
888. P. Não ha sociedades que · a lei deve prohibir, 

ou por· serem nocivas , ou porque o podem vir a ser ? 
R. Dizer que s~ devem prohibir as sociedades noci

vas he uma inepcia , por quanto, não podendo ser quali
ficadas de nocivas senão depois de c~nvencidas de ha

verem offendido os legítimos interesses de alguem, não 
pode tractar-se de prohibir, mas sim de castigar, segundo 
a gravidade do delicto provado e em conformidade das 

disposições das leis penaes. · 
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Quanto à probibiçào com o pretexto de que a autori
dade as crê perigosas, nàs ja dicemos que os receios da 
autoridade lhe impoem a obrigação de redebrar de vigi
lancia sobre. o pr0cedimento dos cidadãos que• lhe excita- _ 
ramos receios, mas não a autorisam a estorvar-lhes a livre 
fruição- dos seos direitos, dos quaes· qualquer constrangi
meato ·0 11 .estorvo he uma> violencia ew um1 casúgo·, e não 
se castiga senão delictos commettidos ,.e não delictos pos
siveis, ainda mesmo que fossem mui prova:veis ( 1 )'. 

(x) Proj. de l. organ ., I, ·art. xSo-162, I7D-17S, 217,49~-495; li, 
p. ~o~-'lo6.- Proj . de ref., art. 392 à, 4·18, 449· 

l'IM DO DIREITO AD1\lll'\l'STRA.TIVO. 
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TERÇEIRA PARTE. 

DO DIREIT-o DAS GENTES. 

VIGESIMA QUINTA CONFERENCIA. 

D os direitos e dev/Jres das nações durante a. paz. 

Os direitos c ,Jevi!rcs communs a todo,. 

os homen-s sam tambcm os direitos c dc 

vêres de todas as nações. 

88g. P. O que he o direito das gentes íl 
R. He o complexo dos princípios por que se devem 

regular os agentes dos diversos poderes polilicos de cada 

nação, para que ne.p.hum dampo seja feito pelos· seos 
membros aos direitos das outras nações. Chama-se tam
bem direito publico externo ou direilo das nações, e di
vide-se em direito das gentes positivo, e direito das 
gen~es philosophico, natural ou. universal. 

8go. P. O que he direito das gentes positivo ? 
R. He o complexo dos princípios sobremencionados 

qu~ as diversas nações sem .quebra de sua independencia 
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tem reconhecido, oa expressamente pelos tratados e 
·convenções, ou tacitamente pelos usos e costumes . 

.S_gi. -P. O ·que he o direito das gentes natural ou 
universal? 

R. He o complexo dos princípios mencionados num. 

88g, sem alguma relação com o que se pratica, ou se 
acha convencionado entre os governos das diversas na
ções (1). 

8g2. P. Em que consiste a iudependencia das 1La

·çÕes? 
R. Em não haverem conferido a ninguem o direito 

de exercerem a seo respeito algum dos direitos políticos ; 
bem como fizeram os homens que, nascendo independen
tes, se reuniram em corpo de nação. 

Tambem às vezes se dà o nome de soberania ' à inde

pendencia das nações. 
'8g3. P. E porque se lhe dà esse nome? 
R. Para evitar o equivoco que poderia resultar de que , 

a palavra dependencia algumas vezes significa esse estado 
de interioridade de forças que põe uma nação à mercê de • 
outra; mas nem por isso h e menos soberana ou iude
pendente no sentido dos publicistas, pois nem ella , nem 
a que lhe he superior em forças, tem constituid'o a nin

guem arbitro commum das contendas ou differenças 
que entre ellas viessem a suscitar-se. He so no momento 
em que ell~s se ligam pot· um semelhánte pacto que deixam 
de ser independentes (2). 

(t) Droit publ., ll, p. I, 219, 48o. 
(2) Droit publ., li, p. 3. 
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8g4. Dois povos ligados a um governo commum por ~V> -<.A. 

um pacto social, e havendo por isso perdido a sua 
1

_. . 

independencia , podem recupera- la desistindo d'esse 1 ..e-~ ""5 
pacto? 

R. Pode.m, uma "\'ez que Teciprocamente concedam 
os ressarcimentos e compensações a que cada um tiver 
direito pelos prejuízos que poderem resultar ·d'esta sepa- ' 
ração. Nos ja expusemos a razão d'isto nos num . 78·, 

110, 116, pois os direitos das nações a este respeito sam 
os mesmos que os dos individuas. 

8g5. P. E se um d'estes dois povos quizes.se reter 
por força o outro povo na sociedade, seria licito a um 
terc~irq tomar parte na contenda? 

R. Isso .nãq. so he um direito mas um dever, porq.ue 
.:desde que aquelle que se separa està disposto a conceder 

os · ressarcimentos a que o seo associado tiver direito, 
toda a opposição da parte d'este he um attentado ao 
direito imprescriptivel da liberdade individuaL Neste 

caso ha oppressão, e he do interesse de todos proteger o 
opprimido contra o oppressor. 

8g6. P. Essa questão não foi ja resolvida no 

num. 4gg e seg. , onde se estabeleceram os princípios 
por que se devem guiar as terceiras potencias quando 

se tracta de reconhecer a legitimidade de um governo 
novo? 

R. Não. Isto sam duas questões totalmente di.fferentes, 
pois no caso da legitimidade do governo começa - se por 
·suppôr que todos os indiv.iduos de que a nação se compõe 
querem continuar a formar ~ma so nação. Não se tracta 
pois de opposição de uma parte · mas so se tracta de 

33 
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saber qual dos dois governos rivaes he mais conveniente 
aos interesses geraes da nação. 

Nenhuma potencia estrangeira pude ·ser competente 
para decidir esta ullima questão , pois governo legitimo 

serà só aquelle que fôr consentido pela nação, como ja 
demonstràmos. A cada um dos governos estrangeiros 

he porem licito marcar o momen,to em que julga fora 

de duvida o voto nacional, para o fim do poder tractar 
com o governo que considera como consentido e esco
lhido pela nação . 

Ja se yê que em toda esta discussão não se tract~ de 
separação, nem de ir.dependencia entre as partes , em 
quanto no primeiro caso bem pelo contrario não se tracla 

senão. de excluir a communidade de governo; nessa hy
pothe-,e as terceiras pote_ncias não tinham necessidade de 

esperar a expressão do voto geral. Para a reunião em 

um so corpo de nação de certo he mister que haja accordo 

de vontades; mas não para deixar de se unir ou parà se 
separar, pois basta não estar de accordo. Uma vez veri
ficado este unico facto de não haver consentimento, não 
resta senão o direito de se separar, que he o da liberdade 
natural, e então he licito às potencias estrangeiras sus
tenta-lo; nem ellas poderiam deixa-lo succumbir à força 
sem incorrer no crime de lesa-humanidade, como cum-

plices de ommissão (t). 
, r 897· P. Serà licito ao governo, procedendo de. ac-_ 

·~ ... .:....y• d d I . l . lo . 1 , cor o com o po e r egts a tl v0 a 1enar, por v1a c e tra.çt<;l-
~,.,.., ·.C: - d o • • J;> , - dos uma porçao e terntono nactona . 

( ó o 

(t} Broit puhl., li, p o 5-•5° 
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R. De nenhum modo, porque essa alienação en
volve uma expulsão dos respectivos moradores, e 
os agentes do poder legislativo não tem outros pode-: 
res senão os que lhes sam conferidos por seos manda
tos para assegurar a todos e a cada um a conservação, 
do pacto social, e não para o romper e alterar a seo bel
prazer. Elles podem resigna-los hem como qualquer pro
curador ou mandatario, mas seria absurdo snppôr que 
a nação ou algum de seos membros tenha tido nnnca a 

intenção de conceder aos seos mandatarios, quaesquer 
que elles possam ser, o direito de transferil' seos mandado~ 
a quem hem lhes parecer, assim_ dentro como forà da. 
nação. Os governos, isto he rodas ·as autoridades pu
blicas , sam feitos para os povos e pelos povos , e não os 
povos para os governos ( x). 

2g8. P. E quanto à nação mesma, ser-lhe-ha licito 
r"ejeitar a un~ão de outro povo que quizesse fazer parte 

d'ella? -
R. Ninguem tem direito panrse oppàr às Yontades de 

outrem, senão em quan t~ e! las podem offender. seos le- ) 
gitimos interesses, como dtcemos num. 43. Ora en:t geral 
pàdc-se aflirmar que a reunião de um povo a uma nação, 

ou de duas nações em uma sà , não pode deixar de ser 
vantajosa a amha; as partes, pois n'ão se pode imaginar 
caso algum em que isto não possa ter logar com condi
ções reciprocamente uteis. Todavia não se póde negar em 
geral que circunstancias particulares se podem oppôn a 
isso, taes por exemplo como a cerlefa de .uma guerra 

( r) Droitpubl.,II,p. r4. 
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que se houvesse de sustentar, a obrigação de partici
par das condições onerosas que houvesse contrahido o 

povo que quizesse unir-se comnosco, etc. 

Mas o que se pode affirmar a respeito de um paTo 
em totalidade não infirma os principias que acabamos 
de mencionar relativos à liberdade de residencia dos 
individuas, .e de transito assim dos hom'ens como da~ 
mercadorias. 

é'&... sgg. P. Se o estrangeiro que procura asilo entre nos 
V, A dt t- fôr um criminoso, e as autoridades do seo paiz pre
~ ,; tenderem que lhes seja entregue, serà mister entregar-

lh'o? 
R . Nunca. O estrangei~o , entrando no nosso paiz, ta

citamente invocou as respectivas leis a seo favor; he por 

dias que elle entende se lhe farà jnstiç~ contra quem 
direito fôr, e por conseguinte obriga-se a responder em 
conformidade d'ellas a toda. a pessoa que d'elle tive·r 

de reclamar qualquer satisfação ou reparação de da
mnos ; e aquelles que em nome do seo governo ou 
das partes offendidas o vierem demandar não sam mais 

do que partes queixosas, que tambem, pelo facto de 
virem ter comnosco, he visto contrahirem com o nosso 
paiz as mesmas obrigações, e por tanto não tem mais 
do que fazer citar o reo perante os tribunaes da mesma 
nação onde elle se refugiou. 

900. P. E sses tribuoaes não sam incompetentes para' 

to~ar conhecimento de factos passados entre estrangei
ros , e em paiz estrangeiro ? 

R. Em toda a parte a lei prohibe que cad~ um faça 

j nsti ça a si mesm?, e esta prohibição não alwange menos 
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os estrangeires do que os nacionaes : e então be evidente 
que clla não pode negar aos primeiros a justiça que elles 
reclamam, quando ahi encontrem os seos devedores, e os 
meios de haverem a reparação dos seos pr,ejuizos. 

Os jurisconsult9s que sustentam a opinião contraria 
deveriam reflectir que a competencia dos juizes nas c 
tendas entre os nacionaes não deriva, nem da nacionali
dade das partes, nem do logar onde se praticou o facto , 

mas da mesma prohibição de cada um se fazer justiça a 

si mesmo, bem como da confiança que as partes .e os 

eleitores tem posto na probidade e nas luzes dos mes-
. . ' . mos.1mzes. . 

Esses mesmos jurisconsultos prestam homenagem a 
este principio, quando recouhecem os tribunaes do paiz 
como competentes para as causas entre um · nacional e 
um estrangeiro . 

go 1. P. Não se poderia dizer que os tribunaes de 
paiz, não podendo conhecer a legislação dos diversos po

vos, sà por. isso estam na impossibilidade de julgar com 

conhecimento de causa? 

R. Não ; primeiramente porque, se esta rasão fosse 

valiosa, deveria ter applicação tanto aos casos em que uma 

das partes he estrangeira, ainda que a outra seja nacio

nal, como àquclle em que dois naci~naes tivess~m con
tractado em paiz estrangeiro e na forma das leis d'esses 

mesmos paizes : o que não quereriam conceder os juris
consultos de quem examinamos a opinião. 

Em segundo Jogar·, e he este o argumento mais termi
nante , o juiz não decide senão à vista das provas do au

tor, e da contestação doreo. Se estes, para susten tarem c 
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seo dilfeitg~ tem necessiclarcle de inv0car as leis d(i) paiz es

tr.angeiro, elles. as .farão conhecer ao juiz ·que ·de Renhu~ 

modo •tem necessidade de as ter conhecido ·anrtes. Se ra 'dis

cussão. ent~e as péiirtes induz m> espírito do ju.iz a •COiílv.ic· 
ção da existencia da lei allegada , elle decide nessa con-

mi<dade ' não p0r ser lei ·do :paiz onde a traasacçãe teve 

le.gar, mas por se ,lhe :prov.ar que essa foi a Jei do ·contr.acto. 

9~2. P. E quando se tracta de um delicto ·? 

R. Nesse caso •o qHcixoso hão he mlmittido a provar 
senão o facto e os danlilnos, e nada influe a lei do pa~z 
onde o rlel.icto foi commetticlo. 

go3. P. Não se .seguiria d'ahi que um grande numere} 
·de -ori:mes ·seriam sem castigo, ·e somente .ficar,ia salva a 

'11epa,I1ação à parte ·civil? 

R. Não ; porque o facto .uma vez provado .pela parte 

'civil, assim como os dainnos causados, .cumpre que no 

codigo penal do paiz esteja comminada alguma pena par~ 

-esta sorte de mal'eficio , a ·qual pena pode ser mais ·ou 

menos gtave do que a do paiz onde o crime foi ·çommet- . 

tido ., mas he.a sorte a que o culpado se expoz quand9 
-se evaâ.io. Portaoto fica subsistindo que nunca o.u ra

!fas vezes ·o crime ·ficar à .impune, ou seja porque 9 mi
-nisterio ,p1:1blico do paiz do culpado o faz perseguir no 

·lagar ónde se ref.ugiou, -ou ponque o do paiz onde a 

parte ci;vil vem 1plei'•ea•r a sua demanda invoca a vingança 

das .leis sobre o 11e!!l logo que este fôr declarado delin

quente. 

·go4. P. E Se la ;parte civil ou 'Ú . mmiste:-io publico do 

paiz onde o facto.aconteceu.se apresentarem:coqJ. uma sen-· 

tença' que tiver lpa5sado em julgado, 'as a:utaridaàesoadmi-

" 

.... 
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11istrativas do paiz não seriam obrígadas a faze-la executar? 

R. Cumpr~ distinguir se as sentenças saro em causa ci

-vel , ou em causa crime . . Quanto às primeims não ha du

vida 1ifUe o condemnado, deixando-as passar em julga<l.o, 

deu o seo tacito consentimento, o qual portanto vem 

a Sei' para elle Jei do contJ-acto. Quando porem as sen

tenças ti verem Jogar em carusa ci·ime, a l~islação da maior 

pa~·te dos paizes he tam monstruosa que he forcoso re

conhecer que as mais das vezes sam injustas ~ ou s~ja 

nas formas do processo, ou na natureza da pena. 

A' vista d'este facto incontestavel, nenhum .governo 

està autorisado para considerar como lei do contl'aeto 

livremente consentido pelo condemnado a sentença pro
ferida contra elle em materia criminal. E he soem vir
tude da lei do contracto que o 5'overno do paiz eil) q1:1e 

e\.le se acha o pode ceastranger a cumprir a sentenÇa. 

go5. P. O direito de livre tr_ansito deve extender-se 

às tropas estrangeiras ? clJt , ·, 
R. Não, porque a rasão e a e.xperiencia mostram que ·1:/y~ 

.be impossível evitar os graves inconvenientes que acom-~ ~ 
panham a passagem dos corpos armados. /.- ~ 

go6. P. E que deve fa~er o governo <iJHando uma 9 ;t,J 

1po~encia cujo resseBtimento he temível exi,gir essa ;per-

'missãe? 

R. Isso não ser à pedir permissão, ser à empregar a 
força e inf~ingir-os direitos da neutralidade, e-então não 

se podç prescrever regras para a infracçãG clos dir.eitos. 
Tud0 o lifUe se p<'3de. fazer he •mostrar ao .invasor que a 

bem de seos preprios interêsses elle deve v·igiar em que 

as -suas tropas observem uma exacta disciplina. , se abste-
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nham de combater as forças inimigas que encontrem no 
· territorio neutro, e paguem exactamente os generos de 

que precisarem ; em uma palavra, que pratique o que he 
. costume quando navios de guerra de nações belligerantes 
. entram nos portos de nações neutras. 

O governo do paiz pela sua parte deve tomar todas 

as medidas de precaução para prevenir qualquer con
flicto entre as tropas estrangeiras e os moradores , hem . 
como para assegurar a estes toda a protecção de que 
possam ter necessidade. 

907. P. O transito das mercadorias não pàde causar 
~rave detrimento ao paiz ? 

R. Se a civilisação tivesse feito os progressos que os 

votos dos homens de hem chamam ha tanto tempo, ja 

··existiria a liberdade geral e illimitada de commercio en

tre todos os paizes sem o menor inconveniente, antes 
com grande vantagem para todos. Mas no estado actual 
das sociedades os governos sam forçados a tomar. certas 
precauções para que o transito. das mercadorias estran
geir~s pelo seo paiz não offenda, nem a agricultura nem 

as manufacturas naciónaes. 
Entret~nto estas precauções nem sam·difficeis, nem 

dispendiosas, de .sorte que ~e pode proteger a industria 
nacional sem contrariar o commercio, nem a industria 

estrangeira. 
Suppondo pois que a administração tenha tomado es

tas precauções, o transito mais livre possivel será uma 
origem de prosperidade para· o paiz , porque , abrindo 
passagem ao commercio externo, proporciom~rà grande 

consumo às producções do paiz. As estradas principaes, 
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os canaes , todos os meios de transporte , e por conse
guinte o numero infinito de profissões que d'ahi de
pendem, serão conservadas em grande escala pelo effeito 
necessario do immenso movimento a que esse transito 

darà impulso. 
goS . P . O direito de propriedade que cada nação .Vrr~l"VI.~ti 

rem sobre o seo territOl'ÍO não a autorisa para Se oppôr}it1/l,..ro? 
ao tra~sito das pessoas? · 

R. Nos ja respondemos a esta pergunta no num. 43 , 
ond,e dicemos que sempre he licito a qualquer estran

geiro vit' estabelecer-se no paiz; e se nos reconhecemos 
o direito de resíden.cia, com mais forte razão havemos 
de admittir o de transito. 

gog. P. 1\'Ias competindo a qualquer particular o 
direit_? de prohibir a passagem pela sua propriedade, por
que não se reconhecerit o mesmo direito à nação a res
peito de seo territorio ? 

R. Nas sociedades civis ninguem he obrigado a sof- r.--
._, Y>vlt. 

frer a passagem pela sua propriedade em quanto hou-
ver meio de a evitar. Quando porem não houver outros 
meios de communicaçã? entre os terr os qu~. o cercam_, -~/~ 1/)' 

ou se offerecerem maiores inconve tes, dev~ assegu- '" ,j Q 
rar-se ao proprietario uma indemnisação proporcionada f/
ao sacrificio que d' elle se exige, e então impõe-se. essa t 
servidão em proveito do publico. Ora tal he precisa-
mente o caso de ~ada nação : em quanto os <mtros povos 

_- póderem ·communicar entre si sem atravessar .p- :ter
ritorio, o interesse geral pede que se evitem . as_. cGlli- ! 

sões prevenientes d'esse transito. Se porem o perigo não 
fôr real ou fôr facil de evi tar , ou não sobrepujar ao 
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inconveniente que resultaria da falta de communicaçà0, 

não ha m0l•ivos que auftorisem a rejeitar, e enlã'lil 0 que 
.resta 'he fixar bem os limites, assim da fronteira €.omo· 

das estradas, rios , canaes, etc., abandonados ao liSO .ge
ral, entendendo-se com os outros governos interessados, 
•tanto S@bre os meios de occorrer aos gastos da conser
vaçã:o, com.o sobre o modo de gaardar o respeito devido-

às pessoas e às propriedades (1). 
9I<ll. P. Quaes sam os princípios porque se podem 

.fhar os limites terátoriaes d.e um estado? 
r; j(Y 

1 
,
1 

•; R. .Ainda q Ye isso depende muito de oirct.mstanoias 
·Jocaes , podem todavia fazer-se algumas observações que 
não serão in uteis, tan lo para fixar a idea do que se cotn

prehe.nde debaxo cl.'esta expressão de territorio de esta

dG, como a respeito da determinação das fn:mteiras. 

Primeiramente não se entende por t erritorio de um 
paiz so o que em um momento dado faz parte d'elle , 

mas tambem o ql.}e com o andar do tempo se lhe po
der ~nnexar : taes sam as alluviões , ·os dep@sitvs dos 
.rios, as ilhas novamente formadas, etc., e mesmo os 
·objectos casua como os restos de naufragio ; QU 

o que t-iver sido nd0nad0 ·sem se saber a ~uem .per-

lenoe. 
91 :r . P. O que se deve fazer quando os restos de 

'j:i/v-rP.úi;-1 naufragio vierem à costa , 011 se salvarem por esforços 

dos moradores ? • 
R. Se estiverem pr-esenll!es as pessoas a qu-em •esses 

(t) .Drbily>U bl.,,, li, p. 15 n 48-
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objectos pertencem, devem lhes ser entr~ues sem mais 
desconto do que o salario devido àquelles que concorreram 
para· o salvamento. 

Não apparecendo ninguem que tenha direito para re
clamar a propriedade d'esses objectos, as autoridades lo
caes devem ~visar o consul da respectiva nação a quem 
. .pertencer o navio naufragado , ;para que elle represente 
os interessados. Finalmente não se conhecend·o a qu-e 
nação pertencem estes objectos, ou não havendo agen te 

consular, as autoridades locaes devem fazer depositares

ses effeitos , ou proceder a lcilãG q·ttanto àquelles que 
não se podessem conservar, ou ex~irem ·consideraveis 
despezas. 

9 r2. P. Por que princípios se deve regular a -deter
minação das fronteiras? 

R. Quando o paiz he plano, sem montanhas, lag.os, 
rios, ou outros accidentes naturaes, nada se oppõe a 
que a divisão seja feita segundo os interêsses das muni

cipalidades situadas de ambas as partes da fronteira. 
Havendo porem accidentes naturaes , h e mister que a 

linha da fronteira faça cair estes diversos accidentes para 

· o lado d'aquelle que n'isso fôr mais interessado, porque 
o fim da ·fixação de fronteiras sendo principalmente pre

venir -altercações entre povos visinhos, não se deve 1ilm
mittir nada que possa contribuir para este fim. 

Assim, offerecendo as gargantas das montanhas facili
dades a~s malfeitores para se subtrairem às pesquizas da 
ju-stiça, e aos governos visinhos para fazerem ataques 
imprevistos nas províncias limitràphes devem as ent-ra

das d'aquellas zargantas de lado l().e cada um dos dois 
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paizes ficar pertencendo ao respectivo governo. Do 

mesmo modo lhe devem pertencer . as escarpas e ver
tentes, pois isso interessa immediatamente a agricultura 
do paiz. 

gr3. P. Como se pbde regular o uso dos rios e 
lagos? 

R . Considerados relativamente ·ao uso que d'elles se 

faz, convem que as nações a elles cÕntiguas se ajustem 
e se concedam reciprocamente a maior liberdade que fór 
compativel com os direito dos proprietarios littoraes cu 
jos estabelecimentos devem ser defendidos de todo o 
perigo. Seria um alteutado intoleravel se, deba:xo de 

luteis pretextos de inlerêsses privados, se impedisse a 

livre navegação .dos rios e lagos que devem servir para 

a communicação dos povos situados nas extremidades ou 

nos intervallos. Nàs ja exposemos a rasão d 'isto no 

'num. go , quando tractàmos da jurisprudencia que 

respeita às servidões ruraes. 
914. P. Como se podem determinar as fronteiras 

marítimas? 

1- ' R. Depois de havermos examinado os differenles 
~\1'. dJ.. . fli . t . d . proJectos que para esse. e ·mto se em apresenta o, nos 

) ~ temos reconhecido que nenhum podia admillir-se como . 
principio geral,, vista a variedade immensa das costas . 

Assim he mister que cada nação marítima, de accordo 

com as outras nações que estam no caso de se approxi

marem das respectivas costas, trace uma linha deres

peito dentro da qual o estrangeiro, ainda mesmo que 

não haja alli força que a faça respeitar , se deverà com

portar como se estivesse no territorio elo pai·z de · que 
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esta. linha se copsiderarà com\) fronteira maritima. 

gr5. P. Quaes sam os devêres dos navios entrados 

nesta linha de fronteira? 
R . Elles tem de copfm·n~ar-se a tudo o que as leis do 

paiz tiverem determinado para segurar a propriedade 

real e a segurança pessoal dos individuas nacionaes 9u 

estrangeiros que se acharem dentro d'esta linha. Assim 

se por exemplo um navio pertencente a uma nação bel

ligerante fosse perseguido por navio inimigo, este deve 

suspender a perseguição, logo que tenha entradó na li

nha da fronteira. 

Cumpre porem não levar demasiado longe as preten

ções quanto ao respeito que se exige das outras ~ações 

• para com essas fronteiras, porque sendo exaggeradas 
nãQ se poderia obter o seo cumprimento senão pela força, 

isto he, caindo no inconveniente que se pretendia 

evitaT. Talhe o caso das honras maritimas, que certas ' 

potencias exigem dos ·navios estrangeiro~ quando nav.e

gam em suas agoas, ou seja a respeito de seos navios de 

guerra, ou de suas fortalezas ; taes sam certos direitos que 

outras potencias exigem dos navios que chegam às su;~s cos

tas. He verdade que este imposto he fundado as mais das 

vezes sobre a necessidade de custear os faroes, as hoias,. 

e outros meios de salvamento, etc.; mas ainda mesmo 

que estes motivos exist.am, o bom direito e a consideração 

qne as nações se devem e~igem que o estabelecimento 

d'estes direitos não tenha lagar sem consentimento -das 

partes interessadas (r) . ... . 

( 1) Drnit pu h!. , IJ , p. í o-83. 
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~r6. P. Como se pode fazer a applicação dos prill~ 

-€ipos geraes da jurisprudencia em materia de pFop~ie-
-dade ao direito que pertence a c;:ada :nação sobre o ter-

ritorio qlile e lia occupa? . 
R. Esta applicação. he mui simples, porque esse di

reito, l>em como na propriedade particular, consiste 

em excluir qualquer individuo tiJUe quizesse ahi esta

belecer-se com detrimento dos nacionaes, uina vez que 

estes tenham. fundan1ento para esperar lucros corres-

. pondentes à sua induslria e capitaes ahi empregados. 
Mas aqui lambem procede a doutrina de que, em quanto 

o estal!lelecimento· dm estJ.?angeiro não offender os inte

Eêsses effectivos dos nacionaes, ou a especulação exija 

mais i.ndustria e capitaes do que estes podem applicar, • 

on quando os· nacionaes se não aproveitam absolutamente 

do paiz que dizem seo e so se contentam com a posse 

nominal, em nenhum d'estes casos os estrangeiro pode 

ser excluiclo '· pelas mesmas rasões que expozelhos nos 

l'llumeros I€:i2 e· seguintes. 

9 L7 • . P. Como deverà proceder uma nação civilisada 

a respeito de um paiz occupado por selvagens ? 

R. He ~::erto qu~ occupado por selvagens o paiz não 

serà aproveitado como em geral convem à humanidade; 

1nas não se segue d'ahi que todos os direitos 4os indi

gea as devam ser considerados pelos advenas como abso

lutamente nullos. Pelo contrario esta_s nações, poF isso 

que- sam civilisadas, devem-se applicar a conciliar os seos 

proprios direitos com os dos antigos possuidore~. A ex

periencia teni.confirmado o que a rasão deixava entrever : 

esta contemplação da parte dos novos colonos tem sido 
,,, 
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sempre bem succedida, e quando elles tem seguido o 

systema opposto , sempre tem experime~tado conse

quencias mais ou menos funestas. Primeiramente privam

se dos soccorros importantes que podiam receber d'estes 

homens habituados ao clima, e em estado de os aju

darem a aproveitar as riquezas do paiz, e ate de lh'as 

fazerem. Depois porque maltratados se tornam em ini

migos irreconciliaveis ( 1 ). 

918. P. As doutrinas do num. 916 não conducem 

a concluir que o direito de prescripção pode ter legar 

a respeito das nações, bem como dos particulares? 

R. Sem duvida, porque sam applicaveis aqui todas 

as rasões em que havemos f~ndado a prescripção. A 

unica differença entre as nações e os cidadãos he que 
as contendas que viessem a suscitar-se entre estes ulti
mas podem ser decididas por autoridades a quem tenham 

(t ) Basta comparar a prosperidade que brota das colonias estabe

lecidas pela humanidade dos quakers ua America do norte, e pela 

sagacidade dos j esuítas oa America meridional, com as desgraças 
que a barbaridade dos aventureiros de quasi todas ·as nações da 

Europa tem at rahido sobre suas colonias : desgraças das quaes a 

menor não ? e certamente a necessiJad e em que se tem visto de sus

tentar o primeiro cri me por outro novo crime, introduziudo o trafico 

i ufa me dos escravos; por que essa he a causa vergonhosa do estado 
de depravação e envilecimento em que se acham todas as colonias; 

tal he o germe indestruclivel da sua degeneração sempre progres

siva ; tal b e o principio irremediavel da temerosa e p 1oxima ruina 

que as ameaça, e das long~s angustias que as despedaçam de~de o 

.golpho do Mc:tico ate alem das costas dos vastos mares do sul: rulna 

que as iuconseque!ltes medidas das metropoles europeas não tern 
feito mais do que accelerar. 
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conferido esse direito quando se reuniram em sociedade; 
em quanto as nações, não havendo conferido mandato a 
ninguem, reservam-se liquidar seos 'cónflictos por via de 
negociações, e c{uando estas não sam bemsuccedidas pelo 
emprêgo da força . .A.lem de qué, não he raro, neste ulti
mo caso, que, antes de vir a essa extremidade, se escolha 
um governo que se suppõe imparcial para decidir como 
arbitro; mas então mesmo os dois governos nem por 
isso se obrigaram a cumprir a decisão do arbitro, hem 
como o particular o pode fazer. Nos fallamos dos go
vernos constitucionaes, em que os agentes do _poder 
executivo, bem como os do poder legislativo, responsa
veis para com a nação , não podem suhdelegar o seo 

mandato, e muito menos em um estrangeiro (1). 

( 1) Droit pu bl. , li, p. 63-79· 

• 
.. \ 
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DoJ direitos · e deveres das ua.qões duraHte a guerra. 

A guerra cuntr:.. o guvcrno. o;;grc3~ or h a 

justd; contra a pt·opricdade p;u-Licul:tr h12 

iniqu:t. 

grg. P. Por que princípios se devem regular o~ . di
r~itos e deveres das nações em tempo de guerra? 

R. Para bem responder a essa pergunta cumpre 
primeiramente re_ctificar a idea do objecto da guerra; 
depois d'isso distinguir a guerra justa da injusta, e -as 
nações belligerantes das neutras; . e finalmente pôr e~ 
principio que .a guerra so t~m lagar entre os governos, 
e não entre as nações. 

gzo. P. Qual deve ser o objecto ou intuito da 
guerra? 

R. Geralmente entende-se que he destruir as forças 

do inimigo, mas isso he um erro. Elle não consiste senão 

em paralysar aquellas for:ças, porque para as destruir 
'as mais das ve7.es h e preciso per ermãis do que par~ as 
paralysar. Portanto se, paralysando-as, forçamos o nosso · 

adversario a satisfazer aos deveres cujo cumprimep..to 
constituia o motivo da guerra, seria pouco aviso fazer 
mais sacrificios do que he mister para conseguir aquelle 
fim. 

Alem d'isso não se podem destruir as forças e recursos 

34 
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rto inirnigo sem experimentar uma grande carestia ou 

falta de meios da mesma natureza, ou seja em viveres , 

ou seja ~Jn objectos tle .g·umTa; de sorte que, oon.tinuando 
esta, nos estaríamos na necessidade de soffrer, ben1 como 
o no~so inimigo, a lei de mercado. Ora nada d'isto acon

lecerà se, em vez de .querer destruir as forças do inimie;o , 

nos nos limitarmos a paralysa-la~. 

g:.H. P. Quando se pode qualificar de justa a guerra 
·que um governo declam ao outro íl , 

R . Quando, depois de ha·ver esgotado todos os meios 
da ersuasão para o trazer a cumprir o <]UE:, segundo os 
princípios do justo' , h a direito para se reclamar, não 
-resta outro meio do que o da força. 

922-. .P. O que se deve fázer quando se receia da 

-pa-I'Le. do inimigo um ataque não provocado? 
R. Logo que um governo tem justos motivos Ele con

ceber um tal receio_, deve preparar-se para todo o acon
Lccimenlo, pedindo entretanto as precisas explicações. 
Se ell-as satisfazem, cessa. todo o receio; e se não, o mo
narch;r de accordo com o congresso nacional toma1·à ns 

1ú ell'idas que parecerem mais prudentes. 

~'23. P . E ao governo que .i ulga ter a justiça da sua 
• pár~e serà licito começar as hostilidades desde que não 

esperar na <ia das negociações , · ou deve começa·r por 

um manifesto dos seos mo ti vos :J , 

, R . O aso de fazer preceder o manifesto não pode 

d'eiJo<ar de ser bem acceito por tod9 o <coração gene'roso, 
po1· ser Ul!_l: acto de lealdade ; mas esse uso , necessario 
nos governo:. absolutos para prevenir, tanto os prop11ios 

srtbchlos como .as J1ações neutras , afim dé não serc.rn 
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expostos aos inconvenientes d'uma surpreza, em um 
governo representativo he totalmente inutil, porque a 
guerra não devendo ser decidida senão pelo poder legis

lativo depois de l,Jma discussão mais ou menos prolon
gada e sempre publica, toda a gente serà informada da 
epocha, e mesmo das consequencias provaveis" da guerra, 
muito melhor do que o seria por via d'um manifesto do. 

governo. 
924. P. Em que se funda a asserção de que as guer

ras não tem logar senão entre os governos, e não entre 

as nações? 
R. Em que, quanto mais graves_sam as consequencias 

de uma resolução , mais necessario he que proceda com 
conhecimento de causa aquelle que deve ser responsavel 
por essa resolução . Ora nas guerras mesmo gratuita
mente denominadas :Iiacionaes, porque. se julgou reconhe
cer um estado permanente de antipathia entre duas na
ções , a maior parte dos cidadãos em ambas, ou pelo 

menos em uma d'ellas, lamentarão as deploraveis conse
quencias da guerra, logo que ella tiver rebentado. Assim 

pode-se estabelecer como principio que, se isso depen

desse do voto nacional_, as guerras não só seriam raras, 

mas de curta duração. 

92S. P. A historia das guerras das republicas gregas 
e romana não depõe contra essa opinião? 

R. De nenhum modo : nessas repuhlicas não havia. 
votação nem deliberação em regra. Eram massas jgno
rantes, que depois de haverem escutado discursos que 
não podiam comprehençler, e que a maior parte nem 
mesmo tinham otn-ido , votavam sem· conhecimento de 
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causa, e a sabor - ~a inll'iga. Este modo de representar a 
nação era infinitamente mais imperfeito do que o qm.: 

està adaptado em nossos dias' mas tudo isso eram repre
sentantes da nação, e não a nação. Por uma ficção não 
so iHus0ria, mas absurda, e calculada unicamente para 
impôr à multidão, fingiu-se acreditar que as decisões eram 

tomadas pelo povo, e por meio do voto universal (r). 
926. P. Quaes sam os deveres das potencias belli

gerantes q~anto ao modo de conduzir a guerra? 
R. O primeiro, que deriva immediatamente do prin

cipio acima estabelecido, de que a guerra não tem loga1· 
senão entre os goveq1os, he que as hostilidades devem 
limitar-se aos meios de que o governo inimigo pode 

dispôr para continuar u guerra. Tudo o que constitue a 
propriedade dos particulares, ou airida mesmo perten
cendo ao estados, mas não podendo contribuir para au
mentar os meios de guerra, finalmente tudo o que po1· 
sua natureza se não comprehende na ~!asse de munições 
ele guerra, deve ser poupado. .~ 

O outro dever que se segue immediatamente he não 
se propôr destruir, mas tam somente p.:.ralysar as .forças 
do inimigo, como ja mostràmos. 

927. P. Em que se funda essa doutrina? 
R. A guerra não deve ser emprehendida senão pára 

forçar o nosso adversario a cumprir- os seos deveres 
para comnosco; qualquer motivo de a levar mais longe 
cessa, logo -que se põe o inimigo na 'impossibilidade de 

(1) Droit pubJ., II, p. 85 :I !J:l· 
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empregar os meios de resistencia , e nos o constrangemos 

a render-se. 
928. P. Esse exeesso de philantropia n~o seri1 pre

judicial àquelle que a adoptar? 
R. De nenhum modo : porque nisto como em tudo o 

que respimr a verdadeira philantropia, isto he, respeito 
para os direitos do homem, sempre Se lucrarà em res

peitar os princípios. E porque não se faz a guerra 
seóão para chegar quanto antes a uma paz solicla e 

honrosa, segue-se que se deve evitar tudo -quanto a isso 

podei· pôt· obstaculo .. Ora quanto mais perdas-o inimigo 

ti,·er experimentado durante a e;uerra, e mais des
gostos se lhe tiverem causado, mais obstinadamen.te ~lic 

· proseguirà na guerra , e mais difficil serà em se prestar 
às condições da paz. 

Iy.Ias ainda mesmo sem pensar nas facilidades que 
uma conducta moderada pode traz~r a bem da conclusão 

da paz, be mister reflcctir nas vantagens que o conquis

tador pode ti-rar do paiz· quando lhe ti1·er poupado o;; 

rceursos. 
Tambem não se deve perder de vista as consequencias 

incalculaveis que sam para rceear se·, confundindo os mo~ 

radores-paciflcos-com os soldados do governo, se pró-rocar 

a reacção das massas. A historia nos ensina qne em tal 

caso os exercitas mais aguerridos tem succumbido, por

que desde que a guerra não se faz entre soJdados e 
soldados, passa a ser uma lucta entre cidadãos e ban
didos. Então a vingança não tem limites, e a tropa que 

invocar o direito das gentes a favor dos seos prisio

uciros , lerà em resposta que salteadores não devem .i11vo-
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car a seo favor um direito que elles foram os primeiros . 
a infringir> 

, I .• · 9~9· P. E encontrando-se a propriedade dos sub-
I ditos do governo inimigo aot;~.de não houvesse re-. , ç.·. . -

ceio de taes reacções , não seria permittido apoderar-se 
d'ella? 

R. O dever, que nos attribuimos às potencias belli
gerantes de respeitar a propriedade dos particulares, não 
~eriva do perigo que ellas podem correr atacando-a, mas 
de que es particulares, sendo estranhos aÔs aggravos 
feitos pelo governo , tem direito para exigir que ~s suas 
propriedades , assim como as suas pessoas, sejam respei
tadas, e não he por que atacando-as se autorisam a reagir 

que os governos se devem abster de provocar essas 
reacções. 

93o. P. Não ·seria licito ao governo apoderar-se da 
propriedade do inimigo que se achasse no paiz ao mo-
mento da ruptura, ou que podesse ahi sobrevir? ' 
' R. Nos tornainos a dizer que a obrigação de respeitar 
a propriedade do cidadão não deriva nem do logar em 
·que esta propriedade se encontra, nem da pessoa a quem 
h e confiada; nem do destino que se lhe pode presumir. 
Essa obrigação subsiste em quanto o cidadão não perdeu 
o seo direito, e elle não o pode perder senão por alguma 

offensa· que fizesse aos 9Jreitos do governo que se acha 
em guerra com o seo. Então, e so então, faz causa com
·mum com este, e com elle deve participar das conse
quencias da contenda em que voluntariamente tomou 
pa·rte. 

g3x. P. D\v;se 'mo~lo o çommercio entre as duas 
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nações que estam em guerra po.de continuar como em 

tempo de paz? 

R. Não só pode continuar, mas ha interesse em não 

o deixar -esmorecer, tanto porque, fazendo-o cessar, ··a 

indus_tria e a fp.zenda do paiz receberiam um golpe fatal, 

como porque se privaria do mais seguro meio . de ver 

acabar a guerra mais cedo , ou mesmo impedir que ella 

venha a ter lagar ; porque, este principio uma vez admit

tido, os representantes das . nações em seos congressos 

difficilmente concederiam o seo consentimento às pro

posições de guerra que a ambição dos governos quizesse 

fazer adaptar. 

g32. P . E como pode a interrupção do commercio 

entre as nações em estado de guerra offendet· a industria 
e a fazenda do paiz? 

R. He porque toda a producção que entre nos fosse 

~limentada pelas trocas com a outra nação -.;·indo a ces!iar 

am todo ou em parte, àesde então as importações não 

tem log·ar, ou so se fazem por intervenção dos neutros, 

ou por contr-abando; e a faltá que por isso experimenta 

a industr~a nacional não se pode encher, assim como o 

tbeso iro publico não pode faci~ente achar meios de 

~upprir o defi:cit qu~ ha de experimentar es te ramo do 

rendimento puhlieu. 

· g33 . P . Debaxo de cjue ponto de ' 'ista se pocle con

siderar a continuação do .commercio ent.·e os dois povos 

como um penhor de boa harmonia enJ.T,e os seos gov~rnos ~ 

R. No .estado actual das relacões commerciaes de . , 
l.odas as nações do universo, não ha nenhuma ql;le 

não so.ia essencialmente interessada na prosperidade de 



536 VIGESIMA SEXTA CONFERENCIA. 

todas as· outras. D'esta i~tima ligação e interesses resul
tarà que, se o gov~rno provocado se limita a fazer a guerra 
-ao outro governo, deixando livre curso ao commercio 
com a sua nação, esta farà causa commum com aquella 
que tem o bom direito , e se não tivesse podido oppôr-

/ se à ruptura da paz, contribuirà ao menos para o 
I seo restabelecimento (1). · 

g34. P. Que juizo se deve fazer do uso em que se 
_ està geralmente de tomar os na:vios mercantes das nações 

com quem se està em guerra.? 
R. Que ·esse procedimento he de pirata, e tanto 

mais revoltante quanto os governos que ~ autorisam, ou 
antes o ordenam aos seos navios de guerra , é o permit

tem aos corsarios, prohibem severamente a seos exerci

tos que façam outro tanto nos paizes conquistados. O 
cidadão não tem menos direito à sua propriedade quando 
ella està no oceano, do que quando ella se acha nos seps 
armazens. 

g35. p, O que se entende por corsarios? 
R. Saro armadores particulares, nacionaes ou ~stran

geiros, a quem o governo cçmcede a permissão de parti
cipar com a marinha nacional de todas as alternativas ou 
probabilidades da guerra . Para esse effeito costuma ex
pedir-se-lhes um diploma a que se chama carta de marca 
ou de commissão, que os faz conhecer como auxiliare;; 

do governo, afim de serem considerados como fazendo 
parte da m'arinha de guerra, e não serem confundidos 

(t) Droit publ., II , p. g3 à to6. 
I 



DIREITOS DAS NACÕES DURANTE A GUERRA. 537 . 
com os piratas, de quem não differem senão porque os 

- governos tem convindo em os tolerar. Entretanto ja se 

começa. a reconhecer os inconvenientes, e he de esperar 
que pari! o (uturo se não éonsintam. 

g36. P. Quaes sam esses inconvenientes? 

R. Primeirament~ a violação do respeito devido à 
propriedade particular; porque -acabaria a pratica de 
armar corsarios se fosse adaptado para o mar o principio 
jà admittido nos exerci los de terra, isto he, de não 

fazer a guerra senão às forças do governo. Depois d'isso 

he que., continua~ do mesmo em virtude d'essa tole
rancia reciproca o uso da~ presas mercantes, os corsarios 
_não deixarão de causa.r dissabores e~tre as nações amigas, 
porque com qualquer pretexto continuarão, como tem 
ate agora feito, a tomar os navios d'estas ·nações; e de 
duÇJ.s uma, ou o governo terà de reparar esses prejuizos 
à sua custa , ou provocarà represa lias da parte das na

ções atacadas. 

g37. P. Não seria possivel prevenir esse mconve
niente exigindo do armador uma caução? 

R. He isso com effeito o que se pratica , mas· essa 

caução raras vezes basta para pagar as depred~çús que-··/ 
devia garantir. :: "~· · . ~ _.· 

g38. P. E o que he um pirata? 
R. He um navio armado em guerra que exerce hosti- · 

lidades contra qualquer estado, sem poder mostrar-se 
para isso autorisado pelo governo de outro estado ac~ual- _ 

mente em guerra com o primeiro , o que constitue um 
·verdadeiro caracter de salteador. Assi.m em todas as nações 

-. 
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marítimas ha, leis. para serem .i ulgados estes bandidos ; 
e ná falta de leis especiaes devem ser punidos como os 

salteadores em terra. 

Entretanto. cumpre evitar a errada doutrina recebida 

pelos governos de considerar como pirala todo o navio 

armado em guerra, que não poder provar que pertence 

· a uma nação reconhecida por esses governos. Tem-se le-

• . vaclo o abuso ale a conclenmar, como taes, navios a quem 

se não podia provar que .tivessem commettido depreda 

ções, mas que arbitrariamente se consideravam como sus

peitos de as haverei~ commettido, ou terem tenção de 
as commetterern, e muitas vezes mesmo sem está rem ar-

·maclos em guerra . , 

g3g. P . . E como pode um navio p1:ovar a que .nação 

pertence P 
.R. He absurdo exigir que alguem ·pertença forçada-

mente a uma nação, primeiramente . porque cada · um 

he livre de pertencer a muitas ao mesll!o tempo, ou 

de não pertencer ,a nenhuma, salvo o dever de respei
tar todas, como mqstràmos ua conferencia em que trac

tàmos da Jiberdade individual. Depois d 'isso porque a 

· ninguem h e dado . deCicl~r c.omo juiz se ta~ sociedade de 
homens por si so foyma uma nação , e finalmente por 

serem absurdos todos os meios de prova que ate apor a se 

té!l pretendido estabelecer. E com effeito não se pó ele 

determinar por quaes leis se ha de legalizar a nacionali

dade de um navio. Seria sobremaneir.a absurdo dizer qu e 

eleve ser pelas leis do paiz do apresador. Tambem não 

·. pode ser pelas do p~iz a. que o mrvio pertence, porque o 

t r,ibun a) qu~ ~1e propõe .iu1ga-la não h e visto. conhece-
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las. ·o ministerio publiéo do paiz onàe a causa se tracta 

pode affirmar, mas não pode provar. 
g4o . P. Não se pode~ia chegar a estabelecer essa 

nacionalidade por intervenção do consul ou enviado 
d' e~sa nação, ou por depoimento de pessoas d' esse paiz 

ou que ahi tenham residido? 
R. Se não se tractasse senão de um facto, o· depoi

mento d'essas diversas pessoas seria admissivel; mas 

aqui agita-se uma questão de direito . De que se precisa 

· he de juizes, e não de testemunhas. 

g4 r. P. Qu~es sam os usos mais geralmente recebidos? 

R . Ordinariamente iça-:se a bandeira nacior.:al; mas 

como à vezes acontece que para enganar o inimigo se 
tem içado a bandeira de uma nação estrangeira, cos
tuma-se salvar a bandeira que se aca)JU de içar' com 
um tiro de peça, a que se chama firmar a bandeira, o 
qué so se costuma filZer quando esta he verdadeiramente 

da nação que representa. Todavia ja se vê quanto he in

certo este meio. 
Havendo necessidade de uma prova menos equivoca, 

recorre-se aos papeis de bordo) isto he aos papeis que . 

a lei em cada paiz manda te a bordo, taes com_o o passa

porte, a matricula da tripulação, o dia rio, etc. Mas ten

do cada nação uma particular legislação, he evi~lente que 

este modo de reconhecimento he inadmissível, como d~
cemos num. g3g. 

Outro caracter ~doptado em muitas nações he que o 
navio tenha sido construido no paiz ou conquistado. ao ·) J) 
inimigo) e que o capitão , bem como dois terços da tri 

puh;ção, se:jam nacwnaes . 
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Mas não existindo esta lei em todos os paizes: não se 
pàde concluir que um navio não pertence a tal ou tal 

naçãày porque não vem . munido dos papeis que provam 
a existencia d'eslas duas condições. 

Assim não havendo nenhum caracter derivado da 

natureza das coisu:s , ou geralmente adaptado por 

convenção entre ·as nações , não resta outro meio se

não uma convenção particular entre ns nações a quem 

importa fixar entre si alguma coisa a este respeito. 
gt}'2 . P . Que motivos podem induzir as potencias a 

estabelecerem convenções entre si sobre esles differen
tes objectos? 

R. Primeiramente he o de excluir as outras nações 

da fruição de certos fav~res que tivessem estipulado co[\

ceder-se redpro~amente. Desde então ja se ~ê que he 

.mister co~vir à cerca das provas que os subditos dos 
dois paizes devem offerecer para mostrar a sua nacio

nalidade a.fim de serem admittidos a participar d 'essas 

concessões. 
Quanto às duas condições referidas no numero ante

cedente a respeito da nacionalidade d9 navio e da tripu
lação, teve-se particularm~te em vista animar, tanto a 

construcção das navios no paiz' como a marinha nacio

naL Nosja havemos assaz explicado a nossa opinião sobre 

essas falsas theorias dos economistas dos dois ultimos 

seculos. P or ;1ão saberem que o unico mobil nacional 

da industria he o interêsse privado ; os governos com 

. sua importuna intervenção tem antes estorvado do que 

·favorecido a industria. 

!=J/j3 . .P. QHaes sam os deveres do apresador, quando 
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se julga autorisado para apresar, quer seja um pirata , . 
quer uma propriedade d() governo inimigo ? 

R. O seo primeiro dever he .limitar a sua pesquiza · 

sà aos papeis de bordo~ e depoimento das pessoas pre
sentes' sem tocar na carga, nos fardos' ou . outros effei
tos que se acharem a .bordo. Se as suas investiga
ções o confirmam na presumpção que o navio ou os 

objectos de que se tracta sam de boa presa, deve-o 
condnúr como prisioneiró ou metter-lhe a bordo um 

. capitão de presa e equipagem que ~onduzam o Jtavio a 

um porto da nação do apresador, afim de se1· ahi jul

gado, deixando com tudo a bordo o capitão, q sobre

carga , ou emfim ~ pessoa autorisada para representar 
os interessados nos objectos capturados. 

Outra qualquer inveStigação por elle praticada a.bprdo 
deve ser considerada como attcntado; porque nunca deve 
ser permittido usar de força, quando.as pessoas que sam 

victimas d'ella não tem meios de se defender, nem de 

provar a offensa; 

.. 944. P. E como deve proceder o apresador, quando 

lhe fôr impossível , tanto conduzir a presa como privar-se 

de numero de homens necessarios para completara equi

pag-em da mesma presa? 

· R . Se os ohjectos se acham a bordo de um navio neu--. 
tro, deve-os passar a seo bordo, e deixar_partir o navio a.: 

presado. Se o navio pertence ao inimigo, deve-o ·mettet: 

a pique depois de tomar a seo bordo as pessoas e o que 
houver de mais precioso. Quanto às pessoas, cumpre dis

tinguir os simples passageiros e os militares~ e h9mens 

· do mar em servico d0 estado, porque quanto aos 
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pnmeiros , deve-lhes ser concedida pl~ua liberdade , 

e os outros devem ser tractados como prisioneiros de 

( .guerra ( l ). 

+ g45. P . Como se devem tractar os prisioneiros de 

r(/1 f/f')"' t~. v 1 

. ' guerra? . 

\ R. Os prisioneiros de guerra sendo homens obriga-

f 

dos a fazer guerra ou por força maior, ou pelo dever de 

cidadãos, não devem soffrer casLigo algum, em qua~to 

o desempenharam com lealdttde. Desde então todos os 

9-ireitos do governo, que os retem em seo poder_, sere-
duzem a impedir que vam reforçar de novo o exercito 
ou ,a marinha do inimigo, salvo o direito de os empregar 

seguud~ a sua capacidade em ol:íras publicas, para não 

serem pessados ao paiz. 

Algumas vezes, ou seja por esta rasão, ou por gene

rosidade, tem-se . permittido aos prisioReiros voltarerr't -

1~ara suas casas sob palavra de honra de não servirem 

durante a guerra actual. Este uso, em geral mui · lou

va,vef, não pOde ser adoptado senão a respeito dos offi

ciaes; quanto aos soldados, a c1ifficuldade de verificar a 

infracç~o da palavra dada torna esta medida sobre modo 

compl..icada ' e por isso . nem està em pratica' n"em se 
deve adoptar senão quando seja de recear maiores in

conveniep.tes em os reter. 

Cumpre advertir que, fallaúdo - dos prisioneiros de , 

.o·u.erra, nos entendemos tam somente o cidadão que., to -o . 
mand() as armas contra nos, não fez mais do que susten-

. 
\ 

(1) Droit publ. , li, p. t o6 tt ?., t?.S , t :\2, J34, t !jq. 
,) I -
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lar a causa do seo paiz , ou obedecer ao seo governo ; 
pois se o prisioneiro era um estrangeiro que, fazendo

·nos guerra, não Linha podido ter em vista o cumprimento 
de alguma · d 'es tas duas sortes de deveres, elle não deve 

ser considerado senão como pirata, nos termos do_ num: 

g38, e tractado como tal. 
g4.6. P: Quando o general, em cujo poder estam os 

.prisioneiros, não os pode reter, n'em confiar na sua pa

lavra, ser-lhe-ha licito faze-los morrer? 

R. Seria mister para isso que factos incontestaveis 

lhe tivesserp. inspirado uma inteira certeza d'essa _viola

ção de sua _pron1essa e infalliveis consequencias da sua 

. 1wva cooperação; mas consequencias immediatàs e in
falliveis, para que elle podesse justificar-se de um acto 
que I'evolta a humanidade . . 

947 · P . E se, nci momento de dar o assalto a uma 
praça, a guarnição intimada para se render com a 

cominação de ser passada ao fio da espada, se re~u

snsse , o sitiador pão teria direito para a castigar da sua 

obstinação? 
R. · Não. Primeiramente porque isso nffo he facto da 

·g'uarnição mas sim do seo chefe; depois d 'isso porque este 
nãm faz s~Dão o que faria o mesmo siti.ador no seo lomn· . o 

som pena ele deshonra. Por tanto não ha direito para fa-

zer · m11a semelhant_e intimação, e muito menos para 
cumprir a amea_ça . 

A haThariGlacle de entrega.r. a cidade ao saque e com

prehender o morador pacifico na i~1timação que acaba

mos de stigmatisar, he uma d'essas infamias indele>eis 

. de que he de espera r f[Ue nos sejamos as nllimas teste-. . ' 
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manhas na Europa 'ávilisada. Nós nos lizongeamos que 

as luzes do seculo não tardarão em proscrever o que ai~·da 
nos resta d'esses principies immoraes, que os publicis
tàs não tiveram pejo de chamar direitos da g~erra (I ). 

g48. P. Quaes sam esses usos? 
R. O d'e enviar espias ao paiz estrangeiro, hem como 

o de sustentar ahi correspondencia com os moradores 

afitp de os excitar à revolta ou por qualquer modo tra~i-

. rem os seos deveres. Custa a crêr como generaes e gover-

nos, que julgariam cumprir o mais sagrado dos deveres 
puninqo taes maleficios:. quando lhes causam damno , · 
oisem a'nima-los e dar esse exemple ao exercito e- às 
n~ções; como homens capazes de avaliar o credito ql),e 

merecem os .relatorios e informações de um espia e·\ .. ; · 
de um transfuga ' · podem dar alguma importancia à·; ·,, . 
narrações de tudo o que ha de mais despresivel s'obre 

a terra. 
Outra vez diremos que he de esperar que a geré!-Çã9· 

para quem escrevemos ha de c~ntemplar semelhante·s=·.· 

' praticas com o mesmo ,horror que nos experimentamos, 

· e qu~ experimentaram as duas· gerações que · nos prece

deram, a respeito d9 envenenamento dos viveres e b!:)bi:.. 
das, introducção · de molestias contagiosas, e morte de 

pessoas importantes : meÍ0S estes que em epochas remo

tas se j ulgavan'l licites porque então se en~inava sem 

disfarce que o fim justifica os meios. 

gll9· P. Pois não se ensinou em todos os tempos que 

( 1) Druit publ. , 11 > p. 1 oo, 1 18. 
~ 
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se não devefazero mal com a esperança de obter o bem?-
R. Sim. Em· nenhuma epocha a voz da verdade deixou , 

de se fazer ouvir, mas nem sempre se soube motivar os 

preceitos da verdade. Assim a maior parte da gente não 

via em túdo isto senão uma divergencia de opiniões, e 
não achando motivo para se decidir pôr uma parte an-

t_es do que pela ' outra, acabavam por não ter princípios - ' 

.fixos. Para offerecer aos homens alguma coisa de positivo, 

afim de impedir que os entendimentos não fiqu~m no 

vago onde não ha nada bom, he mister, nas sciencias 

'· .. moraes, bem como nas physicas, traze-los à experiencia; 

e habilita-los para por si mesmos poderem verificar a 

·exactidão dos princípios. Assim, em vez. da max.ima theo· 
rica, alias mui verdadeira, que acabamos de_ citar, seria 
preciso dizer : a experiencia do gencro humano prova 
que certos actos J por meio clos .quaes se espe~·ava co11-

seguir o bem, tarde ou cedo J em vez das vantagens 

_que se promiliam conduziram a consequencias funes

tas. He mister aproveitar essas lições da exper!encia ; 

cumpre assignalar esses actos, ·e _penetrar-se da idea de 

que nunca por taes meios se chegar à a conseguir o bem: •.. 

Mas o que /w o bem? Nos ja o dicemos : he em cada 

lzypolhese dada o que mais convem a todos em geral, 

'-t·,.: :\. e a cada um em parlicular ( t ). 
·· · 95o. P. Quaes sam os direitos das ·potencias belli .. 

gerantes a respeito das nações neutras? ·7 

R. Todos se reduzem a exigir que, durante a guerra, 

(') Droit publ ,, II, p. g5-gg. 

35 



5'46 VIGE~IMA SEXTA CONFERENCIA. 

se abstenhmN de introduzir nas suas relações com as 

JDOtencias belligeracn tes in novações que, fa voraveis a 

uma, se tornem prej ud,iciaes à outra. 

g5 r. P . As potencias bellig·erantes tem cl.ireit<ll· par<1; 
pôr em"bargo sohlre· os navios neutros q.ue estiverem en1 
seos p<llrlos ? 

R. Isto Jill'atica-se para. um de dois fins, ou de impel-' . 
dir que ~ainde à.ivwlg·uem alguma noticia· qa•e à )ílOteB·Giíll 

embaJYga•mte impor~a conservar _em segred0, 0u com1< odifm; 

deosempreg:H en)J serviço do es1ado·. Não se pode coRtesta~ 
o d~reito que, si'!m offendtú aos legi Limos·i:uterêsses de al~ . · 

g.uem) roJ.e Sef de, grãnde importalílCÜt para quem ('}I 

q<uer fawr valer. lV.l!as tamliem ja se entende que ,. tanate. 

em u.m cem~ no outro caso, o governo q,ue p0zer embargo 

nos navios deve in:demnis;r os .interessados. 

g52 . P . Cada uma das polencias hel·ligera,nles não, 

tem o direito de exi'gir que as nações ne1~1 tras ~ão minis• 

wém ao inimigo n,uúos d~t €011 Ün uar a gtierrra? 
Í R. Esse modo de pôr a quest-ão he, muito Vil·go,. e per 

~ ./t }t' i~so não se lhe p0de dar uma respesla positiva . .As F~a- · 
t ' ' . . . d 

~"-çõ~s meu Iras poàen~ fonilecel' <JO HHiiFIIgo uas sortes d~ 

objectos ; uBs qne Bão _tem ou_tFÇ> Hso senão o da gt1er.ra,1 
e es outros que p>0de1n ser destinados aos v.sos g,et·a~s. 

da nação. · 

. Qaau te aos cla primeir.a sorte, não ha duvida que as'siste 

todo o di 1·ei to para os apprehender omüle q111er q.ue se en

con trarein, mesmo a hordo cle um na \'i0 i)é"';rlr0, . u.IUa 

~ ~s obj,~clos pertençam ao {;O\'emo in imigo. 

Quanto p.orem àquéllcs que podem ser destinados para 

o~ usos geraes da .~1ação, seria contradi~torio eom os prin-

• 

... :; \' :.· 
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cipios que acima expozemos fazer taes apprel emões ; 

seria fazer a rruerra a. quem nem no-'la fez, ne;~1 .a• \ 
\ 

provocou. 

g53. P. Não seria permittido appresar ohjcctos per
tencentes ao governo inimigo ou à naçao"": e uão a pú
ticulares, ainda que não sejam objeclos de guerra? 

R. Sim: mas como penhores, para serem contados 

em liquidação, quando se tractar qe arranjos defiHitivos 

de paz. 

Por isso e pelo que se dice po n~mero pt'ecedente, ja 

se ve qme o axioma de alg·uns publicistas, a b'alldr~ i· a 

cobre a carga, hg tam falso em theoria como tem sido 

rejeitado na pratica·, sempre que uma força maio1· nãó 

constr;:mgeu as potencias belligeran l~s a respeita-lo. 

Se a cawga:· perteBce a partieulares, não preeisa E.l'a JllfO~ 

teoção da bandeira neutra para dever ser respeitada. Se 
Jíelo GOJ!ltra-rio pertence 'ao ga-vc>t'n<? iu i mifJo, a ÓJ'cuustal'l

ci·a accidental de ~e achar em um na,-io neu tro, não á 

tornando menos hosül, não diminue o direito que nos · 

assisté para a a ppresarmos. 

g54. P. E se as rnercadorias. a bordo do navio neu

tn>-, sem pertencer ainda ao nosso inimigo, lhe saro com-

tüdo destinadas? . 

ll.. Não nós poderiames apodt~rar d'ellas, porque isso 

s'e~ia: a~acar o proprietario; mas podemos impedir que 

.cthegl!lem ao seo desllno, pois temos di·reilo para remo

v\W ll.:tdé o que he desllinado a prejudic<il'-nos . 

. Ha com tudo uma excepção a es~a regra geral, e vem a 

ser o cas0 em que Hecessitas5emos de uma seme ante 

-cõo~o da parte da potencia neutra; p'orqu.e ; para 
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não se comprometler com o nosso inimigo comprazendo 

•COm nosco, he mister que não faça differença alguma 

entre nos e elle . 

g55. P.· Temos nos direito para impedir o commer

cio dos neutros com o nosso inimigo? 

R. Não ha dt1vida, uma vez · que se tract~ de ohjectos 

de guerra. 

g56. P. Em tal caso o neutro terà direito para .re

pel!ir a força pela força? 

B. Certamente, Sempre que elle julgar a nossa pre

tenção iujusta, ou porque não se trac.ta de ohj ectos de 

guerra' ·ou porque nos nos oppomos a que elle preste a 
nosso inimigo um serviço que .reclamamos para nos 

mesmos . 

g57. P. Temos nos direito de exigir por .uma sim-

J'-' ·, .? pies intimação que as potencias neutras se abstenham 

de sustentar relações cl~ com.merc'io com o nosso inimigo, 

ou seja dura11te a guerra, ou por um certo tempo, ou 

com certos districtos do seo territorio? 

R . Huma prohihição -;bsoluta de todo o commercio . 

tornaria impossível a neutralidade : oppôr-se à introduc

ção dos objectos que não sam exclusivamente des tinados 

para a guerra he em todo o caso um abuso de poder, 

como ja observúmqs . A questão não potle por tanto ver

.sar senão à cerca de munições de e;uerra propriamente 

dita.s, ou transporte de tropas, e enti'ío a resposta he 
facil, pois se nos temos direito para empregar a força, 

taml?em o temos para ameaçD.r. ' 

g58. P. Essa ameaça ou intimaçã~o não he incompa-

tivel com a independencja das ?ações? · 
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R. Não; porque a polencía belligerante quando faz 

uma semelhante intimãção não pretende exercer alguma 

autoridade sobre os neutros. Ella não faz mais do que 

propôr a bem de seos interêsses a alternativa ou de se 

abster de ministrar meios de guerra ao seo inimigo, ou 

de correr com elle os perigos da guerra. Depende 

do governo que faz esta declaração calcular se vai a 

pena de ver os neutros passarem para o lado do seo ini

migo ; bem como depende das potencias intimadas 

decidirem se a intimação que se lhes dirige he ou 

não bem fundada , e neste ultimo caso, se he possível 

confol.'mar-se com ella ou fazer opposição a todo o 
risco (r). 

g5g. P. E se a intimação fosse dirigida a um navio 

neutro pelo commandante àe um bloqueio, qu~l deve ser 

o procedimento do neutro? 

R. Se hc navio de guerra, deve proceder em confor

midade das ordens do seo governo. Se não tem instruc

ções a este respeito, e a pczar de haver feito a declaração 

de que não tem a seo bordo effeitos dP. guerra perten

centes a outra potencia, se exige que clle se retire, aeve 

ceder, deixando ao seo goYerno o cuidado de reclamar 

a reparação que tiver Jogar. 

Se he navio mercante , o capitão deve retirar-se, 

ainda que não fosse senão para não espôt· a •ida das pes

soas que estam a seo bordo, e os interêsses que lhe 

sam confiados. 

g6o . P . O commandante do bloqueio està aulorisado 

~ (>) Droit pnh!., li, 10~ à 106. 
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IJnra :mprehen cl er o 11avio mercante que, apezar da in

timação' ti \'e r introduzido mu nicões de guerra na praça 

:bloqueada? 

R. Não ha duvida, referindo-se à decisão das auto

ridades judiciaes compete.ntes perante as quaes deve en-: 

viar a presa. 
1 

g6 t. P. Qual deve ser a forma de processo nesta 

sorte de negocias ? 
R. He mister que o apresador prove 1° a introducção 

das munições de guerra; 2.
0 a importancia das muni

ções; 3" flUe o introdnctor fôra advertido da opposição 

que a poteneia belligerante fazia a esta sorte de impor

tação na nação inimiga , ou que essa opposição se devia 

subeotender. 

902. P . Que penas deve o cGdigo commi,nar para es

sas tramgressões? 

R. Quanto às pess.oas, so o capitão, e .os que se pro

var serem seos cumplices, devem ser casLigados, ,e-como 

o motivo de seo comportamento a r;osso respeito nã.o 

pode ser senão o engôdo do lucro, o casi igo deve con

sistir em muletas peruniarias~ e qnando não tenh,•rn meios 

de satisfazer a muleta ·, devem ser condenados a -ob:râs 

pu-blicas . Pelo que respcit·a ao arma.dor, os juizes poden;~. 

decidir que o goyerno · faça requisitar às autoridades 

competentes para o constranger a completar a repn.rflç~o 

q·ue se ha de haYer d 'elle, no caso .de não ser suffi.ciente 

o protlucto do navio confiscado: Bem entendido q\le os 

juizt>s devem moderar a pena, à proporção das ci.rcun

stancias a ttenuan tes de que for revestida a ti·ans~ressão. 

Entretanto, visto que o governo a gue pert~nce o 
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navio se presume nã'o approvar a cooducta da capitão, 

sería métis conforme às considerações que as potencias 

se devem reciprocamente, que a quesião fosse tractada 

perante os trihunaes do n~o : salvo ao governo effendido 

não se conformar com ~ sua decisão ·se lhe parecer in- A ~ 
justa ( r). _ _ _ ~·-

g63 . P. A f0ra o caso do bloqueio os navibs das.poten- I ·uh· 
cias belligerantes tem o direito de visitar os das neutras? 

I 
R. Isso he uma consequencia do direito de impedir 

que se levem munições de g uer ra ao inimigo . E ntretanto 

nes·tas visitas devem-se g-uardar todas as atlenções que 

recommendamos num. g í 3 . 

· gú4. P. Esse direito de visita extende-se aos navios

de gueiTã: das poten cias neutn1s ? 
]J. . Em regrn geral he conveniente presumir que ellas 

sam totalmente neutras; mas havendo provas do rontr·a-

-rio , e Lendo à sua di :.oposição a força necessa ria para os 

cemtrane;er a deixar-se visitar, pode-se fazer, salva a 

responsabilidade p0r esse p roced imen to, no caso em que, 

não se cooG.rmando as presumpçõ<:>s, o governo do navio 

visitado pedisse satisfar.çâo. 

g65., P. Como se deye.proceder' a r espeito dos navios 

mercantes que forem em comboio ? 

R. Em regra geral deve-se estar pela: declaração do 

commandante do comboio em como a bordo de seos navios 

se não acha contrabando algum de guerra. s~ todavia 

houver poderosas rasões para presumir o contrario, 

( r) Droi t publ., II , p. u 8. 
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deve-se proceder como acabamos · de dizer a , respeito 

mesmo dos navios de guerra (I). 
g66. P. Que recompensa devem ter o commandante 

e a equipagem do navio.apresador? 

R . . Te11do-se sempre regulado as guerras maritim~s 
mais pelo codigo dos piratas do que pelas leis de uma 
sã política , pr valecen o uso de repartir o valor da presa 

entre o estado, o commandante e a equipagem, e isto 
ou vendendo-a, ou tomando o governo a si entregar às 
partes interessadas os seos respectivos quinhões. lHas 
nada ha mais absurdo elo que esse privilegio concedido 
às forças de mar, quando se julgaria absono vender 
em proveito do exercito de terra o_que elle tivesse con

quistado ao inimigo. 

Nos ja notàmos a immensa disparidade que se encon

tra em todas as nações entre as leis da marinha e as do 

exerCit_?. N às mostràmos que o motivo d'essa disparidade 
ilão faz mais honra aos governos que a tem adaptado, do 
qu~ aos publicistas que a pretenderam justificar. 

Tem-se levado o absui·do ate ao ponto de considerar 
como 'boa presa, em proveito da equipagem, aquella que, 

tendo per.tencido à mesma naç,ão, foi capturada pelo ini
migo, e retomadá algum t~mpo depois de haver estado 
em seo poder. · 

g67. P. Em que se funda esse uso? 

R. Funda-se em uma ficção, bem como a mawr 

parte das doutrinas dos publicistfts da escola doutrinaria, 

, ~~ 

' (1) Droit puhl., II, 1'· 123. 
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·a saber : que ~ presa, tendo estado um certo tempo em 

poder do inimigo, poderia ter sido comprada em boa fé 
por uma potencia neut , e por conseguinte devia ser 

considerada realmente como propriedade do apresador. 

He certo que se viesse a ter Jogar uma semelhante 

compra feita de boa fé , o que he tam difficil de presumir 

como d~:: demonstrar, ser1a mister resignar-se a con'Sentir 

na perdaçonsumada da nossa propriedade. Todavia d'ahi 

não se segue que se haja de fazer outro tanto, não ha

"·endo motivo algum que a isso nos obrigue-; e tal he 

com·tuclo a logica da jurisprudencia trádicional (r)! 

(t) Droit puhl., li, p. t3S . 
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1AR conTcmçõc~ e os tratâUos entre o~ 5o
vernos l'if'f!l .os cnl!,i~ulos ~1' lei ~e~r!J>t• 

entreM nações. 

968. P. Em que consistem as reJações diplomatj.cas 

entre as naçõeR? 
R. Consistem nas negociações e tractados passados en

tre os governos pela intervenção do.<> seos procuradores, 

qu.e se chamam ministros ou agentes diplomalicos e que 
se' costuma cli ~idir em differentes ordens segundo a' natn~ 
rem ou origem elos poderes de que estam revestidos. 

g6g. P. Qual he, em geral, o ohjecto d'essas nego

ciações e tractados? 
R. H e remover tudo o que poderia fazer recear que 

sejam perturbadas as relações de harmonia ~ boa intel

ligencia das duas nações cujos governos entram em ne

gociação, ou, sobrevindo alguma desavença, tentar os 

possíveis meios de conciliação. 

970. P. E como se podem firmar essas relações de 

hoa intelligencia' entre.as nações? 
R. Por meio dos tractados, seja. de commerçio, seja 

de alliança, seja de C?nfederação, como outras tantM 
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ga.ran Lias proprias para remover os conflictos que cos

tuma tr'azer a ruptura da boa intt-lligencia e harmo

nia el)tre os povos ou entre os governos; e uma vez 

que· tenha lagar es~a ruptura, he por meio dos tPac

tados de paz que se pode chegar a restabelecer as anti

gas relações, procurando consolidar os laços destinados a 

preservar os dois povos de recai rem em novas dissenções. 

97 r. P. Como se pode com padecer a existencia dos 

tractados com a independencia das nações? 

R. Qualquer que seja a natureza do tractado, d~ 

alliançu, de paz , de commercio, ou de confederação,, 

par·a as nações que o tive;cm celebrado elle não he senão 

a lei ~o contracto. Os governos cpntractantes, adoptan-r 
do-o h\Temenl(;) e de commum accordo, não fazem mais 

do qu.e ex.ercer e .por esse roesmo facto assegurar p<~ra P. 

f~tu,ro essa mesma indepc:>ndencia; porque he,m longe de, 

reconhecer por isso qualquer sup.remacia de algum p~YQ 
no mundo, não fazem mais do que fixar de iguaJ a i.gu~a 

prinri.pios proprios para g·uiar reciprocamente o ~eo com

purtamenle e o dos indivíduos dos dois povos .em s-q.as 

muluas relações. O fim he prevenirem-se desa,·enças ) 

que , se não fosse isso, se suscitariam entre .elles , 

ou Jerminarcm·se amigaYel,rnente as que se tiverem s.us., 

cita~ID. 
I 

.Assim os goYernos, reservando-se .compôr entre si a~ 

Sllf,ls di fferenças sem interv_en.ção de nma ter,c.eiJ;a auto

ridade coosti_Lu\da, não prrjndicam em nada a s.ua inde

pei~<lenciCI pela conclusão dos tradados , sah·o o ca?O· 

da!? con.fedet'ações ate · um certo ponto , como mos.trare.

IÍ1os depois. 

• • 

• 

f ... 
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Jr.A/iAd', 972. P. Qual he o fim especial dos tractados de com-

t>nv'M ;,r ~ mercio ? 

• 

.. . 

R. Estes tractados sam de duas sortes :_ os_ da pri
meira tem por objecto assegurar ao commercio de uma 

nação vantagens que não se conce~em a todas as 'outras; 

os tractados_ da segunda especie sam destinados para -

:fixar-entre os dois povos certos princípios do direito das 

gentes, a respei.to dos quaes as differentes nações não 

estam de accordo. 

Tanto -he - util e mesmo neéessaria esta. segunda sorte 
de tractados, quanto a primeira he insensata e ~ui'l:as ~ve~ 
zes noc1va. 

973. P. E porqQe ? 

R. Porque concedendo-se à nação contractante uma 

exempção de encargos que continuam a gravar as outras 

nações , nos prejudicamos directamente os nossos con

cidadãos D!J- qualidade de compradores, fazendo-lhes per-

der a van tal)em· da escolha , bem conio a do baxo preço 

que so pode provir da concorrencia dos vendedores. 

Ainda os prejudicamos mais na qualidade de ' 'encledores, 

,porque removemos da concorrenci.a com a nação mais 

favorecida todas as oui"ras nações qué não podem luc~ar' 

com ella:. Com effeito, em virtude do tractado, ella não 

só dà a lei a respeito do preço, mas quanto às mercadorias· 

mesmas, porque não compra senão a qualidade e quan- . 

tid~de que convem ao seo consumo e ao seo commercio. 

974 .. P." Todavia as vantagens dê 'que vam gozar o 

nosso commercio e a nossa industria, em virtude do tra

ctado com a outra nação, ·não podem compensar essas di.: 

' 'ersas pcrdas\1 
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R. Essas v~ntagens saro illusorias , porque_ ele duas 

coisas uma : ou o gover~1o com que tractamos não se es

queceu ele contemplar os interêsses da sua nação, ou os 

sacrificou. Na segunda hypothese o tractado não serà de 
longa duração, porque a nação ·não deixarà de advertir 
que ella foi enganada, e ·então ou deixarà de observar 

uma convenç~o iníqua, ou procurarà illudi-la, ou em
fim serà victima d'ella; e nesse caso nos não teríamos 

feito mais do que arruinar aguelle que deveria ser o 

consumidor de nossas producçõcs. 

Se o governo soube contemplar os interesses da sua. 

nacão, o seo commercio ganharà, e o nosso penierà, ou 

haverà compensação entre os seos ganhos e os nossos. 
No primeiro caso o tractado serà todo em nosso prejuizo; 
no segundo caso serà como se não e~istisse Esta ul
tima supposição porem não he admissivel; a rasão bem 

como a experiencia o mostram, pois o mais forte dos dois 

governos, ainda que não precisava de um tractado para 

abusar da sua força à nossa custa, achou tqdavia nisso 

meio de dar aos ~eos abusos alguma apparencia de direito 

adquirido. Assim, sem servir de nada a~ fraco contra as 

invasões do forte, esses tractados offerecema e_ste continuas 

pretextos, ou porinterpret~ções, ou pot· via de recrimina

ções, para sacrificar aos seos inte.resses do momento os 

legitimas interesses da outra nação , cujo governo teve 

a imprude~c.ia d.e crer que por meio de tracta.dos se p6de \)} .J 
enfrear a IDJUshça que he sustentada pela força. 

97S. P. Como devem ser coordenados esses tractados 

que no num. 972 dicemos podiam ser uteis? 

R. Ainda que, ha mais de dois seculos, sabio.s publi-
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cistas 'tenham :post0 em evicleflcia ·um gt:ande número de 

priucipios de jtu isf11' Ll,d enc ia prpprios para: fot'mar o ce

t!igo das nações, estas não os tem adm ittido em seos usos, 

pve.feriudo as inspira çõcs elo momento, deba,.o do pre

t!exto·mui valido da ign o~ancia ·e da duplicidade, ~saber: 

ÍJ ) que as principias geraes não senem de nada , e que éada 

'-(I). case parl!icularéxig·e orna solução particular . EB~re tanto á 

v'e1·dadeira rasão h e que cada um se lison geá de ser o n1ais 

forl'e ou o mais sagaz , e que não se quer ligar as mãos 

por es tipulações cb.ras de que cada um n·os casos occur

l'en'les possa fazer uma facil applicaçã6. 

; Eutr·~ tantC> a verdacle ha de por fim prevalecei', p0T qU'e 
be a base clo verdadeiro interesse,' assim dos inclividuos 

, €omo das naç~es. Um certo numero de principi·os do di
rei-to das ''genle~, . que outrora foram releg·ados .pam· o 

' 1'a}z das utopl:as, tem sido successivatnen te recouhecidOs 

coní o andar do tempo , e l10je se achatn eonver ticlle's 

é'm~es ; o·utr0s tem sido sanccioHaJos por e0n.., 

venções concluídas isolaJamen le entre di versas nações; 

de mod'o que à. medida que essas conveHçôes se m·ulti-. 

plriewr.em, esses princi·pios, lim itados no começo a mn pe

queno nuh1ero cle povos que melhor souberrm calcala.l' 

es se0s interesses , en~rarão por fin1 no domi'1~.iQ ani-
'\íérsal ( 1) . 

'{IW';r,4n ?,(;, 9'7(<)· P : Em qu·e. principias devem assentat· os· tracta

tl (}IV\ O- elos de a!Liança ? 

R. Costumam-se distinguir muitas so1•tes de a!lian'ças: · 

umas .trausitol'ias:> ou~ras perma1wntes) e a es-tas u•lLin1as 
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àà-se o nome de cOJ1ederações. As allianç~s tran itorias 

tambem se distinguem em aUianças o[fe11sivas e a!Lian

ças dr:;j(ms·ii(CI;S', mas esta distincção uão ~c r>n ·uülidade 

alguma. 
977, P. Ü que he allia11ça rif'fellsiva? 

R. He uma con-venção pela qual as potencias contrac

tantes. se ohri~;.iJ:m a. prestar-se socco.rro mutuo, todas as 

vezes qu<í uma tiver j_usla rasão de queixa cen·~ra: uma ter

ceiFa-.,_ afim de oh ler saüsf-ac~ão. 

978. P. E o que he uma alliança drfensiva? 

R: Esta l.(z}tn; lagar qJuand'O a convenção·, de que falla

D}Os no nmner,o a·ntecedente, se limit 1 aos casos em que. 

uma t-er>cei..r-a, potencia atacasse a mão armada o nosso 
allia'l(i.e:. 

~7!9·· P. PoFt:jue se dü~ ser ociosa essa dist·iac~ão ? 
R. Pm:qu.e aG~nelle dos Glois alliaclos de quern o outro 

reclama-sse o soccorro, no caso de uma a!liança puramente 

defensiva, não tem menos neGessidade de examinar se 

com eiTeit-o a j .us~i~a: es.tà da parte do se0 allia{lo- ,ou da 
potencia. ~ue declara o guer,ra, porque sempre ·se suhen

tendeqae a aUiança não foi conlracLada para sustentar as 1 

inJusta-s pr:etenções do sosso alliado a respeito das ou~ras \ 

no ten,cia:&~; 
M~s, a. dist,iBcção de qtae. nos falia mos torna-~c con~ra

cia m1;1smo aos. in-te.t'êsses communs dos dois alliados; 

porc~ue de d1:1as coisas. uma, ou o nosso a:l!iado tem jus

tos lP,·GÜ!VOS ç).e.-qttei-x:.-a: CO'ntra. un'1a Levoei·Fa pobenda, ou 

não. Se os não tem, nos não somos mais obrigados a 

UtJ.xilia-lo, quando a alliança he puramente defensiva, 

que quando ella he tambem offensiva. Se os seos aggra-: 
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vos sam ,iustos e de natureza de arriscar os MSSõs pro

prios interesses ( unico caso em que nos h e permittid,9 

empenhar a nossa nação na lucla ), seria inepcia esperar 

que o nosso inimigo commum leYe a in,iustiça ao seo 

auge, atacando a mão armada o nosso alliado quando nos 

podemos prevenir esse novo insulto. 

g8o. P. E contraindo alliança com uma potencia não 

nos constituímos so por esse facto em estado de guerra 

com todas as · que depois se acharem em guerra com o 

nosso alliado?. 

R . A maior parte dos publicistas ensinam que se a 

alliança foi contractada em uma epocha em que não era 

de. prevêr a ruptura do nosso alliaào com uma terceira 

poteocia, nos não podemos s~r considerados como inimigos 

d'esta' porque não hc para lhe fazer a guerra' mas so

mente para cumpr~nnos um dever, que fornecemos ao 

nosso aliiado o contingente convencionado, mas nada 

mais do que este contingente. 

Mas a despeito da autoridade dos publicistas que, se· 

gundo o costume, não fazem mais do que repetir-se uns 

aos Óutros, sem exame nem critica, esta doutrina .he re· 

jeitada tanto pelo bom juizo como pelo interesse ma

terial das potencias belligerantes, que a isso nunca deram 

atlenção. Com effeito seria um singular systema de guerra· 

aquelle que poupasse alguma nação que nos fizesse hos

tilidades, sà porque nos nãb fez talvez tantas como po,de~ 

ria fazer, mas quantas julgou de seo .interesse fa.zer de 

accordo com o nosso .inimigo ( 1). 

(1) Droit publ., ,II, p. q.8-5f, 

... · ·~\ 
· .• r:·· 
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A prudeucia pode aconc·elhar-nos que o não considere

mos como nosso inimigo principal; mas se, para paraly

sal' o effeito da sua alliança, nos convem mais proceder de 
outra maneira, nos usaremos do nosso direito repellindo 

a força pela força, de qualquer parte que ve:nha o ata
que, e quaesquer que sejam os motivos que o tenham 

dictado. .,-;; 
g8 1. P .: Que differen ça ha entre as corifederações C. tJ~.P 

e as allianças? t;u ~--' 

. R . As confederações saro especies de aUianças, e .o se,o .: . 
caracter particulai cbnsist~ em que os aÜiados c(:)nferel:n-· ·.-

-a algum ou algu!~S d'entr~ .elles poderes de os répresen.-:.::-. 
- tar e promover o interesse g~rai de todos. Conhecem-sé_: 

tres sortes de confederações. i:':: · 
g82 . P . Q ual he a primeira sorte? - ___ .. 

R. Aquella em que os estados federados , prevendo 
o easo de guerra com um inimigo cornrnum ou dis

sencões de alguns d'entre ellcs, convem em confiar a 

àir:cção da guerra , ori a decisão da 'contenda, àquelle 

dos confederados que julgarem mais apto para preen

cher tam importan tes funcções . Tal foi outrora a con

fedêração das republicas da Grecia. 

g83. P, Qual h e a segunda s0rte? 

R . He aquella em que os estados federados delegam 

a gerenciados interesses da união a uma assemblea com- · 
p&sta de repre·entantes por elles escolhidos e pt·esidida 

pelo chefe do governo d'aquellc dos estados .federados 

que se iulgar mai~ proprio para dirigir os trab~lhos da 
assemblea, e fazer respeitar, assim no interior como .no 

ex ter i o r, as decisões que d' eHa emanarem. A confederação 
36 
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amphictyonica entre os antigos, e as confederações ger

~nanica e helvelica nos tempos modernos , nos offerecem 

exemplos. 
g84. P. Qual he a terceiea sorte de confederações? 
R. Hc ~quella em que o complexo da federação toma 

um caracter de~' em quanto os co-estados 
escolhem d'entre si uma asscmblea e;eral e um go_verno, 
a quem incumbem de tt·actar dos interêsses communs a 

todos os membros da união, reservando-se todavia cada 

um uma plena soberania e independencia para tud~ o 
que so diz respeito aos seos interesses particulares. Ü!i 

Estados-U nidos da .America septentrfonal sam o unico 
exemplo que a historia nos offerece d'esta especie de 

confederação. 

g85 . P. Qnaes sam as vantagens d 'estas di fferentes 

sortes de confederações :1 

R. He que, prestando-se um soccorro muluo, cada mn 
dos co-estados, demasiado fraco para esistir aos seos ini

migos se ficasse isolado, assim pode chegar a um estado 
de virilidade qu~ lhe permitla a sua inteira indepcn-
dencia. . 

g86 . P . Mas quando cada um u'esses estados, qua s
quer que sejam seos progressos na carreira da civili a

Ção, he forçudo, pelos limites estrc~ 'os do seo territorio, 
a fica r na dC'pendcncia de todos os outro , não resultar~ · 

d'abi uma forma permanente de goremo fcde rati\·o ? 

R . Bem se comprchcndc a possibilidade de um tal 

estado .de coisas ; mas para clle ter alguma duração serit 

mister que os progressos da ciri isaçâo sejam mui leutos 

em cada. um d'e~ses e,tado:;, e fora do alcance de algnm 
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9ue seja p1ais poderoso , pois achando-se na . visinhança · 

cl'este serà vi_ctima da sua ambição. 

f · ~o mesmo modo, clesembaraçados de to~o o receio da 

parte de fõra, os estados confederados crescem em força 

e riqueza; mas como esses pcogressos não podem ser os 

mesmos em toda a parte, aquelles que mais se tlverem 

~vantajado não deixarão · de fazer sentir aos os a sua 

~uperioridade, e mesmo forn~àrão pretenções proporcio · 

!lados ao grào de força e prospericláde que os eleva acima 

dos õutros co-estados; porque se por ·uma parte a justiça dis~ 
trihutiva exige que os en~argos· sejam distribuídos segundo 

os meios dos contribuintes, por outro lado aquelles que so 

sam mais ricos porque sam mais industriosos não pode

riam suhjeitar-se a esta regra, que com effeito para elles 
seria injusta. E em geral ainda que, na qualjdude de co

,es tados , todos deYeriam ser ig·uaes , essa ig:ualdaae · de di"' 

rei lo torna-se chimerica e absurda desde ·que de uma 

.rarte se acha actividade, riqueza e civilisação sempr'e 

progressivas· e da outra parte não se vê senão inclo

)encia, pobreza, degeneração. 

gf\7. P. Como se devem pois caracterisar os gôvernos 

federativos que se incu!cam CO!l).O modelos? 

R. Se elles confinam com algumas grande~ p'oténcias,~ 

serão o ludibrio em quanto não forem preza d'ellas. 

Se não tem nada qu~ recear do interior, um tempo 

virà em que pelas rasÕes sobreditas a excessiva desigual

dade de podet· dos diversos co-estados ha de trazer· a sda 

reunião e~n um so estado, ou a sua separaçilo ahsóluta 

• ~m um certo numero d'estados iudependentes. 

. Portanto estas confederacões não. se devem .conside-. 
. ' 
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rat' como governos permanentes, mas sim como governos 

de transição .( 1) . 
)f~.J gSS . P. Pode-se estabelecer alguns principias geraês 

relativamente aos tractados de paz i1 

R. Neste assumpto tambem o publicista tem mais 

q~e inâ ;r o que se deve evitar do qu,e o que, se lia de 

la~er. Se não fossem os erros q~e se tem 'Vist,o commettf\t 

em caso semelhante, tal vez não se teria pensado em 

2ccrescentar nada ao que se pode dizer à cerca de qual:
quer convenção em geraL 

lHas tem-se notado que de ord~nario, em uina conclusão 

de paz:, aquelle dos helligenmles que se considet'a como 

vencedor procura tirat· partido da sua superioridade para 

_obter concessões sobre art1gos que não faziam objecto da 

guerra. Assim não se faz mais do que complicar a nego

ciação, e pelo menos tomar mais difftcil um arranj~ 

definitivo. 

Entretanto não se pode desconvir que', se o vencedor 

previsse que a sua posição nctual lhe perm'ílle fo~çar o 

seo adversa rio. a entender-se com elle dr.sde logo, sohre 

. fJUeSlÕes que depois não deixariam de trazer uma no~a 
t;nptura, h.e lhe licito aproveitar-se a he~ de seo commurn 

•interesse da influencia que a sorte das armas lhe pro

porciona, pois não se tracta ' som·en te de assentar a pai , 

l}1às uma paz hoiu·osa e permanente entre amhas as na

ções. 

O 'que porem.não se polle nunca approvar hc o proce-

Droit pu h!., li, Íl. 55-63. 
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dimento de alguns governos, que tem levado o abuso 

- atê ao p()nto de impôr ao vencido condições, não so hu· 

miliantes, mas contrarias aos direitos mais evidentés da 

defeza natural , ou da soberania e independencia das 
I 

nações. Taes sam as de não construir, e mesmo arrasar ~. tr7it1-"< 

as fortalezas de tal ou tal ponto de seo territorio ;- não Í :YM!.•, 
admiuir senão um numero determinado de forças estran-

geir~s em seos estados; _não entrar em tal ou tal sorte de 

estipulações com outras potencias ; fazer tal ou tal mu-

dança em suas instituições, etc., etc. Semelha~tes estipu-

l!ll;'ôes, alem do grave inconve~iente de irritar toda a 

nação, e tornar aos olhos d'esta despresivel o seo pro. 

prio governo, tem por infalli,·el resultado o odio geral 

contra os autores d~ uma tal humiliacão. Toda a .crente . a 

he interessada em illudir taes condicões e o .O'overno 
. ' o 

que as impõe não recolhe d'ahi senão a vergonha de 

sua illiberalidade : arrancadas pela força, sà pelo uso 

constante da força se pode nhter o cumprimento d 'ellas. 

Pretendeu·se firmar a paz por via de um tratado, e não se 

fez mnis do que conslituit' . um permanente estadp de 

,. 

guerra. 

A' excepção d'isto, o tratado que se des tina a pôr um C'-/c/z 
termo à guerra dcv~ prevel' tudo o que pod~ trazer novas Í~?t 
dissencões. Portanto dl!Ve-se inserir no texto mesmo do \ 

tractado toda~, as stipulações que se julgarem necessar~as, .I 
ou revalidar-se expressamente os tractados que ex istis-

sem antes da guer-ra entre as duas nações. 

g8g . P. Mas s6 pelo facto do tratado qne declara 

!J,cabadus as contendas não he vi~to ficn rçm revalidados 9~ 

alltie·os tratado;;? · 
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.. R. De ··nenhum modo, pOl'fJUe acruelfe d0s dois gÓ>

vernos que tiver sl.do o aznFessor' Otl seja com.;. 

mettendo as primeiras hostilidades, ou recusando cum!. 

pr·ir os contr~ctos· , abalou a c0nfiança que .o outro,· 

assignando esses tratados, ti11ha posto na sua hoa fe; 
c desde então e.ste tem direito para se julg·ar deso

brigado de cumprir o que não prometteu senão lllebaxG 

da condição d'uma reciprocidade erue ja não pod~ 

esperar. 

· ggo. P. Ate -que ponto elevem subsistie depois da paz 

os direitos adquiridos e os contractos anteriores à occu· 

pação dó paiz pelo inimigo? 

R. A maior parte dos publicistas põe como principio, 

que o governo do paiz occupado algum tempo pelo con.:. 

q~listador não he obrigado a considerar com~ valioso 

. acto algum emanado elo governo invaso1' em proveito, 

·quer de na~ionaes, quer de eslmngeiros. Mas esta dou..:._ 

trina não h e . so íniqua; tambem he con~raria a0S inte

resses da nação em nome de q1:1em os governos devem 

tracler. 

Todas as vezes que os direitos . tiverem sido adquiridos; 

e os con tract?s celebrados de boa fé, ou seja corh ·o go

verno ·do conquis.taclor , ou entre part icnlares, e segund0 

a's le.is vigentes, não se pcdern tmnullar sem secennl'letler 

uma !flagrante ,iníquidade, 

99 r . P. Quando em tal caso se pode dize1· que hou·wl 

boa fe? 
R. Todas as vezes qt:e se não poder conven<cer. as 

' partes ÍJJteressadas que e·llas tem procetlido com conheci-" 

inento de cnusa e livremente afim de offender aos leg1ff ..,; 
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mos interesses , quct· dos particulares, quer do .es

tado (r). 

· 99~L .P. Quaes ~am os principias que se devem tt- · "'i'' , 

observar nas negociacões cÜplomaticas em geral, e nos hj~ltw"' 
tratados em particular? 

R. Sem fallar do que he commum a toda a sorte de 

negocias, quer·das nações, quer dos particulares, por issa 

que esta sorte de princípios pertencem ao senso com

muro, nós indicaremos aqui tam somen L e as obser~ações 

que a. experiencia dos negocies políticos tem dictado 

eomo ut is para. se seguirem nas negociações propria

mente diplomaticas; observações de que uma parte se 

poderia ommittir, se graves erros não se tivessem insi
nuado · na pratica, e mesmo nas obras didacticas dos co
ryi1he0s da diplomacia. 

Por tanto d'estas observações umas dizem respt!ito a 

toda a sorte de 'negociações e a todos os casos em que 

estas se podem entabolar; outras referem-se particular

mente ao caso em que se rcunem em congresso ministros 

que representam os interêsses de muitas potcncias; pois 

sam diversas as formalidades que se devem observar 

nestes differentes casos. 
I j' gg3. P . Qunes sam as forma tdades geraes? 

R. Primeiramente a troca. dos títulos que verificam os 

pederes concedidos a cada nm dos negociadores pelo seo 

geverno; depois as actas e os protocolos das eoi}fereH

cías em que naturalmen~e devem escrever os seeretarios 

{I) Dl'oit rubi., II. 1'• I 5o. 
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adclidos aos negociado_res; e finalmente as notas que estes 

negociadores devem trocar entre si, quer seja para pre

venir as supervenientes difficuldades de discussão nas 

su~s reuniões, quer para fazer constar aos seos governos 

o seguimento das negociações e o modo por que cada um 

tiver sustentado os inlerêsses·que lhe tinham sido con

fiados. 

994-· Como devem ser redip;idos os p1·otocolos e as 

actas? 

R. · Segundo, os principias que hayemqs estabe\eoido 

no num. 3og e seguintes em que tractamos do-.congresso 

nacional. 

99S . P. E as notas ~ 

R . Ellas uão tem formá alguma determinada e essen- . 

cial. Nos mencionaremos aqui ta_m somente as chamadas 

ve(baes ) e cujo objeclo he supprir o processo verbal 
de quefa!lilmos no citadp numerÕ . 

. A.quelle negociador que j ulga neces~ario transmilliL· . 

ao seo governo o crue se clke na reunião, lança o sum

mar.io por esc ripto e o com munica ao outro negociador 

que , ac.cusando a recepção simp.le~mente e sem ohserva

<;ão, ouso pelo facto de não co~ testar a sua exactidão, 

lhe sancciona o conlexlo. Por quanto segundo o complexo 

de todos estes documentos he que o diplomatn pode jus

Li.fi.car o zelo e intell!gencia que desenvolveu no decurso 

J.a . uegoeiação, quer e !la acerte, quer se ma !logre, 

e . no pri.meiro caso . devem ser esses document9s as 

bases dos lractados qu e se ham de concluir e, depois de 

ãssignados, estas notas e mais papeis da negociação ser- · 

vem para :;e pôr de acconlo il ~ercít c1Q ~eq·~idq di.!:> e;> ~i-
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pulaçôes que fossem r edigidas com menos clareza (x ). t 
g;6. P. O que he um congresso diplomatico? Cf 

-R. He o concurso dos ministros que representam 

diversas nações para .conferirem juntos sobre ·interesses 

• communs. 

99!7 . P. Podem-se estabelecer alguns p1·incipios sobre. 

o modo por que se .ham de regula~ os cone;ressos diplo

maticos? 

R. Por mais simples que seja este objecto, os erros e 

descuidos commettidos pelos publicistas que d 'isso tem 

trã.ctado mostram a necessidade de estabelecer cedos 

principias cujo esquecimento não foi indifferente quanto 

ao passado. 

Es tas notas podem-se referir ou ao logar do ajunta.., 

ménto, ou i1s pessoas que ahi deYem concorrer, ou ;is 

roa ter ias que ham de ser traétadas na reunião, ou em fim 
ao modo por que devem ser conduzidas estas ma terias . 

gg8 . P. O que se deYe obserntr quanto ao lo5ar da 

reunião ? • · 
R. Que deve ser fora da influencia de tudo o que por 

qualquer modo pode tolher a liberdade das deliberações. 

Assim quando se tractasse de reunir um r.ongresso deu

tro das linhas tle operações lle dois exercitas ini migos, 

seria mister declarar em estado de uetüralitlut!e, lJ <tO 

so o Jogar escolhido, mas os seos arredores em um raio 

determinado, afim de que uen huma das potencias be!li

gerantes ouse approximar forças qu e pos~am influi:· nus 

debates do congresso. 
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. 999· P . E quan~o its pessoàs dos negociaJo-i?e$íl 
B . · Depojs ·de convidadas. expressamente para· ·-~hi 

.emviarem ministros todas as potencias indubitavelll)ente 

interessadas na discussão que se _deve abrir, tambern 

se devem admitlir · todas as que se apresent<!rem par~ • 
fuzerem valer , direitos que as decisões do congr~sso 
poderiam pô~ em perigo. Sem isso pão s~ria bem preen

chid~ o fim do congresso, pois as potencias que n~Q 
fossem admillidas impugnariam a validade· das deQisões 

na parte que lhes diz respeit0. · 

. r ooo. P. Que observações se p0dem fa;5er relativa.., 

mente às malerias que se ham de discutir?_ .. 

R . Estas materias podem interessar todas flS potencias 

representadas no congresso, Oll somente algumas'. 

. As. primeiras de~rem ser traetadas em commum sem 

alguma di-fferença, pois cac}a llla.~ão, qualq\:ler 6_1Ue se:ia 

a sua gradaação, he tam smherana e independen te comQ 

0utra ~l'lilalque r naÇãm . 

Quanto aos negocias que so interessam a)gnmas da~ 

potenc~as, não <;levem ser discutidos senão pelos repre

seNtantes d'essas potencius : salvo o caso em que ella~ 

mesm:1s .conviessem de tomar .Jilutras como aJ;bitFU$ !ilQ. 

medianeiras. Ser.n isso ja se ' 'ê que r.stas nã.o tem eo-r~17 

petenci11 para tomar parte mas del-iberações e muit0 mei'lfl}:jj 

nas decisões. :Mas as po.tencias, a quem e.sJ.es nego~;io~ 

inte ressam exdusivamente, de;vem ter cuidado de nãQ 

invocar •uma semelhalilte InediétÇã0 setn. Beees_sid!}de 7. 

porque a sua influencia em tal caso não pocle deiN.!liT ·de 
ser nociva para alguma das partes interessadas (r). 

(t) {)roÍt rubi., li, r• . 1 8~-!83. 
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~ 1óo1: P. _Quaes samílsob~ervaçõesquan.toao ;I'l\odo 

da delib!) ração !1 
R. He. para estr.anhar que se tenha exoiLfldO questãp 

a este respeito.; pois p~re_ce que bastava ter admittid~ 
.que os representan tes das diveq;as potencias n~q · se -

.11aviam reunido senão para concordarem àcerca dos J,le

gocios que interes~avam a todas ao mesmo tempo, parjl 

<f~le o simples bom juizo Hzesse retonl;lecer a necessiqade 

de uma dt:liberação em commum. 

- Quando se examina pois. a histo.ria dos congressos 

'diplomaticos, não se pode observar sem grande surpreza 

que as polencias influentes tem sempre rejeitado este 

-methodo para lhe substituir o de debater e fazer discutir 

,as questões de interesse ger;al pelos scos representantes , 

salva a communicação mais ou. menos incompleta aos 

das outras potencias, arrogando - se o di1'ei to de exa.,. 

l!lÍnar as suas impugnações e de as admittir ou rejeitar,~ 
,segundo convem a esta especie de junta directora. 

.. Não faz novidade que quem tem a força na mão assim f 
.abuse d'ella; mas custa a crêr como escriptores que nã~ 

;estam vendidos ao poder, uns Lem proc~rado :i\;lsüticar 

semelha ntes pretenções , e outros lh e tem [:l'l'es·t-.,tdo .c.onr 
seqtimento. Pare~c imf>Ossiv-el que nito se senti.~s:e ll 

eontradicção que ha em rec0,Fihecer 6ada u~ d'~stq.s 

·potencias COI'JlO independeo tes umas Jlas o,atra~ , is.to l1t ~ 

não o-brigadas a <.tceeilar as de~isõ.es d~ ningue~l-1 , e depc,V.;; 

susteRtar que so ·as mais fort es tem d:ire.ilo ~nra n~o s~ 

'reconhecerem subjeitas i1s ele isões de O.l!ltra qualcruer .• 

Ioo:.t. P. En;11etanto nãp existe ~1ma distinecãG d2 
> -

jera11chia entre_as !!liv·ei'S!\S poturroi~s? 
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~rAIY,1<- t 11;1 B. Não ha .duvida; mas essà distincção n'ão influe· 

~ /v, Ih -1.. ~nada sobre a sua independencia reciproca : , ella se serve 
1para :regular o ceremonial respectivo à precedencia dos 

~representantes d'essas potelicias. 1 !. 

·I'Oci3 ; P. E qual he o pt;iiicipio por que se h à de regu:.. 

·lar a distindção de jerarchias, hem como a das precedên-

Jcias? 

.. R. A superioridade ·individuai dás ·nações deriva do 

mesmo principio que a de cada homem a respeito· dos 
;seos semelhan'tes, a saber : o n?mero e o estado de per

Ifeiç~o das .qualidades tanto .physicas como moraes'que 

:distinguem os indivichros.' 

· .O desenvolvimento successivo e gradual d:essas qua

lidades constitue ·o progresso da civilisação : e quanto 

.maioTes tiverem sido esses progr.essos, mais uma nação 

·terit ganhado em superioridade de .forÇa e poder. 

Se compararmos dehuxo ·d'esse ponto de vista as di.~ 
versas nações, acharemos que, consideradas em massa, 

umas não .diffcrem das outras senão quanto à sua força 

numerica, c quanto à diversidade de erros e preoccu

paÇões de que sam emb~idas; mas a clas·se civilisada, mais 

numerosa em umas do que em outras, em toda a parle 

se ·acha elevada ao mesmo grào de c i vilisação , ? por isso 

se observa que, desde qne em qualquer paiz se removem 

os obstaculos que sê oppunham ao desenvolvimento de 

certas artes ou de certas sciencias, as pessoas que ate alli 

·culL.i\·avam essas artes ou sciencias logo se poem ele nível 

com aq~1ellas que em outros paizes e clehaxo de condi,. 

ç'ões favoi·aveis as ·cultivavam com bom exilo. 

Assim, no e~ ta do aclnal qo mundo ciyilisado , não h~ 
, I 
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pela força nurilerica da classe c ultin1da, tms pela da 

nação em geral considerada no deeurso de alguns annos, 

que se ha de avaliar o seo poder. Uma nação que durnnte 

um certo espaço de annos aumenta ou ao menos não dimi-

nue sensivelmente em população, encerra em si mesmo um 

principio pro6ressivo de fo.rçus physicas e moraes, e para 

poder rival'isar em tudo com outras igualmente populo-

sas, não lhe falta senão um concurso de circunstancias 

favoraveis que lhe permittam tirar todo o partido possi-
• 

v;el dos seos :recursos. 

• 

A popuhção he por"tanto o principio o mais seguro c:?-z~p.cç, 
e o mais facil de verificar para servir de base à determi- 1 

1 

nação da jerarchia das nac,ões de que se compõe a 
gran~e familia do mundo civilisado. 

Ora a categoria da nação uma ,·oz déterminada, neces

sariamente fica lambem dete.rminada a jerarchia do íno~ 
narcha, hem como do diplomata que o representa (r) . 

.. 
(1) Droitpubl., II, p. ~og. 
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A 

Dos agCT~les diplomaticos. • 

hnparciatldatle fundada no hom direito, 

e ncr&ia ll•mpcrodn pela dignidtllllc 1 som Rli 

uni cnR nrmns de tJUC !!C de\' C usar em di· 

plomólcia. 

roo4 . P. Quaes sam as funcções dos agentes diplo
malicos? 

·R. Estas funcções sam geraes ou especiaes . As geraes 

sam de duas sortes : porque ou se podem considerar 

as nações como vivendo em estado de paz e boa armonia, 

ou em estado de desavença por conflicto de interêsses . 
No .primeiro caso os agentes diplomaticos sam .chamados 

ara remover tudo o que possa ·perturbar a hoa intelli

gencia entre as duas nações; no segundo sam incum
bidos de aplanar as difficuldacles, e conciliar de um 
modo tam honroso como solido os laços de amisade entre 

os dois governos e os dois povos. 

1 oo5 .. P. Quaes sam as funcções especiaes dos agen

tes diplomaticos? 

R. Podem-se dividir em tres classes : umas respeitam 
o corpo poltt1co do estado; outras os interêsses geraes 
d

--..._ '(' ' A 

o commercLO; e as terce1ras re1erem-se aos mtere ses 
dos CõDcíaaaro's do agent-e diplomalico. 
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x·oo6. P. Quaes sam os negócios que dizem res• ~4'-"l 
peito ao corpo politioo do estado ? . . c;,-. )<vu )1/1/"Í<.' 

R. Todos os que interessam a sua mdependenc1a e 

a sua propriedade ou a s~a segurança . Alem d 'isso com- . 

. pete-lhe observar os progressos da civilisa~ão do povo 

onde reside , afim de info1·mar o se o governo , como 

,unico 1üeio- de IDhter que as artes e as scíencias che-

g uem no seo paiz à altura dos progeessos que tiverem 

feito nos paizes estrangeiros. 

1 o o:;. P. Debaxo de que ponto de Yista os interêsses 

.cammerciaes entt'am na competcncia da diplomacia ? 

· R'. Os interêsses commerciaes podem comprehender 

Q corpo inteiro da nação em géral, ou somente u111 pe-

queno numero de cidadãos, ou mesmo um so inuivi.duÇl 

em particular. O agente diplomatico de ordinario não 

tem que se occupat' ~enão dos interêsses que respeitam 
~d ~ li . ' .to a a naçao que e e representa; quanto aos Interesses 

privados·, as máis das ,rezes elles s1111 ·confi<tdos ao cui

dada dos a5entes consulares. 

1oo8. P . Não ha alguma regra para se saber quand0 

os negocias reclamam a intenenção diplomatica, ou de:

vem deixar-se à direcção dos ageÍ1tes consulores? 

· R. Determinando o que sam os oonsulaclos teremos fJn~ 
respondido a esta pergunta. Na origem cada partioula1' d ,_ / A, 

que ti11ha alguma contenda que fazer decidir em paiz ~ 

estrangeiro estava na necessidade de ir pessoalmente Fe-

elí)Jniar a p rotecção das autot'idades locaes; mais tard!i: 

pareceu melhor nomear procurado1·es autorisados para 

esse {i'm. Ten"do-se porem multiplicado o numero dos ne-

gocias com os progressos do cqmmerc!o enlrp as dnas 
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nações, os negoriantr,~s de cada· uma d 'ellas foram nalu

ralmente induzidos a ineumbir alguem de promover ell) 

commum os inlerêsscs de todos em qualquer occasião 

que se offcrecesse. 

Entretanto, ou porque o concurso para a nomeação 

de um tal agente commnm apresentasse difliculdadcs, 

ou porque se entendesse que convinha dar-lhe mais 

consideração annexando-o .de um modo mais particular 

ao governo do paiz cujos interesses :ia representava em 
Gramle escala, conveio-se em deixar ao go\•erno o cui
dado de o nomear, e desde então os consules torna
Tam- 5P. propriamente funccionarios puhli_cos em paiz 

estrangeiro, ou o que vem a ser o mesmo, ag·enles c 1-

' pla í1 lCOS. 

JOog. P. N ão ha dislincção entre os cousules e os 

outros agentes diplomaticos, senão a que ·deriva da diffe

rente natureza dos negocias~ ~ 

R. A natureza dos negocias não induz aqui distinc

ção alguma, pois, como acabamos de dizer, os ministros 

diplomaticos muitas vezes estam no caso de os dever pro

teger; e os consules tambcm da sua parte sam muitas 

vezes encarregad~s de Úactar negocias de interesse geral, · 

tanto político como r.ommercial. O que~ mente cons

titue uma distincção renl entre os agentes consulares e 

m diplomaticos estrictamente ditos he que os primei:

ros não sam unicamente acreditados junto ao governo 

Supremo- do paiz; assim como os segundos, mas tam

hem junto das autoridades administrativas e judiciaes 

chamadas a deciuir sobre as contestações mercantes ou 

ottlras , que se suscitar~m eJltre os con~idadãos do con-
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sul, e os riacionaes. Alludindo a esta d'ifferença e 

que ordinariamente se diz que os consules não tem 

caracter diplomatico ; mas seria mais exacto · dizer J'jn 
que os agentes diplomaticos não tem o caracter consular. ') 

1009. P. Em que consiste o caracter diplomatico? 
R. O caracter diplomatico he co-nsiderado pelos pu

hlicistas umas vezes a respeito das àffii uiÇôes essenciaes 

do agente, outras vezes relativamente às ras e pri

vilegias que os ~overn;s tem concordado em conceder 

reciprocamente aos agentes acreditados por uns junto 

dos outros, qualquer que seja a natureza dos negocias 

de que possam sei' incumbidos (I) . 
1oro. ·P . Qual he debaxo do primeiro d'estes dois 

pontos de vista o sentido d'esla expressão ? 

R. Ella designa simplesmente os poderes que o go
verno· representado pelo agente tiver querido conferir

lhe para defender os interêsses do seo paiz junto das 

autor.idades constituídas do paiz estrangeiro. 

I o I I. P. E debaxo do outro ponto de vista? / 

C d ' d 1' . d' CC' . "'/ (!(.tf-'1/ R . omo na a po e tm1tar as 1uerenças que os 

governos qttizerem estabelecer entre as honras concedidas 

aos representantes de taes ou taes go' e mos e as que se re

servam para os representantes de outros, tudo o que se 

podf\ dizer a este respeito he que actualmente ha quatro 

ordens de ministros diplomaticos conhecidos com os no

mes de embaxadores, enviados, residentes, e encarre

gados de negocias, cuja distincção consiste nas homas 

(1 ) Droit puhl., IJ, 11. t5g, t31j, t6t, t6t,. 
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e "diversas prerogativas concedidas a uns, e negadas aos 

outros, segundo· as t:onvenções, ou os usos adaptados 

pelos governos na Europa. 

1012. P. Em que se funda a d.ist.incção das quatro 

ordens diplomaticas considerádas debaxo do ponto de 

vista das honras? 

R. Sobre os dois motivos que dictam em geral o 

pensamento de crear esta sorte de distiucções em qual

quer outra occasião, a saper: por uma parte a intenção 

de adquirir por esse modo um titulo a obter distiucções 
da parte d'aquelle a quem as concedemos; depois d'i6so 
pará obter por · esse meio um ascen ente nos negocios, 
removen,do os agentes que não estiverem tam elevados 

na jerarchia diplomalica. 

1od. P. Como dc:peude a influencia d'esses agentes 

da graduação puramente convenciorial em que elles se 
acham collocados ? . 

R. Não ha duvida que a influencia nos gran~es in

terêsses do estado deve assentar sobre alguma coisa mais 

solida do que simples títulos ; mas, por mais poderoso 

que se supponha um governo, os seps agentes folgam 

muito de poder afastar dos negocias os dos outros go
vernos sem lhes fazer muito pesadu a sua superioridade; 

e be isso o que se consegue revestindo o proprio agente 
de um caracter mais elevado. 

As despeza:s muito mais consideraveis a que obriga 

esta differença de categoria poem as poténcias de in

ferior graduação na necessidade de não dar aos seos 

agentes senão um caracter menos elevado. So por esse 

facto estes se acham. afastados do circulo dos negocias ,, 

· ... 
.t ' - •. 
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que agrada aos agentes da primeira C?rdem arranjar en-

. tre si' e que não levam ao conhecimento aos seos collegas 

de uma gra·duação inferior, senão para obter um consen- 1 {>I 
timento·que de algum modo he forçado, por assentar em ;.;-:-

uma deliberação ja vencida. . · 

1014. P. Entretanto cada governo não tem direil\) 

de revestir o seo ministro do caracter diplomatico que · 

bem Íhe parecer ? 
R. Ninguem o estrimharia hoje , e mes~o não he raro 

ver paizes eqnenos que imaginam por este meio adqui

rir mais c.qnsideração e me$mO mais influentia; mas o re
sultado h e fazerem as despezas sem obter mais ascendente; 

porque he um meio de tornar menos aspem a supe

riOt·idade do mais forte' mas não he um meio de sel' 
mais forte (1 ) . 

JOI 5 . P. E o que se deve pensar d'csta instituição? 

R. Que não sendo fundada senão sobre a organisa

ção viciosa das sociedades, ella cada dia perde mais força 

e mesmo esplendor; que h<t de vir a ·e r aniquilada, e · 

que em todo o governo francamente constitucional se 

dt~ve aspirar à honra de dar o exemplo de uma sabia re. 

forma n'esta parte do serviço publico . 

1016. P. Qual deveria ser' a organisação do corp.o f 
diplomatico segu11do os princípios do systema constitu

cional ? 

R. Não deveria haver senão enviados , re ident'ils, e 
agentes consulares. 

( ' ) Droit puhl .., II , p. 203-2 09. 
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IOij. P. Quaes seriam as funcções dos enviados otl 

residen tes íl · 
R. Todas as que no num. 1001 diccmos pertence·

rem aos agentes diplomaticos. 

1 o r8. P. E que differença haveria entre os enviados 

e os residentes? · 

R . Designar-se-ia com o nof!le de .enviados aquelles 

que só sam incumbidos. de algum,a negociação especial ; 

e dar-se-ia o nome de résidenles aos que fos em destina

dos para permanecer junto dos governos estrangeiros e 

ahi desempenhar as funcções indi(:adas no mesmo nu
mero Ioor. 

1 o 1 g. · P. Quaes seriam as funcçõ es dos agentes con

liUlares íl 

R. A.s de representar os interesses oo commercio, quer 

seja_ a favo'r dos particulares, se estes o requerem, quer 

seja em serviço do estado e à •reqq.isição das autoridades 

competentes, on de officio quando a occasião se oiTei-ecel'. 

ro :w. P. Quaes devem ser os titulas proprios púa 

verificar a collação d 'estas funcções ? 

R. Os mesmos que actualmente estam em uso, a sa

ber : as car:tas credenciaes do mon archa· para os residen

tes e enviado's, e as cartas-patentes, para os ag·en lcs 

consulares, que ao mesmo tempo dev~m ser declarados 

membros da legação que reside no mesmo paiz , deb<1xo 

· das ordens immediatas do chefe da missão ou !eP·acão r\ 1). (} . 
102 I. P. Em que differem estas' àuas SOI'le s de ti-

tulos i> 
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R. He que os primeiros sam dirigidos pêlo monarcha 

do diplomata ao monarcha ,iuuto do qual elle vae resi
dir; em quanto as cartas patentes sam dirigidas a todas 

as autoridade.s do paiz em geral. D'onde se segue que, 
estas presumindo-se não terem os meios de verificarem 
a authenlicidade do titulo em virtude do qual os con
sules devem exercer seos pouêres perante ellas, he mister 

que lhes seja isso affirmado pe1o seo proprio governo~ 

Isto mesmo h e o que està em pratica, porque as cartas 

patentes tem necessidade de serem reconhecidas por aclo 

formal do governo do paiz , a que se dà o nome de exe· 
quatur ( 1 ) • 

. 1022.. P. Quem deve substituir tanto os ministros 
como os consules l.:!ffi caso de impedimento? 

R. As cartas credenciaes de uns, bem como as cartas 

( 1) Os publicistas, bem como os governos, adaptando a doutrina 

d'eJles, t em commettido um erro grave quando tem considerado o 

e:r:equalar como um acto de consentimento da parl~ do governo do 

paiz onde o cousul deve exercer as suas funcc;:ões , porque dahi con

clul!-am' q ue era licito ào governo conceder ou negar este consenti- { j 

menta' e por conseguinte re tira-lo depois de o ter concedido. r ) 
Cau.<a surpreza qne estes publicistas não tenham refiecticlo que no 

momento em que o estado ou os particulan•s tem direito para faz er 

um requerim ento perante as autoridades do paiz estrangeiro, com

pete àqu ellas partes o direito de constituirem l ivremente os seos 

procuradores. E ssas autoridad es ·devem sem duvida verificar a lega

lidade da sua procuraçã o, mas essa legalidade sendo uma vez reco

nhecida, as autoridades do paiz não tem direito para annullar a 

escolha feita pelo conslitt:inte. 

He pos ivcl qu ll l~ l inJi vidu o nomeado, quer seja como ministros 

qu er como consul, jun to d e um governo es trangeiro, se] a pt·ccedido 

de um conceito d esfavoravel , e então naLla ha mais na tm·al e ma.is 
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paten les dos outros, devem conter u111a disp9sição posi

tiva a este respeito: afim de evitar as anomalias q\]e or .. 
dinariamente se commeltem por não se haver regulado 
de um modo bem pos-itivo 1m artigo tan). importante. 

1023, ·p, Porque I?rincipios se deve governa~ o di
plomata no exercício d.e suas funcções? 

R. Pelas inslrucções que ha de ter recebido do seo 
e-overno , e com as quaes se deve conformar, salvo se 
ellas não forem assaz explicitas, ou se forem incompatí
veis com as leis' às quaes o governo primeiro que todos 

deve obedecer. 
1o24. P. O que deve fazer o diplomata qt ando (\S 

suas inslruoções pão fonnn ass~~ explicit?s? 

R. Deve st~hrneHer à decj ão ~o go~erno as S\l~.s çl~

vidas mo li v a das : ~ se as t;eSflOSlas que re:ceber n~<;> f o- · 
rem sufficientes para remover os seos escrupulos, deve 
demittir-se do seo emprego; porque prestar-se ~ ser 
o instrumento passivo do governo, cujo syst~ma elle re
prova, não serà o modo de se exemplar _da responsabili

dade pessoal. 
Io25. P. Podem-se prescrever a este re~pejto al

'guns princípios geraes por onde os agentes diplomaticos 
s~ hajam qe reGul~r? . 

R. Depois do que nos levqfl}OS dito 11~0 tem lagar 

licito pa1·a o g~verno do paiz d.o qu e dar parte ao outro governo que 
sem du\'iJa fanl justiça promptn às SIJaS reclamações. 

Mas isso està mui longe do direilo de rejeitar arbitr~riamçotc a 

\

11CSSOa OOU1CaL\:l peLo go.>'( ~ I'D9 . f.SJ. rap~ÇÍI'f,> OU }1e]os J'<!l'lÍÇt/l:),l'fl . >. ~!ll 
rruan lo se não poder aHeg;~,r lll]} hçf!l funr!'l<lo r:nolivq ~e l'!',jPj,ç~o. 
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mais pormenores, por quanto estes agentes nãQ s'ªgàq_ 

senão mandatarios incnmhidos de trac~ar l,l!l)~ çer:l<l P.f

dem de interêsses, n~o se lhes pude prescr~y~r em geral 
senão o que se houvesse de recommendar ~ oqtro qual

quer mandatario ;• e quanto ao que diz respeito ~o 1!~
gocio especial de que podem ser incumbidos, p~ - êUf!? 

instrucções he que elles ·devem achar as regrq.s do seq 

com parlamento. 
Entretanto convem indicar e combater alguns grªveli 

erros que tem prevalecido entre os publici$.tas ~ e?t~=? 

respeito. 
Ordinariamente ensina-se aos diplomatas q11e ~~ de'i~ 

usar· de estratagema, tanto para su~prehender o s~r~d.q 
d'aquelle com quem se tfacta, como para Q qbrig<n· é} f<!
zer-nos os maiores sacrificios pos~iveis . 

Quanto ao primeiro artigo, não t~m me.smq pejg d~ 

aconcelhar que se de>e subornar os sul)alternqs dq 1.}~

gociadot' do governo corri quem se trart'!, p~rf}. o1;)ter 

d'elle a communicação dos negocias e dos papeis mais 

secretos que lhes fossem confiados, ou as noticias que. 

possam haver, sejam quaes forem os meios. 

Taes doutrinas não carecem de refutação; mas nãq 

·serit inutil talvez fazer notar a homens que não recophe

cem outl:a regra do justo do que o seo particular in

terêsse, que esse mesmo interesse condemna as suas ~~1!
trinas, porque convenções fundadas em sp.rpresa J)ãp 

podem e r mantidas senão pela força, isto ge que, send_o 

destinadas para evitar o uso da força> não servem seJ:!ão 
para a tornar indispensavel. 

Não he menos absurdo espera1: que p~deremqs pqn-
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seguir' vantagens permanentes esgota.ndo os recursos ·da 

outra parte contractante, e forçando-a a fazer sacrificics . 
He ·.insensato o principio que impõe a~ diplomata 

o dever de f.1Zer . todos os esforços p~ssiveis para sur

prehender o seo adversario. He um erro considerar a 
negociação como uma lucta de in terêsses, em vez de 
a considerar como o complexo dos esforços ' destinados a 
conciliar interêss~s. Debaxo do primeiro d'estes dois pon

tos de vista' cada um dos negociadores' tentando fazer 
pender .a. balança para a sua parte, não faz mais do 
que perpetuar por ·todos os meios da chicana c da astucia 
as dissenções que .se pretendia terminar, ou, o que vem 
a ser o mesmo, essas negoeiaçõcs não -farão senão rom- .· 

per cada vez mais o equilíbrio que deviam re~tabelecer. 
As leis de uma discre ta circunspecção podem mandar 

a~ diplomata que não diga o que pensa, mas -nunca deve 
dizer o ccint1~ario i:!o que pensa. 

Portanto não ha nada mais absurdo do que o uso de 
dar ao negociador duas sortes de instrucçôes , umas re
servadas , e outras ostensiveis, mas umas em contra
dicção com as outras. Uma tal rluplicidade, pondo o di
plomata em uma falsa posição , não pode deixar de ser 
nociva mesn1o ao ohiecto da negociaeão. Quem assim 

I .1 J 

procede deve contar que a sua astucia ha de ser d.esco-
. berta, e que ·por esse modo não farà mais do qq.e aumen-

, tar a desconfiança que ja existe contra todo o agente 

estrangeiro. Pelo contrario, o fim que este 'se deve pro
pôr he attrair a confiança d'aquelle com quem tem de 

negociar' c h~ sp com lealdade e não com falsidade' 
·que cedo ou tarde sempre vem a descobrir-se , que o 
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nep;oc~ador se · pode lisongear de conseguir o seo fim·. 

O diplomata deve levar esse escrupulo de lealdade ale 

.ao ponto de não consignar nada nos despachos dirigidos 

ao seo proprio governo que possa offender aquelle junto 

do qual reside ; porque se estes despachos não sam lidos 

antes de deixarem o lagar d 'onde pal'tem, de certo o seo 

conlaxto seràrevelado aos govemos irileressatlos, logo que 

cheguem à secretaria do ministro a quem sam dirigidos. 

1 02.6. P. Não se poderia evitar ·esse perigo fazendo 

uso de cifra? 

· . R. Tem-se recorrido na verdade a Esse meio , ma;; 

elle offerece antes embaraços do que ul~lidade ~·eal : por

que de duas coisas uma : ou o governo do paiz cheg<t a 
conseguir a chave dá cifra, ou à força de dinheiro ob~ 
l~m copia dos despachos ja dec'ifrados ( l ). 

1027 •. F_. Como deve O· diplomata cumprir as outras 

suas funcções relativamente à informação que deve dar 

ao· seo · g·overno dos progressos da civilisação que suc

cessivamenle tiverem Jogar no paiz onde reside? 

R. Esla parte das altl'ihuições do corpo diplomatico 

·he a CJUe nos consideramos como mais importante, por

que reclama todos os dias a a llenção e o zelo do diplo- . 

inata, em quanto os outros negocios sani tam raros que~ 
por toda a parte se vê uma tendencia pará abolir as mis- /A 
sões diplomaticas permaneutes, por não serem senão um 'J 
·objecto de luxo ruinoso. 

Entretan.to nos não .conhecemos paiz algu'}l onde a 

(r) Droit publ., I, p. :~.3g :\ ;146. 
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Pepartição dos negocias estrm1geiros estej~ organisa,"da do 

t'nodo que corjvir~a para que as missões possam fazer aei 
estado ·os importantes serviços que seriam de esperàr 

d'ellas se fossem incumbidas de informar com regulari~ 
dade ao governo àcerca dos progressos dà sociedade 

nos paizes estrangeiros ( 1). 
1028 . . P. E .como se poderia conseguit· isso? 
R. Mui facilmente, adaptando-se a organisáção dos mi

nisterios e juntas que lhes sam sqborclinadas, em con
formidade do plano desenvolvido na decíma conferencia 
sobre o poder executivo. Nos fizemos al;ü especial men
qãÓ da junta de estadistica onde se·reunein todas as sum
midades da sciencia, tanto pratica como theorica, de to. 

dos os ramos do governo. He alli c1ue nos assi§'nalàmos o 

viveiro do cor·po uiplom'l.ii.co (v. num. 575), eporcon· 

seguinte não haveria mais do que compôr as missões de 
individuas escolhiJos na jnnta

7 
estadistica, e pertencendo 

aos cli·versos ramos de administração para que cada um 
possa seguir na parte que lhe diz respeito, e debaxo da 
direcção do chefe da missão, os progressos que as artes 

c as sciencias da sua. compelencia fizerem, e transmittir 
o resultudo da sua investigação à respectiva junta SU· 

prema no seo paiz. 

ro2g. P. Essa organisação não teria o inconvenicot~ 

de tornar demasiadamente numeroso o pessoal das miss&es? 

R. Não~ porque não he necessario que alni haja cons· 
tantemente delegados de todas as repartições. Cada um 

(r) Droit puhl., If, p. t65 à t74· ' 
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d'elles .deveria ser incumbido de visitar um certo nu

mero de paizes , depois do qué se recolheria , levando 

conhecimentos que o tornariam habil para occupar com 

maior vantagem os empregos a que a sua vocação o . 

tiver destinado; outros depois o substituiriam nos paizes 

por ellc visitados, verificariam as suas observações, e lhes 

ajuntariam tudo o que tivesse sobrevindo no intervalo. 

Nesta sorte Çle circulação ainda haver-ia outra vanta

gem, e vem a ser que, estabalecendo por via de promoção 

.a passagem da gente moça empregada na secretaria 

d'estado para as missões estrangeiras, e d'estas para a se

cretaria d'estado ou para a junta de estadistica, se pro
porcionariam aos diplomatas os conhecimentos estadisti

.cos que lhes sam tam necessarios, e que de ordinario lhes 
faltam por haverem passado uma grande parte. da sua 

vida em paiz estrangeiro; e eis aqui o meio mais proprio 

.para formar homens d'estado. 

1 o3o . P. Quaes saro as attribuições do mini~tro d.i
plomatico a respeito das ~da sua nação? 

R. Podem-se reduzir a duas a sabet· : reconltecifnenro 

e protecção. 

xo3I. P. Em que consiste o recoulwcinumlo? 

R. Em certificar a identidade da pessoa todas as ve

. .zes que o ministro para isso for requerido, como, por 

exemplo, quando dà um passaporte, ou põe nelle o seo 
.uisto. 

zo32. P. E em f!UC caso tem loga l' a prore.cçap? 
R. Todas as vezes que o cidadão, havendo esgotaâo 

todos os recursos legue juulo dns autoridades subalter

nas, não tem outro meio de haver justiça do que recla-
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mar a intervenção do p;overno supremo do paiz i o que 

lhe l1e permittido fa1.er por intervenção do ministro da 

sua nação, afim de melhor apoiar as ~uas justas pretenções. 

Io33. P. Porque se consideram os passaportes como 

simples actos de reconhecimento nos termos do nu

mero ro32 ~ 

R. He porque o ministro não pode ter outra intenção 

senão affirmar o que lhe he possível conhecer. Ora as 

mais das vezes eUe não pode attestar senão a identidade 

ua pessoa, e isso mesmo mui las vezes não he senão um·a 
presumpção mais ou menos bem fund~da. Quanto ao 

que se pretende achar nos passaportes, isto he, ·um tes

temunho de boa conducta, isso he um erro evidente, pois 

o ministro· que assi5na ou põe o visto em um passa

porte, não tem _meios pa~a allirmar nada a este respeito. 

Assim aCfuelle ministro que recusasse passaporte a.o con

cidadão que lh'o pedisse commelteria erro de offlcio por 

denc{)'nç5o de justiça (r). 

to34. P. Quaes sam as regras de precedencia, dis

~1 h tincçõe~, e honras inherentes às diversas jerarchias di

CJ. A.0v\.l;A plomat1cas? 
R. Não se deve confundir o direito de precedencia 

com as honras concedidas às diversas ordens ou classes 

de agentes diplomaticos i assim como se deve distinguir· 

essas honras de certos privilegias de que gozam esses 

mesmos agentes, qualquer que seja o caracter de que se 

achem revestidos . 
• 

(1) Droit puhl., 11, p. t6, 17/f à tSo. 
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1035. P. Mas a precedencia não se conta no numero 

das honras? 
R. Sem duvida, mas as honras de que aqu,i se tracta 

variam segundo o titulo de que o diplomata -estiver re-

ve~tido, qualquer que seja a categoria da sua na~ão, em 

quanto o direito da precedencia tem logar entre os di

plomatas que gosam do mesmo titulo , mas pertencem ·a 

naç~es de uma diversa categoria. 
x o36. P. Em que consi5tem as honras conced idas aos 

diplomatas das diversas graduações? 

R. Isso varia muito segund,o os paizes e os seculos; 

alem de que a sciencia de mestre de cereroonias he muito 

heterogenea ao e~pirito d'esta obra, e não entra no plano 

.. 

da nossa occupação . · _ ( 

1037 . P. Os privilegias de que gozam os agentes di- c::I/V'I.'AJ.. 
ploroaticos sam compatíveis com o~ princ.ipios da monar- 1--,... ;:,;:;. 

chia democratica? .á; 
R. Entre aquclles de que elles actualmen te estam de 

posse ha alguns que não podem subsistir em um paiz 

cons titucional; ha outros q~e samlicitos; e emfim outros 

_que não se podem negar a es.esagentes sem offender o 

se o caracter ( 1). 
xo38. P . Quaes sam os privilegias inherentes ao ca

racter diplomatico? 

R. Ha em todos os paizes, sem exceptnar os que se 

djzem cooslitucionaes, un grande numero de leis e de

cretos offensi vos ,da liberdade·, segurança, e propri~
dade dos moradores. _A nação consente em se subjeifat• 

(1) Droit puhl., li , p. l oo-:>. tG. 
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a esse sac;·ificio , e ninguem tem direito para se oppôr 

a isso; mas a nação não tem direito para forçar o estran

geiro que vem ahi residir a bem dos interêsses elos dois 

povos a soffrer esses sacrificios, e o"ffensas de direitos 

imprescriptiveis, quando elle recuse imitar nesse ponto 

a subjeição Jos naciouaes . Taes sam us leis que respeitam 

às visitas d.omiciliares; as que ordenam ou permittem a 

apprehensão de papeis; as que prohibem importar para 

seo proprio uso certos prolluclos do paiz estrange iro; a 

prohibir,ão de tal ou tal culto; o monopolio das cá rii:ls 

do correio , etc. , etc. 

O ministro estrangeiro deve pois ser exeinpto de todâs 

essas vexações, e he exprimir-se mui impropriàmente 

chamar privilégio a manutenção dos direitos que pér

iencém a toda à gente; mas em fim sempre sarh ex!:lm[>~Ões 
da lei do paiz , posto que injusta. 

O outro caso d'exempção diz respeito às leis que, ainda 

mesmo prcihibindo .aos agentes do poder executivo 11 ap

prehensão dos ··papeis do morador, permiltem tom tudo 

o exame J'el!es. . ' 

Incumbido da importante missão de pôr urn termo 

aos desastres ela guerra, e do cuidado não menbs impol'

tante de manter a fHIZ entre os dois estados, 0 enviado 

provavelmente he ohjecto de intrigas e ciladas das partes 

interessadas na continnação da gueiTa ou na interrupção 

da bo~ intell,igencia que subsiste entre ~as duas naçõés. 

Cumpre pois que a lei das nações cerque de uma par

ticular prolecção os agéntes diplumaticos ,· para supprir 

aquel~a que não podem esperar nem da lei civil, nem 

dos magistrados, como se prova per innumera.veis factos 
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tomados da Listo ria de todos os tempos, e de todas as 
I 

nações. 
Assim a pe~soa do agente diplomatico, bem corno o 

segredo dé >eos pap~is, devem ser in viola v eis. 

Esta regra geral -todavia não dt>ixa de ter uma ex

cepção . 

Os publicistas e os goveruos, sympatisando mais com J&.€!h<ia; 
os ag:entes diplomaticos do que com os cidadãos, tem "jfvr"' 'h't 
estabelecido em principio que esses agentes devem ser. 

exemplos Ja .1urisdicção das auto ridades, tanto adminis-

trativas como judiciaes, do paiz onde tem de exercer suas 

funcções. 

Por esta jurisprudencia , os ministros diplomaticos 

nunca deveriam ser presos, nem seria licito visitar sua 

bagagem, nem penetrar em seos domicilias. 

Todas estas doutrinas porem sam fal.sas a re-speito. das 

acções civis que alguem tivess~ direito de lhes intentar~ 
hem como nos casos de processo criminal, que as autori-

dades do ~aiz e:x:-~jjicio, ou a reqnet;imento da parte civil, 

houvessem de formar contra elles. Saro exaggeradas quanto .~c 

às causas crimes, porque aiuda que em geral as conside 
r ~ ;( ) .;,. .. f 

rações que•"Õs governos devem ter uns com os outros 

exijam que se deva esperar do governo do diplomata o 

castieo do deliclo, desde que este tiver sido devidamente 

verificado pelo processo, en lrelan to h a casos em que he 

forçoso pôr limites a essas attenções, e o ministro diplo

matico, delinquindo, deve ser julgado immediatamente J 
no mesmo paiz onde tiver infringido as leis. 

r o jg. P: Q uaes podem ser esses casos ? 
R. Quando houver justa rasão para crêr que o go-
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verno do ministro reconhecido culpado tem sido motd1· 
ou cumplice do crime. 

1 o4o. P. Como se pode evit~r o arbitra rio em uma 

tam grave imputação contra um governo? 

R. Seguindo-se exaclamente os caminhos constitucio 
naes. Se, no curso da averiguação criminal que se for

mar, o governo dQ ministro he comprehendido na sus

peita, as autoridades do paiz devem redobrar de zelo 

. para verificar o delicto com as mais minuciosas garan

tias de imparcialidade. Uma vez prehenchida esta con

dição, ja a execução da seote11ça proferida contra o mi
nistro djp\omatico não deve pertencer ao goveruo que 
·estiYer reconh~cido por seo cumplice . 

ro4t. P. E não havendo algt,1ma suspeita bem .fun

dada COll tra O govel'flO do diplomata, em que epocha UO 
processo deve elle ser en~iado às autoridades do seo paiz.? 

R. Serit mister esperar que elle seja definitivamente 
convencido, e que pelos desenvolvimentos do processo 
se tenha posto o se·o governo em estado de julgar da 

gravidade do delícto, e da imparcialidade com qu~ se 

terà procedido . 
. roq.2. P. Não sr.ria mais conveniente r"emetler o rco 

com o processo de aver iguação criminal perante os tri

hunaes do seo paiz ? 
·R. Não. Primeiramente, porque esse processo e do

éumentos, que o acompa~ham, não bastam para. a con

vicção do delicto, mas he mister que o minisl~rio pu

blico e a parte eivil os sustentem na discussão. 

Depois d'~sso a nação, bem como as partes queixosas, 

não conbeccm oul1os juizes do que os do pai~; e so a 
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estes he que ellas tení conferido o seo mandato. 

Pode ser conforme à consideração que os governos se 
devem, uns aos outros remetter o ministro depois de 

processado às autorida.des do seo paiz, para lhe infli
girem a pena correspondente ao delicto de que fôr 
convencido; mas obrigar as partes queixosas, ou o mi
nisterio publico., a ir pleitear 'perante as autoridades es
trangeiras, seria postergar os direitos' tanto das mesmas 
partes queixosas, como da nação. 

Finalmente o reo tendo direito a uma satisfacção, quer 
do queixoso , quer do ministerio publico, se as accusa
ções viessem a julgar-se calumniosas ou mal fundadas, 
he mister que a questão seja decidida pelo jury nacionar, 
unico competente para condemnar os nacionaes, assim 
postos em processo, à peria que lhes couber . . 

Io43. P. Qual he o fundamento em que assenta a) 
opinião dos publicistas que exemptam os agentes di-/ 
plomaticos da jurisdicção das autoridades locaes? 

. R. Em duas sortes de a:gumentos. Primeiramente 
imaginam, por uma d'essas ficções usuaes entre os ju:. 
risconsultos , que o diplomata , ·em toda a parte em que 

se achar, sempre està no seo paiz ; de sorte que o navio 
em quê elle estivesse embarcado, a sua 'carruagem e a 

sua morada' devem considerar-se como fazendo parte 
do territorio da sua nação. A esta 'propriedade singu
lar de nunca deixar de estar no seo paiz, em qualquer 
parte em que se acha, os publicistas tem dado o nome 
de privilegio de exterritorialidade. 

D'este principio tem-se concluído que o diplomata; 
ainda mesmo residindo entre nós, não està comnosco, 

38· 
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JllaS està no seo paiz, e que seria violar esse paii entrar 
em sua casa, ou fazer alguma busca, quer seja na sua car

ruagem, quer na sua bagagem, por ser tudo isto porção 
dQ. territorio do seo soberano. · 

He de crê r que estes sabias jurisconsultos, • quando 
desenvolvem taes doutrinas, pr.ocedem de boa fê, e sem 
tenção de insultar o bom juizo do publico; ·mas nàs en

~ntende~nos que seria abusar da pacierrcia dos leitores se 
entrassemos na refutação de taes ficções. 

Io44· P. Qual he a outra sorte de argumento que 
elles offerecer'n para sustentar a sua theoria? 

R. He que sem esta exempção os diplomatas seria~ 
expostos à distracção do cumprimento cÍe seos importan

tes devêres, nã:o s6 pela malevolencia dos particulares, 

mas pela deslealdade dos agentes do podê r. 
1045. P. Esse argumento não coincide com o men

cionado no num. xo3g? 
1 · . R. De nenhum modo. Alli não se tractava de ptivi-

1 t i (J a.,. ('( ('< 

.· . ( legio, porque tudo o que merecer este nome não pode~à 
nunca achar lagar em um governo francamente con·su
~ucional; o que nos ahi. fizemos notar he somente que 

o governo . deve ·r.eclobrav de cuidados para remover a 

suspeita de querer embaraç_ar a missão do ministro di

plomatico. Aqui he uma coisa bem differente, porque 

tracta-se nada menos do que de despojar os cidadãos 

que contrÇJ.etaram con1 o diplomata em materia civil 

do direito ad,quirido de o constranger a. cumprir com 

( as suas convenções, pelos mesmos mçios que elle da sua 

parte poderia empregar se elles falt<!Ssem ao cumprimen-

1o das obrigações com elle coJltrakidas. Em materia 

,. 
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mas ~riminal não sam somente os direitos da parte civil, 

he tambem a justiça do paiz , que se pretende aniquilar. 
1046. P. E com que funda~enlos? 
R. Porque umas vezes os particulares, outras o mes

mo governo, poderiam , dizem os publicistas, distrair o 
diplomata do exerc:_icio de suas funcções. 

Mas nas ...causas civeis o diplomata não tem mais neces~ 
sidade de se incommodar do que qualqu~r outro indi

viduo : elle pode fazer-se representar por um procurador. 

He certo que nas causas crimes as leis de ·todos os I ~'1 

paizes ~xigem a presença pessoal de reo; mas essas lei~ .!!; 
sam do aumero d'aquell de que fizemos menção no 

num. xo37 como attentatorias contra os direitos im
prescriptiveis do homem, segundo demonstràmos no 
num. 373 e seg., e por consequencia tambem nestas o 
diplomata pode confiar a sua defeza a um procura
dor, e entregar-se inteiramente ao e;xercicio de suas 

funcções. 

1 o4 7. P. E se a condemnação por dividas envolvesse· 

prisão, não viria a realisar-se o receio dos publici~tas? 
' R. A prisão por dividas he precisamente uma d'es

sas leis absurdas , que se não devem citar, senão para 1 
provar quanto a legislação dos povos, ainda os mais ci

vilisados, està atrazada da sciencia mesma. 

1o48. P. Q.uaes sam os privilegias que no num. xo37 
se dice podiam ser concedidos aos diplomatas sem pre
juízo dos principias constitucionaes? 

R. Isso sam antes concessões do que privilegias, pois 

se limitam à exempção do pagamento de alguns impos· · 

tos. Ora esta exempçã?, que não pode ter para o estado 
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outro inconvenie te do que a pequena diminuição dos 
direitos que o d~plomata for dispensado de pagar, pOde 
e deve ser facil e sufficientemente compensada por con

cessões semelhantes , que nàs poderemos obter do go
verno estrangeiro a titulo de reciprocidade, ou ·por ou
tra qualquer via ( 1 ). 

(t) Droit publ.. u; p. tS3-~oo. 
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ABERTURA DO CONI<RESSO ( dis

CUl'SO do monarcha na) : por
que he inconstitucional , 
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368. 
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Â.UDIENC!AS JODHllAES" : SUa for
ma, 389 . 
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AvnRLGUkCÕEs. E DRVASS>\s : a 
quem c,ompetefaze-las, 359-
360. 
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remir, 178 e seg. , 679 e 
seg. 
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vantagens , 7 07. 
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elo bloqueio, 959 e seg. 
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GAL UMNIA (pena de) : como re

cahe no queixoso que ,não 
pro!Ja o deliclO, '~36. 

C~!A'RAS DO CONGRESSO : como 
e quando pocle haper duas , 
27 4-279, 522. 

CANDIDATU RA aos diversos em
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se consideram como dege 
n.erafÕas, e não governos , 
&'12. . 

DESTERRO : v. n egredo. 
DEsTITUicÃo : V. Demissão . 
DEVASSA :'V . .Avcriguacões . 
DILACÓES e PRAZOS JUdi'ciaes : a 

qt:em compele determina
los 1 361, 387 . 

DtrLO'IIIATAS: V. Agentes diplo
maticos. 

Du1n1TQ ESTRICTO ('tribunaes de) 

,. eu de equidade, 3H, ;>1:&; 

' . 

DIREITO D.AS GENT!lS : O que Seja, 
889 . 

DIREITO PUBLICO EXTERNO : O qu~ 
seja, 888. 

DmEITO MARITI~ro : seos_princi
pios, 9.29, 931! e seg. 

DIREITO UNIVERSAL OU da rasão : 
V. Justo. 

DmErron DA PRisÃo· : queforma-
·Zidades deve preencher ,. 
10 4, j 05. . 

DIREITOS : V. ContribuifÕ.e.s. 
DmlUTOS E DEVERES : O que Se

j am, L 
DIREITO~ CIVIS 1! POLITlCOS : quem • 

os pode exercer, 31. _ 
DIREITOS CIVIS : O que sam, 30. 
DIREITOS NATURAES : quaes se

j am ·c porque se denominam 
assim, 9. -

DIREITOS POLITICOS : quaes sam, 
26. 

DIREITOS SOCIAIIS : quaes sam , 
1 o. 

D1scunsos ESCRIJ>Tos : podem ler 
os .deputados segundo a im
portan.éia das m.aterins, 329. 

DiscussÃo : porque suppõe pre
sentes todos os d eputados, 

.297' 298 . 
Drscu SÃO NO CONGRESSO : como

se ha de regular, 288' . 
DISPENSA do servico militar• 

q_wwdo' e co nzô pode ler zo.:.
gar, 828 e seg. 

DtSPOSIÇÃ01JA LEI: oquehe, 1•3. 
DISSOLUCÃO DO C!3NCRESSO : v. 

Suspensão. 
DISTINcçA.o dos poderes po}iti

cos: em que consiste, Jf9·2·.
Base d'essa.disti,ncfão, 193. 

D IS'l'IUCTO ( assemblea s do) com!f 
se deve regul·ar a: sua re.ú
nião, 6 lt4 . . 

DoAcÃo: o quehe, 147. 
DÕ~uMEN'IOS: como se ha de pro-
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ceder na sua legalisaçiéo e 
verificação , !-1 5. . 

l).oMJCILIO : em que constste a 
ulilidadedese estabelecer do 
modo que se prnpõe, 79, 80 . 

DoM I C! tto ou residencia do cída
~ dão relativ:p:nente à situação 

dos tribunaes da j.ustiça: co
mo se entende, 45'•· Quando 
pode ser citado a compare
cer fora do territario de sua 

. residencia, 455-1t58. 

DomCLLIO (escolha de ) : comó 
pude compadecer-se com a 
liberdade de residencia, 81. 

DoTAÇÕES : como se calcu lam, 
81. 

DUELO : como o pode a lei cas
tigarapezardaopinião, 127. 

DYNASTIAS RRAES : como devem 
à nobreza a sua. eleva cão ao 
trono , 518. · ' 

E. 

EnucAcÃo DA !roCLDADE : como 
·- dev~ ser dirigida : V. In-

Stl'lu:gão public~. 
Er.EGER E NOMEAl\ : em que dif
. f~ rem, 207 . 
~LECIBILIDJ\D& ( COndições d' ) 

paraos empregos em geral : 
quaes sam, 219. 

ÉtEGIVErs para membros do co.n
.. gresso nacional: quem.. sam, 

236, 237. 
Et:EtÇÕEs ( processo das), 347-

255. 
EL~tcõEs : como se ha de veri

.fi~ar a sua legalidade , 259. 
ELEICÓEs : diversos methodos de 

p,:oceder a ellas e qual he 
_ o melhor, 245 , 246. 
ELmçõr.s: como se devemfar.er 

annualmen fe e em determi
nada epoclza sem inconve

. niente, 241-2-i3. 
ELEIÇÕES NACIONAES :quem deve 
• ter voto nel/as, 215. 
~LI!l'fOR do primeiro grao : que 

requisitos de~e ter, 215. 
ELEITOR definitivo ou. do se

gu.ndo grào : que requisitos 
iieve ter, 217. 

ELEIToR : niío pode abster- se 

d'esse exercício' quando a , 
l ei o exige, 218. 

ELEITOR: em que casos incorre 
na responsabilidade judi
cial,_ 258 . 

ELEITORES : nc~O pàdem da r in
strucçÕes aos eleitos e pol'
que, 187-191. 

ELEITORES : porque lzam de safr 
das de:. primeiras ordens d.~ 
jerarchia, 237,238. 

ELEITORES do chefe do poder 
executivo, do regente ou vice 
presidente: quem sam, 239 • 

ELEITORES dos agentes dos po
det·es judicial e conservador: 
quem sam, 2'i0 . 

EMANCIPAdo : conio d(lve ter lu
gar o ,;rocesso d' ella, 37, 38. 

EilfBAl\GO (recurso de) : em que 
consiste, e em que differe.dos 
outrOS 1'eCUI'SOS 1 4 43. 

E~mAnco r;os NA'VIOS ; em que 
casos e com que condicões se 
pàde pôr, 951. ' 

EMBAXADO.RES : sua graduação, 
1011, 1016. 

E~lBRIACUEZ: como se compre
hen.de debaxo .da competen~ · 
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eiu da leg'islação criminal, lhe pode p1;ohibir a residen-
126. cia, art. 43. . 

EM·ENDAS em propostas no con- Es•rn.HiG-Einos : como p~dem ser 
gresso: como se devemfa'l.er, admittidos ao e:r:ercicio do 
291. poder supremo s<Xn quebra 

EMPRil«>ADOS NAS PIIISÓES : a que do melindre .nacional , 232. 
responsabilidade sàm sub- 233, 539, 540. 
jeitos, 1 OG. EsTRAN9'E1nos : como podem ser 

EMPIIEGO PUBLICO : em que casos julg'adas as pendencias que 
o cidadão pàde rejeitar, 113, - entre si tiverem pelos tri-
11 ,._ bunaes do paiz, 900-905. 

EMPREGos subjeitos a eleição : EsTuDo: V. lnstrucção publica. 
quaes sam, 211. Es'l'YLO DIDACTICO: como o legis-

ENCAIIREGADOS DE NEGOCIOS : SUa' lado r O deve evitar, 19. 
graduacão, 1011, 1016. EsTYLO do legislador e do jUJ·is-

ENYENENA~ as aguas e comidas : consulto : em que dijferem, 
V. Hostilidades illicitas. , 17, 18. 

EPIDEMIAS: V. Hostilidades il- Es·rYLo e· redacção da lei -: qual 
licitas. def.Je ser, 16 . 

ENVIADos: sua gradação, 1 O 11, ExECUTIVo (poder) : objectos i/a 
1017,1018. sua competencia, 693. 

EscoLAS: sua organisação : v. EXEMPCÕES do servico militar: 
Instrucção publica. . qua~zdo e como, podem ter 

.EscoLAS das arte·s e offic10s : co- lagar, 828 e seg. 
mo se podem lifial' à ,repar- ,ExnnciTO (junta suprema de) : 
lição lias obras .publicas , sua _organisação e att!ribui-
698. cães, 824. 

EsrECIES _cmcu~AJSTES1 ::,V,. li'Ioe- Ex~nctTo : qual def.Je ser a sua. 
da . · organisação, 8.25- 841. 

EsT,\BELECIMEN'fOS msALURRES : ExPEDIENTE GERAL : V . .Secreta-
porque se consideram como ria d' estado, 557. ' 
altentados indirectos contra ExPORTAÇÃo (premi os de) :como 
a seg·u1·ançiz pessoal, 135 . se devem co'nsiderar, 676. 

EsTADIS'rlCA (junta suprema de) : EXPROPRIAÇÃO por negligencia ou 
s1~a organisaçã_o e atlribui- abuso uo proprietario: quafl-
çoes,· s&0- 854-. dotem lagar, 671. 

Es;L"ADO CIVIL (registro do) : V. Exl'ROI'lllAÇÃO : corno e quando 
CJla.çs[ficação dos cidadãos. pode ter lagar, 173 e seg., ' 

EsTADO sociAL: como leva van- 178- 181. 
tagem ao barbdro ou selva- ExPuLsÃo :V, Remocão, 420·, 
gem, . 23. §9eseg. ' ·. 

EsTADOS ( tres) : quaeS sejam, EXTIIAD!dO DOS REFUGIADOS : CO· 

44. ·mo e quando·he licita, 899· 
,EsTRANGlllllO em que caso se 904. 
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F. 

FACULDADES intellectuaes do ho
- mem ( ataques contra as) : 

como pode a lei definir, 
128. 

FALSIDADE DA TESTEMUNHA : V. 
Perjurio. 

F AMILIAS ( suhsistencia das) : co
mo . se pode prover a ella, 
151 e seg. 

FAZllNDA PUDLICA : Suá jiscali
sacão, 721-72G. 

F AZRNDA : modo da sua admi
nistra cão, 716-733 . 

FAZENDA' (junta suprema de) : 
sua composicão e attribui
ções' 700 e seg. 

FunoREs: V. Abonadores. 
FIANÇA à prisão ; como pode ter 

lagar, 98 . 

FIDELIDADE ao rei e obediencia 
à lei : porque he uma inver
são da ordem nalZlral da's 
ideas , 502-. 

FILnos-FMULIAS : como se deve 
prover· à sua subsistencia e 
educação, 51 e seg. 

F1scA-xs: V. Reg_~Edorcs . 
F oRcA ARMADA : V. Exercito. 
FoRÇAs ESTRANGEIRAS ( entrada 

de ) : a quem compele per
mitti-Za, 607, § 5. 

FoRMALIDADES indispensaveis na 
prisão de qualque1·imlividno, 
lH-97 . 

FnON'J.'IiiRAS DOS ESTADOS : COmO 

se devem.fixar, 910-916. 
FuNCCIONARlOS : V. Emprega

do,.,·. 

G. 

GAnANTIAS da liberdade indivi
yidual contra os abusos do 
poder discrecionario : quaes 
sam, 93. 

GARANTIAS LEGAES : COmO Se 
mantem no s_rstema consti
tucional, 322-323. 

GARANTIAS lNDlVIDUAES : porque 
não pode o congresso sus
pende-las, 321. 

GARANTIAS PRINCIPAES COntra a 
usurpação do p oder supremo: 
quaes sam, 53. 

GARANTIAS : como as concedem 
os gremios cadastriaes aos 
seos membros, 865, sst, 
882. 

Ç-ARANTIAS SUBSIDIARIAS : em que 
consistem, 855. 

GovnnN,\DOR DA PROVINCIA: quaeS 
· sam suasfuncções, 633 . 

C:-ovERMilORES dos districtos , 

municipalidades e bairros : 
porque sam designados pe
Los eleitores e não pelo mo
narcha, 650, 651. 

GovllRNADORKs· das divisões ter
ritoriaes : quem ós deve no
mear, G50 . 

GoVERNo, suas differentes for
mas e condicões essenciaes : 
qual das j~rmas merece a 
preferencia, lfG6-'f69, 470. 

GoVERNO : elementos de que se 
compõe, !f7 2. 

GovERNo; sua divisão em direc
cão e execuclío , l~c72. -
Porque a dir~cção não pode 
pertencer senao a uma só 
pessoa, 473 . 

GovERNO ( systema, ou pen a
mento do) : em que consis
te, 473. 
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GovERNo llLECTivo : rasões pro 

e contra, 527-529. 
GovERNO· DE DIRl!ITo : em que 

dijfere.do de facto, 500-502. 
GovERNO LEGITIMo : V. Governo 

de direito. 
GovERNO : seo andamento du

rante a suspensão-do minis
teria, 58&-587. 

GovERNO: como exerce o poder 
conservado1·. 

GRAÇA (direito de fazer graça 
ou cl'agraciar os condemna~ 
dos da justiça ) : como he 
opposio .aós princípios da 
jurisprudencia constitucio
nal, 781 -784. 

Gn.ADUAÇÃo : porque he uma 
das condicões da candidatu
ra, 220: E~cep.r;ão dare'-
gra, _221. · 

GRADUACÕES MILITARES : SUare
lacão' com as graduacões 
ci~is, 835. ' 

GREMIOS !NDUSTRIAES : sua na
tureza, seos fins e sua or
ganisação, 864-888. 

GREMIOS INDUSTlllAES : sua uJi .. 
!idade para o lan_r;amento e 
contrapeso dos impostos j 
71'2-715. 

Gnmuos ou colleglos im~us
triaes: que influencia podem 
ter no progresso da indus
tria nacional, 677. 

GuERRA : quaes sejam os direi
tos e os deveres das nacões 
durante a guerra, 919, 9§7. 

- Gonzo so tem lagar entre os 
governos e não entre tlS na-•· 
.çoes , 9' 19, 924, 925, 928, 

H. 

HonrEM : he o mais precioso de 
todos os elementos da ri
queza nacional, 661. 

HoNRÁS concedidas aos agentes 
diplomaticos : quaes sejam 
e d' onde derivam , 1 O 13-

. 1·015 1 1037r 

HosPITALIDADE : como he devi:
da .ao es trang·ei1'0, 43. . 

HosTILIDADES : porque se c(evem 
limitar aos meios de guetra 
do governo inimigo, -92G e 
seg. 

HosTILIDADEs ILLICITAs : quaes 
sejam, 947 e seg. 

I. 

JG:NOR.ANCIA DE DIREITO : porque 
se deve entender quando 
ella realmente se veriji.ca, 
37 5, 376. 

btrEDIDos ( cidadãos ) : quaes 
sam, 33. 

!MPEDI~TENTO vo1untario para o 
exercício dos seos direitos : 

' quando tem l~gar, ~0 . 
btrEDIMEN'l'O para o exercício de 

direitos, como pena : que 
fundtunento tem , 3 9. 

IMPOSTOS : V. Contribuicões. 
lNCENDIOS : V . IJ:ostiliJa'des if

licilas . 
lNDEMNISAÇÃo de expropriações 

por utilidade publica : conztJ 
se deve determinar, i14 e 
seg. 680. ' · 

INDll l'llNDENciA dos poderes po~. 
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liticos : como se entende , 
196. 

ThDEPENDENC!A : em que dijfere 
da irresponsabilidade , 197. 

I:NDEPllND!lNCIA DAS NAÇÕES : .em 
que consiste, 892, 893. 

J:iDISSOLUBlLIDADE DO l\IATRIMO
NIO : como deve ser consi
derada por direito civil , 
117. 

INDUSTRIA (liberdade de) : em 
que consiste, 118 . 

!NoUSTRIA NACIONAL : não pre
cisa ser protegida com sa
crijicio da concorrencia es
trangeira, 665. 

JlllDUSTRLA NAC IONAL : como não 
se preju dica com a livre en
trada dos produclos estran
geiros, 678.. 

LvucçõEs do regimento do 
congresso : como se avalia 
a gravidade d'ellas, 324. 

!NICIATIV A. dos proj e c tos em cou
Tesso : a quem compete , 
93. r I 

INJURIAS ' LIDELLOS Dl.FF A.~LA TO

-RIOS : porque não pode a 
lei formular estes delictos , 
130. 

bQUIRIÇÁO DE TESTEMUNHAS : CO

mo pode ter lagar no pro
cesso de concilinção, 384. 

INSPEcçÃo sobre todos os pode

respoliticos: queautoridad~ 

a exerce privativamente, 
604-605. 

L'<SPECÇÃO DO "EXERCITO : como e 
por quem deve ser exercida, 
837-839. 

JNSPECCÃO DA SAUDE : como Se 

pod~ compadecer com a li
berdade d'industria, 817. 

INSTRUCÇ~O PUBLICA (junta SU
pt•ema de) :sua composicão 
e allrilmições, 791-81 4 . • 

lNSTRUC ÇÃ O PUBLICA : ate que 
ponto he da competencia do 
governo; 7!>3, 814. 

L'<TENcÃo coLPATI:L DO REO : co
mo'se pode qual~ficar, 335 . 

I NTERESSES GERAES E PARTICULA-

1\ES : como se devein con
. templar na discussão de 

qualquer prcjecto de lei, 
267, 268 . 

INTERPRETE : quaes sam suas 
func'iões, 3ú5. . 

INTE RVENÇÃo estrangeira nas dis
sensões intc t·nas : em que 
casos he licita , 895-896: 

hoNDAÇÚES : V. Hostilidades 
illicitas. 

!NVIOLABILID!Dil DO MONAIICHA : 

V. I rresponsabilidade. 
lnRESPONSA BlLIDADE DO MONARC.ITA: 

seo fundamento e sua in
compatibilidade com o sys
tema constitucional, 482, 
487 . 

J. 

J:ERA.IICll!A AD~IINISTIIATIVA : CO

mo he necessaria e em ryue 
éonsiste, lt5. 

JERARGI!IA CIVIL : como Se ajus
ta com a ad,ninistrativa, 4 6. 

JEllARCIIIA JUDICLAL : em que 
princip ias deve assentei/' , 
·HS. 

Joco (casas de) :por que prin
. cipios se ha de regular sua 

prohiúição , 137, 38. 
J UIZES : '1 uem sam neste sys

tema, 330. 
J utzEs (nome:~ção dos) : quando 

tem Logw·, e como se deva 
far.er 1 377. 
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J UJZES DESIGNADOS PELA SORTE : 
quanclr) podem ser recusa
dos pelas partes, 381. 

JUIZES DE DIREITO : porque he 
errado o principio em que 
se funda essa instituição , 
/!34- . 

JutzEs : como e quando podem 
ser recusados, 856- 1180 . 

JUIZO DE CONCILIAÇÃO : como pro
cede . 

JuiZOS 'D'EQUIDAD!l : porque Se 
dà este nome à.s decisões por 
via. do jury, 343 . · 

JlJNTAS AD~UNISTRATI'VAS : COmO 

se pode determinar o seo rw
mero, 5''•5 . 

JuNTAS ADMINISTI\ATJVAS : suaS 
altribuicÕe:>, 51•6 - 550. - Co
mo devê ser a sua organisa
ção, 55J. 

JUNTAS ADMINISTRATIVAS : que 
influencia podem ter na rç
forma e progresso sdcial, 
677. 

TF.NCIOSA : O que _sam, 337, 
338. 

JurnsorcçÃo Do JURY; : porque 
deve ser prorogada expres
samente depois da concilia-
cão, 388. , 

Junv : o que he, 3'dl. 
JunY : quaes sam as ca~;~.sas dà 

sua conzpetenc.ia, 349, 350. 
Juny : julg·a do f acto e da in

tencão, 435 . 
Junr GERAL E ESPECIAL : em que 

differem, 350, 351. 
JunY : qual he aformadesuas 

deliberações , '•1 9 ; - por
que em sala separada, 420-
'!24. 

Junv : como pode ser informa:.. 
do da disposição das leis e 
qual he o processo de sua 
deliberação, '!32. 

Junv (opinião do) depois de fe
chado o debate : como se de
veformar, '!31. 

Junv: como pode adiar a sua 
deliberação, 428: 

JUNTAS DE PROVINCIA : em que . } a J..._ ~ JunY : como ze subjeito ,..,., , 
propurçao se devem estabe- ponsabilidade, '*27. 
lecer, 636. _ . JusTIÇA (junta suprema da) : 

-JuNTAS ( sessoes das) : como sua composicãu e attribui-
devem ser publicas, 553. cões, 734 1 .73'5. 

JURISDICÇÃO VOLUNTARIA E CON- JUSTO (lei do) : O que he:, 2; 

L. 

LAGos'· e mares adjacentes: co
mo se deve regular o seo 
uso entre as nações, 315. 

LEGISLATIVO (poder) : objectoS 
da sua competencia, 693. 

Lllt Do ESTADo no sistema consti
tucional: oqueheeemquese 
distingue das decisões admi
ministrativas e judiciaes , 
261-263. . 

LEI ESCURA : como se qualifica 

" 

tal, e como a.eve proceder o 
cong-resso nesse caso, 285-
287. 

LEI : quando stt deve presumir 
pub licada, '3il1. 

Lm SALICA : seos motivos , e 
objecçóes que contra ella se 
fazem, 537,538. · 

LEIS CIVIS : O que sanz, 29. 
LErs coNsnTuctoNAlls : o que 

sam, 25. 
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LEIS FUi'<DA111ENTAES : o que sanz, 
24. 

LIBERDADES l'Uill.ICAS correnz 

LEIS ORGANICAS : O que sam 1 27. 
LEIS POSITIVAS : qurtes St;jan~, e 

pfn:que se lhes dà este nome, 
12. 

perigo quando se confia a 
um indi11iduo physico ou 
moral o exercício de dois 
poderes políticos na sua ple-

. uitude, 1)3, 1J4. 
LtCEN CAS DO SERVICO llllLITA~ : 

co,;zo e quand~ se podem 
conceder, 83 t e seg. 

LiJS POSITIVAS : não se de11em 
abolir sem mudar ao mesmo 
tempo o systema: de organi
sacão sacial, 678. 

Lms ~EGULAMENTAIIES: o que sam, 
28. 

L1~1ITES ou fronteiras entre 
dois estados : como se podem 
determinar, 910,912. 

LEIS SOCIAES : O que Sam, 15. 
LI:Ol!IUlADE INDIVIDUAL : em que 

consiste, 65. 

Loucos : como sam impedidos 
de exercer direitos, 34. 

l\11 . 

MAIORiA LEGAL DE VOTOS : O que 
he, .294. 

MAIO I\ IDADE : por que principio 
se de11e l'egular, 36. 

MANDATO especial das partes : 
como se· confere ao jury, 
348. . 

M!NDATO GERAL : porque he 
necessario para a legitimi
dade de> juiz, e co mÁ) se con
fere, 3'•6, 347. 

MAl'IIFESTAcÃO DAS ornnÕEs : 
quanto ~o modo sà por si 
não pode ser considerada 
como delicio, ma.; como cir
cunslancia aggra11ante do 
delicio se existir, 72 . 

. MANIFESTAÇÃO de pensamentos e 
opiniões : em que consiste, 
67.- Differença ent1·e opi
niões a ct;rca de doutrina, 
ou conceito de determinada 
pessoq, 68.-Limites d'esta 
liberdade de opiniões , em 
pontos rle doutrina 89 ;
e quanto ao conceito sobre 
determinadflS fJeSSOIZS 70, 
71. 

MANIFESTOS DE GUERRA : quando 
sam precisos, 923. 

l\fAnKCIIAL G-ENERAL : SUaS altrÍ
buirçÓes, 625, 837'-1!39. 

MAtmcnAL Glll'IERAL (mesa do:) : 
cnmo de11e ser organisada , 
626 . 

l\1ARINliA (junta suprema da): 
sua Ol'ganisacão e aUribui
çóes, SH, 84S. 

i.VIARINJI A ~TRRCANTE : COmo se 
pode reíinir em um sb cor
po com a de guerra, 8'•6, 
847. 

l\'IATRICULA DOS CIDAD.\os : coma 
se pode satisfazer a esta 
condição, 4.lf. 

l\'IATRIMONIO (perpetuidade do): 
V . Obrigações perpetuas. 

i\L\TTAS E DOSQUES : porque re
querem uma 'Vigilancia es
pecial, 67 5-677. 

J.Y.fAxiMO DE PENA : porque secos
tuma fixar, IJ-33. : . 

l\'Ú;DJACÁO ESTRANGEIRA nas dis

CUSSÕes internas : ' em. que 
casos he licita, 895, 8'9&: 

MED!COS : cpmo sfl.m considera-
3g 
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dos na qualidade ãefunr.«irJ
-narios pubticos, 817 , 8120-
82~. 

.1\:hNORfiS : como e quando sam 
impedido.f, 35. 

1\fBSAS DOS CONf.LltoJ,.D~lNSPECÇÃO: 
- .5ua compesiç.ãrJ e fullo çõ s. 

1\'JiNAS : (junta snpt'ema de) : 
como ·deve ser· organüada, 
688 . - ANrdJuicóes d'esta 
,jun ta, 689. ' 

MINll nAc;\o [ t·albalhos de\ : co
m>? vfer.wt a jiii/,CI' pa~t,, i la 
admi. Íill'• •cão pub-ltca, 683. 

MINUto DE c ,\s~n~>o: porque não 
s~ /Jàrle fiulr, '•33. 

1\>IIN!ST.ER!O PUBLICO : O que he, 
35G - !!59, nota. 

MINIS'fBRlO PUBL ICO : nãn ntlen
dendo_rw I'C•Jildl'im·ento de .um 
citlarlãn • a QUem pode estl! 

-, ·l'CCO/'I'el', 5/37 
MrNJS'll.BRIO : como rl(!ve ser d ivi

di-do, /J55.-E erut;ur: prin
czjúos ass~nla essa ctivisão, 
556. 

MINis:rno ( JWimeiro) o;u presi
.rlente do conceluo d@s ·mi
nist l·os : pnr11ue he uma in
stilu rç.tw IIZL'()IllpatiJ,,![ com as 
attribu ir;.õ es da rcalt:za, 4 88, 
l~b1, lt53. 

lfliNISTno e subrninistros d'es
tado .: como devem ser ·no
me,!dos, 575. 

MINISTRO n'.Es:n.no : como e 
qurwdo inCUI'Pem demis~iío, 
ó80, 581. 

MlNis•rn.o n 'ES'llAD!il ( demissão 

de) por haver perdido a con
fianca do lUOna rcha : como 
d.·.v~ ter lo.g·ar,, 581 . 

rdiNISTnos : como tem l11gar as 
SJla> cim,fePen.cias com omo
narcha, 562-564. 

MtNIS'l)RQS : co.mo exercem suas 
altF.wuifÕes, óó9; - como 

recebem .as ordens do mo
narcha , e como as trnns · 
nút tem aos su/falu:rnos, 6'6~ 
óG I. 

MINISTRos n'ESTADO : como çle
vmn proceder em mrder;n. de 
fmmda, 71.6, '7fl1, 727 :, 
729 . 

MINISTROS n'EsTA'DO : qunruio e 
C•>mo sam responsa.veis, 5-77_-
5H2 . 

M INISTROS n'ESTADO : porque'iem 
7'esponsabi-f,dade so lidaria, 
583 . 

MonDAS r.'o1no K ·PRA Tl\. : n'âo de 
vem ter preço fixo, 717-
719. 

MoNAncrrA, ou chefe do poder 
executivo, quem he, 473 . 

MoNAIICIIA aCTUAL : nmw .lhe 
pude S P1' re. •og"do o -seo 
mrm.dndo a elle e-a 'SUa dy
nastia, 503, 50'•· 

:1\-lo N,\RClJIA: ljUUIIr/o Se tdeiJe •rlf? 
e/arar de maioridade, 530. 

MoNARC II A DE PAC'ro : cnmo.po
d t• 1omn.r leg iJtima a dr.sli
tlliçãn clu aliligo, >5018 - 5 ll. 

MoNARCI! ,\ : por qwe modq pode 
sr•r revogado o o<eo •mandato, 
505 . ' 

MoNA ncn A ( ÍI'l'esponsa bilidade 
do), 48!.- Come he con
sectuencia da 'f'ePpetuiclade 
da coroa, '182. 

MoN,\ncn.A : a sua des'fitll icão 
11ão l"'de colls·id, ,.r-se c~m
plela e legitima $em o con
Sell·limetlto 11acúmal , 1:.0'8 . 

l\1oNARCHA : quando pode f:t. 

ar:toridade jud~ci~t1-f11'0.fe-
mr a sua de.st'!>luzcao nas 
m orrarchins a·risln~raticas , 
e quando nas democraticas, 
506. 

MoNARCIIA ( actos d'o) não re
vestidos da refer.enda e for· 

r 

.. ' 
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for01aliuades legaes : aomn MoNARClJlA nsnEDITARIA : o que 
se d e<.Jt·m cunsiderar, 485 , h e, 4 78. 
486. 

:Mo.N•AnCJIIA :o que he, .f76. 
1\foN \RCIIIA ABSOLUTA: O <fUI< fu: 1 

4.97. 
lVIoNARCIIIA ARISTOCRATICA : O que 

he, 476;- por,,u,r he incom~ 
palivel com o .<ystema re
p1tesen:tat:vo, 494•;- porque 
se len~> ahi adoptndo n. se
gunda oa.mn.ra, 272, 273. 

MoNARCIIIA DEMOCRATlOA: o que 
he,474. · 

1\fo.,/IRCHIA I!LEG'l'IVA : O que he >, 
~7'1. 

MoN ,némA REI'RESRN'J:'A'l:l A : o 
que !te , 479. · 

MonGAnos ( instituiç;;o dos) : o, 
q ue h", 514. - Porque he 
es,cncin.l à t'Onservncá(> da 
nnb n!Z•.t, 515 : como' devem 
~xtingui1 · -se t'Om o pro
gre.•so da tndustrta, 6:21. 

MonTE (pena de) : por que 'l!a;~ 
são d~Pe ser abolida-~ '7~~ 
780 > 790, 791. 

N. 

NACIONAL n :ESTRANGEIRO : que cara sua nacionalidade, 939-
di.fjerença lt:m qurmlo ao 94 2. 
e:r:~<rcicio dos direitos, 41. NEGOCIAÇÕEs : como se dPvem.. 

:NACÓES LlMITROPll:iS : cnm•l se COilrfll ~t l', 968, 98~-1 00~:· 
~~ode 'IJt: rijic:ar a reun ão d us. NRUTl\.AL: DADE : d ireitas et de-
df)(s i' CN: IIIOS JVJ mesmo mo- • · e r ~s dns nacÕcs neutras 

' · ' nrTrc:•a, 539,542. 950 eseg. 
N'AT1unALISÀCÃO : em lfllC consis- ·NonREZA ( iuslituiç~oda): como 

le, 4 2. ' sérve ./e garunlw c ntra a~ 
NATURALI&AR-SE em paiz est!'an-- invusõe.< da corá'<, 516. 

geiJ•o : quando ;a~ perd.- r NonaE.ZA (a abolição dos _Rrivi7 
os direitos polít icos, SG-89. leg10s da) : C<l/110 tlljl:ie nos 

NAUFRAGIOS: o <tue .. e deve _ob- privilegias da curôa, 5~3, 
servar a l'l!·'l'ei!o dos nbj t~c- 521L 
tos na ·frngadn .<, 91 O- 911. NoMEAÇÃO pa1·a os empregos do 

NAVEGAÇÃo (liberdade da): cumo poúer executivo : qut:m a 
he garantida. dt·ve Jn.z er, 213,214. 

NAvios : como se pode veriji- NoTAS VERBARS: o que sam, 995," 

o. 
O'nus PUliLlCAs : como podem 

servir de escolas das artes ~ 
· officios, 69 S. 
ÜBRAS PUBLICAS : como off,ere-

cern empregos aos obrez'ros. 
desoccu,Jados e aos vadws-, 
637, 638. 

Ü!IUS PUDl.ICAS : cl quem COtf!.'• 
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pele a sua proposta em con
gresso, 6 3'L 

OnnAs PUBLICAs : quantos sam 
os methodos da sua execu
ção, e qual d'elles merece a. 
priferencia, G95, G!J6. 

ÜDRAS PUBLICAS ( junta das ) : 
como deve ser organisada, 
G90. 

ÜBRIGAÇÕ!!S pessoaes perpetuas: 
porque sam illicitas, 1 1"5-
1"17. . 

Qccur-AçXo : c.omo pode c,onf~-. 
-. rir direito de p ropriedade, 

160, 1GL . 
OccuPANT~: deve e:x:ercer ciffec· 

ti11amente os direitos inhe
rentes à ideade propriedade, 
1H2. 

ÜF.FICl,~llS DI! JUIZO: COmO e q tUtll 

. t:lo podem ser recusados pre
llentivamente, 856-860. 

ÜF.FICIAES DO TRIBUNAL : quem 
sanz, 339,340. 

ÜLJGAR Oll lA : O que he, lt.GS, e 
nota 1. 

ÜI'ERAlliOS : como se ·Zlws pode 
~:tssignar trabalho sem ojfen- · 
der a sua liberdade n.em a 
dos proprieiw·ios, 674 . 

Onr.AMENTO da receita e des
];esa : a quem compele de
<Creta-lo, 70 J.- Quctes de
vem ser as suas• bases, 703. 

Omill~l do dia para as delibera..: 
çóes do congresso : como se 
deve determinar, 284 . 

P. 

PAcTosocuL:oquehe, 21. deve .se1: abolida, 772- 780, 
PAES: sua autoridade sobre a 790, 79f. 

educar;cio dos filh os, 735 e PENI'r~NciAliiAs : seos fins c sua 
· seg. organisação, 738-757. 
PAPlliS DJI BORDO : O que Sejam, PENSAME;>~Tb DO GOVERNO : como 

940. ÜJ pertence ao monarcha, 
PArEL- MOEDA : como de11e ser 4·84-. 

considerado, 723. PENSJONAliiOS : como de11em ser 
PAsSAPORTES : como se podem pagos, 50. : 

.supprir, 81'-83. PEnDÃo ( ilil'eito de): como he 
·pATENTES : V. CarLas patentes. oppclsto aos prii1cipios da 
PnJO (ataques contra o) : por- jurisprudencia constilucio-

que sr.: n_1. vagamente defi- na/, 782 -78 1t. 

nidos pelos legisladores , PERGUNTAS AS TESTEMUNITAS : .C0-

129. mo se rle11em fa'-er, 4-08 e 
PENA :· valor d'esla ex pressão·, seg. 

sua natureza e seo.fim, 73G- PERJllii iO: em que cOJ~sisLe, 4-03-
738; -como e por quem . 407. 
pode ser calculada, 7~9, PETIÇÃO (dil'eito de): em que 
750 . co11siste, e comose devere-

PENA (maximo de): em que sen- g·ular o seo caso, 595.·598 . 
tido se pode fi :r;ar, 433, 779 PIRATAS : o que sejam e como 
e seg . de11em ser tractados, 915 ; 

PENA DK MORTI'. : por que razão 958·. 



DAS 1\'IATERIAS. Gd 
PoDER AD!IIl:IISTUTt'l'o : em que 

dijfere do e:ucuriPo , 5~ 4. 
PoDEI co:~ ERVADOR : suas allri

buiçóe · , 593; - a quem per
tence o e:l:ercicio cl' este po-
det·, 591._ • 

PoDER COSSER"'' ADOR que e. et·cem 
o eleitores : em que consis
te 60G. 

PoDEll coNsEnADOII que compete 
ao congresso n(lciona\ : em 
que coJHiste, G07. 

PoDER co;o; ERVADOR que compete 
ao supremo poder executivo: 
em que cnnsi•l t> , 609. 

PoDER cos EIBDOB que compete 
aos tribunacs : 'em que con
siste., 608. 

PoDER DI CllEcrosARto do con
gres o : qua11do tem lagar, 
320. 

PoD~ T.Ll!tToa_u : em que con 
srsle, 206 . 

Pooun Exncur tvo : em que con
siste, 261~; - sua orgnuisa
çá?, 4G5 · - condições que 
lhe sam pnrlicular~ 472. 

PoDER EXECO'Tl'I'O : comn exerce 
as sua funcçó es, 5 3 . 

PoDER JUDICIAL : qual hc o seo 
objecto, 332. 

PoDER LECI LATIVO : O que he 
260. 

ODIIJI LECI LAT!\"0 ( e:tercicio 
do) : n. quem pertence, 2G6 . 

PoDER LEG ISLATIVO : COIILO deve 
ser or~rwisndo , 2G!J-27 I. 

PoDERES do mcmbt·os do con
gresso ( n~rificaç-:to dos j : por 
quem e conw se devefa:.er , 
259 e sei!'. 

P a ' 
ODERES POLITlCOS : qun eS Sflnt, 

182. 
PoDERES roLlTtcos : sua origem, 

J 83. 
PoDiiiiES POUTicos : condicóes 

que lhes sam communs, h . 

PoDERES POLITICos : V. Direitos 
pnliticos. 

PossE DE BOA FE: quando .se ve
rifica, l 67. 

Pos1·os MILITARES : como se de~ 
vem prover 1'12, 843. 

Povo: quejig:.tra faz durante 
as lutlas da nobre;;a com a 
corôa, St!l. 

PnncEDENCI,\ entre os diploma
ticos :·como se pode regular, 
1036. 

PB.Eço : quando e como se po
' dem Úl.Xar 823 . 

PBEDto (administração dos) : 
cnmo deve ser crmsideradn, 
672.- In teressados nesta ad
ministração : quem sam, ibi· 
dem.-Lucros e perdas: com() 
se devem reparltr entre os 
inlere sados, 673. _ 

PRESAS MARITIMAS : CO mO Se deve 
proceder rt seo I 'CSpeil o , IH 3, 
!l 4 4 !>53 e seg. 

PREscatrÇo entre nações: como 
pode ler ioga r, 91 . 

PaEScatrçÃo : em que cnnsiste o 
sen fundamento, 164, Hi5. 

Pn&stnllNTE do conge sso : quem 
o deve nomear , .283. 

PaEStDENTE do concelho dos mi
nistro : quem de.t•e ser, 5 i 4. 

. Ministro ( primeiro j. 
PRESIDENTE DO JURV : quem O no· 

rn.-n, 431. 
PnESIDEN TE tlo tribunal de jus

tiça: quacs am .w.as alribu
çõ · ~' 361. 

PBEslDUTES da jantas super ; 
mas: qtu•m sam, 552. 

PnESIDIO o'llXPJAÇÃO dos delictos 
e crimes ; .< ua organisa~·ão , 
733, 756-769 . 

P11.ESOS : como devem ser ira · 
úulof durante a sua dett.n..: 
çiio, 101. 
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Ih1u>Ão ou CAllCBRE : como alri 
dec•e havc•r separação dos 
d etidos e por '!"" prtllt'ipios 
,<e d"ve l't~gula1· , 100-1 O B 

Pn1sÃo ARBJTRhntA : Ct >mo fJOcle 
·'f' I' {JI 'Ii l enir/n 1 !)3 . 

PmsÃo _por medida de segurança, 
quand o p " d <! o gov~:1 ·n.o man
da -la .fnz , r, 92. 

PmsÃo a reque1·irnento de pa1·te: 
como .w 1md•e. venficor, 98. 

PmsÃa-ern flagrante delicto: co
li/O pndc ler lngar, 9S . 

PmsJOtiEJR03 de gnerra : como 
rfe!N'fll SCI"II'rtlllrfO.,. 944-946. 

Pmsc'lEs' como e por q1u·m. se 
dt~"P.ft:r:ar a .~un. ins,J(JCfáO, 
71}0-<755, 77'0, 'i71. 

P.n1sons ILLEGAES : como podem 
se.r cnntnd11s 'en tre os a/la
ques oo11tra a seguraflç-a pes
sna[, 131. 

PnlVtUEGIO : porque •he rde sua 
natur' za cnrrnm7Je'r os pri-
vil •·g arlus , 5 20. · 

PntvH.KGJos concedülos ao·s á gen
tes diplomaticos : t(uà,· .~ .,e
j nm e q •· al a ~'"t't origem, 
.1038 1048 . 

PnocE ·so ~U"DTCJ\1 t : Seos ac'tos 
prinl'ir•aes . 1!'6•9 

PnoaESSo ( oPdem do) depois de 
êlepoimento élastestenlunhas: 
qual h.·, 412 . 

P.nOOESSO ('or-dert\ d'0) dCj)OfS <la!: 
provas : 'I ua l ft,,, 't 1 (i . 

PlíocESSO >de C0-Qc·i li açiío : pn'rq rtc 
wão df'vP. St·r rãn pobticu co
mo n d.~fi'' L ' i••n, 8'8\; 

Pn'<'lcE'sso ( 'Gt~del'n do) dep'óís da 
condl·i~çito : 11zrtl hr . 38'7. 

:FROOR§so ·DO l'€'Cllf'i;o de <lf~g'l:a
VO : IJltftL'f '/z.:•a .l' tW O rd'é 111, '4 4 lt. 

Pnocl!sso VERBAL : ·o ·que deve 
t:FJnle'r , \'111 . 

PII'OCUi!'Alió'R : tomo 'rep1'l''!Yénla 
o seo constituinte, ~'85. 

Pnocun:r.non particnlar.e máh'lla
tario de nnção : 'em que dif
fr.rem , 18'6. 

PnocuRAnon : l'nrque sil diz 'ter 
l , gnr /UI .< cnu •as civc:is e 

. CI';Yrll'S, 372 374 . 
PnncunAnon ge1·al da justiça: 

V. /Jtinislen:o publico . 
PnocunAnonEs das pa1·tes: 'JUa.es 

sam ,,uas j'uncções, ~6'6. 
PnOF·ESSOI\ES : quem o rude sér, 

792 . 
PnoFESSOI\llS das escolas do es

tado : corno se faz a S'ua 
nomcacão, 812-814. 

Pnonssill!S : sua c/assifi-caçãtJ, 
44. 

PnoJEcTos f'manados do con
gresso: como se hrwzde aflre
:.entnr ao mnnnrchn, 306. 

PnoJECTOS de lei da parte do go
verno : como hanr de -ser 
apresentados ao conp;resso 
3'07 • . 

PnoJRcTns e contJ•a-projectos 
quando concorrem : cotno 
se deve proceder, 295. 

PnoL"E'h\nlOS : o q~ce sam, 519, 
nota 1. 

PlloM'oÇOES 'das divmsas jet·ar
chias: como se 'dev.em)àzer, 
17. 

PnoMoÇÕEs : quaes pertencem 
ao ff' •Verno e quad á nnção, 
49, 842. 

Pno~IULGAC'ÃO DAJ; LEIS ; como se 
-J ,,vt· f~z t:r, 330. 

Pno1•osTAS no coQgresso na'C'i'o
nal: em qu_ e r>'rrlttm .\c fmm de 
Oflres•-nlo r, 28YL 

PnorosTAs EM ~ONGR~~sa: ft-guem 
cumpeil• a ·ln•c•attcla, ·G'!J ';j. 

PnornmnAoE (direito de.) : 'i!m 
'{Ue /;111/'s iste e porq·ur: -sr: d'ts
tingue em real e pessoal., 
'1 +O, 141 .-Por q'tla~tos m'o
ilos ·se pb'tle· dispor rio"S vb-
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j"i!c'fos :de prdpriedcale e por 
que mo,fo> se pode adquirir 
a p•·npriedade, 142, 143. 

PnoPRlETAnJos DE 'tElUtAs : sua 
qual~ficacão, 172,J73. 

PnoTocoLo elas sessoes do con
gresso : o que deve conter , 
310 . 

PnoPRIEDADE PARTICULAR : como 
d.•c•e .1er re.~peiradn fJe lasfor
ÇIIS inimigas; 22G e seg. 

PnOl'RIEDADK TEBRITORIAL : em 
que cr11,Siste a sua e·pecia
lirlade, 770, 908-918. 
Qwtl seja a sua origem e 
narureza, 17 1. - Como se 

. po .-le perder, 173 e seg. 
PRoPni&TAJHO DE UM TERRENo: 

como pode sn· rlemittido, e 
com quecondições,GSO; como 
pode Sl'l' inrlemnisarlo, ibid. 

PnOPlllllTARIO EXPROPRIADO : po r 
quem deve ser substiluido, 
687. 

PnoToCOLO do conselho dos mi
nistros : como se deve publi
car, 572 e 573. 

PnoTocoLo"S das conferencias dos 
ministt·os com o monarch a : 
quem o deve l""edigir , 5G5, e 
porque os de~>em enviar uns 
a:">s outros, ibid. 

PnovAs jndiciaes e extra- jndi
ciaes : como d evem ser apa
liarlas pelo jwy . 364, 355 . 

PunLICIDADE do voto nas deci
sões : como previne a corrup~ 
çã.o e seducçócs, 256. 

R. 

RAtNn As: V. Lei salica. 
RAsko DA u t : o ·que 7w, H . 
REALEZA ( actos de) : q uaes 

sam, 4"83. 
RECOMPENSAS: porque Senão at.: 

tribue ao poder e:reculivo o 
d il'eito de as conc~der, 208, 
200. 

REcoMPENSAS : em que casos de
vem cessar e a quem per
tence esta d~ci·ãn, 210. 

Rrcn'OTAS no llXEnCITO : como e 
em qw! epoc!ta se clevemfor
mrr.r, 829. 

REcun os : quaes competem às 
pal"lc:s quando se sintam le
:.adas na senlenca, 440. 

mo pode ter lagar , 400 , 
857 . 

Rl:FEl\ENDA DOS MINISTROS : Como 
he indi pensavel nos decre
tns reaes, 4 S 4. 

REFUGIADOS : sens direitos e de
veres, H3, S!l9-905. 

R"EGI!Don ~!OR : quem o deve 
substituir em seus impedi
mentos, Gt7. 

REGEDORIA MOR ( meza da) : CO

li/O deve ser organi~ada, 
615. - Funccões de seos 
membros qua;s snm, 616. 

fuc ENCJA (abusos da) na me
noeidade do ruonarcha : por
que sam menos de recear 
nas monarcltias representa
i vas, e como se prcPinem , 
35t, 352. 

Rtcunsos contm o's tribdnaes 
superiores da commarca : 
fJl'rante quem se devem in
terpor, 456. 

RncusAçÃo DE JUIZES . como po
de ter Lagar, 857. 

R!cusA.çÃo DE TESTintuNnAs : co-

fucENCIA: a quem compele du
rante a menoridade do mo
narcha, 532. - Diversos 
systemas, 534. 
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REGENTE : porque de11e ser ina
movivel durante a menori
dade nas monarchias aris
tocraticas, 335. - .E' por
que de11e gozar do pri11ilegio 
da. irresponsabilidade e do 
veto, 536. 

REGENTE : r.omo depende de 
novas eleicóes para.ser man
tido à fr~nte do goverizo , 
23'~.- Porque se restringe 
esta escolha às duas pri
meiras ordens de jerarchia, 
231. 

REGULAMENTos : como se decre
tam, 263, 550, § 2. · , 

REINAR E GOVERNAR : como se 
entende, '~89, 490. 

REuctÃo ( libet·dade de) : V. 
li'Ianifestat;ão d'opinióes , 
67. 

RENDAS DE TEJÍnAs : sua origem 
e natureza, 111.-Seo res
gate, 178- 181. 

RENDIMENTO dos funccionarios : 
como se del'e .fixar, 50. 

REo AnsoLVIno : como pode tor
nar a ser ncçusrr.do pelo 
mesmo delicto, 438,439. 

REo AUSENTJ! : como 1/te repre
sentado, 372 e seg. 

REO DECLARADO lNNOCllNTE : que 
direito tem contra o queixo
so, 436 e seg . 

REo, SUA INTENÇÃo : quando se 
pode dize1· culpar.>el, 335. 

REo (absolvição do) : seos ef
feitos, 436. 

REPRESENTANTES de cada um dos 
estados do commercio,indus
ti'Ía, e servi co pul>Üco: como 
se deve determinar o seo 
numero, 226. 

fusCATE DE PENSÕES,!! SERVlDÕES : 
como se deve verificar. 

REsiDENCIA x Do~nCILIO : em que 
d iffe,·em , 7 9. 

REsiDENCIA (liberdade de) : em 
que consiste , 78. 

RESIDKNCIA (liberdade de) : co
mo pode ser limitada, 91 , 
1 I 0-112. 

RxstDRNCIA em paiz estrangei
ro : quando fa z p-erder os 
direitos civis e políticos do 
cidadão, 85. 

REsiDENTES : sua gracluafáO , 
1011-1019. 

RESISTENCIA LEGAL: em que con
siste e como deve ter log·ar, 
599, 601. 

RESPONSABILIDADE l egal e moral : 
em que differem, 197. 

fusPONSAlllLIDADE LEGAL : COmO 

se ver?fica, 198. 
RESPONSABILIDADE LEGAL : suas 

diversas sortes e meio de se 
fazer t;{feclilla, .202, 20~, 
205. 

RESPONSABILIDADE· MORAL : COmO 

. se ver{fica, 201. 
RESPONSABILIDADE elos deputa-

dos' : em que casos se veri
fica, 317. 

fusrONSABILIDADE da maioria do 
congresso : quando te m lo~ 
gar e porque, 319, 320. 

RESI'ONSADlLI DADE pet·ante as au
toridades judiciaes : quando 
se verifica, 199. 

fust•ONSABILIDADE 00 trihunal 
da opinião publica : como se 
verifica , 200. 

Rros, lagoas e mares adjacen
tes : como se deve regul-ar 
o seo uso e1tlre as nat;Õcs , 
915. 



DAS MA TERIAS. 6r; 

S. 

SALARIOS : quando e como se 
podem taxar, 823 . 

S!lsSÕEs DO coNGREsso : como de
llenz ser publicas, 308. 

SANCÇÃO: o que he, 15 . 
SA~ccÃo DA LEI : como se deve 

determinar, 20 . 

SESSÕES RESERVADAS ; porque em 

regra não devem ter lagar, 
315-31 G. 

SAQUES Dos POVOAÇÕES : V. Hos 
ti lidades illicitas. 

SAUDE PUBLICA (junta. suprema 
da) : sua organisação e al
tribuicóes, 8 t 5- 823. 

·SncçóEs 'c trabalho das) : cnmo 
se ha de regular, 289-291 . 

SECRETARIA n'ESTADO : qual deve 
ser a sua organisação, 557, 
558. 

SJ<CRETAiliO no JUDlCIAL : quaes 
sam suas-funcr;ões, 363 ; 
porque deve acompanhar o 
jury, 4-22 . . 

SEGUIIANÇÁ PESSOAL ( direito qe): 
em que consiste, 119, 120._ 

SEGURO MUTUO : como Se vert
jica, nos g1·emios indus
triar~s, 87 !i-87 8. 

S&LYAGENS : como lhes compele 
o dir·~ito de propriedade ter
ritorial, 917 . 

SEPARAC.ÃO DOS POYOS ; como Se 

pod~ fa-:. er, 894-896. 
S&RVICO MILl'fAn: V. Exercito. 
·sl!nV I~ÕKS : porque se co11tam 

entre os attenlados indirec-
tos contra a segurança pes
soal, 134. 

SonEnANIA DA S NAÇÕES : em que 
consiste, 892-893. 

SoCIEDADil CIVIL : como; e para 
quefimseformou, 7. 

SoLICITADOR DA ,JUSTIÇA : quaes 
sam suasfunccóes, 3(34- . 

SonTEAMl!N'l'O DOS-JUIZES: quan
do Lem logar e como se dwe 

. fa-:.er , 378-380. 
SunLEVAÇÃo c suborno dos vas

sa.llos do inimigo : V. Hosti
lidades illicitas. 

Sun•HN IS<rnos n'EsTADo perma-
• nentcs : porque se julg·am 

necessanos , 576. 
Sun~INIS-rnos n'ESTADo : porque

r.no flOdem substituir os mi
nistros que estiverem em pro
cesso, 584 . 

Su.n;;Is'l'ENCI.\S. x VIVERES ( supe
rmtendencia de) : que in
vestigação dP.ve fa-:._er e para 
quejim, 659-660. 

SusPENSÃo dos empreaados pu
blicas : como pode ler lugar, 
199,609,§2 . 

SusrENsÃo no coNGREsso : como 
pode ter lagar/ 60,9 , §§ 4 e 
seg. - . 

'~ -· 
T~ 

TACUYGRAPUOS PUDLICos ' : como 
fa-:.em parte da chancellaria 
mor, 31-i. 

·T ACUYGRAPHOS : porque devem 
assistir às deliberações do 
jury, 423. ,. 

TAXAs Dos Pli~ços : quan/o e. 
como se podemfixar, 8'23. 

Ttcn:-~otoc u\ : V. ~-1rtes t&p.ffi-
cio.~. ..,,'· 

TENÇAS : qual he n. base. 6to seo 
·;:n.rbitramcnto, 52. .~· . . 



INDlCE ALPHAllETICO 

TENCAS das familias de cidadãos deve communicar o rol das 
n~o funccionarios : como se perr;wzlas, 402. 
devem provicl,·nctn.r, 54, &!L TESTEM UNHAS : porque devem 

TENCAS da mulhet· e dos filhos: s r· r o~< vidns som~,lle as qu_f 
c~."1tO rrs adnúni.,tra o clw.fe forem ner.r~ssartas para a 
de frrmilia, G2. - Em IJUe convict;ão dus juize.~, 413. 
caso o pae de familta per~ TrrlloNo VAGO : quando o pofl~ 
ele o cltrúto de as adminis- { z 1 SI! r t ec ara' o e p.ot• q,uem , 
trnr , Gil. 507, 

T.s.vc-As DAS VIUVAS : como se de- • 
v~jtl'::.er 0 seo assentamento TrrnoNo ( successão ou heJ.la{lÇa 

do ) : como coftlrtbuíu para 
provisorio, 57, 5S. d d 

TERMos PJIOBATOR!os : como se l',_{en er a cpróa can.tr~ a 
J • nobreza, li.17 . <Levem nssigJiar;3ll2. 

TEnuu:onlo (1.0ccupa·ção de) pe- TJ\Anuno : quaes sam os obr 
lo estrangei1·o : como pode jeclos de que· se pode ob.ter 
ter logar a respeito dos na- a PI'Opriedade por este meio, 
iuraes, 917. 11 :L 

TESTAMENTEIRO DO CIDADÃO : co- Tli.ANQ.ll!L!DADE PUBLICA : como 
mo d~:ve ser nomendo pre- pode ser perturbada, 336 . . 
venli11n.nenle, 856-SGO. , 'I'liANSI'l'O ( liherda.de de ) de 

Tlls'rAn ( dit:eito de) : em qui gener·os e pessoas : como po-
JHinc:ipios ~cJunda, 169. de ler lagar, 905-909. 

TESTilMUNUA' : porque deve cor- TnAT,IDOS : comtJ se c:ompad!!• 
respondera graduação d 'ella cem com a independencia dl!,S 
com a do magistrrulo que nat'Õ ~.ç, 97l'. 
a ha de inquirir, 3llll. TliA'rAnos D1ALL1A~ÇA : V. Al-

TESTEMUI.'HIA : a que pt•rgunias lianca . 
deve responder, 400-11 O. TRATA~os DR C011~tERC!O : sua 

Tllsn:~lllNil AS E DOCUME~To nature::.a e especies , 972-
quando se podem ojferecer, 97-i. 
e como, 393-395 . TROCA: em que dijfere da ven-

TI\STE~IllNIIAS ( processo da in- da, 1 't8 . 
quit·ição de), 108 . TlllUUNA : podem fallar d''ahi 

TESTIUlll NllAS : como devem obe- ou dos seos lagares os depu·-
deceràcitação, 396.-Quaes lados, segundo jrtlgarem 
tem legitimo Impedimento mais conveniente, 328. 
para depôr em juiz-o, 397- TR!BONAES de justiça: sua com-
398 . e posição, 339 . 

TnsTEMUNnAs : como e quando TlllBUNAES Dll JOSTlÇA : qual de-
podem ser recusadas pre- ve ser a sua orgamsação, 
ventivamenle, 856-860. 637. 

T,I!STE~!UNUA~ : porque se ha de TRtBUNAES DA JUSTlCA de divcr-

communicar ao reo o rol sas alcadas: comt:deve variar 
d' e lias , bem como o teor a ,,ua'organisat;ão segundo a 
d(ls per.gwu~s, 400,, 401. inzpurtçmcia t;(q.s _ cuu,s(lS, 

TasT&MONJ:tAS : por:que_se ihe'.t ~62. 



DAS l"IATERIAS. 

TunuNus : v antagens que re
sultam do seo numero, 460, 
4(;1. 

TRIBUNAL suJ>nimo da justiça : 
quaes snm as suas allrlbui
çõ.-s, 457. 

TRIBUN.IL (escolha do) : como 
he licita as partes) 4-5 9 . 

TuMULTos I! ASSUA.DAS : porque 
se r:onlctm entre os allaques 
direclos cnntrn n segurctn
çn pessoal, 12&. 

T u-rona;s : t·unw e qurmdo de
vem ser uomeados prevenLi
vnmenle, 856. 

Tr!IANNo: o que he, 499 . 

u. 
UNIÃo DI! Povo : como se ha 

de fazer, 898. 
UsUBPACÁO DO PODER SUPREliO : 

comÓ se pode prevenir, e 
quaes sam as principaes ga-

rnnfias contra este abuso, 
513. 

UsuaPADOR : V. Tyranno . 
UTJL : como se pode conhecer, 

3-6. 

v. 
VA»IAÇÃo ou estado de vaga

bundo : como pode a lei de
.fini-la, 136. 

VADIOS : como podem ser em
pregados nas obras publi. 
car, 637. 

'VAGABU~DOS : quem sam e co
mo se devet·ãn qual~ficar 
por ines, 136, 860, 863. 

VALOR : o que se entende per 
este termo, 150. 

VE11CDIIlNTos d'empregados pu
blicas : por que pt·utcipio se 
rl<·vem regular, 60 e seg. 

VENDA E TR OCA : por quan
tos modos se podem jaz er, 
151. 

VxnDADE JUDICIAL : o que he e 
porque se di::. que o jurr 
he chamado a d t·cidir sobre 
essa v et da de, 352, 353. 

VETo : em que se funda este 
direito, 303, -195, 496. -

Como se pode precaver ou 
diminuir o abuso d' eile, 304, 
305. 

V1 ·cu tos SOCIA Es e ·· recíprocos 
entre o · idadão e a soa pa
tria : p t• rque sam indz~so
luvt·is, 89, 90 . 

'VISITAS DOMICILI ARES : COmo po
dem s er a1Lentnlnria.s ria se
gurançrt pessoal , 132. -
Como d(•vem ser reguladas 
em geral , 13!!. 

VtsiTAS DAS NA Tios em alto mar: 
q11anrlo e corno sam permilli
das , 21\3 e seg 

VISITtiS bo nEGilDOI\ 1110n e ou
tros membras dos concelhos 
d in pecçiío : como se devem 
estabelecer e regular, 614 . 

'V o-rAçÃo : como se rf,·ve proce
de/' a e /la , 292, 293. 

VoTos cuniiii!S E VIR i s : o que 
sam, 42, 301, 302. 

FTh! DO INDICE .lLPHAtiETICO DAS iiATERl..t.S. 


